
ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP; 57020-510 
Fone; (82)3315-3055 - Fax: (82)3315-3085

OFÍCIO N9 286/2015 Maceió, 02 de junho de 2015.

Exmo. Sr y '
Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS 
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado./  "N-
Nesta

Senhor Presidenté^ .

\

\

Pelo presente, atendendo determinação constante da-Lei Estadual n̂  4.843/86, estamos 
enviando a V. Ex.  ̂para o registro do Quarto Termo Aditívo ao Contrato n̂  41/2012, celebrado 
entre a CASAL e a BETA TERCEIRIZAÇÃO ̂ E MÃO" DE OBRA LTDA - EPP, que em face da 
impossibilidade temporária de contratação cie encanadores, em decorrência das demandas

V \. \judiciais em desfavor do certame público, o prazo de vigência estabelecido no contrato original
/■ /

fica prorrogado por mais um período de 12 (doze) meses, a contar de 24 de março de 2015 a 24 
de março de 2016. Fica autorizado'a aplicação do reajuste no percentual de 6,9749% (seis 
virgula nove mil setecentos e quarl^ta e nove por cento), passando o valor global de R$ 
621.611,06 (seiscentos e vinte um mil, seiscentos e onze reais e seis centavos) para R$ 
664.963,86 (seiscentos e sessenta e quatro mil, novecentos e sessenta e três reais e oitenta e 
seis centavos). /  ' r ' - .....  \

A Súmula do Contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 26 de 
maio de 2015. ' .  ̂ \  " ■ V.

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo n̂  700/2015 -  CASAL 
-  N5 da Cl: 12/2015 -  UN -  FAROL FIs. 01 à 63

Atenciosamente,

Eng.s wiLDECLÉcioBalcão  de alencar

Diretor Presidente

tr ib u n a l  de co ntas  / AL

RECEBÍ EM .1 ILlDt
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C O M Ü N IC A Ç Ã p  INTERNÍA - C . 1. 12/201 j5

:.‘m : UN-FAROL Destino: SUNEC Data de emissão. 
15/ 01/2015 ■

Senhor Superintendente, ' ■ ' ■

I .... .................  " Informamos que erh virtude dó córitráto 41/201,2, bbjètò;

execução dos serviços de cobrança de! débitos de clientes da CASAL (corte) e 

rèligaçâo do fornècimènto de água, está ainda ativo perdurando até o mês de 

níiarçü/2.01.5, no seu. quantitativo de valor. Como..é um serviço .onde .se. busca a 

slisfentáção financeira' e còmérciál de qualquer ünidadé de negócio, onde seus 

clientes, quando são fiscalizados.e efetivamente cortados.no sup.rimento de. 

ág ii; buscam a imediata solução, ou seja, regularizando as pendências que 

existam, com isto trazendo aporte financeiro à unidade.

', „ Como é de conhecimento que esta Unidade de Negócio é

gestora dos setores 14 a 24, 28, 29 e 36, nesta capital, solicitamos então a 

prorrogação do referido contrato por mais doze meses, como reza a cláusula 

décima do mesrho e conforme cláusula tercéira, pedimos o reajuste pelo índice 

Nacional da Construção Civil (INÇC). Salientamos que o serviço é de natureza 

contínua.

Atenciosamente, '

Paulo Pi/amarüamásTÓ^ 
Gerente ia  IJN. FAROL





1 COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Pirâmide

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS

Requisitante:
SolicitaçSo: 000.15909
Emissão:
Liberação:
Situação Solic.: Todas

a 00015909
a
a

Item Requisitante Valor Unit. Previsto Qtd. Solic. Valor Total 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar:
Aplicação Observação

Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un. Cotação AF 

Referência

Status AF 
Status item

F i l ia l :  C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

Solicitação: 00015909 Emissão: 15/01/2015 Dt. Limite: Dt. Últ, Alt.: 15/01/2015 Liberada: SIM
Solicitante: ROBERTO DE MOURA E SILVALiberaçâo: 16/01/2015 Usu. Libera : ROBERTO
Un. Comp.: SESGER Valor Total: 466.208,30
Entrega:
Endereço: - Bairro: - Cidade: - UF: - CEP:

1 PAULO PIRAMAR 466.208,30 1,00 466.208,30 O.OOCNT 0,00 CNT
375 -  SERVIÇOS DE CORTES E RELIGAÇOES / C . I .  N° 1 2 /2 0 1 5  DA UN FAROL, SOLICITANDO PRORROGAÇAO DO CONTR 

41 /2 0 1 2  DA EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇÃO E MAO DE OBRA LTDA, PERÍODO DE ABRIL A DEZEMBRO/2015, R$ 4 6 6 .2 0 8 ,3 0 .

UNFA -  UNFA -  U.N. DO FAROL 
Classificação: SERVIÇOS . CORTES E RELIGAÇOES
Ciclo Orçamentário: CICLO 2015; Conta Orçamentária: 307315 - SERVIÇOS DE CORTES E RELIGAÇOES; Plano Orçamctário: 36 - ORÇAMENTO DE COMPRAS ; Saldo 
Coma: 10360.38

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:

Relatório: E:\PIRAMIDE\RELATOR10S\SOLICI.QRP 16/01/2015 08:40:00





COMPjANHIA d e  SANE/UVIENI'0 DE ^ALAGOAS 

Pirâmide

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS

Requisítante: 
Solicitação: 
Emissão: 
Liberação: 
Situação Solic.

00015910

Todas

a 00015910
a
a

j

Item Requisítante Valor Unit. Previsto Qtd. Solic. Valor Total 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar;
Aplicação Observação

Qtd, Canc. Un. Est. Atual Un. 

Referência

Cotação AF Status AF 
Status Item

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
SolicKação: 00015910 Emissão: 01/01/2016 Dt. Limite: Dt.Últ./Vlt.: 16/01/2015 Liberada: SIM
Solicitante: ROBERTO DE MOURA E SILVALiberação: 16/01/2015 Usu. Libera.; ROBERTO
Un. Comp.; SESGER Valor Total: 155.402,76
Entrega:

1 PAULO PIRAMAR 155.402,76 1,00 155.402,76 0,00CNT 0,00 CNT
375 - SERVIÇOS DE CORTES E RELIGAÇOES /C.I. N° 12/2015 SOLICITANDO PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 41/2012 D 
ESA BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA, PERÍODO DE JANEIRO A MARÇO/2016, R$ 155.402,76.
UNFA -  ÜNFA -  U . N .  DO FAROL 
Classificação: SERVIÇOS, CORTES E RELIGAÇOES

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:
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ESTADO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

í*? 41/201^2 A* DE
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CORTE E RELIGAÇÃO 
QUE ENTRE S I CELEBRAM A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL E A 
EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA 
LTDA - EPP.

PREÂMBULO -  DAS PARTES E DO FUNDAMENTO
1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade'De 
Economia Mista Estadual, vinculada À Secretaria de Estado de Infra-estrutura, sediada a Rua 
Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57.020-510, doravante denominada 
simplesmente CASAL, inscrita no CNPl/MF sob o r °  12,294.708,'0001-81, pc:tadora da 
Ir.scriçãc Estadual r.° 24,008.146-3, neste ato representada por seu Direro’' Presidente Álvaro 
José Menezes da Costa, brasiietro, casado, engenheim Civii, CPE^MF n° 140.115.494-87, e pelo 
Vice-Presidente de Gestão Operacional MOISÉS VIEIRA DA ROCHA NETO, brasiieiro, casado, 
Engenheiro Civii, inscrito no CPF/MF n° 164.845.174-87, ambos residentes e domiciliados nesta 
Capital,

2) CONTRATADA: BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP, Estabelecida a Roa 
João Argemiro Rosa, 1010, Povoado Barra Nova, Marechal Decdo-o/AL ■: .-crte CNP.‘,L'’'iF sob 
0 nO 02.d7G.836/C001 98, representada por seu SÓC'U DIEGO FERTO MARnNS’, C,-asileTO, 
solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF n=> 052.501.234-65, residente e domiciliado em 
Maceió/AL

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da licitação 
na modalidade de Tomada de Preço n° 01/2012 -r CASAL, devidamente homòiogado pelo 
Senhor Diretor Presidente da CASAL, tudo conforme consta no Processo Administrativo Cl 
282/2011 e Protocolo n° 15269/2011 - CASAL, em estr'ta obsen,'ância à Lei n" 8 666/93 e Lei 
Estadual 5.237/91, obrigando as partes de acordo com as cláusu'as e condições a seguir 
expressas.

CLAUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: Constitui o objeto deste contrato a execução dos ' 
serviços de cobrança de débitos de clientes da CASAL, suspensão (corte) e regularização do 
fornecimento de égua (religação), de acordo com as normas e padrões estabelecidos pela 
CASAL,‘com todos os materiais (conexões, tubos, adesivos, fita teflon, obturador, chibágua e 
etc), demais materiais necessários a execução dos serviços, exceto hidrômetres. tubetes, 
porcas de fixação, molas cônicas e lacres dos cavaletes, que serão fornecidos psia Contratante, 
nos setores da: UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL, cidade de Maceió/AL, mediante condições 
contidas no Proj'eto Básico, parte integrante do Instrumento convocatório.
PARÁGRAFO UNICO: Para todo e qualquer efeito jurídico, constituem partes Integrantes e 
indissociáveis do presente contrato, independentemente de transcrição, os seguintes 
documentos:

a ) Edital de TOMADA DB PREÇOS N° 01/2012 - CASAL, e seus anexos, nestes incluso os 
Termos de Referências, e em caso de eventual contradição deverá ser cc(ijsultada a 
Administração Pública para se manifestar.

b) Proposta comercial da CONTRATADA. , "

■f . i:̂





ESTADO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E DOS RECURSOS: Presente contrato tem seu valor 
total fixado em R$ 460.255,40 (quatrocentos e sessenta mil, duzentos e sqssenta e seis reais e 
quarenta centavos)'.
PARÁ‘GRAFO PRIMEIRO: Fica expressámertte estabelecido que os oreços propostos pela 
CONTRATADA incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos 
serviços objeto deste instrumento.
PARÁGRAFO SEGUNDO; As despesas decorrentes deste contrato terão am seguinte 
classificação orçamentária:
Unidade Orçamentária : ...............................................11202 - UN FAROL
Grupo de Despesa; ......................................................... 300000 - Serviços de Terceiros
Rubrica: .......................................................................................307315 - Serviços de Cortes e ReligaçÕes

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO REAJUSTE : Os preços cnnfatados são t|xos e i-reajustáveis 
durante o período de 12 (doze) meses. Caso ultrapasse o referido período, cs mesmos poderão 
ser reajustados a cada aniversário peia vanação do índice Naciona' da CcnsLução Civil - 
INCC/FGV.

CLÁUSULA QUARTA - DA DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS -  os serviços a serem 
executados são os seguintes:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Visita de Corte - Consiste no deslocamento de um profissional ao 
imóvel em débito para execução de visita de cobrança com entraga da ortítm de corte 
correspondente,

PARÁGRAFO SEGUNDO: Corte - Consiste na suspensão do serviço de abastecimento de água, 
exclusivamente através do corte com chíbágua com introdução cJe obturador e anotação da 
leitura do medidor (hidrômetro).

PARÁGRAFO TERCEIRO: Religação - Consiste na reativação do serviço íte àbastecimento de 
água, através da retirada da cápsula introduzida-pela chíbágua, garantindo a reativação do fluxo 
de água.
PARÁGRAFO QUARTO: Restabelecim ento de Ramal Predial de Água - Relnstalação do 
ramal predial de água com hidrômetro, visando a regularização do abastecimento, com até 30m 
de distância entre o distribuidor e o imóvel e dentro dos padrões técnicos previstos pela CASAL.

PARÁGRAFO QUINTO: Reposição de Calçada - Reposição do piso de calçada demolida, por 
necessidade de execução de serviços nos ramais prediais de água.

CLÁUSULA QUINTA; DO PAGAMENTO E DAS MEDIÇÕES: Os serviços deverão ser medidos 
do 1° (primeiro) ao último dia de cada mês e apresentados através de Nota Fiscal Fatura em 
02 (duas) vias até o 6° (sexto) dia do mês subsequente ao da medição.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A Nota Fiscal Fatura, após conferida e atestada pela fiscalização da 
CASAL, será encaminhada para processamento e posterior pagamento, no prazo d,e até 30 
(trinta) dias corridos, contados da protocolização da respectiva Nota Fiscal Fatura^ -v—mr»

■ T "
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ESTADO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

PARÁGRAFO SEGUNDO; A CASAL, no ato cks pagamento deverá exigir da CONTRATADA:

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;

b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;

c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Estadual;

d) Certidão Negativa ce Débito Trabalhista.

A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará na suspensão do pagamento, 
até sua regularização.

CLÁUSULA SEXTA -  PA REMUNERAÇÃO -  A remuneração dos serviços serão realizados da 
seguinte forma;

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Visita de Corte - A remuneração da visita ue corte somente será 
efetuada se houver confirmação da quitação do débito no prazo de até 05 (circo) dias corridos, 
contados a pa''t!r da emissão da ordem de corte pela Contratante. Caso ocorra pagamento após 
5° dia, não ocorrerá a remuneração do serviço e automaticamente estas Ordens de Serviço - 
OS - serão enviadas ao serviço de corte, para execução imediata. A remuneração do serviço de 
visita (apenas para ordens pagas e parceladas) será equivalente à 50,0% (cinqüenta por 
cento), do valor do corte físico, conforme item 1.1 da estimativa de custos - ANEXO I

PARÁGRAFO SEGUNDO: Corte - A remuneração do ser/iço de corte só será efetuada se 
houver regularização do débito e o pedido da religação até 30 (trinta) dias da data dc corte da 
ligação, Caso não ocorra a reiigação no prazo de 30 (trinta) dias, não ocorrerá a remuneração 
do serviço de corte, porém o serviço de religação simples, caso ocorra, será remunerado. Para 
efeito de remuneração deste serviço (corte físico com regularização do débito), será pago a 
CONTRATADA 0 valor equivalente ao corte físico, item 1.2 da estimativa de custos - ANEXO I.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Religação - A remuneração do serviço será equivalente ao valor da 
religação, itens 1.3 ao 1.5 da estimativa de custos -  ANEXO I.

■ PARÁGRAFO QUARTO:Restabelecimento do ramal predial de água - A remuneração do serviço 
será equivalente ao valor do restabelecimento de ramal predial, itens 1.6 ao 1.14 da estimativa 
de custo -  ANEXO I,

PARAGRAFO QUINTO:Reposição de calçada - A remuneração do serviço será equivalente ao 
valor por metro quadrado recuperado, item 1,15 da Estimativa de Custos - ANEXO I.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO TRANSPORTE: Por força deste instrumento, a CONTRATADA fica 
obrigada a utilizar no transporte de pessoal alocado para realização dos serviços objeto deste 
contrato, veículo adequado, devidamente identificado com nome de fantasia ou razão social da 
CONTRATADA, identificando também o referido veiculo com a informação ” A' SERVIÇO DA 
CASAL".





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CLÁUSULA OITAVA -  DOS SUPRIMENTOS E DA MÃO DE OBRA: Obhga-se a 
CONTRATADA, a fornecer todo material necessário à execução dos serviços, objeto deste 
contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A mão-de-obra necessária à execução dos serviços será de única e 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, a quem compete arcar com. as despesas 
decorrentes dos impostos, taxas, salários, encargos sociais e trabalhistas e o seguro do pessoal 
utilizado nos serviços aqui contratados.

PARÁGRAFO SEGUNDO; A CONTRATADA se compromete a somente utilizar nos serviços 
deste Contrato, pessoal amparado pela Legislação Trabalhista e Previdenciária em vigor.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A direção geral dos serviços caberá ao prpfissipnal habilitado, na 
forma da Legislação em vigor.

PARÁGRAFO QUARTO: Os profissionais utilizados na execução dos serviços devem ' possuir 
experiência, idoneidade moral e técnica, bem como deverão permanecer no loca! de serviço 
durante as horas normais de trabalho, além de estarem habilitados a prestar esclarecimentos 
sobre os serviços às pessoas credenciadas pela CASAL.

CLÁUSULA NONA -  DAS ALTERAÇÕES: Nenhuma alteração ou modificação de forma, 
qualidade ou quantidade dos serviços contratados poderá ser feita pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CASAL,' entretanto, poderá autorizar as modificações técnicas 
recomendáveis, determinando a CONTRATADA sua execução desde quexrorresponde a um dos 
seguintes itens:

a) Aumento ou diminuição da quantidade de qualquer trabalho previsto no Contrato;

b) .Supressão de qualquer dos trabalhos;

c) Alteração na natureza, qualidade ou espécie desses trabalhos; e ,

d) Execução de serviços adicionais de qualquer espéçie, indispensáveis a conclusão dos
serviços contratados. • ,

PARÁGRAFO SEGUNDO: As alterações ou modificações indispensáveis aos serviços 
autorizadas pela DH'etoria da CASAL, constantes das letras "a" e "b" do parágrafo anterior, 
poderá acarretar acréscimo ou diminuição do valor do contrato, sem contudo alterar os preços 
unitários, Nesta hipótese, será dispensável a celebração de Apostila a este documento se não 
alterar o prazo contratual, inicialmente fixado.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DO PRAZO: O Prazo de execpção dos serviços é de 12 (doze) meses, 
contados a partir da assinatura da Ordem de Serviço expedida pela CASAL, podendo ser 
prorrogado por Iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO: A CASAL exercerá 
ampla fiscalização sobre os serviços contratados, por intermédio de seus preposto^ os quais, 
serão credenciados por escrito, devendo a CONTRATADA,- facilitar-lhes o p!eng,-^ercício de 
suas funções.

• iia;* f





ESTADO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEÀMEr^TO DE ALAGOAS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA fornecerá e utiíizará aparelhagem adequada e 
empregará eficientes métodos de trabalho para obter o maior rendimento possível nos serviços. 
0 transporte, a guarda e a manutenção de equipamentos e materiais são de exclusiva 
responsabilidade da CONTRATADA, obrigando-se esta também a manter constante e 
permanente vigilância sobre os serviços executados ou em execução. Somente cessará a 
responsabilidade da CONTRATADA, quando os serviços forem recebidos pela CASAL.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA está ob îgad  ̂ á permitlne facilitar a qualquer tempo, 
a fiscalização dos serviços contratados, por intermédio de seus prepostos, os quais serão 
credenciados por escrito, devendo a contratada facilitar-lhes o pleno exercício de suas funções.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA se obriga a reparar qualquer dano, eventualmente 
causado à CASAL ou a terceiros, motivados por sua ação ou omissão, decorrentes da execução 
dos serviços deste contrato.

PARÁGRAFO QUARTO: A fiscalização poderá sustar a execução de qualquer trabalho que 
esteja sendo feito em desacordo com o disposto‘neste contrato, bem como poderá rejeitar os 
trabalhos de qualquer pessoa física ou jurídica que esteja vinculada à CONTRATADA, a qualquer 
título, por conveniência dos serviços, devendo a CONTRATADA, refazê-los ou substituí-los no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do recebimento da notificação, sendo de sua 
responsabilidade as despesas advindas e demais consequências.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA GESTÃO Por força deste instrumento, fica determinado 
que o empregado PAULO PIRAMAR DANTAS CORREIA, na função de Técnico Industrial, inscrito 
sob 0 CPF/MF n® 040.569.644-44, matrícula 1635, fará a gestão do presente Contrato, zelando 
pelo seu cumprimento, comunicando com 90 (noventa) dias de antecedência a Vlcè-Presidência 
de Gestão Operacional a necessidade ou não da prorrogação de prazo do presente instrumento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica estabelecido que na ausência ou substituição do empregado 
acima nominado, por qualquer motivo, a gestão do presente contrato será feita peto seu 
substituto.

PARAGRAFO SEGUNDO; O gestor, quando do atesto da fatura para pagamento, exigir da 
CONTRATADA a comprovação de todos os pagamentos referente à mão de obra envolvida na 
execução dos serviços objeto deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Obriga-se a 
CONTRATADA, a registrar o presente contrato e respectivo projeto no Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA/AL, de acordo com a Lei n° 6.496 de 07/12/77, 
fornecendo cópia do referido registro no prazo estabelecido no parágrafo primeiro da cláusula 
terceira.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: É de responsabilidade da fiscalização da CASAL, exigir da 
CONTRATADA a documentação comprobatória do registro no CREA/AL, condicionando o atesto 
da fatura para pagamento, mediante apresentação do competente registro, envianqo/cópia a 
gerência de licitação e contratos.

T
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS!

PARÁGRAFO SEGUNDO: Após a assinatura deste Contrato, a CONTRATADA deverá 
apresentar para aprovação da Gerência da Segurança e Medicina r.o T -̂abalho GESMET, a 
documentação abai>ío relacionada, devendo àquela Gerência, após anáiise dos documentos, 
emitir ' TERMO DE LIBERAÇÃO", para que se possa dar andamento aos serviços objeto do 
presente instrumento.

■ PPRA -  Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (anualmente);

■ PCMSO - Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (anualmente);

■ LTP - Laudo Técnico Pericial de Insatubridade e Pericufosidade;
■ Composição da CIPA, registro no Ministério do trabalho (anuaímente);
■ Comprovação do envio, através de ficha individual a entrega de EPTs (Equipamentos 

de Proteção Individual) (Semestralmente);
■ Relatório mensal de afastamento por acidente do trabalho ou doença profissional ou do 

trabalho (sempre que houver o afastamento ou doença);

■ Comprovação da realização dos exames médicos admissionais (sempre que houver 
admissão) e os periódicos;

■ Comprovação mnédica de aptidão física e mental, para os caso.s dos em serviços em 
ambientes confinados (PV'S), locais úmidos, manuseio de produtos químicos, trabalho 
em altura, trabalho co.m exposição solar ( em toda contratação).

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os serviços e/ou obras somente poderão ser iniciados após a 
emissão pela Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho _  GESMET , do "TÉRMÓ DE 
LIBERAÇÃO", relativo à documentação relacionada no parágrafo anterior.

í •
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PARÁGRAFO QUARTO- Fornecer todo o material, equipamentos e pessoal com qualificação 
técnica para a execução das atividades previstas no objeto do contrato.

PARÁGRAFO QUINTO -  As obrigações de ordem administrativa que a CONTRATADA deve 
disponibilizar:

a) Escritório administrativo com,um representante, em cada, local das sede das Unidades de 
Negócio correspondente;

b) Visitas às suas instalações e condições para análise de seus procedimentos de cobrança, a 
critério da CASAL.

c) Telefone fixo no escritório e pelo menos dois telefones móveis de operadora compatível com 
o plano da CASAL, para contato entre Supervisor da CONTRATADA e chefia da Supervisão de 
Cobrança da CASAL, com valores de créditos compatíveis com a demanda mensal dos serviços.

d) Fornecer todo o material, equipamentos e pessoal com qualificação técnica para a execução 
das atividades previstas no objeto do contrato;

e) Disponibilizar estrutura de informática, adequada com. acesso à Internet, possibilitando a 
recepção de dados referentes aos serviços a serem executados, inclusive a’ ativação de ponto 
on-line do nosso sistema comercial, no qual será disponibilizada apenas uma view para 
consulta, devendo estar instalada no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a a ss in a ra  do
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contrato. Toda despesa de informática, incluindo-se o custo mensal do ponto on-line do sistema 
correrá por conta da contratada.

f) Utilizar veículos adequados à finalidade dos serviços, com no máximo 03 (três) anos de 
fabricação, apresentando-se em perfeitas condições de utilização e bom estado de conservação, 
os quais serão previamente inspecionados e aprovados pela unidade na CASAL responsável pela 
gestão do contrato.

g) Afixar em todo veículo utilizado na execução dos serviços -  nas portas laterais dos carros e 
baú das motos -  o adesivo padronizado pela CASAL, conforme modelo CASAL, contido nos 
Anexos deste Termo de Referência.

h ) Providenciar a seieção e contratação do possoai, promovendo treinamento técnico específico, 
de forma a capacitá-los adequadamente na execução dos serviços internos e externos, com a 
orientação da CASAL.

i) A validação dos profissionais recrutados e selecionados pela CONTRATADA ficará a cargo da 
CONTRATANTE e deverão ter o seguinte perfil; Segundo grau completo, boa diççãp., facilidade 
de comunicação e habilidade nas relações interpeásoais, disposição pára trabalho externo, 
desembaraço, simpatia e idade mínima de 18 anos.

j )  0 treinamento dos profissionais, que irão realizar os serviços de visitas de cobrança através 
das Ordens de Corte, será executado pela CONTRATADA que também deverá arcar com os seus 
custos. Todos oè empregados da CONTRATADA terão obrigatoriamente que receber um 
treinamento específico antes de iniciar suas atividades em campo.

k) O conteúdo programático do treinamento abrangerá todos os, PROCEDIMENTOS PARA 
EXECUÇÃO DE CORTES E RELIGAÇÃO adotados pela CÂSAL.

l) Embora os treinamentos sejam tíc responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, a CASAL se 
reserva ao direito de poder acompanhá-los, como também de indicar seus instrutores para 
realizá-los quando julgar necessário

m) A CONTRATADA se obriga a realizar treinamento de 20 horas/aula a todos os profissionais a 
cada 6 (seis) meses ou quando a CASAL observar através de relatórios de avaliação que o 
desempenho dos profissionais não está satisfatório,

n) Antés dc início dos treinamentos a CONTRATADA deverá informar a CASAL, por escrito e com 
antecedência 05 (dnco) dias úteis, a data e o local da sua realização. Em nenhuma hipótese a 
CONTRATADA poderá iniciar o treinamento sem prévio conhecimento e aprovação da 
CONTRATANTE.

o) Ser a única empregadora de seu pessoal, utilizando-se somente de funcionários devidamente 
registrados e apresentar à CASAL cópia dos exarfles médicos - admissSonals, demissionaís e 
periódicos (Art. 158 CLT). Junto com a fatura mensal entregar os comprovantes de 
recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas, que devem ser compostos do^s^guintes 
documentos, referentes ao mês anterior:

Y'-





b) Guia de recolhimento do FGTS devidamente quitada.

c) Guia de recolhimento do INSS devidamente quitada.

d) Relação dos empregados que atuam diretamente na execução dos serviços, contendo as 
seguintes informações; nome completo, RG, CPF, endereços, telefone, formação, cargo ou 
função exercida na empresa.

p) Informar à CASAL, em até 48 (quarenta e oito) horas, qualquer substituição em seu quadro 
funcional utilizado na prestação dos serviços objeto deste Termo, ainda que de forma 
temporária, os quais estarão igualmente enquadrados nos procedimentos ao subitem anterior. 
Esse empregado deverá atender ao perfil exigido pela CASAL e somente poderá substituir o 
anterior após receber o treinamento necessário para o bom desempenho das suas funções.

q) Fornecer aos seus empregados crachá (com foto 3x4) e fardamento padronizado (com 
identificação da firma na parte posterior da blusa) para identificação como prestadores de 
serviços e utilização obrigatória em campo durante a execução dos mesmos , de acordo com 
modelo a ser fornecido pela CASAL.

r) Cumprir e fazer cumprir todas as prescrições relativas às Leis de Trabalho, da Previdência ou 
correlatas em vigor no País.

s) Responsabilizar-se pela conduta e disciplina de seus empregados, exigindo detes postura
ética adequada, máxima eficiência e qualidade na prestação dos serviços e no tratamento aos 
clientes da CASAL, de forma a garantir a sua satisfação e, conseqüentemente, evitar 
reclamações posteriores. ' . . <

t) Efetuar no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas as substituições porventura 
solicitadas oficiaimente pela CASAL, motivadas pelo não atendimento às condições e exigências 
por ela definidas neste Termo.

u) Manter um profissional qualificado, devidamente credenciado como, seu preposto, para 
proporcionar toda a assistência e facilidades necessárias ao relacionamento com a CASAL 
durante a execução dos serviços.

v) Nos casos em que haja necessidade de ação judicial e, se necessária a instrução probatória, 
informar e dar as devidas orientações ao empregado que realizou as notificações, o quai deverá 
comparecer em juízo, como testemunha, se chamado a tanto, salvo se dispensado pela CASAL.

x) Não reivindicar à CASAL qualquer indenização por perdas, danos a bens de sua propriedade 
ou de terceiros sob sua responsabilidade.

z) Assumir integral responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer prejuízos 
pessoais ou materiais causados à CASAL, ou a terceiros, por si ou por seus sugjgsores e/ou 
prepostos, na execução do objeto da presente licitação.
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PARAGRAFO SEXTO: As obrigações de ordem operacional que a CONTRATADA deve 
disponibilizar:

a) Fornecer todo materiaí necessário a realização dos serviços: conexões, tubos, torneira de 
passagem, selo ou lacre, adesivo, fita teflon, tubetes, obturador, chibagua, etc, exceto quando 
da colocação do hidrômetro; os tubetes, lacre do cavalete (porca a porca) molas cônicas e 
porcas de fixação, que serão e responsabilidade da contratante tudo de acordo com 
especificações técnicas fornecidas pela CASAL .

b) Obedecer às Normas Técnicas da CASAL, que fazem parte integrante do contrato, não 
podendo alterar qualquer das especificações dos serviços sem a prévia aprovação, por escrito, 
da CASAL.

c) Cumprir os prazos de execução dos serviços entregues peia CASAL, conforme abaixo:

1) religação - até 24 (horas) horas do recebimento das respectivas ordens de serviço;.

2) reposição de calçada - até 72 (setenta é duas) horas do recebimento das respectivas ordens 
de serviço;

3) demais serviços descritos no item 3 - ncs prazos fixados r.o Cronog 'ama Mensal de Cobrança 
da CASAL.

d) Somente efetuar cobrança de valores constantes nos documentos de execução de serviços 
repassados di.f^etamente pela CASAL, e dentro do prazo contratual, não lhe sendo permitido, a 
qualquer título, adicionar valor ou receber numerários em suas diversas formas, sob pena de 
rescisão unilateral do respectivo contrato e aplicação de medidas legais.

e) Executar os serviços de religação de ramais prediais de água, aoós autcnzação em 
documento especifico por parte da CASAL, nos padrões da CONTRATANTE.

f) Executar recuperação de piso de calçada porventura danificado durante a execução do 
serviço, com suas mesmas especificações e padrão de acabamento, com ônus para a CASAL 
(Item 5.0 do ANEXO I) , e providenciar a remoção dos resíduos e materiais não utilizados, de 
forma que o local retorne às condições originalmente encontradas.

g) Entregar diariamente à CASAL todos os documentos relativos aos serviços executados, no 
primeiro dia posterior à realização dos mesmos.

h) Responsabilizar-se pela aquisição de todas as ferramentas, equipamentos e materiais 
necessários à execução dos serviços nos padrões que atendam às especificações técnicas da 
CASAL.

i) Entregar na UN-Farol, localizada à Rua Hugo Qorreia Paz. s/n, no prazo máximo de 72 
(setenta e duas) horas após o serviço, todo o material retirado em çonseqüência de súa 
execução, etiquetando os hidrômetros com número, capacidade, motivo da retirada, matrícula e 
endereço do imóvel.

j)  Promover a execução dos serviços sem interromper o trânsito de veículos e de pe^stres ou o
acesso às residências, tomando as providências necessárias à execução de passage^ou o jjtça^

í / lA  StÁ.òx

'■■Xl':





ESTADO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAíMENTO DE ALAGOAS

meios eficientes que garantam a segurança e conforto aos transeuntes, sem ônus para a 
CASAL, em conformidade com as normas do Município.

k) Preservar o cliente devedor de arpéaças e constrangimentos, assim como a imagem da 
CASAL, priorizando a todo o momento a boa negociação.

l) Guardar sigilo profissional por si e por seus prepostos, sobre toda e qualquer informação que 
vier a ter conhecimento em virtude do desempenho da presente contratação.

m) Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

n) Aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de Inspeção, verificação e controle a 
serem adotados pela CASAL.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE -  A CASAL tem a
obrigação de disponibilizar:
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Escritório administrativo com um representante, na sede da
Unidade de Negócio do Farol;

PARÁGRAFO SEGUNDO: Visitas às suas Instalações e condições para análise de seus
procedimentos de cobrança, a critério da CASAL;

PARÁGRAFO TERCEIRO: Telefone fixo no escritório e pelo menos dois telefones móveis de 
operadora compatível com o plano da CASAL, para contato entre o Supervisor da CONTRATADA 
e chefia da Supervisão de Cobrança da CASAL, com valores de créditos compatíveis com a 
demanda mensal dos serviços.

PARÁGRAFO QUARTO: Comunicar à contratada com antecedência de 72 (setenta e duas) 
horas, para os devidos ajustes, qualquer alteração efetuada nas Normas e Instruções de 
procedimento e especificações pára execução dos serviços, desde que estas não t.mpliquem 
aumento de custos para a contratada.

PARÁGRAFO QUINTO - Esclarecer dúvidas referentes à execução dos serviços, de imediato, se 
possível, quando solicitado verbalmente, ou no prazo máximo de 3 (três) dias úteis quando 
oficializado por escrito.

PARÁGRAFO SEXTO - Intervir junto aos órgãos competentes para agilizar as respectivas 
autorizações dos serviços, sempre que necessário.

t

PARÁGRAFO SÉTIMO - Exercer a critério seu, e através da área requisitante, ampia, irrestrita 
e permanente fiscalização de todas as fases do objeto licitado, verificando a correta execução 
dos serviços e rejeitando-os quando estes não atenderem ao especificado.

PARÁGRAFO OITAVO - Transmitir à contratada todas as reclamações que receber quanto à 
execução dos serviços, para que tome as providências requeridas de imediato, registrando no 
"Livro de Ocorrências" esses e outros fatos igualmente relevantes, sobre(í)do aqueles que 
prejudiquem direta ou indiretamente a qualidade e a efetividade dos sen/iço^
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PARÁGRAFO NONO - Emitir mensalmente Boletim de Medição relativo aos serviços 
executados, efetuando o pagamento dos mesmos até o trigésimo dia útil subsequente à 
confirmação das Notas Fiscais.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Suspender o envio dos dados para cobrança 30 (trinta^ dias antes do 
término da vigência do contrato.

CLAUSÜLA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES: O atraso injustificado no cumprimento 
do Contrato, sujeitará a CONTRATADA, à multa equivalente a 0,2%(zero virgula dois por cento) 
ao dia, incidente sobre o valor total do Contrato; inclusive a rescisão unilateral deste, além da 
aplicação das demais sanções previstas pela Lei 8.666 de 21/06/93.

CLÁUSULA DÉC IMA SEXTA -  DA RESCISÃO; Este Contrato poderá ser rescindido, 
Independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, 
sem que a CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, salvo c pagamento oos 
serviços que estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das 
seguintes hipóteses:

a ) Infringência de qualquer Cláusula deste Contrato;
b ) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
c )  Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa autorização 

escrita da CASAL,
PARÁGRAFO ÚNICO: O presente Contrato poderá ser rescindido também por aco'dc mútuo ou 
conveniência da ÒASAL.

í . i?  ..■rf- ,-N •

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DO FORO: As partes elegem ,o Foro da Cidade de Maceió/A l , 
que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente Contrato.
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 04 (quatro\) vias de 
igual teor e forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado
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OBRA: Serviços de cçbr^nçs, corie s  religação 

LOCAL: UnidBde de Negócio - Farol

EMPRESA: b ETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP

ITEM tlNiTÂRtC?
........ :1

P, TOTAL.
1

1 SERVIÇOS
(
i 1

1,1 Visita para entrega da ordem  
de corte  c /  p osterio r quitação 
do débito

und 16000

'

7 .06 112 .960 ,00

1,2 Corte do ram al predia l com  
cáosula (ob turador)

und 7000 14 ,00  '

98 .0 0 0 ,0 0

1,3 Religação sim p les (com  
retirada da cápsula)

und 7700

26Õ

17,12
9 3 .3 2 4 ,0 0  I

1,4 Religação sim ples 
(Adequando a ligação no 
padrão , c /  cx, da CASAL)

und 63 ,20
16 .4 3 2 ,0 0

1,5 Religação sim ples  
(Adequando a ligação no 
padrão, c /  cx . da Firm a)

und • 120 113 ,06 13 .567 ,20

1.6

il
!í-

Restabelecim ento de ramal 
pred ia l em rua não 
pavim entada

und 180 40 ,68
7 .3 22 ,40

1.7 Restabelecim ento de ram al 
pred ia l em  rua pavim entada  
em paralelepipedo

und 120 66 ,20
7 .9 4 4 ,0 0

1.8 Restabelecim ento  de ram al 
pred ia l em  rua pavim entada  
em  asfalto

und 60 80 ,1 5
4 .8 0 9 ,0 0

1,9

/

Restabelecim ento  de ram al 
pred ia l em  rua não 
pavim entada , com  
im plantação de h idrôm etro e 
cx . de proteção (cx . CASAL)

und

-

50 93 ,90 4 .6 9 5 ,0 0

1.10 Restabelecim ento  de rama! 
predia l em  rua pavim entada  
em paralelo , com  
im plantação de hidrôm etro e 
cx . de proteção (cx . CASAL)

und 50 1Ú%SQ
5 .4 7 5 ,0 0

ts»
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1.11 Restabelecim ento de ram al 
pred ia l em  rua pavim entada  
em  asfa lto , com implantação  
de hidrôm etro e cx . de 
proteção (c x . CASAL)

und 50 133 ,95 6.697,50 j

1.12

1

Restabelecim ento de ram al 
pred ia l em rua não 
pavim entada, com  
im plantação de hidrôm etro e 
cx . de proteção (cx , da 
Firm a)

und 50 161 ,89
8 .0 9 4 ,5 0

1
I 1.13 Restabelecim ento de ram al 

pred ia l em rua pavim entada  
em paralelo , com  
im plantação de hidrôm etro e 
cx . de proteção (cx . da 
Firm a)

und 50 168 ,42 8 .4 2 1 ,0 0

1 1.14 Restabelecim ento de ram al 
pred ia l em  rua pavim entada  
em asfa lto , com implantação  
de hidrôm etro e cx . de 
proteção (c x . da Firma)

und

.

40 192 ,52
7 .7 00 ,80

1.15 Reparação de p iso  de calçada m^ 800 20 ,10 1 6 .0 8 0 ,0 0

1.16  ̂ R e ligações com implantação  
j____  1 do h idrôm etro

und 800 2 7 ,88

i -

r -------
2 2 .3 0 4 ,0 0

1.17 : Religações com implantação
j  do hidrôm etro e 
i levantam ento/rebalxam ento  

e nivelam ento do cavalete  
(n ive! de bolha)

u n á ' T ' 800 3 3 ,0 5  2 6 .4 4 0 ,0 0

TOTAL GERAL-- -------~R$460.266,40

;'.‘íír •
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO N®. 
41/2012 -  CASAL. CELEBRADO ENTRE A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  
CASAL E A EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇÃO E 
MÃO DE OBRA LTDA -  EPP.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, 
Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de'Estado de Infra Estrutura, sediada 
na rua Barão de Atalaia, n°. 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 12.294,708/0001- 
81, portadora da Inscrição Estadual n°. 24.008.146-3, doravante, denominada simplesmente CASAL, 
neste ato, representada>por;'seu DiretdriRresid6ríte!'AiiVARO. JOSÉ MENÉZES DA COSTA brasileiro, 
casado, engenheiro èivÍI,firiscritojhp?.G^F/Mptsôb|(í,ln?^ pelo Vice-Presidente de
Gestão Operacional M OISÉS.yÍEIFÁ!p|k-i|bC;j^AlN|tp engenheiro civil, inscrito^‘4
no CPF/MF sob o n° 164.845;.174:87, arnbpsjresid^  ̂ e cloíniciliados nesta Capital; e a BETA ’ ’ 
TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE O BI^ ;LTD À ;  EpP4esta^ na Rua José Argemiro Rosa, 1010, 
Povoado de Barra Nova, Marechal Depdoro/ÁL; inscrita.ino'CNPJ/MF sob o n° 02.070.836/0001-98, 
doravante, denominada simplesmente; GONTf^TADA, .•neste ato, representada pelo seu sócio 
DIEGO TERTO MARTINS, solteiroj. Inscrito no GRF/MF sob o n“ 052.501.234-65, residente e 
domiciliado em Maceió/AL, tendo erfí̂  ,'|s^ 'o^^.^b^tà |io Processo 11145/2012 e S.C n® 12540, ,
acordam em celebrar o presente fáditiv.o^w|ae.oraãl^^^ as cláusulas e condições a seguir ’
expressas; >*.»; >•
CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento ficá estabelecido o acréscimo do valor inicial do 
contrato no percentual de 25% (vinte e"cincq’pòr;'cènt9) ‘correspondente ao valor de R$ 115.066,60 
(cento e quinze mil, sessenta e seis reais e sèssentã'centavos), passando assim o valor global de R$
460.266,40 ( quatrocentos e sessenta mil,-;duzentos e sessenta e seis reais e quarenta centavos) 
para R$ 575.333,00 ( quinhentos e setenta e cinco mil e trezentos e trinta e três reais)
CLÁUSULA SEGUNDA: A despesa pertinente ao acréscimo estabelecida na .cláusula primeira terá a 
seguinte classificação orçamentárias . •r .  ̂ ■ ,.?L'

- Unidade Orçamentária..........  ........... !•................... 11202-  UN FARGL
Grupo de Despesa................ ..y.-,.......300.000-Serviço,'

- Rubrica...................................... .................. ......... 301:000 -  Corisèrvação e Manutenção de Sistema.

CLÁUSULA TERCEIRA : Ficam'm'ántidas;e.';'ratifiçadas,:5pàra todos os fins de direito, as cláusulas e 
condições que não foram álteradas pdf força deste instrumento. ”
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas.

Maceió,

ÁLVARO JOSÉ W ÍE Z E S  DA COSTA 
Diretor Presidente/CASAL

TESTEMUNHAS:
A  •' 09  MOISÉS V IE I^  DA ROCHA NETO

—  Vice-Presiderifed^estâoOperacional

m m x ic x  È à ) Ç i .n a

D ÍE ^ 5 i W L M A R T IN S  
CONTRATADA

C««. I!W;0I2-FR

Pereira
ÒABIAL 2051 

M k 1749
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

SEGUNDO TERM O ADITIVO 
CONTRATO N° 41/2012, CELEBRADO  
EN TRE A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS -  
CASAL E A  EM PRESA  BETA 
TERCEIR IZAÇÃO  E  MÃO DE OBRA 
LTDA.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  
CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra 
Estrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, doravante, 
denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.294.708/0001-81, 
portadora da Inscrição Estadual n° 24.008.146-3, neste ato, representada por seu Diretor 
Presidente ÁLVARO JO SÉ M ENEZES DA COSTA brasileiro, casado, engenheiro civil,
inscrito no CPF/M F sob o n° 140.115.494-87, e Vice-Presidente de Gestão Operacional
Moisés Vieira da Rocha Neto, brasileiro, alagoano, casado, engenheiro, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n° 164.845.174-87 SSP/AL, ambos residentes e domiciliados nesta Capital e a 
empresa BETA  TERCEIR IZAÇÃO  E  MÃO DE OBRA LTDA- EP P , estabelecida na rua João 
Argemiro Rosa, 1010, Povoado Barra Nova. município de Marechal Deodoro/AL, inscrita no 
CNPJ/MF sob 0 n° 02.070.836/001-98, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato, representada por seu sócio Administrador DIEGO TERTO  . , 
MARTINS, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 052.501.234-65, 
residente e domiciliado em Maceió/AL, tendo em vista o que consta no processo n° 
14290/2012, Cl 216/2012, S .C . n“ 00013075 e 00013076 acordam em celebrar o presente 
aditivo, de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas:

CLAUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento fica autorizada a renovação do 
contrato 41/2012, referente à execução de serviços de cobrança de débitos de clientes da 
CASAL, permanecendo dessa forma o valor total anual do contrato em R$ 460.266,40 
(quatrocentos e sessenta mil, duzentos e sessenta e seis reais e quarenta centavos). 
CLÁUSULA SEGUNDA: Altera-se a redação do parágrafo primeiro da cláusula quinta do
contrato original para:

“C LÁ U SU LA  Q UINTA  - Do Pagam ento e das M edições: P o r força d este  instrumento fica 
estabelecido  que o pagam ento pelo objeto contratual se ja  procedido a p ó s  a apresentação da 
Nota F isca l devidam ente conferida e  atestada, contando-se o p razo  de  30 (trinta) dias a 
partir do se u  lançam ento no sistema".

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo estabelecido na cláusula décima do 
41/2009 fica prorrogado por mais um período de 12 (doze) meses, a conti 
de 2013.

ntrato original 
22 de março

Laí<: I íinn Ho «ouza Leão
7777

.■̂ SJÜI





ESTADO  DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGO AS

I

CLÁU SU LA  Q U ARTA : A despesa pertinente ao reajuste estalpelecido na cláusula primeira 
terá a seguinte classificação orçamentária; '

Unidade Orçamentaria........................................11201 -  UN B. BEN TES
Grupo de Despesa.............................. ...................300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica............................................................ ................307.315 -  Serviços de Corte e Religações

CLÁU SU LA  QUINTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as 
cláusulas e condições que não foram alteradas por força deste instrumento.
E , por estarem assim , justas e acordes, as pàrtes, assinam o presente, em duas vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas.

TESTEM UNHAS;

Maceió. O  "5 4 * .
J

) 'X
a O

ÁLVARO JO S É l^ N E Z E S  DA COSTA 
Diretor Presidentb/CASAL

M OISÉS V IEIRA  DA ROCHA NETO 
Vice-Preáidente de Gestão 

ÍASAL
de

tTO MARTINS 
1TRATADA I

Adv. - OAB/AL 7777 
ASJUI
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

. Ã fiiJíÔ -T

S e r v íè o s ‘décobi-ançd-,.corte' e  ; ■'
 ̂ , ,;v- ' -1

LOCÂL; Uhídàde d© Wegócio - “arol ■

EMPRESA: b ÉTA TERCElRIZAÇíkO E MÃ9; DÈ OÃRA i t P A  - EPP
• '  ̂* ' ■ . ' \'i ‘ "

 ̂ '

K ITSM DrseRIMiNAÇAb “■; ' «WANT.
l[tBartiea*. ' ,", , ..i iSfraĵ  

1 S E R V X Ç Q S  . ' '
• iî ii rinir, —̂7̂ ''----- ' ■ ' t ^

' X.l Visita para etitrega üa ordem  
de corte  c / posterio r quitação 
do débito

ünd l&OOO

f

7 .06 112 .960 ,00
7

1,2 Corte do ram al predial corrí ̂ 
cáosula (obturador)

und ■ 7000 14 ,00
98.000^00

• 1.3 Rejigação sim p les (com  ' 
retirada da Cápsula) '

und- 7700
) ■

V , i 2 ‘;í2 - V
■ '93 .3 2 4 ,0 0

1.4 Rbllgação sim ples • 
(Adequando a ligação no , 
padrãof c/  çx . da CASAL)

'ünd 250 6 3 ,2 0
16 .432 ,00

1.5 Rèligaçãò sim ples 
(Adequando a ligação no 
padrão , c/ cx . da Firmp)

und • Í2 0 113 ,06 13 .567 ,20

1.6 .

>

Restabelecím entp de ram èí-:. ‘ 
.p réd [a l em rua não, ■.'( . 
pavim entada

'.und-
- -■* /; I ' ' t *i

 ̂ 'dSO
7 .3 2 2 ,4 0 .

1.7 Restabelecim ento de ramal'- 
pred ia l em  rua pavlnientada  
em  paralelepipedo

und‘
/

120 66 ,2 0
7 .944 ,00

>
1.8 Restabelecim ento de rPmal 

pred ia l em rua pavim entada ■ 
em  asfalto  .

und. • . , V. 60

1

80 , I S

) */ •*'* / *
• 4 .609 ,00-

1.9

vXi.V-A

/

Restabeleçim entò  'de ram al 
pred ia l em  rua não 
pavirnentada, com  
Im plantação de h íprôm etro-e  
cx . de proteção (c x . CASAL)

undM

iV '

só- 93 ,90

\

4 .6 95 ,00

.1,10 Restabelecim ento de ram al 
pred ia l em rua pavim entada  
em paralelo , com  . 
Implantação de hídrôrpetro e 
cx . de proteção (cx . CASAL)

und 

. í  '

i
_____ ___

50 109 ,50 .

t , . 'v - ' 5 .475 ,00 -
<r

- 1





i . i i Restabelecim ento de ram al 
pred ia l em rua'pavim entada ' 
em  asfalto , com Implantdçãq  

• de hidròm etro e  cx., de 
p ro te ç § ó (o c .C A ^ M )..-  ‘

und • .50.; . 133 ,95

. . V ’ '. ' ■■

6 ,6 9 7 ,5 0 '

1.12 Restabelecim ento de ram al 
pred ia l em rua não 
pavim entada, com  
Im plantação dè hidrôrnetro e 
cx . de proteção (çx . dé 
Firm a) - ■

und 50 • Í 6 Í ,8 9

'■ í
8 .094 ,50

1.13- Restabelecim ento de ramal- . 
'p red ia l em rua pavim entada  
èm paralelo , com  
im plantação,de hidrôrnetro  e  
cx . de proteção (cx . da 
Firm a)

' •, und’ ■ . 50 168 ,42 8 .4 21 ,00

1.14 Rèstábelecim ento de ram al 
pred ia l e m . rua, pavimen tada 
em  asfalto , córh implafítagãd  
de h idròm etro e  cx,_'&e- 
proteção (cx . da Firma)

, und 40 .

r.  ̂ /

' 192 ,52

1 7 .700 ,80
f '.

1.15 Reparação de piso de calçada m^ 800 2 0 ,1 0 . 1 6 .0 8 0 ,0 0

1.16 Rellgações com Implantação 
do hidrôrnetro

und 800

{

2 7 ,8 8
2 2 .3 0 4 ,0 0

1.17 Rellgações-com  Implantação ■ 
do hidrôrnetro e 
levantarh,8nto/,rebalxatnento 
e  nivelam ento do cavalete  
(n ive ! de bolha) '

■und 800 . 3 3 ,0 5 2 6 .4 4 0 ,0 0
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGÒAS

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N9 41/2012, 
CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA 
DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  
CASAL E A EMPRESA BETA 
TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA 
LTDA.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  
CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de 
Infra Estrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, n® 200, Centro, Maceió/AL, doravante, 
denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o ns 12.294.708/0001-81, 
portadora da inscrição Estadual n® 24.008.146-3, neste ato, Representada por seu. 
Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA brasileiro, casado, engenheiro 
civil, inscrito no CPF/MF sob o nS 140.115.494-87, e Vice-Presidente de Gestão 
Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, brasileiro, alagoano, 
casado. Engenheiro Civil, inscrito no CPF/MF sob o r\- 098.703.694-72, ambos 
residentes e domiciliados nesta Capital e a empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE 
OBRA LTDA- EPP, estabelecida na rua João Argemiro Rosa, 1010, Povoado Barra Nova, 
município de Marechal Deodoro/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n̂  02.070.835/001-98, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, çepresentada por seu 
sócio Administrador DIEGO TERTO MARTINS, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito 
no CPF/MF sob o n̂  052.501.234-55, residente e domiciliado em Maceió/AL, tendo em 
vista o que consta no processo n̂  16269/2013, Cl 220/2013 -  UN: FAROL, acordam em 
celebrar o presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrurnento, o p estabelecido na cláusula 
décima do contrato original 41/2012 fica prorrogaciò,por mais um período de 12 (doze) 
meses, a contar de 24 de março de 2GÍ4 a<24,de março de 2015. i
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem 
dos prazos, exclui-se o dia do'início e induirse o do vencimento considerando-se os 
dias consecutivos, só se iniciando e vencendo os prazos referidos em dia de expediente 
na entidade.

CLÁUSULA SEGUNDA: Por força deste instrumento, fica autorizado a aplicação do 
reajuste no percentual de 8,0437%. (pito vírgula zero quatrocentos e trinta e sete por 
cento), referente ao INCC/FGV acurhülâdo de Marçó/2013 a Fèvereiro/2014, passando 
o valor total de R$ 575.333,00 (quinhentos e setenta e cinco mil, trezentos e trinta e 
três reais) para R$ 621.611,06 (seiscentos e vinte e um mil seiscentos e onze reais e 
seis centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA: A despesa pertinente a prorrogação de prazo estabelecida na 
cláusula primeira terá a seguinte classificação orçamentária:

- Unidade Orçamentária...............  ....... 11202 -  UN FAROL i
Grupo de Despesa...................... . .  300.000 -  Serviços de terceiros
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rubrica..........................................................  307.315 -  Serviços de Cortes e Religações

CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas para todos os fins de direito, as 
cláusulas e condições que não foram alteradas por força deste instrumento.
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presenté aditivo, em duas 
vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo.

Maceió, ( p  ^

TESTEiyi^UNHA: ALVARO JOSE MENEZES DA COSTA
Diretor Presidente/CASAL

CARLOS ANTÔIV^^E SOUZA FIGUEIREDO LIMA
Vice-Presidept^de Gestão Operacional/CASAL

MARTINS
P/WNTRATADA

2/2





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

ANEXO I
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 41/2012 

CRONOGRAMA EÍSICO-f INANCEIRO '

MES VALOR (RS)

rM È s 51.800,92

2° MÊS 51.800,92

3“ MÊS 51.800,92

4° MÊS 51.800,92

5° MÊS 51,800,92

6° MÊS 51.800,92

7° MÊS 51.800,92

8“ MÊS 51.800,92

9“ MÊS 51.800,92 ;

10° MÊS 51.800,92

ITMÊS 51.800,92

12° MÊS 51.800,94

VALOR TOTAL 621.611,06

feira
BML 2051

(Waí. 1749
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Rua B*jraO tl&At»laía200, Ccnrrç.-híaçeit^Ai.'CE?: 57020-3)0 
Foiíp:<3V3315-3106 - Fax; (82)3315-3085

íáFr^-

A  SuperimrAdEdCis 1- N i'• /'Cif' da Ca Htal cia Coír.panhía á? 2a..£ :. ..c ;a  'le Ir'',õ3s -• CASAL, 
no uso dc SU2S aH5 ;-Vc 73 v' .i'tuJjir.s, e icndo cm vista o que ct*r.s ,\ nt; j  a" < l/2üí2 -
CASAL;

1*4. “

RESOLVE:

1 -- ■: c-Lí/ -i., ’. . v . . V .  I.. ... .w .x 2 .’ . DA - ElIP,
cstabciciua na .A '- -' A, /tTí-..Ln,c »■: 2f-ta i-íovo. Marechal
DeodoroA :c r ;ac, dxcAiv -. i CoirAT.-L* ' j  -.V* : . ;  V'<»jl-SS, representada
pelo seu GccioACOCO T E k iO  M ARTffsS, lascnío no CFFVM'-' V  CÕê.051.3:34-65 a 
execufâr cs serviços de cobrança ele débitos de dienífss da CASa L , susncnsâG (corte) e

, *

do Fcrol, nn."’ ’ ‘i. ! - x  ^
conforme c.;/iOiL - iao ux ‘uc.S"V xia-

u ,t-j li*-- 1 0  convocatório,

2* Os serviços í  cbrta a,!io-k dos tên» ó global om R $ -460.266,40
(Quatiocsatos e x ill, ídroxios o ses:.onn, e -ois rciôi-. a qaarv..:''.? oentavos), qnè
serio pa^os com recursos ojediímíe i:i:rc3entição qc Fi^vuaiFíota Ftsoal,
devídfmímtô atestado pelo Gerente dd iMdade de NegÔeio Farr! -  C N JA  -  Téétiico 
índusu-kl r ,a 2 '.C  ;” RA? L'AP. C FA nv A AC ARó‘A , :r a' '

Mr ;cló, 22 dí ^e':o Je '’0 i2. . ■

Ecor-, !SAi''íUEL l £ í  t£ ^ E  OLIVEIRA 
Supe]'Wendeitte-;de.Mi^^^d^!!

iC L .í .i r ' V iE lífô 'ÍX \  ii/ ;  "hn . ivFVC 
V í d ; a‘u".V.:;’ de^óe^.^oO.r.raeír ‘al.

Eng.'’ ÁLV/VRO  Jat^^M FHESíE 
Diretor PrSLSÍdccte.

.m A g íe s  d a ç o s t ;

F ‘; .* ''

. m' *• PT >*

■ in





COnSTRUÇÕES

Maceió (AL), 12 de janeiro de 2014.

CASAL -  Companhia de Saneamento de Alagoas.

Att.: Dr. Samuel Leite 

Assunto; Proposta de preços

Prezado Senhor:

L E F  Construções Ltda., estabelecida a Rua Santa Luzia, 153 -  Barro Duro, MaceicVAL. 
inscrita no CNP.I sob n° 11.921.475/0001-37, vem através desta, apresentar proposta de preços para execuçàc' 
das obras e serviços de cortes e religações de água nos setores pertencentes a Unidade de Negócios do 
Farol, Maceió/AL conforme dados abaixo:

a) Preço Global: R$ 703.621,68 (Setecentos e três mil, seiscentos e vinte e um reais e sessenta e oito 
centavos);

b) Prazo de Validade da Proposta; 60(sessenta) dias contados da data de sua apresentação;
c) Declaramos que acataremos a forma de pagamento da Casal;
d) Declaramos que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com todos os impostos, taxas, 

encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e quaisquer outras despesas que incidam 
ou venham a incidir sobre o objeto da obra.

Atenciosamente.

I I. í.\
iíetTécntco ' 
102206930

Rua Santa Luzia 153 Barro Duro - CEP  57.045-600 MACEIÓ/AL - CNPJ 11.921.475.0001-37 
INSCRICAO ESTADUAL 24078322-0 - CMC 90.012.972-0 - 

<82) 3328-3514 - (82) 3328-4260 - contato@lefconstrucoes.com.br - www.lefconstrucoes.com.br

mailto:contato@lefconstrucoes.com.br
http://www.lefconstrucoes.com.br




CO nSTRU ÇÕ ES

PLÀNILHA O RÇAM EN TÁRIA

Companhia de Saneam ento  de Alagoas - CASAL 

OBRA Serviços de cortes e religações de água 

LOCA Setores pertencentes a Unidade de Negócios do Farol 

DATA 12 de jane iro  de 2015

ITEM DISCRIM IN AÇÃO  DOS SERVIÇOS UND QUAN T PREÇO (R$)

UN ITÁRIO TOTAL

1
Visita para entrega da ordem  de serviço de corte cOM 

posterior quitação de débito Unid. 2 3 .000 ,00 8,62 198 .260 ,00

2 Corte Oe ram al predial com  cápsula Unid. 9 .0 0 0 ,0 0 17 ,09 153 .810 ,00

3 Religação sim ples com  retirada de cápsula Unid. 10 .300 ,00 14 ,79 152 .337 ,00

4
Religação s im p le s , adequando a ligação padrão, com caixa 

da CASAL Unid. 260 ,00 77 ,16 20 .061 ,60

5
Religação s im p le s , adequando a ligação padrão, com a caixa 

da firm a Unid. 120 ,00 138,03 16 .563 ,60

6
Restabelecim ento  de ram al predial em  rua não pavim entada Unid. 280 ,00 4 9 ,6 5 13 .904 ,80

7
Restabelecim ento de ram al predial em  rua pavim entada com 

paralelepípedo Unid. 120 ,00 80 ,82 9 .698 ,40

8
Restabelecim ento  de ram al predial em rua pavim entada com 

asfalto Unid. 60 ,00 97 ,86 5 .871 ,60

9

Restabelecim ento  de ram al predial em  rua não pavim entada, 

com im plantação de h id rôm etro  e caixa de p ro te ção , caixa 

da Casal Unid. 50 ,00 114 ,64 5 .732 ,00

10

Restabelecim ento  de ram al predial em  rua em  

parale lepípedo, com im plantação de h id rôm etro  e caixa de 

proteção da Casal Unid. 50 ,00 133 ,69 6 .6 8 4 ,5 0

11 Restabelecim ento  de ram al predia l em  rua em  asfalto , com 

im plantação de h id rôm etro  e caixa de proteção da Casal Unid. 50 ,00 163 ,54 8 .177 ,00

12 Restabelecim ento  de ram al predia l em  rua não pavim entada, 

com im plantação de h id rôm etro  e caixa de proteção da firm a Unid. 52 ,00 197 ,55 10 .277 ,80

13

Restabelecim ento  de ram al predial em  rua em 

parale lepípedo, com  im plantação de h idrôm etro e caixa de 

proteção da firm a Unid. 51 ,00 205,63 10 .487 ,13

14 Restabelecim ento  de ram al predial em  rua em  asfa lto , com 

im plantação de h id rôm etro  e caixa de proteção da firm a Unid. 40 ,00 235 ,05 9 .402 ,00
IS Reposição calçada M^ 808 ,98 24,54 19 .852 ,25
16 Religação com  im plantação de hidrôm etro Unid. 850 ,00 34 ,04 28 .934 ,00

17

Religações com  im plantação de h id rôm etro  e 

levantam ento/reba ixam ento  e n ivelam ento do cavalete 
(n ível de bolha) Unid. 800 ,00 41 ,96 33 .568 ,00

VALOR TO TAL D O S SER V IÇ O S...................................................  .................. ...................
703 .621 .68

L ib a n io d cM b « \n íM e lo

Respons^e\ Técnico
CBEA^^2^06930

Rua Santa Luzia 163 Barro Ouro - CEP  57.045-600 MACEIÓ/ai nnrn -a?
INSCRICAO ESTADUAL 2AOT8322X C lSS m

(S2) 3328-3514 • <82) 3328^260 - ~m4to@lef4onMru4o,4.com £r ;^;JXj;?cons*uoo«,.co8,.b,





M MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA

CASAL -  Companhia de Saneamento de Alagoas. 
A/C -Dr.Samuel Leite

SERMCO: SERVIÇOS DE CORTÍÊREUGAÇAO DE A6UA~

local: UNK)ADE DE NEGÓCK» FAROL

DATA: JANEIRO DE 2015

Condiçoes Comerciais
Preços oomfbrme planilha
Prazos será estipú^  em comum acordo
Validade dessa proposta 30 dias

Maoeiô 12 de janeiro de 2015 

Alçaides José Rodrigues

Rua Teoente Paulo WintdlCTn*’ 10 - A Cntio Sataibe. 
(82)8846-8172/ (82)9912-1118

r m DfôCRtMINACÃO Unidade Quantidade
Preço

Umtárto PloÇO TOlaI
1 Servtços

1.1 Visita para entrega da ordem de sendço de corte c/ 
posterior quitação de débito UnU. 23.000,00 8,55 196.650,00

1.2 Corte do ramal predal com cápsula (obturador) Unid. 9.000,00 16,94 152.460,00
1.3 Religacão simpÍes(oom retirada de cápsula) Unid. 10.300,00 14,67 151.101,00

1.4 Religação simples (adeĉ rando a ligação padrão, d  cx. 
da CASAL) Unid. 260,00 76,48 19.884,80

1.5 Religação simples (adequando a Bgação padrão, d  cx. 
da FIRMA) Unid. 120,00 136,81 16.417,20

1.6 Restabelecimento de ramat predai em rua não 
pavimentada Unid. 280,00 49,23 13.784.40

1.7 Restabelecimento de ramal predial em rua 
pavimentada em paralelepfpedo Unid. 120,00 80,11 9.613.20

1.8 Restabelecimento de ramal predial em rua 
pavimentada em asfalto Unid. 60,00 96,99 5.819.40

1.9
Restabelecimento de ramal precKai em rua não 
pavimentada, com implantoção de hidrOmetro e caixa 
de proteção (cx. CASAL) Unid. 50.00 113,63 5.681.50

1.10
Restabelecimento de ramal predai em rua em 
paralelepfpedo, com implantoção de hidrOmetro e 
caixa de prote(^ ((% CASAI) Urád. 50.00 13231 6.625.50

1.11
Restabeledmento de ramal predial em rua em asfalto, 
com implantação de NdrOmetro e caixa de proteção 
(cx. CASAL) Unid. 50.00 16239 8.104.50

1.12
Restabelecimento de ramal predial em rua não 
pavimentada, com implantação de hidrOmetro e caixa 
de proteção (cx. RRMA) Unid. 5^00 195,87 10.185,24

1.13
Restabelecimento de ramal prediai em rua em 
paraleiepípedo, com implantação de hidrOmetro e 
caãca de proteção (cx. FIRMA) Unid. 51.00» 203,81 10.394,31

1.14
Restabelecimento de ramal predial em rua em astoito, 
com implantação de hidrOmetro e caixa de proteção 
(cx. FIRMA) Unid. 40.00 232,96 9.318.40

1.15 Reparação de piso de calçada ________ M̂ 808.98 24,39 19.730,90

1 1.16^ l^igações com implantaçtto de hidrOmetro Unid. 850.00 33,67 28.61930

1 1.17
Religações com Irnplantação de hMfOmetro e 
levantamento/rebabeamento e nivelamento do cavalete 
(nivei de bolha) j Unid. 800.00 39,69 31.752,00

Total Geral ____• __________________________________ 696.141,85





A

GEPLAN ,

Face ao exposto na inicial, solicitamos informar a classificação orçamentária e a ori

gem dos recursos.





w

Casal

N° PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
700/2015

N“ F0LH/íC\i^4>v

À SUNEC,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, nas Classificações Or
çamentárias abaixo:

Unidade Orçamentária 11202 -  UN FAROL
Grupo de Despesa 300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica 307.315 -  Serviços de Cortes e Religações

I Gerentfrc^lanejamanto Órg.
! Econômica 

Mat. 1449
GEPUN/SUDEO/DP/CASAL





N» PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
700/2015

N» FOLHA:

3 i

À

V.G.O.,

Faço exposto ao inicial, e considerando a necessidade da continuidade desses servi

ços para manutenção dos níveis de faturamento/Arrecadação e redução do IPL, e tendo 

em vista que ainda não temos os resultados esperados com o advento do ultimo concurso 

publico realizado, para substituição da terceirização desses serviços por mão de obra 

própria, objetivando evitarmos solução de continuidade, pois a sua falta prejudicará sen

sivelmente as finanças da CASAL, portanto, solicitamos a renovação contratual junto á 

empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA -  EPP, por um período de 12





INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N"PROTOCOLO:

700/2015

N» FOLHA:

32
A A5JUR,

Considerando que existe a necessidade de continuidade dos serviços 
prestados em cobrança, suspensão (corte) e regularização (religação) do forneci
mento de água na região da UN FAROL, para atendimento às demandas dos clien
tes dos setores comerciais: 14 ao 28, 29 e 36, envolvendo os bairros de Poço, Fa
rol, Reginaldo, Pitanguinha, Pinheiro, Sanatório, Bebedouro, Santo Amaro, Monte 
Alegre, Chã Nova, Gruta de Lourdes, Canaã, Jardim Petrópolis, Brejal, Cambona, 
Bom Parto, Levada, Mutange, Chã de bebedouro. Chã da Jaqueira, João Sampaio I, 
Jacintinho, Jacintão, Feitosa, José Tenório, José da Silva Peixoto, Grota do Rafael, 
Barro Duro, Antonio Magalhães, Bariloche, Santa Amélia, Barro Duro, Serraria, Ouro 
Preto, Alto da Jacarecica, Tabuleiro, Terras de Antares e entorno, na cidade de 
Maceió, objeto do presente;

Considerando a nova política definida pela CASAL para a realização de 
serviços dessa natureza, de modo a dar mais celeridade na execução com melhoria 
de performance para seus clientes;

Considerando o término do terceiro termo aditivo ao contrato n° 41/2012, 
com a empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA., no dia 
24/03/2015, cujos serviços não podem sofrer solução de continuidade, sob pena 
de prejudicar os clientes e provocar prejuízos financeiros para a Companhia, com 
diminuição da sua receita e do aumento de perdas comerciais, podendo ser pena
lizada pelos órgãos de proteção ao consumidor pela não execução dos serviços de 
religação no prazo estabelecido pelo código de defesa do consumidor;

Considerando que apesar de realizado, o concurso público N° 02/2014, 
publicado em 27/01/2014, que daria o suporte necessário para a execução da mão 
de obra desses serviços, este se encontra sob risco de nulidade em decorrência de 
demandas judiciais e do impasse na sua resolução face as liminares impetradas 
sobre o assunto;

Considerando que a determinação judicial liminar existente na ação judicial 
0716658-39.2014.8.02.0001, determinam a suspensão imediata de quaisquer atos 
de nomeação dos candidatos do concurso público N° 02/2014, acima citado;

Considerando também, que a CASAL não dispõe de infraestrutura de pessoal 
próprio para a realização dos serviços já definidos, encaminha o presente solicitan
do a competente instrução jurídica, com a sugestão de renovação contratual por um 
período de 12 (doze) meses, contados da assinatura do aditivo, consoante solicitado 
na inicial, ressalvando que a partir do quarto mês da renovação, a CASAL , pelas 
razões já expostas, poderá rescindir o referido instrumento contratual, sem que lhe 
caiba nenhum ônuspadministrativo, financeiro ou de qualquer espécie pela rescisão

Em 29/01/2015

Francisco Luiz Béltrão de AzeJedoTJávalcanti 
Vice Presidente de GesVão Operacional





Ao Adv. Edilson Alves,

Para análise e instrução jurídica.

Em, /\ô

Adv. Lais Lima de Souza Leão 

Assessora Jurídica/CASAL

GEPLAN 006-C
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Ala de Audiênciy
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I ronirilviO
'v ;;moo-?/i i 9«B.o.1 9.0003 

ú íiia
vV ;;; ;v .';:()'i : í

i -:',í>í.MAL P3..-:GiÜMAl Dü Ti^ABAll-lO DA lO  ̂Rr-GIÃO 
\-A!;;a r;o TRABALHO DH: MACEIÓ/AL 

:'TLOOrT:Sü: 0312400-74.1998.5.19.0003

í'\o;-. 03 do uéü de julho do ano dois rnil & Ire ê, às 09:45 horija, tístrinüu mIiuhh ,< .miiiont.i-' ••i.i 
VAKA DO TRABALHO D£ MACEIÓ/AL, na sala de aucJi6ncia.s da respecliva Vara siio à .AV i >a 

PAZ 1994, CEKTRO, com a presença do(a) Sr(g) Juiz(a) do Trabalho Subslilulo LRANCIT-'-' 
TA\'AííffS NORONhlA NETO, foram por ordem do(a) Sr(a) Jui?(a} do Trabalho opreonHdo:-- í-'‘- 
liiignnlG.s: MINISTÉRIO PUBLICO DO TRABALHO, EXEQUElTrE e CASAI. C(3MPANHtA Id 
ABASTECIMENTO DE AGUA E SANEAMENTO DO ESTADO DE ALAGOAS, EXECUrADQíA). 
PR.E5ENTE o(,-i) EXEQUEITTE MINISTÉRIO PUBLICO DO TRABALHO.
l-T-íESENTE o(a) EXECIR^ADOCA) CASAL •> COMPANHIA DE ABASTECIMENTO OP AGi.iA •• 
SANEAMENTO DO ESTADO DE ALAGOAS, representado peto(a) preposlo(a). Sr(a) P'RUNA .ID' . ' 
i Ll.DZrLAMOKrEIRO, CPF:000257508848B/.
i-ríESENTE o(y) ADVÜGAOO(A) DO(A) EXECUTADO(A) ALESSANDRO MEDEIROS DF I F M< «.T
íOAB;64Z9/A1..).
r'Ri.:SENTE 0(a) o a d vo gad o  do SINDICATO DOS URBANITÁRIOS PE ALAGOAS BEl .
VIEIRA DOS SANTOS NETO.
i'-̂ r;:yHr;io Amélia Ecjrnandes CoytB, Presidenta do Sindicato dos Urbanitários de Alaguyy.
Presenie ci Secretário de Finanças c}o Sindicato dos Urbanitários de Alagoa.s Elpides ( eà'' 
niivcir,'!. CPI- 354.893.674-15.
'•■rcsenic o Sonrelàrio de FormaçSo do Sindicato dos Urbanitários de Alagoas Marcos Anioo’': 
Syntr„y Moura. CPF 220.340.954-34.

AI3E.RTA ií audiência, após as Iratativas havidas até então em relação ao objeto desiM derriyndu f- 
o,uç diçr.uiirarn as parles em conjunto e mediante registros nos autos do processo de n. 0001..1/2 
3:1,2011 .5.19.0003. Tendo 0 juizo verificado que as partes chegaram a uma conciliação i'>i 
HOMOi-OGAOO 0 presente acordo, nos seguintes termos:

Tí Át..T4/:,A PRIMEIRA: O presente Termo de Conciliação Judicial substitui a sentença 'í( iH
3.'.;i/:.v53 dn:' £iulo.s, bem como 0 Acordo Extrajudicial ern forma de Termo de CTímpromiss'’ 
AiuSiáiiiunlo dc Conduta de fls. 794/798 das autos e 0 Termo Aditivo de (Is. /OB.

C!„.AUCULA SEGUNDA: A empreêà.-clémahdàdâ. pelo presente instrumento, assume a nbnyaÇ' '̂’ '''' 
y-e ,'-,i!)Stfír ríe ter.çeirizar as-̂ segujntos afividades:





: X '  . ■
i ! , ,;n-.í;iin l.■î U•)lu)lUy y cilivujadt: de veiilicav^"’ mkíi. i .

uj'’ rivenguriçao de iigações factíveis e potenoiai-v, ressnivadc- o íHapohUi fwi .ii> ■
, li:, dáiis-uia Vcifr.oira do presenU; Mcordo judicia!;

!;) i-‘(;imr.rKj de linaçoes novas de água e esgoto, assim entendidas as r.olieiiadas O''!" ':r.:;an> 
■mpinglda:-; pela Companhia, observado o pmxo do capul Uesíri clausula ;(:s:.alvaílr.'-, es ca • .• 
ünniarücpdc em rnossn;

: •.í':>lií!.in)(;rito, (;rn COSO (lo solidiação de çancelamonU) poio usuário;

,i; .'svosliUiição e implantação de hidròmetros, rcv-ssatvados qs casos de implantação orn massa 
,i:f)'.iramris especiais de roctiperação de perdas;

al Aiividndes de cobrança, ressalvado o disposto na alinea T ,  rio cláusui;i inicoíi .:) do im' -
..io !‘do iiídiciai;

í) Captação Cie água, tratamento de água, adução de água e distribuição do águo;

g) Coleta de esgoto, tratamento de esgoto e disposição final de esgoto:

i'á iVotiradas de vâ iamentoí-:

, ) i eiiera de hidrômelro com íoturamenlo imediato e entrega simullónea de contas, entreg;; «i'- 
:;,vi'-.es d(' débito e ordem de eorle. leitura de dados pluviométricos ou tluvinmétrir.os e dadc. '!•.
wl/ÍK',

;;i Vigilãnciin. segurança, proteção patrimonial e brigada contra incêndio, serviços de conservar.;!!. ■■ 
inclusive de unidades adminislrativas e operacionais, limpezas dc tanquer. <• ..

c-'ioiof ns;-

;;) CíHiscclo de bombas e motores, compreendendo serviços de mecânica, solda e (ornean.a. d(; '",(- 
,'u!c os serviços sejam realizados em instalações independentes da CASAI., ressalvando os r.-or-oí 
cm. ((110 soja tecnicamenle inviável o deslocamento do equipamento;

Ç) iVí-inuicnçâo elétrica nas estações, ressalvados serviços de manutenção elétrica do rolina;

:';eivir;o;; de servente, concernente à escavação e reaterro de vaias, objetivando viHbüi/í=i <> 

.■iiiyidcci.'! do conserto de vazamento de água c/ou de esgoto pela CASAL, br-mi como para os 

.ír (>;rrct.i;;imenlo e descarrégamRnlo íle vêiculos, ou mesmo atividades de força mritor.a hom.ipn 

;ip;ca;; (ig servontc;

M.vHiade comercial, compreendendo a cobrgnça, corte, religação, supressão de ramais, ap;»:- 
gir'ver.!o) dias de atraso de débitos, objetivando a recuperação tie racebiveis;

! '.ui! i':enier, .-•.erviços tle operação de lelemarketing, serviços de atendimenln .-lO ciioní';





’■ ■■ i. liu >5;. O c  Al.)U,iliUU,.au UíUnoluilirMU; liiltiiMi,. .•»>' '11.

'•'■•'"'TiOi ;;on!p!oXi{1í.!(k-:,

■ ■ oo ouçjQnhariy, basyyd iJ om lerrno cie ro lerência t)n firniclo^ iiá fiir.íi;, ; ;M'n(ir( 

■iMpMiiUiçòciv; dy riídos dc ógna y oütjolo, substiluiçüo (n; 'b : fxxu:!- i,)c -'uyi

ô  ̂ osgoín, ampliação do sistem as d« abasiecim onlo , rc íisd m çao  dr: usiaço!::-. c te v a . • 

•‘0 e rir: ira1;-.iiT\enlo, bem como do roscrvatórios, ad iilo ra i; r  Rubadu loras dcaxic

da CASAL, yléryi de serviços dc conservoçív:- <íe unidodoo 

■.■•.i!.r;p,iç;_ como pinlura, reform as, jardinagem  e consiruçcMi:,, .••(mpltaçoo;; o ti,( up‘ : r . i ( ,
' Ldi\:íh';p civis;

■•v.iv:çn;s ç!,.> rcícopção, porlaria, protocolo, asçonsorista, mcnsagcio,) c c,anii;>;i(,

r-m vices CIO copv:irarjom (í dc íomenimerito rl(i rçloições; 

i? •';i;-.rviç(\s d(> roprografia e digitalização;

oOfviçof; do manulençSo de equipamerUos de veiculos próprios, desde uuc e>;ec:uiado<'. íoi;: .
'ociiduçdcs da CASAL;

:i' s:..-iviçoí; da consultoria e assessoria técnica especializada {conlábéirL tinancedra:-. ' ' c o n ó! i , . ' . 

te<id!cas 0 similares, çerliíioados. ISO. elaboraçâo/roestruturaçao de Plano do Cargos o S;;!;Km:. ■ 

nápso:; o r.onsiilloria sobrç nrjrmas de regulamento emprrísarisl de rnrdor releváricm .licn, 

■ináhses do pspcclos técnicos éspeci(icos);

pi Soi viços dô comunicação social supefVisionarios fjela CASAL, tais corno os ligacto;; a q.- , ,
• ■oinponims publidtáfífis, divulgação de evíjnlos ou programas de recuperação de pord:-'. 
r edasírumonlos o rccacJastramsnlos;

P' Sc:rvi,7,n;í do Mba:jtGr.imránto de água por caminhões pipa eiri Kituações eiiKírgenciais e lU; ty . , . . . .  

■.oddf;,

(;■' í'í;rviÇOs do íísnoUirnento dc fossas em locais desprovido::; de redes coletoras dt: esgoíc: ;
..liijarOux ornorgencinis;

i ! L.cm víçüs dc trausporle de pessoas, equipamentos e documento:?;

;d viços do i:ran:?porte de resicluor? sólidos das unidades de tratamento ou reties c;oU-;ior.'s. 

p ;).;rvL!;’.; dc escavação e reríterro por meio mecânico;

p.Miviçns do lepnrdçSa de passeios, gramados e vias pública.s;

'-tc)ví;;of; dc medicina e scguranç.o cio trabalbo. retercnles ã assistèna:-i idcnir..!, penc'"' 

i:;thnraioriais, exames médicos;

V'- t jciíViÇbS de !'ec.adastrcimento de dados e iníorinaçôea; 

q,.jviços de mobilização comunitária, suporvir.ionmio pela GA,SAl





! . Ou: ÜV, nKHhylvU-! IOV)l--Oli)  ̂  ̂ ^

'. .:.=;i;:'-i (.>l!!íi) (K; vidco uonirolo rojmolo, r-oin clBsobíalrucrui

'i|m",

AiiSULA QUAf-rVA - M U aA  PELO DESCUMPRIMFiNTrO • OHr<IC ’-ACÃO ! ’(:lo dc-cAii'

•ias injeçjranlftí» do proscjnlo 1 críTiO do LonciÜMÇfio Judit.ii!, .< ds,
;;oi;.::lar-!u; n r. uma MULTA, no valor de R$ 3.000,00 (TR ÊS MIL RLAIS). a ' ĉr calQilMd' > .

■•Kopoí-oao dc ooda linbalhador encontrado em sHuayao (iKccordurinc; com o U:nn(> om .
;..’v/cm.iv(d .-k) i-A.T (FUNDO DE AMPARO AÜ TRABALHADOR), inaiiluido pnla i m, /.OOB.Fr).

.:'ih':río 00 jui^o, roveisível a ontidadc-; ;>em fins lucrativos a ;ioi pfasloiiounenio o’ostnn<)d-i - .1 .• 
oiuóo do MPT corna concordância da empresa demandada e cio Sindicato doe 1 fHt)alha(i'!!'" 

Urbana.'-', no íHstado de Alagoas (Sindicato dos Urbaniláfio.'.!.

: 'am.i.ímio único. O vaior da rnulta em questão ,sorá atualizado iTuinotariarvienie pein infc-.nií. - 

íiara atuali?3çâo monelâria dos créditos trabalhislas, ficando ícscirtrocido, nocM-nrji;... 

muifa r.cimn eslabetocidci nSo gíxcIuí e nem serâ, compensávei com mutla!í administraiivan ap!it.u(i,r. 

;i eniprecu compromitenlG por órgãos de riscalis-içâo.

üLÁüSliLA QUINTA - PRAZO DE ADAPTAÇAO: A empresa demandada obriga-.se a se i-,
cofuii.çêes rio presente Termo de Conciliação Judicial, no mais tardar, aí.é o dia

' ; í,.ÁUSUl A SEXPA •- FIvSCALlZAÇÃO; O acompanharTienlo. B liscalização e a veritlr.3 r,;n, ,i, 

uí.escidc Termo do Conciliação Judicial poderão 'ser realrzados pola Justiça do Trabaltio, 

Sindienio dos riabalhcidores nas Indústrias Urbanas no E.stado de Alaqoas (Sindtc.uin g, 

,.;tii.:;riiiá!'io.s) pela SRTE-ALe pelo Ministério Público do Trabaliio.

r.i Ai j?i.il..A Ŝ £Tt̂ M - Custas processuais, pe!o(a) o>;fícutado(a). na imporiãncia de R$ ir;!,,' ,, 

tie.-iíii; já dispruisadas. na forma da lei.

n Á U S U A  OITAVA - 0(A) exequente, com o presente acordo, dá á(ao) executado plen;., r5(..r;.,i , 

!rrcir.ei;;vyl quitação do objeto da presente ação.

CLAUSUIA nona  - O presente acordo não estabelece presunção de licilude, nem de iiiau,,},. g-i 
;i;;i'.oiri:íação de atividades rino previstas expressarriente neste inslrurnento.

p;jra constar, foi lavrada a presente ata, que vai assinada na íorrna da lei.

bRANCí-SCO TAVARES NORONHA NETO- Juiz(a) do Trabalho

!.;,ll\ílSTi-KlO r̂ TJBüCO DO TF̂ ABALHO - áiitor

:aB,Aí . companhia de ABASTECIMENTO DE AGUA E S.a.NE.AMEHrO DO I.Rí a í v .. :

■q ACiOAS • fób

.V  : ;ç: ;a.NL>RO MEOEíROvS DE LEMOS - ádv, do réu





•5e

C a S 0 l Companhia de Saneam ento de Alaooas

OBRA: Serviços de Cobrança, Corte e Religião
LOCAL: Unidade de Negocio, Farol • Maceió - AL'

.  INCC: 6,9749% 
DATA: Março/2015 ‘ "

liiTEM_____ _  _  DISCRIMINAÇÃO UNID  ̂ QUANT j P.UNÍT ' P. TOTAL
I SERVIÇOS

1.1 Visita para entrega da ordem de corte com posterior 
quitação do débito und 20000 8,16 163200,00

1.2 Corte do ramai predial com cápsula (obturador) und 8750 16,19 141662,50

1.3 Religação Simples (Com retirada da cápsula) und 9625 14,00 134750,00

1.4 Religação Simples (Adequando a ligação no padrão, 
Cl cx. Da CASAL) und 325 73,04 23738,00

1.5 Religação simples (Adequando a ligação no padrão, 
c/ cx. Da Firma) und 150 130,67 19600,50

1.6 Restabelecimento de Ramal predial em rua não 
pavimentada und 225 47,02 10579,50

1.7 Restabelecimento de Ramal predial em rua 
pavimentada em paralelepipedo und 150 76,51 11476,50

1.8 Restabelecimento de Ramal Predial em rua 
pavimentada em asfalto und 75 92,64 6948,00

1.9
Restabelecimento de Ramal predial em rua não 
pavimentada, com implantação de hidrômetro e cx. 
De proteção (cx. CASAL)

und 62 108,53 6728,86

1.10
Restabelecimento de Ramal predial em rua 
pavimentada em paralelo, com implantação de 
hidrômetro e cx. De proteção (cx CASAL)

und 62 126,56 7846,72

1.11
Restabelecimento de Ramal predial em rua 
pavimentada em asfalto, com implantação de 
hidrômetro e cx. De proteção (cx. CASAL)

und 62 154,81 9598,22

1.12
Restabelecimento de Ramal predial em rua não 
pavimentada, com implantação de hidrômetro e cx. 
De proteção (cx. Da Firma)

und 62 187,11 11600,82

1.13
Restabelecimento de Ramal predial em rua 
pavimentada em paralelo, com implantação de 
hidrômetro e cx. De proteção (cx. Da Firma)

und 64 194,66 12458,24

1.14
Restabelecimento de Ramal predial em rua 
pavimentada em asfalto, com implantação de 
hidrômetro e cx. De proteção (cx. Da Firma)

und 50 222,52 11126,00

1.15 Reparação de piso de calçada m̂ 1000 23,23 23230,00

1.16 Religações com implantação de Hidrômetro und 1000 32,22 32220,00

1.17
Religações com implantação de Hidrômetro e 
levantamento/rebaixamento e nivelamento do 
cavalete (NIvel de Bolha)

und 1000 38,20 38200,00

f/;R$ 664.963;86

- -è*

Marcus lopes
fnt', Cív1í7^ O 2024]882-0
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Casa C o m p an h ia  de S a n e a m e n to  d e  A laq o a .

OBRA; Serviços de Cobrança, Corte e Religião 

LOCAL; Unidade de Negocio, Farol - Maceió - Al 

DATA: M arço/2015
INCC: 6.9749%

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO
ITEM DISCRIMINAÇÃO P. TOTAL 30 dias 120 dias ISO dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360 dias1 SERVIÇOS

1.1 Visita para entrega da ordem de corte com posterior quitação
163200,00

1667 1667 1667 1667 1666 1667 1666 1667 1666 1667 1666 1667
do débito 13602,72 13602,72 13602,72 13602,72 13594,56 13602,72 13594,56 T3602,72 13594,56 13602,72 13594,56 13602,72

1.2 Corte do ramal predial com cápsula (obturador) 141662,50
729 729 730 729 729 730 729 729 729 729 729 729

11802,51 11802,51 11818,7 11802,51 11802,51 11818,7 11802,51 11802,51 11802,51 11802,51 11802,51 11802,51

1.3 Religação Simples (Com retirada da cápsula) 134750,00
802 802 802 802 802 803 802 802 802 802 802 802

11228,00 11228,00 11228,00 11228,00 11228,00 11242,00 11228,00 11228,00 11228,00 11228,00 11228,00 11228,00

1.4 Religaçâo Simples (Adequando a ligação no padrão, c/ cx. Da 23738,00
28 27 _______ ^ ______ ^ ______ ^ _______^ 27 _______^ 27 27 27 27

CASAL) 2045,12 1972,08 1972,08 1972,08 1972,08 1972,08 1972,08 1972,08 1972,08 1972,08 1972,08 1972,08

1.5 Religação simples (Adequando a ligação no padrão, c/ cx. Oa 19600,50
_______13 12 12 13 13 _______n _______^ 12 13 12 13 12

Firma) 1698,71 1558,04 1568,04 1698,71 1698,71 1568,04 1698,71 1568,04 1698,71 1568,04 1698,71 1568.04

1.6 Restabelecimento de Ramal predial em rua não pavimentada 10579,50
19 19 18 19 _______^ 18 _______13 _______19 19 18 19 19

893,38 893,38 845,36 893,38 893,38 846,36 893^38 893,38 893,38 846,36 893,38 893,38

1.7 Restabelecimento de Ramal predial em rua pavimentada em
11476,50

13 12 12 13 12 _______33 _______^ _______n 12 13 12 13
paraielepipedo 994,63 918,12 918,12 994,63 918,12 994,63 994,63 918,12 918,12 994,63 918,12 994,63

1.8 Restabelecimento de Ramal Predial em rua pavimentada em 6948,00
6 6 6 7 _______ 6 ________6 7 ________6 6 6 7 6

asfalto 555,84 555,84 555,84 648,48 555,84 555,84 648,48 555,84 555,84 555,84 648,48 555,84

1.9 Restabelecimento de Ramal predial em rua não pavimentada. 6728,86
5 5 5 _______ 6 ______ 5 ________5 5 5 6 5 5 5

com implantação de hidrômetro e cx. De proteção (cx. CASAL) 542,65 542,65 542,65 651,18 542,65 542,55 542,65 542,65 651,18 542,65 542,65 542,65
Restabelecimento de Ramal predial em rua pavimentada em ________5 _______ 6 ________5 _______ 5 _______ 5 ________5 _______ 5 ________5 s 5 6 5

CASAL) 632,80 759,36 632,80 632,80 632,80 632,80 632,80 632,80 632,80 632,80 759,36 632,80

1.11
Restabelecimento de Ramal predial em rua pavimentada em 
asfalto, com implantação de hidrômetro e cx. De proteção (cx. 
CASAL)

9598,22
5 5 5 6 5 5 5 5 5 5 5 6

774,05 774,05 774,05 928,86 774,05 774,05 774,05 774,05 774,05 774,05 774,05 928,86

Restabelecimento de Rama! predial em rua não pavimentada. ________5 _______ 6 ________5 _______ 5 5 5 _______ 5 ________5 5 5 6 5
com implantação de hidrômetro e cx. De proteção (cx. Da Firma) 935,55 1122,66 935,55 935,55 935,55 935,55 935,55 935,55 935,55 935,55 1122,66 935,55

1.13
Restabelecimento de Ramal predial em rua pavimentada em 
paralelo, com implantação de hidrômetro e cx. De proteção (cx. 
Oa Firma)

12458,24
6 5 5 6 5 ________5 ________6 5 5 5 6 5

1167,96 973,3 973,3 1167,96 973,3 973,3 1167,96 973,3 973,3 973,3 1167,96 973,3

1.14
Restabelecimento de Ramal predial em rua pavimentada em 
asfalto, com implantação de hidrômetro e cx. De proteção (cx. 
Da Firma)

11126,00
4 4 4 _______ 5 4 4 4 4 4 5 4 4

890,08 890,08 890,08 1112,6 890,08 890,08 890,08 890,08 890,08 1112,6 890,08 890,08
_______^ ______ 84 _______^ ______ ^ ______ 83 _______^ ______ 83 84 83 83 83 83

1928,09 1951,32 1928,09 1951,32 1928,09 1951,32 1928,09 1951,32 1928,09 1928,09 1928,09 1928,09

1.16 Religações com implantação de Hidrômetro 32220,00
_______84 83 84 83 84 _______^ ______ ^ _______^ 83 83 83 83

2706,48 2674,26 2705,48 2674,26 2706,48 2674,26 2706,48 . 2674,26 2674,26 2674,26 2674,26 2674,26
Religações com implantação de Hidrômetro e 
levantamento/rebaixamento e nivelamento do cavalete (Nível 
de Bolha)

38200,00
83 84 _______^ ______ 84 83 84 83 84 83 83 83 83

3170,60 3208,80 3170,60 3208,80 3170,60 3208,80 3170,60 3208,80 3170,60 3170,60 3170,60 3170,60
TOTAL 664963,86 55569,17 55437,17 55063,45 56103,84 55216,80 55183,18 55580,61 55123,50 55293,11 55314,08 55785,55

fn c . Civil • RN





Casal

Processo im” ;; 700/2015 
Ifiíeressado: UN Farol
Assunto: Prorrogação de Prazo e Reajuste de Valor.

ÀSUENG,

Para com plem entar a instrução processual, so lic itam os o cálculo do  reajuste de 
valor no Contirato 41/2012, bem com o o cronogram a físico-financeiro.

fsto posto, retornar a esta Assessoria Juríd ica para análise e parecer.

yaceió/AL,N e fevereiro de 2015.
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo N": 700/2015 
liníeressado: UN Farol.
Assunto:: Prorrogação de prazo e Reajuste de Valor.

À ASSESSORA JURÍD8CA.

EMENTA; CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO E REAJUSTE DE VALOR. 
PREVISÃO LEGAL E CONTRATUAL. ART. 57, II DA LEI 
8.666/93 C/C CLÁUSULA TERCEIRA E DÉCIMA DO 
CONTRATO N° 41/2012. PELA POSSSBiLUPADE.

Traía o presente de solicitação de prorrogação de prazo do Contrato n” 41/2012 -  fls. 
04/16, cujo objeto é a execução dos serviços de cobrança de débitos de cüentes da CASAL, 
suspensão, corte e religação do fornecimento de água, na Unidade de Negócio Farol, cidade de
Ma,ceió//\L.,

0  referido contrato foi firmado em 22 de março de 2012, com o Terceiro Termo Aditivo 
que Q prorroga por mais 12 (doze) meses, se encerrando em 24 de março de 204 5. Preíende-se 
uma nova prorrogação de prazo e o reajuste de valor.

Constam nos autos:

1 -  Pedido motivado (fls. 01);
2 -  Solicitação de Compra (fls. 02/03);
3 -  Contrato (fls. 04 /16);
4 -  Termos Aditivos (fls. 17/24);
5 -  Ordem de Serviço (fls. 25);
6 -  Pesquisa de Mercado (fls. 26/28);
7 -  Classificação Orçamentaria (fls. 30);
8 ~ Planilha de custos Unitário e Global (fls. 34/36);
8 -  Termo de Conciliação Judicial (fls. 37/40).

É, em suma, o relatório, passo à análise.

Pois bem, em observância ao pedido motivado (fls. 01) e da análise do contrato anexado 
aos autos (fls. 04/16), vê-se que o objeto contratual tem' natureza contínua, uma vez que se trata 
de serviços de cobrança de débitos de clientes da CASAL, suspensão, corte e religação do forne- 
cimenío de água, na Unidade de Negócio Farol,

Vejamos o que o art. 57, inciso !l da Let 8.666/93 traz a respeito do caso neste processo, 
“ m  v e r b i s " ' .

Art. 57, A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos re p e t iv o ^  créditos orçamentários, 
exceto quanto aos relativos: ̂
( . . . )

r





[1 - á prestação de senriços a serem execüiaiJos de forma contí
nua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e su
cessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condi
ções mais vantajosa para a administração, limitada há sessen
ta meses;

Faz-se necessário ressaltar a previsibilidade conitratual existente na Cláusula Terceira -  
Do Reajuste: © Décima do Contrato - Do Prazo, contrato n° 41/2012,

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO REAJUSTE: Os preços 
contratados são fixos e irreajustáveis durante o período de 12 
(doze) meses, Caso ultrapasse o referido período, os mesmo 
poderão ser reajustados a cada aniversário pela variação do 
índice Nacional da Construção Civil -  INCC/FGV.

CLÁUSULA DÉCIIVIA- DO PRAZO; O prazo de execução dos 
serviços é de 12 (doze) meses, contados a partir da data da 
assinatura da Ordem de Serviço expedida pela CASAL, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o 
limite de 60 (sessenta) meses,

Ainda assim, o art. 2° da Lei 10.192/2001 dispõe sobre o reajuste contratual', que para 
melhor entendimento merece também sua transcrição:

“Art. 2°. É admitida estipufação de correção monetária ou de 
reajuste por índices de preços gerais, setoriais ou que reflitam 
a variação dos custos de produção ou dos insumos utilizados 
nos contratos de prazo de duração igual ou superior a um ano.
(...)-”

Deste modo se aplica o reajuste no percentual de 6,9749% (seis virgula nove mii sete
centos e quarenta e nove por cento) em que o valor global passará para R$ 664.963,86 (seiscen
tos e sessenta e quatro mil, novecentos e sessenta e três reais e oitenta e seis ceníavosi confor
me planilha anexada pela SLIENG (fis. 34/36).

Da análise dos autos, sabe-se que o contrato foi prorrogado apenas duas vezes, totali
zando 24 (vinte e quatro) meses. Dessarte verifica-se a necessidade e possibiiidade dessa prorro
gação, pois a Lei e o instrumento contratual autorizam firmar o aditivo requerido.

Ainda, neste sentido, a CASAL firmiou o Termo de Conciliação Judicial junto ao TRT da 
19” Região, onde esta companhia se compromete a se abster de terceirizar, com ressalvas, as ati
vidades de cobrança, entre outras.

CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa demandada, pelo presente 
instrumento, assume a obrigação de se abster de terceirizar as 
seguintes atividades:

e) Atividade de cobrança, ressalvado o disposto na alínea T , 
da cláusula terceira do presente acordo judicial.

Ainda assim, para melhor entendimento do artigo supracitado, a cláusula terceira, alínea 
“f” , merece transcrição;

CLÁUSULA TERCEIRA; A empresa demandada, por este 
instrumento, está autorizada a terceirizar ou manter 
terceirizado, conforme o caso, as seguintes atividades;
[...]
f) Atividade comercial, compreendendo a cobrança, corte 
religação e supressão de ramais, após 90 (noventa) dias 
atraso de débitos, objetivando a recuperação de recebíveis,

A





Diante cío exporto, opinO' pela prorrogação do Co^atrato pelo prazo de 12 (doze) meses 
com 0 reajuste do valor, consoante com planilha de custos apresentado pela SUENG, através do 
termo aditivo a ser formulado, tendo em vista a necessidade de se dar continuidade aos serviços
prestados. Condiciona-se este parecer, no entanto, a autorização expressa do Senhor Diretor Pre
sidente.

É 0 entendimento que se submete à apreciação da Assessora Jurídica.

aceió/AL S de fevereiro de 2015.

H  PEREIRA
DO/ASJUR/Ç#iSAL

FSGUEIREl
ESTAGIÁRIOF^JUR/CASAL
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Casal

IN STR U Ç Ã O  DE PR O C ESSO

N“ do Processo:

N“ da folha:

1

A D P ,

Trata..se o presente de pedido de prorrogação de prazo do Contrato

nô 41/2012, cujo objeto é a execução dos serviços de cobrança de débitos 

de clientes da CASAL (corte) e religação do forneciraento de água na UM 

Farol, nos setores 14 a 24, 28, 29 e 36 na cidade de Maceió.

Conforme TAC firmado com o Ministério Público do Trabalho em 

05/07/2013, a CASAL assumiu a obrigação de abster de rerce irizar as se

guintes atividades:

CLÃUSÜLA. SEGONDA: A empresa, dein.andada, pel.o 
presente instrruniento, assume a obrigação de se 
abster de terceirizar as seguintes atividades;

a) Fiscalização, assim entendida a atividade de 
verificação de ligações clandestinas, indicies 
de fraudes, by pass, averiguação de ligações 
factíveis e potenciais, ressalvado o disposto 
na alinea ”f", da cláusula terceira do presente 
acorcio judicial;

e) Atividades de cobrança, ressalvado o dispôs■■ 
to na alinea "f", da cláusula terceira do pre
sente acordo judicial;

Ocorre que considerando que existe a necessidade de continuidade da 

prestação dos serviços em; questão;

Considerando que apesar de realizado o concurso publico n° 02/2014, 

publicado em 27 de janeiro de 2014, para a contratação de encanadores, 

este se encontra sob risco de nulidade emi decorrência de demandas ju d ic i

a is ;

GEPLAN 009-C





Considerando que cl Ç U jud icia is 0/16653-

39.zGi 4.8.02.0001 e 0722776-31.2014.8.02.0001, tem por objeto a realiza- 

çao de novas provas e modificação dos critérios de avaliação para a se

gunda etapa do concurso, podendo modificar toda a classificação;

Considerando que a deterirdnação jud icia l liminar existente na ação 

jud icia l 0716658-39.2014.8.02.0001, determina a suspensão imediata de 

quaisquer atos de nomeação dos candidatos do concurso público 02/2014, 

publicado em 27 de janeiro de 2014;

Considerando que o Ministério Público do Trabalho, nos autos do PA 

N'̂ Ü0UU37.1998.19. OOG/0 reconheceu a impossibilidade temporária de con
tratação em decorrência das demandas judiciais ajuizadas em desfavor do 
certame público;

Considerando que após a solução das demandas jud icia is será neces

sário estabelecer um novo prazo para a implementação cio acordo estabele

cido na Ação C iv il Pública 0212400-74.1998.5.19.0003, a fim de p ossib ili

tar o ordenamento e treinamento dos concursados;

Ddante de todas as observações efetuadas e concordando com o pare

cer às f l s .  41/43, entendemos que a. CASAL poderá realizar ta is prorroga

ções, desde que reste consignado na cláusula do prazo e da rescisão a se

guinte redação:

CLÁUSULA DO PRAZO:
O pr©sente vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a par
tir da data de assinatura, podendo ser prorrogado, através de termo 
aditivo, por igual período, ficando o prazo de vigência contratual 
limitado conforme Cláusula da Rescisão Antecipada seguinte.

GEPLAN Ü09-C
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CLAUSULA DA RESCISÃO ANTECIPADA:

2.1 O contrato poderá ser antecipadamente rescindido, no prazo 
de 04 (quatro) meses, a contar da comunicação efetuada pela 
CONTRATANTE, no caso de cessação dos impedimentos jud icia is exis- 
tentes para a contratação dos aprovados ou por interesse da Compa- 
nliia.

2.2. Em caso de rescisão contratual antecipada, nos termos da pre
visão inserta na cláusula anterior, o valor a ser pago pela 
CONTRATANTE a CONTRATADA obedecerá à proporcionalidade do prazo de

!Í. 1  ̂ TTi y  ̂ctu «

Em, 02 de irmarco de 2015

Lais Lima oe Souza Leão 
Adv. OAB/AL 7777 
Assessora Jurídica

GEPLAN 009-C
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Protocolo n® 700/2015 
C.l n® 12/2015-UNFAROL

A
CPL,

Embasados na solicitação da UNFAROL/SUNEC, através da C .l n° 12/2015 
(Protocolo 700/2015), corroborada pela instrução processual e jurídica ás fis. 41 
usque 43, parte integrante do presente processo, AUTORIZAMOS a celebração de 
Termo Aditivo ao Contrato n° 41/2012 -  BETA TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA  
LTDA - EPP, prorrogando o mesmo por mais 12 (doze) meses, bem como, 
reajustando o referido instrumento em 6,9749% (seis vírgula nove mil setecentos e 
quarenta e nove por cento) passando o valor global de R$ 621.611,06 (seiscentos e 
vinte e um mil, seiscentos e onze reais e seis centavos) para R$ 664.963,86 
(seiscentos e sessenta e quatro mil, novecentos e sessenta e três reais e oitenta e 
seis centavos), conforme estatui o § 1° do artigo 57, inciso IV da Lei Federal n° 
8.666/93. E m ,0 5 ‘ / 0 3  /2015,

DE ALENCAREng° W IL D ^ L É c I  
Diretor Presidente

/acpm.

GEPLAN 021 C
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br> 
Para: betaterceirizacao@yahoo.com.br
Data: 17/03/2015 14:30 (23:59 horas atrás)
Assunto: Soiicitando Documentos

Senhores, boa tarde!

Favor enviar por email cpl@casal.al.gov.br, as certidões com data de vaiidade 
de 23 de março de 2015, para 3° Termo Aditivo ao Contrato n° 41/2012, 
abaixo relacionadas:
- Certidão Negativa de Débito do INSS;
- Certidão Negativa de Débito do FGTS;
- Certidões Negativas atualizadas de Débitos jun to  às Fazendas Federal, 
Estadual e Municipal;
- Certidão Negativa de Débito Trabalhista.
OBS: Estamos comunicando a VS^ pela segunda vez a solicitação dos 
documentos e até o momento os referidos documentos não foram enviados a 
CPL, providenciar o mais rápido possível.

LUCI GLEIDE 
CPL/CASAL

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 17/03/2015

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:betaterceirizacao@yahoo.com.br
mailto:cpl@casal.al.gov.br
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
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ESTADO DE ALAGOAS 
MUNICÍPIO DE MARECHAL DEODORO 

Secretaria Municipal de Finanças 
Departamento de Fiscalização e Tributos

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS N° 00029/2015

Nome/Razao Social ^2269 - BETA TERCEIRIZAÇÃO E MAO DE OBRA LTDA EPP 

C N PJ/C PF  

Endereço 

CEP 

Bairro 

E-maii

02.070.835/0001-98

Rua JOAOARGEMIRO ROSA 1010 Quadra Lote 

57 160-000 por,g 8291377124

b a r r a  nova

bet3terceir(z3cao@yahoo com.br
Cidade

Apto
Marechal Deodoro AL

Requerente

Finalidade

SlLVfO MARTINS 

LICITAÇÃO

O bservações

ía de Emissão: 21/01/2015 Data de Validade: 22/03/2015

De acordo com a Lei Municipal n. 985, de 30 de Dezembro de 2009, que institui o Codtgo 
Tributário deste Município, CERTIFICAM O S QUE, revendo os livros de Lançamentos desta 
Prefeitura, O CON TRIBUINTE acima descrito, N A D A  D E V E a  Fazenda Municipal, referente a 
Impostos, Taxas, Contribuição de Melhoria e Multas, até a presente data, ressalvando o direito 
do FISCO  MUNICIPAL proceder a cobrança de qualquer débito ‘'posteriormente constatado, 
mesmo referente ao período nesta certidão compreendido.

Marechal Deodor

RuaDr Tavares Bastos S /N - Centro Marechal Oeodofo/AL CEP 57160-000 Telefone (82)3263 2600/3263 2601 -vw /.m arechaldeodoro al.gov b





11/03/2015 Certidão Negativa de Débitos - Sefaz-AL

http://apl03.sefaz.al.gov.br/certldao/certidao.php 1/1

http://apl03.sefaz.al.gov.br/certldao/certidao.php
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: BETA TERCEIRIZACAO E MAO DE OBRA LTDA - EPP (MATRIZ E 
FILIAIS)
CNPJ: 02.070.836/0001-98 
Certidão n®: 85254462/2015 
Expedição: 09/03/2015, às 12:30:15
Validade: 04/09/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que BETA t e r c e i r i z a c a o  e  mao d e  o b r a  l t d a  -  e p p  (m a t r iz  e  
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 02.070.836/0001-98, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e su g estõ es: c n d t@ ts t .ju s .b r

http://www.tst.jus.br
mailto:cndt@tst.jus.br




MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS

N“ 259002014-88888836
Nome: BETÀ TERCEIRIZACAO E MAO DE OBRA LTDA - EPP 
CNPJ: 02.070.836/0001-98

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que constam em seu nome, nesta data, 
débitos com exigibiiidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n°. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 
Tributário Nacional (CTN).

" sta certidão, emitida em nome da matriz e váiida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente às 
oontribuições previdenciárias e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em Dívida Ativa 
da União (DAU), não abrangendo os demais tributos administrados peia Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e as demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão negativa.

Esta certidão é válida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8.212, de 24 de Julho de 1991, exceto 
para;
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade limitada, cisão total ou parcial, fusão, 
incorporação, ou transformação de entidade ou de sociedade empresária ou simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei n°. 10.406, de 10 de Janeiro 
de 2002 - Código Civil, extinção de de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 01, de 20 de Janeiro de 2010.

Emitida em 14/10/2014 
Válida até 12/04/2015.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção;qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br




11/03/2015 https://webp.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel,asp?VARPessoaMatriz=6925960&VARPessoa=6925960&VARUf=AL&VARIns.,

C A iX A  EC O N Ô M IC A  F E D E R A L

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

In sc riçã o : 02070836/0001-98
Razão Socia l: b e t a  t er c e ir iz a c a o  e mao de obra  ltd a  epp

Nome F a n ta s ia :B E T A  TERCEIRIZACAO
Endereço: RUA jo s e  agem iro  ro sen do  sn barra  nova / ilh a  de

SANTA RITA / MARECHAL DEODORO / AL / 57160-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 02/03/2015 a 31/03/2015 

C ertificação  Número: 2015030204583196602778

Informação obtida em 11/03/2015, às 16:16:10.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w .ca ixa .g o v .b r

https://webp.caixa.gov .br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriZ=6925960&VARPessoa=6925960&VARUf=AL&VARInscr=0207... 1/1

https://webp.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel,asp?VARPessoaMatriz=6925960&VARPessoa=6925960&VARUf=AL&VARIns
http://www.caixa.gov.br
https://webp.caixa.gov




4
ExpressoLivre - ExpressoMail ju

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br> f
I FlsPara: betaterceirizacao@yahoo.com.br ’

Data: 10/03/2015 15:53 (agora)
Assunto: Solicitação de Certidões para 3° Termo Aditivo.

Senhores, boa tarde!

Favor enviar por email cpl@casaI.al.gov.br, as certidões com data de validade de 
23 de março de 2015, para 3° Termo Aditivo ao Contrato n° 41/2012, abaixo 
relacionadas:
- Certidão Negativa de Débito do INSS;
- Certidão Negativa de Débito do FGTS;
- Certidões Negativas de atualizadas de Débitos junto às Fazendas Federal,
Estadual e Municipal;
- Certidão Negativa de Débito Trabalhista.

Atenciosamente,
Christianne Barbosa 
Apoio/CPL/CASAL

http://expresso.al.gov.br/e5qjressoMaill_2/index.php

I d e l 10/3/2015 15:45

http://expresso.al.gov.br/e5qjressoMaill_2/index.php
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:betaterceirizacao@yahoo.com.br
mailto:cpl@casaI.al.gov.br




C 0S0lcO M PA N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n“ 700/2015. 
C .l. n° 12/2015

Á A S JU R (D E  ORDEM)

Encaminhamos o Quarto Termo Aditivo ao Contrato n° 41/2012, para análise e 
aprovação deste setor.

Maceió/AL., 23 de março de 2015.

Atenciosamente

LUCI GC£IDE 
CPL/CASAL





Processo n :̂ 700/2015 
Interessado: UN - FAROL
Assunto: Prorrogação de Prazo e Reajuste de Valor.

À ASSESSOR JURÍDICO-CHEFE -  ASJUR/CASAL

Veio-nos, para análise e aprovação jurídica, do Quarto Termo Aditivo do Contrato n° 
43/2012, a ser firmado entre a CASAL e a empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - 
EPP, tendo como objeto a execução dos serviços de cobrança de débitos de clientes da CASAL, 
corte e religação na UNIDADE DE NEGÍCIO FAROL, cidade de MACEIÓ-AL, onde pretende-se a 
prorrogação do prazo por mais um período de 12 (doze) meses, a contar de 23 de Março de 2015 a 
23 de Março de 2016, período em que será pago o valor global de R$ 664.963,86 (seiscentos e 
sessenta e quatro mil, novecentos e sessenta e três reais e oitenta e seis centavos) obedecendo o 
Cronogram Fisíco-Financeiro constante do Anexo I.

O instrumento ora em comento gera direito e obrigações entre os contratantes. Assim, 
considerando sua legalidade, concluímos pela aprovação, para tanto rubricamos e 
recomendamos apresentar as Certidões Negativas no ato da assinatura das partes, para que 
surta seus efeitos legais.

Maceió/y Í3 de Março de 2015.

0/ASJUR/CASAL

.ISBOALíTICI^jnVlOf
ESTAGI AR IA/ASJ U R/CASAL

~̂Sk. í XCo n J o  

h f \

Laís Lima deSouza Leão 
Adv. OAB/AL 7777 
Assessora Jurídica
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ExpressoLivre - ExpressoMaíl

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br>
Para: marcuslopes@uol.com.br
Data: 07/05/2015 14:48 (agora)
Assunto: Planilha e Cronograma

Boa tarde,

Solicitamos a planilha e o cronograma físico-financeiro em arquivo excel para 
anexarmos ao contrato n° 41/2012 com a empresa Beta Terceirização e Mão de 
Obra LTDA, processo n°700/15, C.I. n° 12/2015.

Atenciosamente,

Ana Camila de Farias Daniel 
CPL/CASAL

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 07/05/2015

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:marcuslopes@uol.com.br
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php




ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 41/2012, 
CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS -  CASAL E A EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇÃO E 
MÃO DE OBRA LTDA.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de 

Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra Estrutura, sediada na rua Barão de 

Atalaia, ns 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF 

sob 0 n2 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n̂  24.008.146-3, neste ato, representada 
por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, 

inscrito no CPF/MF sob o ns 091.578.673-72, RG 153.218-SSP/AL e Vice-Presidente de Gestão 

Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI, brasileiro, alagoano, casado. 
Engenheiro Civil, inscrito no CPF/MF sob o n̂  185.381.854-20, RG 240.545- SSP/AL, ambos residentes e 

domiciliados nesta Capital e a empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA- EPP, estabelecida 
na rua João Argemiro Rosa, 1010, Povoado Barra Nova, município de Marechal Deodoro/AL, inscrita no 

CNPJ/MF sob 0 ns 02.070.836/001-98, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, 

representada por seu sócio Administrador DIEGO TERTO MARTINS, brasileiro, solteiro, empresário, 
inscrito no CPF/MF sob o ns 052.501.234-65, residente e domiciliado em Maceió/AL, tendo em vista o 

que consta no processo administrativo protocolo n® 700/2015, Cl 12/2015 -  UN FAROL, S.C.00015909 e
S.C. 00015910, acordam em celebrar o presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições a seguir 
expressas;

CLÁUSULA PRIMEIRA: Em face da impossibilidade temporária de contratação de encanadores, em 

decorrência das demandas judiciais em desfavor do certame público, o prazo de vigência estabelecido 
no contrato original fica prorrogado por mais um período de 12 (doze) meses, a contar de 24 de março 
de 2015 a 24 de março de 2016.

CLÁUSULA SEGUNDA: A Cláusula décima sexta do contrato original passa a ter os seguintes parágrafos: 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O prazo de vigência contratual limita-se a 04 (quatro) meses, a contar da data 
da comunicação efetuada pela CONTRATANTE, no caso de cessação dos impedimentos judiciais 
existentes para a contratação dos aprovados ou por interesse da Companhia.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Em caso de rescisão contratual antecipada, nos termos da previsão inserta no 
Parágrafo anterior, o valor a ser pago pela CONTRATANTE a CONTRATADA obedecerá à 
proporcionalidade do prazo de vigência contratual.

CLÁUSULA TERCEIRA: Por força deste instrumento, fica autorizado a aplicação do reajuste no 

percentual de 6,9749% (seis virgulà nove mil setecentos e quarenta e nove por cento), passando o valorr 
global de R$ 621.611,06 (seiscentos e vinte um mil, seiscentos e onze reais e seis centavos) para 
R$ 664.963,86 (seiscentos e sessenta e quatro mil, novecentos e sessenta e três reais e oitenta e seis 
centavos).

CLÁUSULA QUARTA: A despesa pertinente a prorrogação de pra 

terá a seguinte classificação orçamentária:

1/2

tabelecida na cláusula primeira
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Unidade Orçamentária...............................11202 -  UN FAROL
Grupo de Despesa.........................................300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica................................................................. 307.315 -  Serviços de Cortes e Religações

CLÁUSULA QUINTA: Ficam mantidas e ratificadas para todos os fins de direito, as cláusulas e condições 

que não foram alteradas por força deste instrumento.
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente aditivo, em duas vias de igual teor 

e forma, juntamente com as testemunhas abaixo.

Maceió, cO -

WILDECLECI CAO DE ALENCAR
Diretor Presil ^CASAL

TESTEMUNHAS:

lCX-O^

y u i
AO DE AZEVEDO CAVALCANTI
ão de Corporativa/CASAL

ARTINS
P/ CONTRATADO

Pereua
OABIAL 2051 

'Wíat.-. 1743 ICA SA L
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

ANEXO I
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 41/2102 

PLANILHA DE CUSTOS

%

ITEM D ISC R IM IN A Ç Ã O  U N ID Q U A N T P .U N IT P. T O TA L

I SERVIÇOS
1.1 Visita para entrega da ordem de corte com posterior 

quitação do débito
und 20000 8,16 163.200,00

1 .2 Corte do ramal predial com cápsula (obturador) und 8750 16,19 14.1662,50
1.3 Reliqação Simples (Com retirada da cápsula) und 9625 14,00 13.4750,00
1 .4 Religação Simples (Adequando a ligação no padrão, 

c/ cx. Da CASAL)
und 325 73,04 23.738,00

1 .5 Religação simples (Adequando a ligação no padrão, 
c/ cx. Da Firma)

und 150 130,6
7

19.600,50

1 .6 Restabelecimento de Ramal predial em rua não 
pavimentada

und 225 47,02 10.579,50

1 .7 Restabelecimento de Ramal predial em rua 
pavimentada em paralelepipedo

und 150 76,51 11.476,50

1.8 Restabelecimento de Ramal Predial em rua 
pavimentada em asfalto

und 75 92,64 6.948,00

1.9 Restabelecimento de Ramal predial em rua não 
pavimentada, com implantação de hidrômetro e cx. 
De proteção (cx. CASAL)

und 62 108,5
3

6.728,86

1 .1 0 Restabelecimento de Ramal predial em rua 
pavimentada em paralelo, com implantação de 
hidrômetro e cx. De proteção (cx CASAL)

und 62 126,5
6

7.846,72

1 .1 1 Restabelecimento de Ramal predial em rua 
pavimentada em asfalto, com implantação de 
hidrômetro e cx. De proteção (cx. CASAL)

und 62 154,8
1

9.598,22

1 .1 2 Restabelecimento de Ramal predial em rua não 
pavimentada, com implantação de hidrômetro e cx. 
De proteção (cx. Da Firma)

und 62 187,1
1

11.600,82

1.13 Restabelecimento de Ramal predial em rua 
pavimentada em paralelo, com implantação de 
hidrômetro e cx. De proteção (cx. Da Firma)

und 64 194,6
6

12.458,24

1 .1 4 Restabelecimento de Ramal predial em rua 
pavimentada em asfalto, com implantação de 
hidrômetro e cx. De proteção (cx. Da Firma)

und 50 222,5
2

11.126,00

1 .1 5 Reparação de piso de calçada m* 1000 23,23 23.230,00
1 .1 6 Reliqações com implantação de Hidrômetro und 1000 32,22 32.220,00
1 .1 7 Religações com implantação de Hidrômetro e 

levantamento/rebaixamento e nivelamento do 
cavalete (Nível de Bolha)

und 1000 38,20 38.200,00

VALOR TOTAL 664.963,86

»ereira
^ A B /A L  2051

l -  1749/CASAL
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ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO II
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 41/2102 

CRONOGRAMA FÍSICO-CONTRATO
OBRA: Serviços de Cobrança, Corte e ReMs'3o 

LOCAL: Unidade de Negocio, Farol - (S/laceid - AL 

DATA: Março /  201S
INCC: 6,97-49%

CRONOGRAMA FISICO»FINANCEIRO
ITEM DISCRI rviiN a c Ao ■=« rll

___ ..
360 dias

I SERVIÇOS
30 Jl«j» ao Jio» 90 Jloa 120Üla» 1*'

Visita para entrega da ordem de corte com posterior 1667 1667 1667 1667 1666 1667 1666 1667 1666 1667 1666 1667

quitação do débito 13602.72 13602.72 13602.72 13602.72 13594.56 13602.72 13594.56 13602.72 13594.56 13602.72 13594.56 13602.72
729 729 730 729 729 730 729 729 729 729 729 729

X . 2
11802,51 11802,51 11818.7 11802,51 11802,51 11818.7 11802.51 11802,51 11802.51 11802,51 11802,51 11802,51

802 802 802 802 802 803 802 802 802 802 802 802
1.3

11228.00 11228.00 11228,00 11228.00 11228,00 11242,00 11228.00 11228.00 11228,00 11228.00 11228.00 11228.00

ReligaçSo Simples (Adequando a ligação no padrSo, c/ cx. 28 27 27 27 27 27 27 27 27 27 27 27

Oa CASAL) 2045.12 1972.08 1972.08 1972.08 1972.08 1972,08 1972,08 1972,08 1972.08 1972,08 1972.08 1972.08

Religação simples (Adequando a ligação no padrão, c/ cx. 13 12 12 13 13 12 13 12 13 12 13 12

Oa Firma) 1698,71 1568,04 1568,04 1698,71 1698,71 1568.04 1698,71 1568,04 1698,71 1568,04 1698.71 1568.04

Restabelecimento de Ramal predial em rua não 19 19 18 19 19 18 19 19 19 18 19 19

pavimentada 893.38 893,38 846.36 893.38 893,38 846,36 893.38 893,38 893.38 846.36 893.38 893,38

Restabelecimento de Ramal predial em rua pavimentada 13 12 12 13 12 13 13 12 12 13 12 13

em paralelepipedo 994,63 918,12 918,12 994.63 918.12 994.63 994.63 918.12 918,12 994.63 918.12 994,63

Restabelecimento de Ramal Predial em rua pavimentada 6 6 6 7 6 6 7 6 6 6 7 6

em asfalto SSS.84 555.84 555,84 648.-48 555,84 555,84 648,48 555.84 555.84 555.84 648,48 555.84
Restabelecimento de Ramal predial em rua não 5 5 5 6 5 5 5 5 6 5 5 5
pavimentada, com Implantação de hidrômetro e cx. Oe 6728,86

542,65 542,65 542.65 651.18 542.65 542.65 542,65 542.65 651,18 542,65 542,65 542,65

Restabelecimento de Ramal predial em rua pavimentada 5 6 5 5 5 5 5 5 5 5 6 5
em paralelo, com implantação de hidrômetro e cx. De 7846,72

632.80 759,36 632,80 632,80 632,80 632.80 632.80 632,80 632.80 632.80 759.36 632,80

Restabelecimento de Ramal predial em rua pavimentada 5 5 5 6 5 5 5 5 S 5 5 6
em asfalto, com implantação de hidrômetro e cx. Oe

774.05 774,05 774,05 928,86 774.05 774.05 774.05 774.05 774.05 774.05 774.05 928.86

Restabelecimento de Ramal predial em rua não 5 6 5 5 5 5 5 5 5 5 6 5
pavimentada, com implantação de hidrômetro e cx. Oe 11600,82

935,55 1122,66 935,55 935.55 935,55 935.55 935,55 935,55 935,55 935.55 1122.66 935,55

Restabelecimento de Ramal predial em rua pavimentada 6 5 5 6 5 5 6 5 5 5 6 5
em paralelo, com implantação de hidrômetro e cx. De 12458,24

1167,96 973,3 973.3 1167.96 973,3 973.3 1167.96 973,3 973.3 973,3 1167.96 973.3

Restabelecimento de Ramal predial em rua pavimentada 4 4 4 5 4 4 4 4 4 5 4 4

em asfalto, com implantação de hidrômetro e cx. Oe 11126,00
890.08 890,08 890,08 1112.6 890.08 890.08 890.08 890.08 890,08 1112.6 890.08 890.08

83 84 83 84 83 84 83 83 83 83
Reparaçao de piso de calçada 23230,00

1951.32 1928.09 1951.32 1928.09 1951.32 1928.09 1951.32 1928.09 1928.09

83 83 84 83 84 83 83 83 83 83

1. X6 Rellgaçôes com implantação de Hidrômetro ^ r \ 32220,00
2706.48 2674,26 2706.48 2674.26 2706.48 2674.26 2706,48 2674.26 2674.26 2674,26 2674,26

Religaçôes com Implantação de Hidrômetro  ̂ \  I 83 83 84 83 84 83 83 83 83

levantamento/rebaixamento e nivelamento do csaaralete 38200,00
3208,80 3170.60 3208,80 3170.60 3208.80 3170.60 3208,80 3170,60 3170.60 3170.60 3170,60

TOTAL 1 Iv 664963.86 55569,17 55437,17 55063,46 56103,84 55216,80 55183.18 55580,61 55123,50 55293.11 55314,08 55785,55

4/2
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Diário Oficial
Estado de Alagoas

Edição Eletrônica Certificada Digitalmente 
conforme LEI N° 7.397/2012

Maceío - terça-feira 
26 de maio de 2015

As propostas de preços deverão ser enviadas através do endereço eletrônico: www. 
imprensaoficial.al/licita. Quaisquer duvidas através do telefone (082) 3315 8354/ 
8314, na sede da CEPAL situada à Av. Fernandes Lima S/N, Farol - Mticeió - 
Alagoas CEP; 57.052.000 - das 08:00 às I7h.

“EM CUMPRIMENTO AO CONTRATO N° 04/2010 CELEBRADO ENTRE Á 
CEPAL EA SETOR”.

> ■;?». Maceió, 25 de Maio de 2015.

Francisco Ferreira Lessa das Neves 
Chefe do Departamento de Suprimentos

Protocolo 161414

COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS-
CEPAL
AVISO

A Companhia de Edição, Impressão e Publicação de Alagoas - CEPAL, por 
meio do Departamento de Suprimentos, avisa a EMPRESAS NO RAMO DE 
CONFECÇÕES DE CAPA, que a partir da data desta publicação, serão contados 8 
dias úteis para apresentação de propostas;

( TO: AQUISIÇÃO DE CAPAS PARA CANCELA(eletrônica) E PARA
TOTENS - CCERC.

As propostas de preços deverão ser enviadas através do endereço eletrônico; www. 
imprensaoficial.al/licita. Quaisquer duvidas através do telefone (082) 3315 8354/ 
8314, na sede da CEPAL situada à Av. Fernandes Lima S/N, Farol - Maceió -
Alagoas CEP: 57.052.000 - das 08:00 às 17h.

“EM CUMPRIMENTO AO CONTRATO N“ 04/2010 CELEBRADO ENTRE Á
CEPALEASETUR”.

Maceió, 25 de Maio de 2015.

Francisco Ferreira Lessa das Neves 
Chefe do Departamento de Suprimentos

Protocolo 161415

Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)

 ̂ COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO N» 12/2015 
Protocolo n° 15.476/2014 - CASAL - N“ da Cl: 249/2014 - UN Serrana 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO CPF/MF n° 
032.981.054-57.
Contratada: Sr. FRANCISCO PATRÍCIO DA COSTA, brasileiro, inscrito no CPF/ 
MF sob o n° 007.833.314-87, representado pela sua bastante procuradora a Sra. 
MARIA IVETE TEIXEIRA FERRO DA COSTA, brasileira, inscrita no CPF/MF 
sob o n° 020.399.564-33, residente e domiciliado em Anadia/AL 
OBJETO; Constitui objeto do presente contrato, a locação de imóvel, situado na 
Praça Dr. Campeio de Almeida, n° 279, Centro, Anadia/AL, o qual servirá para 
acomodação do Núcleo de Atendimento da CASAL.
VALOR MENSAL: R$ 370,00 (trezentos e setenta reais), valor que a CASAL se 
compromete a pagar no dia 10 (dez) de cada mês ao LOCADOR.
VALOR GLOBAL; R$ 4.440,00 (quatro mil, quatrocentos e quarenta reais). 
PRAZO DO CONTRATO; O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) 
meses, a contar da data da assinatura, podendo ser renovado a critério das partes. 
Data de assinatura; 30 de março de 2015.
Protocolo n“ 15.476/2014 - CASAL - N“ da Cl: 249/2014 - UN Serrana 
Autorizamos a elaboração do Contrato n° 12/2015, celebrado entre a CASAL 
e 0 Sr. FRANCISCO PATRÍCIO DA COSTA, observando a legislação vigente. 
Homologado em : 25 de fevereiro de 2015

Protocolo 161126

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 25/2014 
Protocolo n“ 4734/2015 - CASAL- N° da Cl: 10/2015 - ASMAR 
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF/MF n“ 
032.981.054-57.
Contratada: FIRMA BANDEIRANTES EXIBIDORA DE C/UTTAZES
ALAGOANA LTDA - EPP, estabelecida na Rua Luiz Rizzo, n°110, pinheiro, 
Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n“ 35.738.483/00001-00, doravante, 
denominada simplesmente COMODATÁRIA, neste ato. representada por seu 
Sócio LAURINALDO PATRICIO DE FRANÇA, inscrito no CPF/MF sob o n“ 
055.713.594-04, residente e domiciliado nessa capital.
OBJETO: Prorrogação por mais 12 (doze) meses, a contar de 29 de abril de 2015 
até 29 de abril de 2016.
Data de assinatura: 29 de abril de 2015.
Protocolo n° 4734/2015 - CASAL - N“ da Cl. 10/2015 - ASMAR 
Autorizamos a elaboração do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 25/2014, 
celebrado entre a CASAL e a FIRMA BANDEIRANTES EXIBIDORA DE 
CARTAZES ALAGOANA LTDA -EPP, observando a legislação vigente. 
Homologado em : 27 de abril de 2015.

Protocolo 161127

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 41/2012 
Protocolo n° 700/15 - CASAL - N” da Cl; 12/2015 - UN - FAROL 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
dc Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO 
CAVALCANTI, CPF/MF n° 185.381.854-20.
Contratada: a empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA- EPP, 
estabelecida na rua João Argemiro Rosa, 1010, Povoado Barra Nova, município de 
Marechal Deodoro/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 02.070.836/001-98, neste 
ato, representada por seu sócio Administrador DIEGO TERTO MARTINS CPF/ 
MF sob o n" 052.501.234-65, residente e domiciliado em Maceió/AL.
OBJETO: Em face da impossibilidade temporária de contratação de encanadores, 
em decorrência das demandas judiciais em desfavor do certame público, o prazo 
de vigência estabelecido no contrato original fica prorrogado por mais um período 
de 12 (doze) meses, a contar de 24 de março de 2015 a 24 de março de 2016. Por 
força deste instrumento, fica autorizado a aplicação do reajuste no percentual de 
6,9749% (seis virgula nove mil setecentos e quarenta e nove por cento), passando 
0 valor global de R$ 621.611,06 (seiscentos e vinte um mil, seiscentos e onze reais 
e seis centavos) para R$ 664.963,86 (seiscentos e sessenta e quatro mil, novecentos 
e sessenta e três reais e oitenta e seis centavos).
Data de assinatura: 24 de março de 2015.
Protocolo n“ 700/15-CASAL-N° da Cl: 12/2015-UN - FAROL 
Autorizamos a elaboração do Quarto Termo Aditivo ao Contrato n° 41/2012, 
celebrado entre a CASAL e a empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE 
OBRA LTDA, observando a legislação vigente. Homologado em : 05 de março 
de 2015.

Protocolo 161128

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

Protocolo n“ 14297/2014
C.I N" 60/2014 - Gestor do Contrato n° 090/2012.

À
CPL,

De acordo com solicitação do Gestor do Contrato n° 90/2012, através da C.I n° 
60/2014 (Protocolo 14297/2014) corroborada pela Instrução processual e pareceres 
técnico e jurídico exposto as fls. 56 usque 65, que expõem acerca da necessidade de 
adequar os ajustes aos interesses da CASAL, parte integrante do presente processo 
e, considerando a necessidade de continuidade dos serviços, AUTORIZAMOS 
celebrar Aditivo ao Contrato n° 090/2012, celebrado com a empresa CAB ÁGUAS 
DO AGRESTE S/A para postergar o início da contraprestação plena contratualmente 
prevista para abril de 2015, bem como prever o pagamento dos valores relativos 
à construção do ramal adutor de água tratada e a elaboração de estudos para a 
execução dos serviços comerciais destinados à Redução de Perdas , conforme 
exposto no item 5.9 do Termo de Referência, visando o aumento da arrecadação 
da área da PPP, e ainda, a formalização da alteração dos municípios garantidores 
do projeto. O valor da contraprestação plena do referido Contrato passará a ser R$





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, Ceiltro -  Maceió/AL., CEP 57030-510 
Fone (82) 3315-3106 Fax: (82) 3315-3085

OFÍCIO N2 430/2014 Maceió, 05 de junho de 2014.

Exmo. Sr.
Dr. CÍCERO AMÉLIO DA SILVA
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n̂  4.843/86, estamos enviado à 
V.Exa., para registro o Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n® 41/2012, celebrado entre a CASAL e a 
Empresa BETA Tereirização e Mão de Obra Ltda , que tem como objeto a prorrogação de prazo de 12 
meses e aplicação de reajuste no percentual de 8,0437%

A Súmula do contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 28 de maio 
de 2014.

Outrossim, remetemos em anexo , todo o dossiê que integra o Protocolo 16269 -  C.I.N2 220/2013 - 
UNFAROL fis. 01 a 52.

Atenciosa mente.

Engs ÁLVARO JOSÉ 
Diretor Presidente

DA COSTA
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Casal

COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.
N° daC i:

220/2013

/ngem:
TTN - F A R O L

Destino:

SUNEC,,
Data de ennissão:

23/12/2Q13__

Seriíior Superintendente,

Informamos que em virtude do contrato 41/2012, objeto: execução 
dos serviços de cobrança de débitos de clientes da GASAL (corte) e religação do 
fornecimento de água, está ainda ativo perdurando até o mês de março/2014, no 
seu quantitativo de valor. Como é um serviço onde se busca a sustentação 
financeira e comercial de qualquer unidade de negócio, onde seus clientes 
quando são fiscalizados e efetivamente cortados no suprimento de água buscam 
a imediata solução, ou seja, regularizando as ^ndências que existam, com isto 
trazendo aporte financeiro à unidade.

Como é de conhecimento que esta Unidade de Negócio é gestora 
dos setores 14 a 24, 28,29 e 36, nesta capital, solicitamos então a piwrogação do 
referido contrato por mais doze meses, como reza a cláusula décima do rnesme, 
salientamos que o serviço é de natureza contínua.

Atenciosaments

Paulo Pípairî
1 Gerente da f e a d e  de Negócio Fatol

R E C . E B I D O

OEFIN
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

execuçAo  d e  ser v iço s  D|Ç co rte .c RELIÕAÇA
QUE ENtRE $1 CELEBRAÍVI A, COMPANHIA DE 

. SANEAMENTO DE ALAQOAS . -  C A $ À

PREÂMBULO > DAS PARTES E PO FUNDAMENTO
1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS  ̂- ÇASÁL, Sociedade'De 
Economia Mista Esteduat, vinculada À Secretaria de Estado de Infra-estrututa, sediada a Rua 
Barão de Atalaia, n« 20Q, Centro, Maceió/AL, CEP: 57.020-510; _ doravante denominada 
simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.294.708/0001-81, porfadóra da 
Inscrição Estadual n° 24.008.146-3, neste ato representada por seu Diretor Presidente Àivaro 
jesé Menezes da Costa, brasileiro, casado,.engenheiro Òvil, CPE/MF-n® 140.115.494-87, e pelo 
Vice-Presidente de Gestão Operacional MOISÉS VIEIRA DA ROCHA NETO, brasileiro; casado. 
Engenheiro Civil, Inscrito no CPF/MF n<> 164.845.174-87, ambos resldeVites e domiciliados nesta 
Capital.

2) CONTRATADA; BETA TÉRCEIRIZAÇÃo' E MÃO DE OBRA LTDA - EPP, Estabelecida a Rüa
João Argemiro Rosa, 1010, Povoado Barra-Nova,' Marechal. Deodoro/AL Inècrita no.CNPJ/MF sob 
o n° .02.070.836/0001-98, representada por seu .Sócio DIEGO TERTO MARTIfQS, brasileiro, 
solteiro, etnpresário, irlscrlto.no CFF/MF'rt°. 052.^501.234-65, residente e domiciliado em 
Maceió/AL. .

3) FUNDAMENTO LEGAL'DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da licitação
na modalidade de Tomada de _ Preço n° 01/2012 -> CASAL, devidamente homologado pelo 
Senhor Diretor Presidente da CASAL, tudo coriforníe consta no Processo Administrativo CI n° 
282/2011 e Protocolo n° 15259/2011  ̂ CASAL, érri çstrita observância à Lei n° 8.666/93 e Lei 
Estadual n° 5 237/91, Obrigando as partes de acofdo* com as cláusulas e condições a seguir 
expressas. ■ '

tL Á u S ULA -  .Constitui' 0 objeto deste contrato a execução dos'
serviços de cobrança de débitos de clientes da C/i;SAL, suspensão (corte) e regularização do 
fornecimento de água (retlgaçao), de acordo cóm as normas .e padrões estabelecidos pela 
CASAL,'com todos os materiais (conexões, tubos, adesivos, fitaleflòn, obturador, chíbágua e 
etc), demais materiais necessários a execução dós-serviços, exceto hidròmetros, tubetes, 
porcas de fixação, mofes côrticas e lacres dos' cavaletes, que serio fornecidos pela Contratante, 
nos setores da; UNIDADE DE NEG'(f)CIO. FAROL, cidade, de Maceió/AL, mediante condições 
contidas no Projeto Básico, parte integrante do insb^umento convòcatório,
RARÁGRAFO ÚNICO: Para todo e ^qualquer efeito jurídico, constituem partes'integrantes 
indissociáveis do presente contrato, Independentemenfe de transcrição, os seguintes 
documentos: ^

a) Editai de TOMADA DB PREÇOS N° 01/2012 -- CASAL, e seus an6!xos, rtestes incluso os- 
Tqrmos de Referências, e em caso de eventual contradição deverá ser cfi0sultada a 
Administração Pública para se manifestar.

b) Proposta comercial daXONTRATADA.





ESTADO DE ALAqOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS/ * .

CLÁUSUt.A SEGUNDA -  DO VALOft E DOS JIECURSQS; Presente contrato tem seu valor ' 
total ftxadO'ern R$ 460.266,40 (quatrocentos e sessenta rhil, duzentos e sessenta‘e.seis reais e . 
quarenta çentavos)'.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica expressamente e^apetecido que as preços propostos peja 
CONTRATADA incluem tódos os Custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos, 
serviços Objeto deste'irtstruinento. ■ '.
PARÁGRAFO SÊG.UNDO: As despesas decorrentes deste contrato terão am segtrinte 
classificação orçamentária: • _  "
Unidade Orçamentária : ............................ ...11202 - UN FAROL
Grupo de Despesa; *....... ...................... ................30D00Q -  Serviços de Terceiros
Rubrica: ..................................................................307315 - Serviços de Cortes e Relfgéções -

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO REAJUSTE i Os preços contratados siio fixos e irreajustávets 
durante o período de 12 (doze) meses. Caso ultrapasse o referido período, os mesmos poderão 
ser reajustados a cada aniversário pelá variação do índice Nacional da Construção Civil - 
INCC/FGV. ‘ -

CLÁM?W,A...ttUARTA z  ,.DÁ .O Ig€RWIWâ CÍQ--RQS>.SERy3[i;ag .os serviços a serem 
executados são os seguintes:  ̂ '

‘ ' ' ^
PARÁGRAFO PRIMEIRO * Visita de Corte - Consiste no deslocamenío de um profissional ao
imóvel em débito para execução de visita de cpbrança com’"entrega da ordem de corte 
correspondente. ■ , '

PARÁGRAFO SEGUNOOt Cõrte - Co.bslste na suspensão do Serviço de abastedmento de água, 
exclusivamente através do corte ,com chibágua com introdução de obturador e anotação da 
leitura do medidor (hldHômetro). -

PARÁGRAFO TERCÈIRO: ReligaçSo - Consiste na reativação dp .serviço de abastecimento de 
água, através da retirada da cápsula Introduzldá-pela chlliágua, garantindo a reativação do fluxo 
de água. . , , í
PARÁGRAFO QUARTO: Restabelecitn^rttõ de Ramal Predial de Água - Relnstalação do 
ramal predial de água com hidrômetro, vtsando a regularização do abastecimento, com até 30m 
de distância entre o distribuidor e o imóvel ê dentro dos padrÔes técnicos previstos pela CASAL.

PARÁGRAFO QUINTO: Reposição de Calçada • Reposição do piso de caiçeda demolida, por 
necessidade de execução de serviços nqs ramais prpdláls de água.

CLÁyjS.Ui,A QAmiTA;..DQ.RAgAWPWTQ fe..PÁ.S MEPIÇ&ES; Os serviços deverão ser medidos 
do 1° (primeiro) ao, óltlmó dia de cada mês e apreseWtadds atrávés de. Nota Rscal Fatura em 
02 (duas) vias até 0 64 (sexto) dia do rhês Subsqqüente ao da medição.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A Notçi Físcaf Fertura, após conférlda e atestada pelâ•fiscalização da 
CASAL, será encaminhada para' processamento e postérior pagamento, no prazo de até 30 
(trinta) dias corridos, contados da protoColização. da respectivá Nota Fiscal Faturí





• ' KSJADO DE ÀLAGOAS .' * ' • -  •  ̂  ̂ . . . »

COMPANHIA DE SAiyffiAMENTO DE ALAGOAS ,
s ■ \  ^

. pa rá g ra fo  SEGUNDOt A CASAL, no.iãto cío.pagamento deverá exigir da CpNTRATÀOA: 

á) Certidão NegatI vê de Débito do INSS; ■

• b) Çertidão Negativa de Débito^do FGTS; . ' .

c) Certidão Negativa atualizada de-Débito lunto,a Fazenda EstaduB(l;

d) Certidão Negativa de Débito Trabalhista.

A não apresentação doa dócumentps acima elençadbs ensejará na suspensão do pagamento.. 
até sua,regularização. • '  ' ■

' CLÁUSULA SEjO'^ - PA •; A remuneração dos servtçoB sérão réalizados da '
seguinte forma; ' . . ■ *

t . > • •

PARÁGRAFO PRIMEIROS Visita de Corte - A remuneração da visita c|e corte somente será 
efetuada se houver confirmação da quitação do débito no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, 
Contados a partir da emissão da ordem de corte pela Contratante'. Ca$o ocorra’pagamento após 
5° dia, não ocorrerá a remuneração do serviço e automaticamente esâas Ordens de Serviço -  
OS - serão enviadas ao serviço de corte, para execuçSo Imediata. A rerrtuneração do seWiço de 
visita (apenas para ordens pagas ê' parcefadas) será equivalente' à 50,0% '(cingOenta por 
cento), dq valor do corte flsIco,,conforme Iterri l . l  da estimativa dercustos  ̂ANEXO I

PARÁGRAFO SEGUNDO; Çorte A remuqeração do serviço de corte só será efetuada se 
houver regularização do débito e o pedido, da rellgaçãq até 30 (trinta) djas da data do corte da 

, ligação. Câso não ôcórra. a rêfigaçãó ntí prazo dè 30 (trinta) diasj não ocorrerá a remuneração 
do serviço de corte, porém Ó ,serv(ço de reügaçâo simprês, caso ocorra,.será remunerado. Para 
efeito de remuneráçãó deste serviço ĉoVte físico com regolarlzação do débito), será pago a ' 
CONTRAtADA o valor eqcJlYatentô ao corte físico, Item i,2  dã estimativa de custos - ÁNHXO I.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Religãção’ -r A rerpuneraçâo do serviço será tíquivalente ao vafor da 
rejfgação, itens 1.3 ào 1.5 da estimativa de custos-ANEXO I'. ' •• • •

PARÁGRAFO QUARTOtRestabelecimentQ do raraal predial de água - A remuneração do serviço 
será equivalente ao valor do restabelecimento derémal predial, fténs l;€> ao 1.14 da estimativa 
de custo - ANEXO I. ' ' ' .

\ . .  . ' ‘ ■
PARÁGRAFO QUINTO;RèpoSíção de calçada ' Á rertuneração do serviço, será equivaleilte ao
valor por metrô quadrado recupérado, itqm 1.15'pa Estimativa de Custos' - ANEXO I.

» ■ ' ■ ■ . ■

CLÁUSULA SÉTIMA - DO TRANSPORTE: Por força deste Instrumento, a CONTRATADA fica 
obrigada a utilizar rto. transporte de pessoal alocado para,-realização dos serviços objeto deste 
contrato, veiculo adequado, devidamérvte identificado corrí nome de fantasia ouTazãò sociai da 
CONTRATADA,- idêntlflcando também ó rèfèríqo veículo com a informáção “ A' SERVjj^O DÁ 
CASAL".





ESTADO D E ATAGOAS '

COMPANHIA DE s a n e a m e n t o  DE ALAGOAS
t

C lA u m jj^ _Q IIA !^ A  > DOS DA MÃO DE OBRA; Obriga-se a
CONTRATADA, a fornecer todo material necessário à execuçlo dos serviços, objeto deste 
contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A m§o-de-obra nécessária à e)<ecução dos servidos será de única e 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, 8 quem compete STCpr com aS despesas 
decorrentes dos impostos, taxas, salários, encargos sociais e trabalhistas e o seguro do pessoal 
utilizado nos serviços aqu| contratados. ' ' .

PARÁGRAFO SEGUNDO: A Co Nt RATÁDA se .comprômete a somente utilizar nos servlçoç 
dèste Contrato, pessoal amparado péla Leàlslação Trabalhista e Previdendária em vigor.

PARÁGRAFO TERÍ^EZRO: A dirqçlo geral dos serviços caberá ao pcpfissionai habilitado, na 
forma da Legislação em vigor. ' > ■ ■ '

PARÁGRAFO QUARTO: Os profissionais utilizados na execução dos serviços devem' possuir 
experiência, idoneidade moral é técnica, bem como deverão permanecer no local de serviço 
durante as horas normais de trabal|io, além de estarerh habilitados a prestar esclarecimentos . 
sobre os serviços às pessoas credenciadas pèla CASAL.

CLÁUSULA NONA -- DAS ÁLTERACÕES; Nenhuma alteração ou modificação de forma, 
qualidade ou quantidade dos serviços contratactos poderá ser feita pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRÍM ÉIROí A CASAL',' entretanto,, poderá autorizar as modificações técnicas 
recomendáveis, determinando a COft/TRATADA sua èxecuçlo desde que* corresponde a  um dos 
seguintes itens: . . •

a) Aurrientp ou diminuição da quantidade de qualquer trabalho previsto no Contrato;

b) Supressão de qualquer dos trabalhos; . v .

c) Alteração na natureza, qualidade pu espécie desses trabalhos; e

d) Execução de serviços adicionais de qualquer espécie, Indispensávèls a conclusão dos
serviços contratados. - ,,

PARÁGRAFO SEGUNDO: As alterações pu modificações Indíspqnsáveis aòs serviços 
autorizadas pela Diretoria dP CASAL, constantes das letras ’ à" e "b" do parágrafo anterior, 
poderá acarretar acréscimo ou dfminuíçâp do valor do contrato, sem cohtudo alterar e s  preços 
unitários. Nesta hJpétese, será dispensável a celebração de ApostHa a este documento se não 
alterar o prazo cor\tratual, inicialmente fixado.

CLÁ U SUtiA B éQ M A  -..P .<LPBAZai O PrâzQ dé execução dos serviços é de 12 (doze) meses, 
coritados a partir da assinatura da- Ordern de Serviço expedida pelá CASAL,. ppdendo sér 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite fle 60 tses'àenta) meses.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA EXECUCÃO^E DA FISCALI2ACÁO: A CASAL exercerá 
ampla flscallzaçãò sobre os serviçtís contratados, por intermédio de seus preposto^ os quais, 
serão credenciados por escrito, devendo a CONTRATADA,, facllltar-ihétj o pleri9..'€^clcio de 
suas funções. - • .^ jL L ^
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA fornecerá e utilizará aparelhagem adequada e 
empregará eficientes métodos de trabalho para obter o maior rendimehto ppssível nos serviços.
O . transporte, a guarda e a manutenção de equipamentos e materiais são de'exciusiva 
responsabilidade da CONTRATADA, obr/gando^çe esta também a manter constante e, 
permanente vigilância sobre os serviços executados ou em execução. Somente cessará a 
responsabilidade da CONTRATADA, quando os serviços forem recebidos pela CASAL.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA está obrigada^â permitir e facilitar a* qualquer tempo, 
a fiscalização dos serviços contratados, por intermédio de seus prépostDÇ, crs quais serão 
credenciados por escrito, deVendo a contratada facilitar-lhes o pleno exprdício de soas funções.

PARÁGRAFO 'TERCEIRO: ,A CONTRATADA se obrigá a reparar qualquer dano, eventuaimente 
causado à CASAL ou a terceiros, motivados por sua ação ou omissão, decorrentes da execução 
dos serviços daste contrato.

PARÁGRAFO QUARTO: A fiscalização poderá sustar a execução de qualquer trabalho que 
esteja sendo feito em desacordo com o disposto‘neste contrato, bem tomo poderá rejeitar os 
trabalhos de qualquer pessoa física ou jurídica que esteja vinculada à CONTRATADA, â quelquer 
titulo, por conveniência dos* serviços, devendó a CONTRATADA, refazê-los ou substituí-los no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do recebimento da notificação, sendo de sua 
responsabilidade as despesas advindas e demais dphseqüéncias'.

c l á u s u l a  DÉCIMA SEGUNQA * DA GjESTAO Por força deste instrumento, fica determinado 
que 0 empregado PAULO PIR/dliAR DANTAS CORREIA, na função de Técnico Industrial, tnsçrito 
sob 0 CPF/MF n*,040.569.644-44,, matrícula 1635, fará a gestão do presente Contrato, zelando 
pelo seu cumprimento; comunicando com 90 (noventa) dias de antecedência a^Vlce-PresIdência 
de Gestão Operacional a necessidade ou não da prorrogação de prazo do presente instrumento.

p a r á g r a f o  PRIMEIRO: Fica estabelecido que na ausência ou substituição do empregado 
acima nominado, por qualquer motivo, e,ge$tão' dG presente contrato será feita pelo seu
substituto.  ̂ ,

PARÁGRAFO SEGÜNDO: O gestor, quando do ateStè da fatura para pagamento, exigir da 
CONTRATADA a cõmprovaçâo de todos os pagamentos referfente à mãq ,de obra envolvida na 
execução dos serviços objeto deste instrumento.

CLÁUS.QLA .PêçMA-3:6B.ÇEIftA . -  P ÁS ■.■QBBMÁceES DA j;ONTttATAPA: Obriga-se a 
CONTRATADA, a registrar o presente cbntrato e respectivo projeto no Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura ê Agronomia - CREA/AL, de acbrdo. com a Lei n° 6.496 de 07/12/77, 
fornecendo cópia do referido registro no prazo estabelecido no parágrafo primeiro da cláusula 
terceira. • '

PARÁGRAFO PRIMEIRO: É de responsabilidade da fiscalização da CASAL, exigir da 
CONTRATADA a documentação çomprobatôria do registro no GREA/AL, iiondicionando o ateSo 
da fatura para pagamento,, medianté apresentação dp competente regiiítro, énviancj^ cópia á 
gerência de licitação e contratos,
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PARÁGRAFO SEGUNDO: Ap^s á assinatüra deste Contrato, s  CONTRATADA devená 
apresentár 'para aprovaçêío da Gerência de Segurança e Medicina np Trabalho _  GESMEJ, a 
documentação abai)(o relacionada, devendo àquela Gerência, após análise^dos documentos, 
emitir ''TERMO DELIBERAÇÃO", pâra’ que se possa dar andamento aos serviços objeto do 
presente instrumento. ■ ’ .

°  PPRA -  Prógrama de Prevenção de Riscos Ambientais (anualmente);
® PCMSO - Programa dè Controle Médico e Saúde Oóupaclonal (anualmente);
■ LTP -  Laudo Técnico Pericial de insaíubrldade e Perlcufosldade;
® Composição da CIPA, registro no Ministério do trabalho (anualmqnte);

Comprovação do envio) através dô flçha individual a entrega de EPLs CEptiípamentos 
de Proteção Individual) (Semestralmenfe); ‘ •

“ Relatório mensal de afastamento por acidente do trabalho ou doença profissional ou do 
trabalho (sertipre que hóuver p afaàtâmertto ou doença);

® Comprovação' da realização dos examçs médicos admissionalíi (sempre quê houver 
admissão) e os periódicos; , ' , ,

" Comprovação imédica da aptidão física e mental, para os casos'dos em serviços em 
ambientes confinados (PV'S), lôCâis ómtdoSj manuseio dé prodvtos químicos, trabalho 
em altura, trabalho cóm exposição solar ( em toda contratação). •

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os serviços è/ou obras somente poderão ser Iniciados após a 
emisSão pela Gerência <3q Segurança e Medicina no Trabalho _  GESMET- , do "TERMÓ DE 
LIBERAÇÃO",, relativo â documentação relacionada no parágrafo anterior;

PARÁGRAFO QUARTO- Forpecer todo o material, equipamentos e pessoal com qualificação 
técnica para a execução das atividades previstas no objeto do contrato..

PARÁGRAFO QüíNTO -  As obrigações de ordem administrativa quá a CONTRATADA deve 
disponibilizar; ' ’ . ■

a) Escritório administrativo com.um representante, em cada, local das sede das Unidades de
Negócio correspondente;  ̂ •

b) Visitas às suas instaiações e condições para análise de seus procedimentos de cobrança, a
critério da CASAL. ' ,

c) Telefone fixo no escritório e peló menos dois telefones móveis de operadora compatível com 
0 plano da CASAL, para contato entre Supervisor dá CONTRATADA ,e cliéfla da Supervisão de 
Cobrança da CASAL, com valores de çróditos pompBtívels cbm a  demanda mensal dos serViçds.

' • V
d) Fornecer todo o material, equipamentos e pessqal com qualificação técnica para a execução
das atividades previstas no objeto do contrato; . ,

e) Disponibilizar estrutura de informática, adequada com acesso à Internet, possibilitando a 
recepção de dqdos referentes aos serviços a serem executados, fndvstve a' ativação de ponto  ̂
on-line do nosso sistema comerciai, no qual será 'dlsponibilizâda apenas uma v f ^  pera. 
consulta,'devendo estar instalada no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a assinatura do
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contrato, Toda despesa'de informátlGa, incluindo-se o çusto mensal do ponto on-lIne do sistema 
correrá por conta da contratada.

f) Utilizar veículos adeçjuados è finalidade dos serviços, com no máximo 03 (três) anos de
fabricação,'apreserítandO’ Se em perfeitas CondlçBes de utilização e borri estado de conservação, 
os quais serão prevlamente inspecionados-e aprovados pela-Unidade na CASAL, responsável-pela' 
gestão do contraio. , ' '

r- ,
g) Afixar em todo vèícuio utilizado na execução dos serviços -  nas portas laterais dos carros e
baú das motos -- o adesivo padronizado pela CASAL, conforme moüelo CASAL, contido nos 
Anexos dèste Termo de Referência. _ _ .

h) Providenciar a seleção e contrátação do pessoal, promovendo treinaniento. técnlcd específico,,
de forma a capacitá-fos adequadamente na execução dos serviços internos e externos, com a 
orientação da CASAL. , . • . ,

1) A validação dos profissionais reclutadoà e selecionados pela CONTíu5,t a d a 'ficará a cargo da 
CONTRATANTE e deverão ter o seguinte perfjt: Segundo grau cofnpietci, boa dicção, facilidade 
de comunicação e habilidade nas relaÇÕes interpôSSoals, disposição para trabalho externo, 
desembaraço, simpatia e idade mínima de 18 anos.

*
j )  0 treinamento dps proflssionaíá, que ir^o realizar os servlçosUe visitas de cobrança através
das Ordens de Corte, será executado pela CONTftATADA que também deverá arcar com os seus
custos. Todos ofe empregados da CONTRATADA terão obrigatoriamente que receber urn
treinamento específico antes de iniciar sués atividades çm Císmpo.

► - "  *

k) O conteúdo programátlca do. treinamento abrangerá todos os, PROCEDIMENTOS PARA 
EXECUÇÃO DE CORTES E RELIGAÇÃO adotados pela CASAL.

l) Embora os treinamento? sejam de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, a CASAL se 
reserva ao dirfeito de poder acompanhá-los, corno nambêm de ihdicar seys Instrutores para

‘ realizá-los quando julgar necessário
A * ' ••

m) A CONTRATADA se obdga a reafeãr treinamento de 20  horas/aula a todos os profissionais a 
Cada 6 (seis) meses* ou quando a CASAL observar através de relatóripp de avaliação que o 
desempenho dos profissionais não está satisfatório.

r

n) Antês do início dos treinamentos a COl^TRATApA deverá Informar a CAíBAl , por escrito e com
antecedência 05 (cinco) dias útéls, a data e 0 local da sua realização. Er:i nenhuma hipótese a 
CONTRATADA poderá injclâr o treinamento sem prévio conhecimento e aprovação da 
CONTRATANTE. ’ ' - . * •

o) Ser a única empregadora de seu pessoal, utilizanctò-se somente de funcionários devidamente 
registrados e apresentar á CASAL cópia dps exarfíesr médicos - admissianais, demissionals e 
periódicos (Art. 168 CLT). Junto com a ibtura rnensal’ entregar os comprovantes de 
recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas, que deyem sqr com;postos do5,(^guintes 
documentos, referentes ao mês anterior:





d) Relação dos empregados que atuam diretamente na execução dós serviços, contendo 3  ̂
seguintes informações: nome completo, RG, CPF, endere'ços, telefone, formação, cargo ou 
função exercida na empresa. '

p) Informar à dASAL, em até 48 (quarenta e oito) horas, qualquer suostltulção em seu. quadro 
funcional utlltóado na prestação dos serviços objetô deste Term^J, ainda que de forma 
temporária, os quais estarão igualmente enquadrados nos proceditneritos 'do subttem anterior. 
Ess*e ernpregadov deverá atender ao perfil exigido pela CASAL e somente podprá substituir o 
anterior após receber o treinamento necessário para o bom desempenho das suas funções.

q) Fornecer aos seus empregados crachá (com foto 3x4) e fardarnento padronizado (com 
identificação da firma na parte posterior da hlusà) para Identificação como prestadores de 
serviços e utilização obrigatória em campo durante a execuçío dos mesmos , de acordo com 
modelo a ser fornecido pela CASAL. '

r) Cumprir e fazer cumprir todas as prescrições relativqs às Leís de Trabalho, da Previdência ou
correlatas em vigor no Pais. - ’ ' - ‘  .

s ) Responsablllzar-se pela conduta e disdpllna de .seus empregados,-exigindo deles postura
ética adequada, máxlrna eficiência e qualidade na prestação dos serviços e no tratamento aos 
clientes da CASAL, de fôrfná a garantir ‘a sua satisfação e, consequentemente, evitar 
reclamações posteriores. ' '  •

t) Efetuar no prazo máximo de 48 (quarertta e oito), hpras as supstituiições porventura 
soliqitadâs oficlalrrlente pefa CASAL, motivadas pelo não atendimento às condições e exigências 
por ela definidas neste Termo.

u) Manter um proRssipnal qualificado, devidamente credenciado como seu preposto, para
proporcionar toda a assistência e facilidades necessárias ao relacionamento con%, a CASAL 
durante a execução doS serviços. ■ . -

v) Nos casos em que haja necessidade de .ação judtçlàl e,. se riecessáría a  instrução probatória, 
informar e dar as devidas orientações ao empregadp que reaHzou as notificações, o qval devçrá 
comparecer em juízo, como testemunha, sè'chatnapo a tanto, salvo se dispensado pela CASAL.

x) Não reivindicar à CASAL qualquer indenização por perdaç, danos a b«ns de sue proprie.dade 
ou de terceiros sob sua responsabilidade.

z) Assumir integral responsabilidade civil,, administrativa e pènaJ per quaisquer prejuízos 
pessoais ou materiais causados à CASAL, oq a terceiros, por si ou por selis Bugççsores e/ou 
prepôstos, na execução do objeto'da presente llCitaÇão,

' '  '





PARAGRAFO 'SEX TO ; Afi obrigações de orçlèm operacional que a CONTRATADA deve 
disponibilizar:

a) ' Fornecer todo material necessário a reálizaçSp dos serviços:-coriÊixões, tubos, torneira de
passagem, selo ou, lacre, adesivo, fita teflon, tubetes, obturador, chibagua, etc, exceto quando 
da colocaçSo do hidrômetro;. os tubetes, lacre do cavalete (porca a porca) molas cônicas e 
porcas de fixação, que serão e responsabilidade da contratantí’ tudo de acortíD cOm 
especificações técnicas fomeçldás pel3'CASAL . , -

b) Obedecer às Normas Técnicas dà CASAL̂  que fazem parte Jntçgrante do contrato,, não
podéndD alterar qualquer das qspedflcações dos serviços sem a prévia aprovação, por .escrito, 
da CASAL. . ' • . ' ' ' - ' .

0 ■ • ^

c) Çumpfir os prazos de e?íecução dòsservlços entregues pela CASAL, conforme abaixo;
• * * »

1) "religáção - até 24 (horçis) horas dô. recebimento dàs respectivas ordens de serviço;:. '

2) reposição de calçada - até 72' (seténta e' duas) horas do recebimento das respectivas ortiêns
de serviço; . ' ^

3) demais serviços descritos no Item '3 - nos prazos fbodos no Cronograma Mensal de Cobrança
da CASAL. ’ .

d) Spmqnte efetuar «cobrqnça de valores constantes rtos documentds d«. execução de serviços 
repassados diretamente pela CASAL, e dentro do prazo contratual, não lhe sendo permitido, a 
qualquer título, adldonàr valor ou receber numerários em suas diversas formàs, sob pena de 
rescisão unilateral do respectivo cónq-ato e aplicação de medidas legais.

* / r
e) Executar OS serviços d e  relígaçãó de ramáis prediais de água,-após autorizaç|o em 
documento específico por pàrte da.CA^AL, hos padrões da CONTRATANTE. •

f) Executar recuperação de piso de' calçada porventura dartlflcado durante a execução dô 
serviço, com suas mesrpas especificações e padrão de acabamehto, com ônus para a CASAL 
(item 6.0 do ANEXÓ I), e proVidenclar a remo^o'dôs resfáuos e materiais nlo utilizados, de 
forma que o local retorne às condições origiriaimence encontradas.

g) Entregar diariamente à CASAI todos os documentos relativos aos. serviços executados, no
primeiro dia posterior à realização dos mesmos. .

h) Responsabilizar-se pela aquisiçãd de todas as ferramentas, equ|{)ermentos e materiais
necessários à execução dos servIçoS nos padrÇes que atendam às especificações técnicas da. 
CASAL ‘ ‘ ,

*< .  * -  *  ̂ «

i) Entregar na UN-Farol, localizada à Rua Hugo Correia Pai, s/n, no prazo, máximo dé 72 
(setenta e duas) horas após o serviço, todõ o material retirado em. conèeqüênclâ de süa 
execução, etiquetando os hidrômetros com-númerò, capacidade, motivo da retirada, matrícula e
endereço do imóvel. . ' ' . ' ,

* ■ • • »  ̂ *. . . .

j) Promover a execução dos serviços sem interromper o trânsito dfe veiculas e.dé, pe^stres ou o 
acesso às résidênclas, tomando as providências neGessári?S'à execução de passagerf
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meios eficientes' que garantam a s^uran^a e conforte aos transeintes, sem ônus'para a 
CASAL, em conformidade com as nòrmas do KunicIpiP-

k) Preservar o diente devédor de arnéaças- e constfangimentos, aselm comó a imagem da 
CASAL, priorizando a todo o momento a boa negociação.

l) Guardar sigilo profissional por si è pof se.us grepostos, sobre toda e qualquer Informação que 
vier a ter conhecimento em virtude do desempenho da présántè contratação.

m) Manter, durante toda a Vigência do contrato, em compatibilidade ccm as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de.habilitação e qualificação exigidas ná íicitaçãò,

n) Aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de Inspeção, verificação.e controle a 
serem adotados pela CASAL.

CLÁUSULA DéCIMA QUARTA-  DAS OSfaGAÇÕÊs DA C0NTRATA|NTE  ̂ A CASAL tem a 
obrigação de disponibilizar: • .
PARÁGRAFO PRIMEIRO: ■ Escritóri'0 administrativo com um -representante, na sede da 
Unidade.de Negócio-do Farol; . . .

PARÁGRAFO SEGUNDO!  ̂ Visitas ãs sups instalações e condições para Análise de seus 
procedimentos de cobrariça; a crltér{ôda’EASAL; •

PARÁGRAFO TERCEIRO: Telefone fixo no escritório e pelo menos dois telefones móveis de 
operadora compatível com o piãne da CASAL, para -contato entre o Supervisor da CONTRATADA 
e chefia da Supervisão de Cobrança da CASAL, com .Valores de créditos compatíveis cpm a 
demanda mensa! dos serviços. . ‘ , . \

i ♦/« /
PARÁGRAFO QUARTO: Corriunicar à contratada com antecedêrvclá tie 72 (setenta é duas) 
horas, para os devidos ajustes, qualquer alteração efetuada nas Ncrmas e Instmções dé 
procedimento e especificações pâra eíecução.dos serviços, desde que estas não impliquem 
aumento de custos para a contratada, ‘ , . '  '

IpARÁGRAFO jQUÍNTO - Esclarecer dúvidas referentes à execução dos Siêrviços, de imèdlato, se 
possível, quando solicitado verbâiménte, ou no prãzò méximo de 3 (t:‘ês) dias útejs quando 
oficializado por escrito. • .

PARÁGRAFO SEXTO - Intervir junto aos órgãos competentes para agilizar as respectivas
autorizações dos serviços, sempre que necessário.

• ' # '■

PARÁGRAFO SÉTIMO - Exercer a critério $eu, e através dp área requisitante, ampla, irrestrita 
e permanente fiscalização de todas as fases do objeto licitado, verificando a còrreta execução 
dos serviços e rejeitando-os quando estés-nâo aténderètti ao especificado,

PARÁGRAFO OITAVO - Transmitir è contratada todas às reclamações gue receber quanto à 
execução dos serviços, para que tome as providências requeridas de imédiatp, registrando no 
"Livro de Ocorrências" êsses e òutros 'fatos íguatmente relevantes, sóbré(í)do aqueles que 
prejudiquem direta qu indiretamente.^a qualidade e a efetividade dos se^lçc
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PARÁGRAFO NONO - Emitir mensalrflente Boletim de Medição relativo aos serviços 
executados, efetuando ,o pagamento dos mesmos até o trigésimo clia útil subseqüente a 
confirmação das Notas Fiscais. ■ . t

PARÁGRAFO DÉCIMO - Suspender o envio dos dados para cobrança 30 (trinta) dias antes do 
término da vigência do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES: O atraso injustficada no cumprimento 
do Contrato, sujeitará a CONTRATADA, à multa equivalente a 0,2%(zero vírgula dois por cento), 
ao'dia, incidente sobre o valor total do Contrato; Inclusive a rescisão unilateral deste, além da 
aplicação das demais sanções previstas pela Lei 8.666 de 21/06/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DA RESCISÃO; Este Contrato poderá ser rescindido, 
índependêntemente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, 
sem que a CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, saivo o pagamento dos 
serviços que estiverem regulares ,e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das 
seguintes hipóteses:

a ) Infringência de qualquer Cláusula deste Contrato;
b ) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
c )  Se este Contrato for cedido ou transferido no todo eu em parte, sem previa autorizaçlD 

escrita da CASAL.
PARÁGRAFO ÚíNlCO: O presente Contrato poderá ser rescindido também por acordo mútuo ou 
conveniência da CASAL.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DO FORO; As partes elegem .o Foro da Cidade de Maceió/AL, 
que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do, presente Contrato, ‘
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 04 (quatro\) vias de 
igual teor e forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de iido e achado
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QBRÀ: Servíç^  cte<iobránçá,,oòi^ <ef r e l i g a ç â o ’ \ 

LOCAL: . DYiTda<[e'tf« Negócio « farçü .̂ , ' >
* ■ '  *■' ' ' ' i  ^  ^ 1

; ' ■ . '" ■ 1 

EW REBA: bÈTA TERCEi;itI?AÇÃO E mXo  DE OBR/j, itp A  - ÊJ>P

ITEM r .  ‘ . ip iB a ip

1 S E R V I Ç 0 S « ■ '

1.1 ■ Visita para entrega da ordem 
de corte cf poèterlor quitação 
do débito

und 16000 7.06 112.960, 00 í
f

1.2 Corte do ramal predial com _ 
cáosüfa (obturador)

und 7000 14,00  '
' 1* 

98.000^00 ]

• 1.3 Réfígação simples (com 
retirada da cápsula)

und 7700 12 ,12
9 3 .3 2 4 ,0 0

. 1.4 Rellgação simples 
(Adequando a ligação no 
padrão, c/ cx- de CASAL)

und ■ 2 6 0 , &3,20
16 .4 3 2 ,0 0

1.5 Religaçãb simples 
(Adequando a ligação no 
padrão, c/ ox. da Firma)

und ' 120 ■ 113,06 1 3 .5 6 7 ,2 0

1.6 Restabelecimento de ramàl 
predial em rua não . . 
pavimentada

unct . 160 -  4 Q ,m
7 .3 2 2 ,4 0

1.7 Restabelecimento de rama! 
predial em rua pavlrnentada 

- em paralelepípedo

und
f

120 6 6 ,2 0
7 .9 4 4 ,0 0

1.8 Restabelecimento de r'gmal 
predial em rua pavimentada ■ 
em asfalto

und
\

60 6 0 ,1 5
4 .8 0 9 ,0 0

1.9

!

Restabelecimento de rama! 
predial em rua não ' 
pavimentada, com 
/mplantáção de hldrômetrcrê 
cx, de proteção (cx. CASAL)

und 5 0 .

\

93,90 4 .6 9 5 ,0 0

■

1.10 Restabelecimento de ramal 
predial em rua pavimentada 
em paralelo, com . 
Implantação de hldrôrfietro e 
cx. de proteção (cx. CASAL)

und 50

-- - t , 1

109,50
5 .4 7 5 ,0 0

- J

, t 
1 
r

I
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Casal

N“ PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
16269/2013

N» FOLHA:

ASUNEC,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na Classificação Orça
mentária abaixo:

Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica

11202- U N  FAROL.
300.000 -  Serviços de Terceiros.
307.315 -  Serviços de Cortes e Religações.

Em 27/12/2013.

Adm. Andreiza Má ia de Oliveira
Mal. 3006 - GE

Visto: ^

km. i-É a  Hk'. k Coutinho Camcnn'
Gerente de Planejamento Ou. 

e Análise Econômica 
Mat. 1449

G EP U M /S U D EO /n '» ' '





m v i TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA EPP

SERVIÇO: Serviços para realização da cobrança de débitos de clientes da CASAL, suspensão (corte) e regularização do 
fornecimento de água (religação), de acordo com as Normas e os Padrões estabelecidos pela CASAL, com todos os 
materiais (conexões, tubos, torneira de passagem, selo ou lacre, adesivo, fita teflon, tubetes, obturador, chibagua, etc), 
necessários à execução dos serviços gerados pela CONTRATADA.

Data: 13/01/2014

Local: Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL

ITEM DISCRIMINAÇÃO Unidade Quantidade
Preço

Unitário Preço Total
1 Serviços

1.1
Visita para entrega da ordem de serviço de corte c/ 
posterior quitação de débito Unid. 23.000,00 7,77 178.618,00

1.2 Corte do ramal predial com cápsula (obturador) Unid. 9.000,00 15,40 138.600,00
1.3 Religação simples(com retirada de cápsula) Unid. 10.300,00 13,33 137.319,60

1.4
Religação simples (e.dequendo e. ügaçêo padrão, d  
cx. da CASAL) Unid. 260,00 69,52 18.075,20

1.5
Religação simples (adequando a ligação padrão, d  
cx. da FIRMA) Unid. 120,00 124,37 14.923,92

1.6
Restabelecimento de ramal predial em rua não 1 
pavimentada | Unid. 280,00 44,75 12.529,44

1.7
Restabelecimento de ramal predial em rua 
pavimentada em paralelepípedo ■ Unid. 120,00 72,82 8.738,40

1.8
Restabelecimento de ramal oredial ern rua 
pavimentada em asfaito Unid. 60,00 88,17 5.289,90

1.9

Restabelecimento de ramal predial em rua não I 
pavimentada, com implantação de hídròmetro e caixa ' 
de proteção (cx. CASAL) 1 (Jnia. 50,00 103,29 5.164,50

1.10

Restabelecimento de ramal predial err. rua ervi j , 
paralelepípedo, com implantação de hídròmetro e • ' 
caixa de proteção (cx. CASAL) * Unid. i 50,00 120,45 6.022,50

1.11

Restabelecimento ae ramal predial em lua em asfalto, 
com implantação de hidrõmeíro e caixa de proteção 
(cx. CASAL)

i
1

Unid. i 50,00 147,30 7.365,00

1.12

Restabelecimento de rama! predia, em ima :';ão 
pavimentada, cem ímpiantação ce .n.Grom6u'C e caixa 
de proteção (cx. FIRMA)

t

i
Unid. ! 52,00 178,08 9.260,11

1.13

Restabeiecimenro cie ramai preciai em rua em
paralelepipecio, com Ímpiantação ce hidròmeiro e :
caixa oe proteção (cx. FIRMA) ' Unid. 51,00 185,26 9.448,36

1.14

Resíabeiecime.Tio ce ram,a; precia: em .'L-a e.-n asvaite,
com implantação ce nicremetro e caixa ce .orcteçãc
(cx, FIRMA) '  ̂ ünic. ' 40,00 211,77 8.470,88

1.15 Reparação de piso ds calçada M̂  • 808,98 22,11 17.886,55
1.16 Religaçôes com impiantaçeo aa nidrômatío Unid. í 850,00 30,67 26.067,80

1.17

Religaçôes com implantação de hídròmetro e ■ ' 
levantamento/rebaixaiTieruo e nivela.Tiarito co cavalete! |
(nível de bolha) ' Unid. 1 800,00 36,36 29.084,00

T o ta S  G e r a l 632.864,16

1

VALOR GLOBAL: R$ (532.854,16 (Seiscentos e trinta e deis rnil,oitocentos 3 sessenta e quatro reais e dezesseis centavos)

Rua j. .Afjíonii;-'.,* s/.i, Povoado de Barra ISova. Marechal Deodoro 
CEF: 5‘/J6í?-ÜÍMl -  Fotíe(s): 82-3231.4843

r;ivp,5; a;i.0"'0,836,.'00{n-98





o! H ( t h

m a y i TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA EPP
SERVIÇO; Constitui objeto deste Termo a contratação de serviços para realização da cobrança de débitos de ciientes 
da CASAL, suspensão (corte) e regularização do fornecimento de água (religação), de acordo com as Normas e os Padrões 
estabelecidos pela CASAL, com todos os materiais (conexões, tubos, torneira de passagem, selo ou lacre, adesivo, 
fita teflon, tubetes, obturador, chibagua, etc), necessários à execução dos serviços gerados pela CONTRATADA. 
CONTRATO: 1» TERMO ADITIVO AO CONTRATO 041/2012 
Data: 18/10/2012

Local: Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL

f h
■ íx

. J í ^ l

ITEM DISCRIMINAÇÃO Unidade Quantidade
Preço

Unitário Preço Total
1 Serviços

1.1
Visita para entrega da ordem de serviço de corte c/ 
posterior quitação de débito Unid. 23.000,00 7,06 162.380,00

1.2 Corte do ramal predial com cápsula (obturador) Unid. 9.000,00 14,00 126.000,00
1.3 Religação simples(com retirada de cápsuia) Unid. 10.300,00 12,12 124.836,00

1.4
Religação simples (adequando a ligação padrão, c/ 
cx. da CASAL) Unid. 260,00 63,20 16.432,00

1.5
Religação simples (adequando a ligação padrão, c/ 
cx. da FIRMA) Unid. 120,00 113,06 13.567,20

1.6
Restabelecimento de ramal predial em rua não 
pavimentada Unid. 280,00 40,68 11.390,40

1.7
Restabelecimento de ramal predial em rua 
pavimentada em paralelepípedo Unid. 120,00 66,20 7.944,00

1.8
Restabelecimento de ramal predial em rua 
pavimentada em asfalto Unid. 60,00 80,15 4.809,00

1.9

Restabelecimento de ramal predial em rua nâo 
pavimentada, com implantação de hidrômetro e caixa 
de proteção (cx. CASAL) Unid. 50,00 93,90 4.695,00

1.10

Restabelecimento de ramal predial em rua em 
paralelepípedo, com implantação de hidrômetro e 
caixa de proteção (cx. CASAL) Unid. 50,00 109,50 5.475,00

1.11

Restabelecimento de ramal predial em rua em asfalto, 
com implantação de hidrômetro e caixa de proteção 
(cx. CASAL) Unid. 50,00 133,95 6.697,50

1.12

Restabelecimento de ramal predial em rua nâo 
pavimentada, com implantação de hidrômetro e caixa 
de proteção (cx. FIRMA) Unid. 52,00 161,89 8.418,28

1.13

Restabelecimento de ramal predial em rua em 
paralelepípedo, com implantação de hidrômetro e 
caixa de proteção (cx. FIRMA) Unid. 51,00 168,42 8.589,42

1.14

Restabelecimento de ramal predial em rua em asfalto, 
com implantação de hidrômetro e caixa de proteção 
(cx. FIRMA) Unid. 40,00 192,52 7.700,80

1.15 Reparação de piso de calçada M* 808,98 20,10 16.260,50
1.16 Religações com implantação de hidrômetro Unid. 850,00 27,88 23.698,00

1.17

Religações com implantação de hidrômetro e 
levantamento/rebaixamento e nivelamento do cavalete 
(nível de bolha) Unid. 800,00 33,05 26.440,00

T o t a l  G e r a l 5 7 5 . 3 3 3 , 1 0

VALOR GLOBAL: R$ 575.333.00 (Quinhentos e setenta e cinco mil, trezentos e trinta e très reais)

Rua J . Argemiro Rosa, s/n, Povoado de Barra Nova, Marechal Deodoro 
CEP: 57.160-000 -  Fone(s): 82-3231.4843 

CNP.l: 02.070.836/0001-98
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\  F\s
COnSTRUÇÕES \

• i í v -

Maceió (AL), 13 de JANEIRO de 2014.

CASAL -  Companhia de Saneamento de Alagoas. 

Att.: Dr. Samuel Leite 

Assunto: Proposta de preços

Prezado Senhor:

LEF Construções Ltda., estabelecida a Rua Santa Luzia, 153 -  Barro Duro, Maceió/AL, 
inscrita no CNPJ sob n° 11.921.475/0001-37, vem através desta, apresentar proposta de preços para execução 
das obras e serviços de corte e ligações de água em Maceió/AL , conforme dados abaixo:

a) Preço Global: R $  638.701,79 (Seiscentos e trinta e oito mil, setecentos e um reais e setenta e nove 
centavos);

b) Prazo de Validade da Proposta: 60(sessenta) dias contados da data de sua apresentação;
c) Declaramos que acataremos a forma de pagamento da Casal;
d) Declaramos que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com todos os impostos, taxas, 

encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e quaisquer outras despesas que incidam 
ou venham a incidir sobre o objeto da obra.

Atenciosamente,

M â n to  à  W o
Sócio -ábílènheiro Civil
Reg.̂ r-4487-D/PE

;.578.084-04

Rua Santa Luzia 153 Barro Duro - C EP  57.045-600 MACEIÓ/AL - CNPJ 11.921.475.0001-37 
INSCRICAO ESTADUAL 24078322-0 - CMC 90.012.972-0 - 

(82) 3328-3514 • (82) 3328-4260 - contato@lefconstrucoes.com.br - www.lefconstrucoes.com.br

mailto:contato@lefconstrucoes.com.br
http://www.lefconstrucoes.com.br




U £ r
COnSTRUÇÕES

PLANILHA DE ORÇAMENTÁRIA

CLIENTE: Casal - Companhia de Saneamento de Alagoas

OBRA: Serviços para realização da cobrança de débitos de clientes da CASAL, suspensão (corte) e regularização do fornecimento 

de água (religação), de acordo com as Normas e os Padrões estabelecidos pela CASAL, com todos os materiais necesssarios 
ã execução dos serviços gerados pela contratada 

LOCAL: Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL 
DATA: 13/01/2014

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNO QUANT PREÇO (R$)

UNITÁRIO TOTAL
1 Serviços

1.1
Visita para entrega da ordem de serviço de corte Com posterior quitação 
de débito Unid. 23.000,00 7,84 180.320,00

1.2 Corte do ramal predial com cápsula (obturador) Unid. 9.000,00 15,54 139.860,00
1.3 Religação simples(com a retirada de cápsula) Unid. 10.300,00 13,45 138.567,96

1.4 Religação simples (adequando a ligação padrão, c/ caixa da CASAL) Unid. 260,00 70,15 18.239,00

1.5 Religação simples (adequando a ligação padrão, c/ caixa, da firma) Unid. 120,00 125,50 15.060,00

1.6 Restabelecimento de ramal predial em rua não pavimentada Unid. 280,00 45,15 12.643,34

1.7
Restabelecimento de ramal predial em rua pavimentada com 
paralelepípedo Unid. 120,00 73,48 8.817,60

1.8 Restabelecimento de ramal predial em rua asfaltada Unid. 60,00 88,97 5.338,20

1.9
Restabelecimento de ramal predial em rua não pavimentada, com 
implantação de hidrômetro e caixa de proteção (caixada casal) Unid. 50,00 104,23 5.211,50

1.10
Restabelecimento de ramal predial em rua em paralelepípedo, com 
implantação de hidrômetro e caixa de proteção (caixa da CASAL) Unid. 50,00 121,55 6.077.50

1.11
Restabelecimento de ramal predial em rua em asfalto, com implantação 
de hidrômetro e caixa de proteção (cx. CASAL) Unid. 50,00 148,64 7.432,00

1.12
Restabelecimento de ramal predial em rua não pavimentada, com 
implantação de hidrômetro e caixa de proteção ( a .  FIRMA) Unid. 52,00 179,70 9.344,40

1.13
Restabelecimento de ramal predial em rua em paralelepípedo, com 
implantação de hidrômetro e caixa de proteção (cx. FIRMA) Unid. 51,00 186,95 9.534,45

1.14
Restabelecimento de ramal predial em rua em asfalto, com implantação 
de hidrômetro e caixa de proteção (cx. f ir m a ) Unid. 40,00 213,70 8.548,00

1.15 Reparação de piso de calçada M’ 808,98 22,31 18.048,34
1.16 Religações com implantação de hidrômetro Unid. 850,00 30,95 26.307,50

1.17
Religações com implantação de hidrômetro e 
levantamento/rebaixamento e nivelamento do cavalete (nivel de bolha) Unid. 800,00 36,69 29,352,00

T o ta l G e ra l 63S .701 .79

£ ih â n io í/-? Ú m f i e r f i Q  H íelc  
Sócio - Eçis®nheiro Civil 
Reg. 4487-D/PE

C PF4& 2Í78.084-04

Rua Santa Luzia 153 Barro Duro - CEP 57.045-600 MACEIÓ/AL - CNPJ 11.921.475.0001-37 
INSCRICAO ESTADUAL 24078322-0 - CMC 90.012.972-0 - 

(82) 3328-3514 • (82) 3328-4260 - contato@lefconstrucoes.com.br - www.lefconstrucoes.com.br

mailto:contato@lefconstrucoes.com.br
http://www.lefconstrucoes.com.br




KML
ENGENHARIA

SERVIÇO : Serviços para realização  da cobrança de débitos de clientes da CASAL, suspensão  (corte) e  regularização do 

fornecim ento de água (religação), de acordo com  as N orm as e os Padrões estabelecidos pela CASAL, com  todos os 

m ateria is (conexões, tubos, torneira de passagem , selo ou lacre, adesivo, fita teflon, tubetes, obturador, chíbagua, etc), 

necessários à execução dos serv iços gerados pela C O N T R A T A D A .-'^

D ata: 13/0X/2O14

Local: Com panhia de Saneam ento  de Alagoas - CASAL >

ITEM
1

DISCRIMINAÇÃO ^ Unidade Quantidade
Preço

Unitário Preço Totai
1 Serviços 1

1.1
visita para entrega aa oraem.ae serviço qe corte a  , 
posterior quitação de débito" i Unid"?^ 23.000,00.. 7,91 181.865,60

1.2 Corte do ramal predial com cápsula (obturador) m TíUnid. 9.000,00 \15,ÔÔ 141.120,00
1.3 Religação simples(cbm retirada de cápsula) .-■■■ II 1 . Unid. 10,300,00 ..-'•113,57 139.816,32

1.4
Religação simples (adequando a ligação padrão; c/ 
cx. da CASAL) \ v . " i l l lu n id ^ N;'26(Í0C) , I jo j b 18.403,84

1.5
Religação simples (adequando a ligação padrão; cl 
cx.daFIRM/\) '1 Unid. ‘l  2 0 ,0 0 ? ' ; ; ; ; i l  26,63 15.195,60

1.6
Restabelecimento de'ramal predial em rua não ( 
pavimentada ' . '7 ! Unid. 280,ÓÓÍ^ 1 45,56 12.757,25

1.7
Restabelecimento de ramal-predíal em rua 
pavimentada em paraleiéplpédòf Unid. .120'Ô0^^ I  74,14 8.896,80

1.8
Restabelecimento de càrnaLprédial em rua 
pavimentada em asfalto Unid. ied iò ííiii

f
’ 89,77 5.386,20

1.9

Restabelecimento de ramal’brâ'cJiai em rua não 
pavimentada, com implantação dè hidrômetro e caixa - 
de proteção (cx. CASAL) j Üriid. 1 50,00 105,17 5.258,50

1.10 1

Restabelecimento de ramal predial em rua em 
paraleleplpedo, com implantação de hidrômetro e 
caixa de proteção (cx..CASAL),------- \ /Unid. 50,00 122,64 6.132,00

1.11

Restabelecimento de ramal predial em rua em asfalto; 
coiií implantado de hidrômetro e caixa de proteção 
(cx.;.(3AS/^ul. ' : } ‘ í. \

/
U nid.

(s
!

50,00 149197 7.498,50

1.12

Restabelecimento de ramal predial ernTua não 
jjávimerftadà. com implantação de hidrômetro è caixa 
dè proteção (cx. FIRMA) | í \  \

/  /
/Unid. / 1 ■■!I 52,00

. . U !
'̂ ’T81;32 9.428,64

1.13

Restabelecimento de ramal predial em rua em \ 
paraleleplpedo,'com Implantação de hidrômetro e\ 
caixa'de proteção'(cx. FIRMA)! | \  \  /

' ■ /
Unid.

1
}
i 51,00 188,63 9.620,13

1.14

Restabelecimento dè̂ ramai predial em rua ern astaito, 
com implantação de hidrômetro e caixa de proteção 
(cx, FIRMA) \  \  j 1 \

/
/Unid,

i 1
í 40,00 •:215;62„ ~ :6 2 4 r s o i

1.15 '• Reparação de piso de calçada ~— J V-.... / M" 1 808,98 ( , 22,51 . • 7M8.211,'ü61
1.16 Religações com implantação de hidrômetro Unid. 850,00 31,23” — 26.545:50'

1.17

Religações com implantação de hidrômetro e j \  ^ 
levantamentó/rebaixanieritó é nivelamèiito do. cavalete 
(nível de bolha) } 1 \  j V V 1 1^" i 1 \  i

U I  j
1 Unid./

A  r o ) í
J>\ 800,00 1

1 A
’ >37:02 29.616,00

" ' T o t a l  Geral'" '--- ' ui_/ v í l j v s UA/ 6 4 4 . 3 7 0 , 3 7

VALOR GLOBAL: R$ 644.370,37 (Seiscentos e quarenta e quatro mil, trezentos e setenta reais e trinta e set^^ntavos)

( (■86
KML ENGENHARIA LTDA
Rua Pedro Oliveira Ro ch a, 189, Sa ia  110

I r>cn CV t n” '89. Sala 110, Pinheiro, CEP.: 57.057-560
•• 0 '  .OÍjr-OOU <A<-(Macei67AL,Fonc/Fax.: (82)3328-6228/3317-3925/9925-4055/8878-0186/9156-8803

CNPJ.: 05.913.879/0001-86 INSC: 24103655-0 
kmleneenharia@ibest.com.hr 
WWW.kmlengenharia.com.br

opfm jnm u

mailto:kmleneenharia@ibest.com.hr
http://WWW.kmlengenharia.com.br
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

SEGUNDO TERMO ADITIVO CONTRATO m  

41/2012, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL E A EMPRESA 
BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade 
de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra Estrutura, sediada na rua 
Barão de Atalaia, n̂  200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n̂  12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n̂  24.008.146-3, neste 
ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA brasileiro, casado, 
engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n̂  140.115.494-87, e Vice-Presidente de Gestão 
Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, brasileiro, alagoano, casado. 
Engenheiro Civil, inscrito no CPF/MF sob o n® 098.703.694-72, ambos residentes e domiciliados nesta 
Capital e a empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA- EPP, estabelecida na rua João 
Argemiro Rosa, 1010, Povoado Barra Nova, município de Marechal Deodoro/AL, inscrita no CNPJ/MF 
sob o ns 02.070.836/001-98, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, 
representada por seu sócio Administrador DIEGO TERTO MARTINS, brasileiro, solteiro, empresário, 
inscrito no CPF/MF sob o nS 052.501.234-65, residente e domiciliado em Maceió/AL, tendo em vista 
o que consta no processo n? 14290/2012, Cl 216/2012 -  UM FAROL, S.C. n? 00013075 e 00013076 
acordam em celebrar o presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo estabelecido na cláusula 
décima do contrato original 41/2012 fica prorrogado por mais um período de 12 (doze) meses, a 
contar de 22 de março de 2013 a 22 de março de 2014.
PARÁGRAFO ÚNICO; Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, 
exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento considerando-se os dias consecutivos.

CLÁUSULA SEGUNDA: Por força deste instrumento fica estabelecido que o valor anual deste contrato 
fica mantido no valor de R$ 575.333,00 (quinhentos e setenta e cinco mil, trezentos e trinta e três 
reais).

CLÁUSULA TERCEIRA: A despesa pertinente a prorrogação de prazo estabelecida na cláusula primeira 
terá a seguinte classificação orçamentária:

Unidade Orçamentária..........................................................  11202 -  UN FAROL
Grupo de Despesa....................................................................  300.000 -Serviço
Rubrica..........................................................................................  307.315 -Serviço de Cortes e Religações

CLÁUSULA QUARTA: O Caput da Cláusula Quinta do Contrato original passa a t̂ 
O pagamento pelo objeto contratual será procedido após apresent

1/2

a seguinte redação: 
o da Nota Fiscal
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

devidamente protocolada, conferida e atestada pelo respectivo Gestor/Fiscal, contando-se o prazo 
de 30 (trinta) dias a partir do seu lançamento no Sistema de Controle de Pagamentos da CASAL.

CLÁUSULA SEXTA: Ficam mantidas e ratificadas para todos os fins de direito, as cláusulas e condições 
que não foram alteradas por força deste instrumento.
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente aditivo, em duas vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo.

TESTEMUNHA:

O

Maceió,

ALVARO JOSE M ^ Z E S  DA COSTA
Diretor Presidente/CASAL

CARLOS ANTÔN)OÍ)E SOUZA FIGUEIREDO LIMA
Vice-Presidente de Gestão Operacional/CASAL

ATADA

Assessora Jurídica / CASAL

2/2





' S n

TERCEiRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA
EPP

CASAL^^
fis O f

Marechal Deodoro/AL, n  de Fevereiro de 2014.

OFÍCIO Nâ 97/2014.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 
Rua barão de Atalaia, n® 200 - Centro 

Maceió-AL

REF; Renovação Contrato n̂  041/2012.

Prezados Senhores,

a BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA -  EPP, inscrita no CNPJ sob o ns 
02.070.836/0001-98, situada na Rua João Argemiro Rosa, n̂  lOlO -  Barra Nova -  Marechal 

Deodoro/AL, vem declarar, para os devidos fins, que tem interesse na renovação do Contrato 
ne 041/20lè , de 22 de março de 2012, por mais 12 (doze) meses, a partir de 23 de março de 
2014, com reajuste de preço baseado na variação do INCC (índice nacional da Construção Civil) 

no período de 22/03/2013 a 22/02/2014.

Atenciosamente.

JêíeXdi Terceirização e Mão de Obra Ltda. - EPP

Rua João Argemiro Rosa, 1010 -  Barra Nova -  Marechal Deodoro/AL 

Fone(s): 82 -  3021-1040 / 3231-4843 / 3022-0005 
e-maü: bet.aterceirizacao(S)yahoo.com.br

Etti.,
SÜHEC





ESTAOO 3E ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ORDEM  D E SER '/IÇ O  N“ 03/2011-VGO

A Vice-Presidência de Gestão Operacio al da CASAL, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o que consta no Contrato oe n  ̂11/2011 -  CASAL;

R E S O LV E ;

1. Autorizar a firma B ETA  TER C EIR IZ A Ç Ã O  E  MÃO D E O B R A  LTD A-EPP.,
estabelecida na Rua Argemiro Rosa, 1010, Povoado Barra Nova. Marechal 
Deodoro/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 02.070.836/0001-98, a executar 
serviços de fiscalização e cobranças de ligações ativas e inativas de água. nos 
setores pertencentes a Unidade de Negócio do Farol/CASAL-UNFA/CASAL, na 
cidade de Maceió/AL, nos quantitativos estabelecidos no anexo do Contrato acima 
citado.

2. Os serviços acima descritos :êm seu valor total fixado em R$ 264.459,02(duzentos 
e sessenta e quatro mil, quatrocentos e cmquenta e nove reais e dois centavos), e 
serão pagos por mecição mensal, niediante apresentação de Fatura/Nota Fiscal 
devidamente atestada pelo Gerente da UN-FAROL- Eng® ALFREDO BRECHÓ 
MONTEIRO, mat. 2554.

Maceió, 15 de Março de 2011.

r:̂

E n g 'Á l v a r o  J O S É  
,, V ice-Presidente de G

Eng® Á LV A R O  J O S É  ME 
Presidente

DA C O STA  
peracion ii

A C O STA

CIENTE: BETA TERCfeimZ^^ ÈliílÂO DE OBRA ',1t DA-EPP

Em: ' / C  .d / ; I

GEPLAN-047-C

AM .1
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N" PROTOCOLO:

16269/2013

Casal INSTRUÇÃO DE PROCESSO N' FOLHA

28
. \

ÀASJUR;

Conforme solicitado efetuamos os cálculos de reajuste do Contrato n® 41/2012 da Empresa Beta 

terceirização e Mão de Obra LTDA-EPP.

Valor do Contrato; R$ 575.333,00 

Valor atualizado: R$621.611,06

Foi utilizado o INCC/FGV acumulado de Março/13 a Fevereiro de 2014 de 8,0437%.

Importante informar que o índice de reajuste aplicado que sairia no dia 10/03/2014 só foi sair no dia 

14/03/2014 por esse motivo a saída do mesmo nesta data dessa supervisão.

Dessa forma encaminhamos o processo para parecer dessa assessoria jurídica.

Em 14/03/2014.

Atenciosamente,

sura iitnziTDOrvine (^^'Afaufíí^fança 

Economista Mat. 2962

VISTO:

9!){lmo Çl̂ jada <3. óan/w
Econom ista - CÁSAL 

ía t. 2970
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo 16269/2013
in teressado: U.N. FAROL
Assunto: PRORROGAÇÃO DE PRAZO E REAJUSTE DE VALOR.

À A S S E S S O R A  JU R ID IC A -C H EFE -  A S JU R /C A SA L

EMENTA: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO E REAJUSTE DE VALOR. 
PREVISÃO LEGAL E CONTRATUAL, ART. 57, 11 DA LEI 
8.666/93 C/C CLÁUSULA DÉCIMA DO CONTRATO 41/2012. 
PELA POSSIBILIDADE CONDBCIQNADA.

Traía-se o presente de solicitação de prorrogação de prazo e reajuste de valor do 
Contrato n° 41/2012 -  fis. 02/14, cujo objeto é a execução dos serviços de cobrança de 
débitos de clientes da CASAL, suspensão (corte) e regularização do fornecimento de 
água (reíigação), de acordo com as normas e padrões estabelecidos pela CASAL, com 
todos os materiais (conexões, tubos, adesivos, fita teflon, obturador, chibágua e etc), 
demais materiais necessários a execução dos serviços, exceto hidrômetros, tubetes, 
porcas de fixação, molas cônicas e lacres dos cavaletes, que serão fornecidos pela 
Contratante, nos setores da : Unidade de Negócio Farol, cidade de Maceió/AL.

O referido contrato foi firmado em 22 de março de 2012, com termo de aditivo que 
o prorroga por mais 12 (doze) meses, se encerrando em 22 de março de 2014. Pretende- 
se uma nova prorrogação de prazo e o reajuste de valor. As fis. 22/23 está contido o 
segundo termo de aditivo com a prorrogação de prazo que vigora atualmente.

Constam nos autos:

1 -  Pedido motivado (fis. 01);
2 -  Ordem de Serviço n° 008/2012 (fls. 01);
3 -  Contrato n° 41/2012 (fls. 02/14);
4 -  Dotação Orçamentaria (fls. 16);
5 -  Cotação de Preços, mediante propostas das seguintes empresas;

a) BETA  TERC EIR IZA Ç Ã O  E  MÃO DE OBRA LTDA E P P , com a proposta no 
valor de R$ 632.864,16 (seiscentos e trinta e dois mil, oitocentos e sessenta e quatro 
reais e dezesseis centavos) (fls. 17);

b) L E F  CO N STRU ÇÕ ES LTDA., com a proposta no valor de R$ 638.701,79 
(seiscentos e trinta e oito mil, setecentos e um reais e setenta e nove centavos) (fls 
19/20); V





c) KML EN GEN HARIA LTDA., com a proposta no valor de R$ 644.370,37 
(seiscentos e quarenta e quatro mil, trezentos e setenta reais e trinta e sete centavos) (fis. 
21) .

6 -  Segundo Termo Aditivo (fis. 22/23);
7 -  Ordem de Serviço n° 03/2011 (fls. 25);
8 -  Cálculo de reajuste (fls. 28).

É , em suma, o relatório. Passa-se à análise.

Pois bem, em observância ao pedido motivado (fls. 01) e da análise do contrato 
anexado aos autos (fls. 02/14), vê-se que o objeto contratual tem natureza contínua, uma 
vez que trata-se de serviços de cobrança de débitos, corte e religação de água.

Vejamos o que o art. 57, inciso II da Lei 8.666/93 traz a respeito do caso neste 
processo, “in verb is":

“Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 
exceto quanto aos relativos:
( . . . )

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contí
nua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e su
cessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condi
ções mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta
meses;

Ainda se faz necessário ressaltar a previsibilidade contratual existente na CLÁU
SULA DÉCIMA do Contrato n° 41/2012.

"CLÁUSULA OITAVA -  DO PRAZO: O prazo de execução dos 
serviços ê de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura 
da Ordem de Serviço expedida pela CASAL, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 
(sessenta) meses.”

Ainda assim, o art. 2° da Lei 10.192/2001 dispõe sobre o reajuste contratual, que 
para melhor entendimento merece também sua transcrição:

“Art. 2". É admitida estipulação de correção monetária ou de 
reajuste por índices de preços gerais, setoriais ou que reflitam 
a variação dos custos de produção ou dos insumos utilizados 
nos contratos de prazo de duração igual ou superior a um ano.

Deste modo se aplica o reajuste no percentual de 8,0437% (oito virgula zero qua
tro três sete porcento) em que o valor do Contrato passará de R$ 575.333,00 (quinhentos 
e setenta e cinco mil, trezentos e trinta e três reais) para R$ 621.611,06 (seiscentos e vin
te e um mil, seiscentos e onze reais e seis centavos), conforme cálculo anexado pela SU- 
POFIN (fls. 28).

Da análise dos autos sabe-se que o contrato foi prorrogado apenas 2 (duas) ve
zes, totalizand^24 (vinte e quatro) meses. Dessarte, verifica-se a necessidade e possibili
dade desCT ^ rro g ação , pois a Lei e o instrumento contratual autorizam firmar o aditivo 
requertdojft/





Diante do exposto, opina-se peia prorrogação do contrato pelo prazo de 12
(doze) meses com o reajuste de valor, consoante com cálculo apresentado pela SU- 
POFIN, através do Terceiro Termo Aditivo a ser formulado. Condiciona-se este pare
cer, no entanto, a juntada aos autos da Solicitação de Compras e a autorização ex
pressa do Senhor Diretor de Presidente.

É o entendimento que se submete à apreciação do Assessora Jurídica.

Maceió/AL<^ de março de 2014

PEREIRA
<DO/ASJUR/CASAL

ÍUEIREDO
ESTAGIÁRIÓ/ASJ U R/CASAL





INSTRUÇÃO DE PROCESSO
Casal

NOdaA:^- 
ro

N°\sl̂ P ro ^ sso:





Protocolo n° 16269/2013 
C.l n® 220/2013 -  UN- FAROL 
Contrato n® 41/2012

A
CPL,

De acordo com a solicitação da UN- FAROL, através da C. I n® 220/2013, 
corroborada pela instrução processual e jurídica ás fis. 29 usque 31, parte 
integrante do presente processo, e o que estatue o artigo 57, II® da Lei n® 
8.666/93, AUTORIZAMOS ad̂ itivar o Contrato n® 41/2012 com a Empresa 
BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA- EPP, prorrogando o prazo 
do referido Contrato por mais um período de 12(doze) meses ,bem como, 
reajustando-o no percentual de 8,0437% (oito virgula zero quatrocentos e 
trinta e sete por cento) em que o valor do contrato passará de R$ 575.333,00 
(quinhentos e setenta e cinco mil, trezentos e trinta e três reais) para 
R $  621.611,06 (seiscentos e vinte e um mil, seiscentos e onze reais e seis 
centavos), conforme cálculo anexado pela SUPOFIN/GEFIN ás fis. 28 .

Eng“ ÁLVARO JOSÉ 
Diretor Presidente

S DA COSTA

/vgm..

GEPLAN 021 C





http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php

ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br>
Para: "Paulo Piramar Dantas Correia" <paulo.piramar@casal.al.gov.br>
Data: 21/03/2014 10:42 (agora)
Assunto: Cronograma Físico- Financeiro

Bom dia,

Paulo Piramar, estamos precisando do Cronograma Físico- Financeiro para concluirmos o 
terceiro termo aditivo ao contrato n° 41/2012 com a empresa Beta terceirização e mão de 
obra Itda. Processo n° 16269/2013 e C l no 220/2013 - UN FAROL

Grata.

1 de 1 21/3/2014

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:paulo.piramar@casal.al.gov.br




C aS alcO M P A N fflA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 16269/2013. 
C .l. n° 220/2013

Á A S JU R (D E  ORDEM)

Encaminhamos 3° Termo de Aditivo ao Contrato n° 41/2012, para análise e 
aprovação deste setor.

Maceió/AL., 21 de março de 2014.

Atenciosamente

 ̂Ana Camila de Farias Danie 
Estagiária - CPL/CA SAL

C P L ,

?aX(X !





ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br>
Para: "Paulo Piramar Dantas Correia" <paulo.piramar@casal.al.gov.br>
Data: 21/03/2014 10:42
Assunto: Cronograma Físico- Financeiro

Bom dia,

Paulo Piramar, estamos precisando do Cronograma Físico- Financeiro para 
concluirmos o terceiro term o aditivo ao contrato no 4 1 /2 0 1 2  com a empresa 
Beta terceirização e mão de obra Itda. Processo n° 16 269 /2013  e Cl n° 
220 /2013  - UN FAROL.

Grata.

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 27/03/2014

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:paulo.piramar@casal.al.gov.br
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php




ExpressoLivre - ExpressoMail

Page 1 o f 1

Remetente: "Roberto de Moura e Silva" <roberto.moura@casal.al.gov.br>
Para: cpl@casal.al.gov.br
Data: 27/03/2014 16:38 (agora)
Assunto: CRONOGRAMA DE PAGAMENTO CONTRATO 41/2012 (3° TERMO ADITIVO)
Anexos: CRONOGRAMA PAGAMENTO CONTRATO 41 - 2012.docx (92 KB)

Camila boa tarde,

Conforme solicitação segue em anexo o cronograma de 
pagamento referente ao 3 ° term o aditivo ao contrato 4 1 /2 0 1 2  da empresa Beta 
Terceirização.

Roberto Moura 
CAF/UNFA 
3315-3163

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 27/03/2014

mailto:roberto.moura@casal.al.gov.br
mailto:cpl@casal.al.gov.br
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php




C 0S 0lcO M P A N fflA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 16269/2013. 
C .l. n° 220/2013

Á A S JU R (D E  ORDEM )

Encaminhamos 3° Termo de Aditivo ao Contrato n° 41/2012, com as devidas 
alterações.

Maceió/AL., 24 de março de 2014.

Atenciosamente

Estagiária - CPL/CA SAL





Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo n°: 16269/2013 
Interessado: UiSl FAROL.
Assunto: Prorrogação de Prazo e Reajuste de Valor.

À A SSESSO R A  JURÍDiCA-CHEFE -A SJU R /CA SA L

Veio-nos, para análise e aprovação jurídica, do Terceiro Termo Aditivo do Contrato 
n“ 41/2012, a ser firmado entre a CASAL e a empresa BETA TERC EIR IZA Ç Ã O  E  MÃO 
DE OBRA LTDA., tendo como objeto a execução dos serviços de cobrança de débitos de 
clientes da CASAL, suspensão (corte) e regularização do fornecimento de água 
(reiigação), de acordo com as normas e padrões estabelecidos pela CASAL, onde 
pretende-se a prorrogação do prazo por mais um período de 12 (doze) meses, a contar de 
24 de março de 2014 a 24 de março de 2015. Reajustando o valor global do referido 
contrato para R$ 621.611,06 (seiscentos e vinte e um mil, seiscentos e onze reais e seis 
centavos).

O instrumento ora em comento gera direito e obrigações entre os contratantes. 
Assim, considerando sua legalidade, concluímos pela aprovação, para tanto 
rubricam os e recom endam os apresentar as Certidões Negativas no ato da 
assinatura das partes, para que surta seu s  efeitos legais.

Maceió) I, 24 de março de 2014.

REIRA
DO/ASJUR/CASAL

ESTAG  lAra 0/AS J U R/CAS AL
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Casal

N® do Processo:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO d&arS-í/i?
N° da folha:

L\yQ

A C P L ,

Considerando o que Consta do parecer de fls. , somos pela assinatura do Ter

ceiro Termo Aditivo ao Contrato n° 41/2012 -  CASAL, desde que apresentadas, na oportunidade, as 

Certidões Negativas da Contratada, devidàmènte assinadas

Em 24 de março de 2014.

Bruna JucÃ T, Monteiro
Assessora Jurídica I C/v3Ai.

GEPLAN 009-C
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Casal

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n° 16269/2013

VGO ( De Ordem)

Encaminhamos o Terceiro Termo de Aditivo ao Contrato n°41/2012, 

celebrado entre a CASAL e a EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA - 

LTDA, objetivando a aposição da assinatura e evoluir para Diretoria da 

Presidência.

Em, 24.03.2014

prluce 

CPL/CASAL

J
j : -

yi„.PrcsWente<)eGe^o
Operaciona\VGOlC^SAU

C X L

M S Í ‘Oá:ííO 6 u c d i H A

áeH.Cavata!
Cíiafe de Gabinete da Presidênia / C A ' '





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N5 41/2012, 
CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA 
DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  
CASAL E A EMPRESA BETA 
TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA 
LTDA.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  
CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de 
Infra Estrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, n̂  200, Centro, Maceió/AL, doravante, 
denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n̂  12.294.708/0001-81, 
portadora da Inscrição Estadual n® 24.008.146-3, neste ato, representada por seu 
Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA brasileiro, casado, engenheiro 
civil, inscrito no CPF/MF sob o n̂  140.115.494-87, e Vice-Presidente de Gestão 
Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, brasileiro, alagoano, 
casado. Engenheiro Civil, inscrito no CPF/MF sob o n̂  098.703.694-72, ambos 
residentes e domiciliados nesta Capital e a empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE 
OBRA LTDA- EPP, estabelecida na rua João Argemiro Rosa, 1010, Povoado Barra Nova, 
município de Marechal Deodoro/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 02.070.836/001-98, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por seu 
sócio Administrador DIEGO TERTO MARTINS, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito 
no CPF/MF sob o ns 052.501.234-65, residente e domiciliado em Maceió/AL, tendo em 
vista 0 que consta no processo ns 16269/2013, Cl 220/2013 -  UN FAROL, acordam em 
celebrar o presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento, o prazo estabelecido na cláusula 
décima do contrato original 41/2012 fica prorrogado por mais um período de 12 (doze) 
meses, a contar de 24 de março de 2014 a 24 de março de 2015.
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem 
dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento considerando-se os 
dias consecutivos, só se iniciando e vencendo os prazos referidos em dia de expediente 
na entidade.

CLÁUSULA SEGUNDA: Por força deste instrumento, fica autorizado a aplicação do 
reajuste no percentual de 8,0437% (oito vírgula.zero quatrocentos e trinta e sete por 
cento), referente ao INCC/FGV acumulado de Março/2013 a Fevereiro/2014, passando 
0 valor total de R$ 575.333,00 (quinhentos e setenta e cinco mil, trezentos e trinta e 
três reais) para R$ 621.611,06í(seiscentos e vinte e um mil seiscentos e onze reais e 
seis centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: A despesa pertinente a prorrogação de prazo estabelecida na 
cláusula primeira terá a seguinte classificação orçamentária:

Unidade Orçamentária................n' ‘ FAROL
- Grupo de Despesa....................... (TjQ . .  300.000-Serviços de Terceiros

tra
2051





- Rubrica.............................................................  307.315 -  Serviços de Cortes e Religações

CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas para todos os fins de direito, as 
cláusulas e condições que não foram alteradas por força deste instrumento.
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente aditivo, em duas 
vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo.

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Maceióió, 1 /  d L

TESTEiyiUNHA: ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA
Diretor Presidente/CASAL

CARLOS ANTO
Vice-Presidei);

SOUZA FIGUEIREDO LIMA
de Gestão Operacional/CASAL

MARTINS
ÍNTRATADA

2/2





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

ANEXO I
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N? 41/2012 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

MÊS VALOR (R$)

TM ÊS 51.800,92

2° MÊS 51.800,92

3° MÊS 51.800,92

4° MÊS 51.800,92

5° MÊS 51.800,92

6° MÊS 51.800,92

7° MÊS 51.800,92

8° MÊS 51.800,92

9° MÊS 51.800,92

10° MÊS 51.800,92

11° MÊS 51.800,92

12° MÊS 51.800,94

VALOR TOTAL 621.611,06

A j  ^ ireira
2051

'mat. 1749

3/2
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COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRSSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS - CEPAL 
AVISO

A Companhia de Edição, Impressão e Publicação de Alagoas > CEPAL, por meio do Departamento de 
Suprimentos, avisa a EMPRESAS DO RAMO DE SOFTWARE DE PRODUÇÃO, que a partir da data 
desta publicação, serão contados 5  dias úteis para apresentação de propostas:

0BJET0:C0NTRATAÇA0DEEMPRESAESPEC1ALIZADAPARAF0RNECERLICENCIAMENT0, 
TREINAMENTO E MANUTENÇÃO DE SOFTWARE DE PRODUÇÃO.

Maiores informações sobre a cotação encontram-sc a disposição na CEPAL.
As propostas de preços deverão ser enviadas através dc e*mail, comprascepal@gmail.com, por fox (082) 
3315 8316 ou entregue ao Departamento de Suprimentos, na sede da CEPAL situada à Av. Fernandes 
LimaS/N,Farol-Maceió-Alagoas CEP: 57.052.000-das 08:00 às 17h.

Maceió, 27 dc maio dc 2014.

J o s é  F lã v io  B e se r ra  Brandío 
Chefe do Departamento de Suprimentos

COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRSSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS • CEPAL 
AVISO

A Companhia de Edição, Impressão e Publicação de Alagoas • CEPAL, por meio do Departamento de 
Suprimentos, avisa a EMPRESAS DO RAMO DE CERTIFICAÇÃO DIGITAL, que a partir da data desta 
publicação, serão contados 5 dias úteis para apresentação dc propostas:

OBJETO; AQUISIÇÃO DE CERTIFICADO SSL.

Maiores informações sobre a cotação enconiram-sc a disposição na CEPAL.
As propostas de preços deverão ser enviadas através de e-mail, comprascepal@gmaii.com, por fa.x (082) 
3315 8316 ou entregue ao Departamento dc Suprimentos, na sede da CEPAL situada à Av. Fernandes 
Lima S/N, Farol -  Maceió-Alagoas CEP: 57.052.000 -  das 08:00 às 171i.

Maceió, 27 de maio de 2014.

José FJavio Beserra Brandão 
Chefe do Departamento de Suprimentos

Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N*40/20íl

Protocolo n* 00603/2014 -C A SA L - C.I n“ 009/2013 - GEMEM
Contratante: CASAL. Rua Bariode Atalaia, 200, Caitro,CNPJ/MFn‘ I2.294.708/0001>81-representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n* 140.115.494*87 e por seu 
Vice-Presidente de Gestão Corporatíva JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF/MF n** 032.981.0S4* 
57
CONTRATADA: O SENHOR ALBERTO MÁRIO MAFRA FILHO, brasileiro, inscrito no CPF/MF 
sob n" 098.789.394*72, residenie e domiciliado na Rua Santa Fernanda, n** 232, Edifício Jahu, apt* 203, 
Jaiiúca, Macció/AL, doravante denominado CONTRATADO,
OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento, fiea protrogado o p r a z o  estabelecido 
na Cláusula Segunda do Contrato Original, por mus 12 (doze) meses a contar de 24 dc Maio dc 2013 a 
24 de Maio de 2014. Por força deste instrumento fica autorizado o valor global de RS 144.000,00 (cento 
e quarenta e quatro mil reais)
Data da assinatura: 24demaíode 2013

Dos signatários acima citados.
Protocolo n* 00603/2014 -CASAL- C.I n” 009/2013. Autorizamos a elaboração do SEGUNDO TERMO 
ADITIVO ao CONTRATO n** 40/2011. celebrado entre a CASAL e o SENHOR ALBERTO MÃRIO 
MAFRA , observando a ie^ açâo  vigente. Homologado cm 10.05.2013

COMPANHIA DE SANEAMENTO DEALACOAS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N" 52/2013

Protocolo n* 4103/2014 -  CASAL -  C.I n“ 2 9 /2 0 1 4  - GESEA
Contratante: CASAL. Rua Barlo de Atalaio, 200, Centro, CNPJ/MF n” 12.294.708/0001*81 -representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n® 140.115.494-87 e por seu 
Vice-Presidente dc Gestão Corporatíva JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO. CPF/MF n® 032.981.054* 
57
CONTRATADA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS £  TELÉGRAFOS, empresa pública federal, 
constituída nos lermos do Decreto Lei n® 509 de 20 de março dc 1969, situada na rua Antenor Gomes 
de Oliveira, 144, Faixd, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 34.028.316/0004-56, doravante.

denominada, simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por seu Diretor Geral Regional dc 
Alagoas LUÍZ CARLOS BASTOS DA ROCHA, inscrito no CPF/MF sob o n® 445.427.474*68 e por seu 
Gerente dc Região de Vendas WARLEY PAULINO PIRES, inscrito no CPF/MF 798.446.003*59. 
OBJETO:, O prazo de vigência estabelecido na Cláusula Sétima do Contrato original dea prorrogado 
por mais 12 (doze) meses, a contar de 03 de maio de 2014 até 03 de maio dc 2015. Fica mantido o 
valor global de RS 60,000,00 (sessenta mil reais), Por força deste instrumento Oca determinado que 
0  empregado, DJALMA GUARDIÃO DOS SANTOS, matrícula 2355. inscrito no CPF/MF sob o n“ 
087.624.904*78, fará a gestão do presente Contrato, zelando pelo seu cumprimento, comunicando com 
60 (sessenta) dias de antecedência i  Vice-Presidência de Gestão Corporativa a necessidade ou não da 
prorrogação de prazo.
Data da assinatura; 03 de maio de 2014

Dos signatários acima citados.
Protocolo n® 4103/2014-CASAL -C.I n® 29/2014- GESEA, Autorizamos o elaboração do SEGUNDO 
TERMOADlTIVOao CONTRATOn®52/2013,celebradoentrea CASALcaEMPRESABRASILETRA 
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS , observando a legislação vigente. Homologado cm 16.04.2014

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N" 018/2014

Protocolo n® 4125/2014 anexo n® 3640/2014 -  CASAL -  C.I n" 24/2014 * SUPSAT 
C o n lra tã n te : CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n® J 2.294.70R/000I-8 J -representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n" 140.115.494-87 e por seu 
Vice-Prcsidenle dc Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF/MF n" 032.981.054* 
57
CONTRATADA: EMPRESA VITAL SERVIÇOS LTDA, estabelecida na Rua Hugo Correa Paes. 318* A, 
Gruta de Lourdes, Maccíó/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n®03.34Ü.376/00Ü/-33, doravantedenominada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por seu sócio Administrador JOSÉ CARLOS 
ROBERTO DA COSTA, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n" 22H.618.404*63, 
residente c domiciliado em Macció/AL, tendo cm vista o que consta no processo n® 3640/2014, C.I. 
N® 24/2014, acordam em celebrar o presente aditivo, dc acordo com os cláusulas c condições a seguir 
expressas:
OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento, fica autorizado o reajuste de 7.20*A 
(sete vírgula vinte por cento), reUDalivo a 01 de janeiro de 2014, com base na Convenção Coletiva dc 
TrabaIho/2014, passando o valor global de RS 2.142.912,18 (dois milhões, cento e quarenta e dois mil, 
novecentos c doze reais e dezoito coilavos) para RS 2.297.294,52 (dois míttiões, duzentos c noventa e 
sete mil, duzentos e noventa e quatro reais e cinquenta e dois centavos) sendo RS 2.016.374,52 (dois 
milhões, dezesseis niíl, trezentos e setenta e quatro reais e cinquenta e dois ceniavos) dc horas nomiais c 
RS 280.920,00 (duzentos e oitenta mil, novecentos e vinte reais) dc horas extras. E o valor mensal passará 
dc RS 357.152,03 (trezentos e cinquenta e sele mil, cento e cinquenta e dois reais e três centavos) para R$ 
382.882,42 (trezentos e  oitenta e dois mil, oitocentos e oitenta e dois leais e quarenta v  dois centavos), 
sendo RS 336.062,42 (trezentos e trinta c seis mil, sessenta c dois reais c quarento c dois centavos) dc 
horas normais e RS 46.820,00 (quarenta e seis mil. oitocentos e vinte reais) de horas exu-as.
Data da assinatura: 12 de maio de 2014

Dos signatários acima citados.
Protocolo n" 4125/2014 anexo 3640/2014 -  CASAL -  C.I n® 24/2014 -  SUPSAT. Autorizamos a 
elaboração do QUARTO TERMO ADITIVO ao CONTRATO n® 018/2013. celebrado entre a CASAL c 
a EMPRESA VITAL SERVIÇOS LTDA , observando a legislação vigente. Homologado em 28.04.2014

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO 
N® 27/2014

Protocolo n" 14204/2013 -  CASAL- C.I n“ 284/2013 * UNBL
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200. Centro, CNPJ/MF n® 12.294.708/0001- 
81 — representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA 
COSTA, CPF/MF n® 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente de Gestão Operacional 
CARLOS ANTONIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, CPF/MF n® 098.703.694-72

\  CONTRATADA: BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP,
estabelecida na Rua José Argemiro Rosendo, s/n. Povoado Barra Nova, Marechal Deodoro/AL. inscrita 
no CNPJ/MF sob o n® 02.070.836/0001-98, representada por seu Sócio DIEGO TERTO MARTINS, 
inscrito no CPF/MF n* OS2.S01.234-6S. residente e domiciliado em Ma^ió/AL.
OBJETO: A contratação de serviços para realização da cobrança de débitos de cliemes da CASAL, 
suspensão (corte) c regularização do fornecimento dc água (religação), dc acordo com as normas c os 
padrões estabelecidos pela CASAL, com todos os materiais (conexões, tubos, lonteira de passagem, 
selo ou lacre, adesivo, fita icfloti, Uibetcs, obturador, chibagua, etc), nccess,ários à execução dos serviços 
gerados pela contratada. Os serviços objeto desta licitação serão executados na Unidade de Negócio 
Serrana que compreei^ as seguintes c id a d e s :  A n a d ia ,  C a p e la , E s tr e la  d e  Alagoas. Maribotido, Mar 
Vermelho, Minador do Negrão, Palmeira dos Indiqs, Paulo Jacinto, Pindoba e Quebrangulo, Alagoas, 
conforme especificado no Prqeto Básico, no Edital e mediante condições comidas na Lei Federal n. 
10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 5.450/2005 e  Lei Cmn|dementar n.® 123/06, subsídiariamenie 
pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.
Data da assinatura; 12 de maio de 2013 
Dos signatários acima citados.
Protocolo n® 14204/2013 -CA SAL- C.I n® 284/2013. Autorizamos a elaboração do Contrato n® 27/2014

mailto:comprascepal@gmail.com
mailto:comprascepal@gmaii.com
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. celebrado entre a CASAL e a EMPRESA BETA TERCEIRJZAÇAO E MAO DE OBRA LTDA-EPP, 
observando a legislação vigente. Homologado em 22.04.2014

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO 
N" 11/2014

Protocolo n" 4130/2013 -  CASAL- C.l n" 41 /2013 - UNAGRESTE
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n* 12,294,708/000 U8l -representada 
por sen Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n" 140.115.494-87 e por 
seu Vice-Presidente de Gestão Operacional CARLOS ANTONlO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
CPF/MF n" 098.703.694-72

CONTRATADA:: KML ENGENHARIA LTDA - ME, estabelecida na Rua Pedro Oliveira Rocha n“ 189. 
Sala 110, Pinheiro, CEP n" 57.057-560, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n®. 05.913,879/0001- 
86, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por KLINGER 
MOREIRA LINS, portador do CPF n*. 021.313.354-74, residente c domiciliado nesta capital.
OBJETO: A contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de ligações domiciliares 
de água, com reposição de pavimento na cidade de Arapiraca nas condições contidas no projeto básico. 
Valor do Contraio: RS 836.624,00 (oitocentos c trinta c seis mil, seiscentos e vinte e quatro reais).
Prazo do Contrato; 12 ( doze) meses 
Data da assinatura; 10 de março de 2014 
Dos signatários acima citados.
Protocolo n" 4130/2013-CASAL-C.In® 41/2013-UAGRESTEAuiorizamos a elaboração do Contrato 
n” 11/2014, celebrado entre a CASAL e a EMPRESA KML ENGENHARIA LTDA-ME, observando a 
legislação vigente. Homologado em 11.02.2014

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO 
N® 28/2014

Protocolo n“ 4140/2013 -  CASAL- C.l n" 42/2013 - UNAGRESTE
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n* 12.294.708/0001-81 -representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n® 140.115.494-87 c por 
seu Vice-Presidente de Gestão Operacional CARLOS ANTONlO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
CPF/MF n" 098,703.694-72
CONTRATADA: EMPRESA MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, Estabelecida na Rua 
Tenente Paulo Winteller, n® 10, Centro, Satuba/AL, CEP 57120-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 
10.816.189/000M9, representada por seu sócio ALÇAIDES JOSÉ RODRIGUES, inscrito no CPF/MF 
n® 580.174.028-72, residente e domiciliado cm Maceió/AL.
OBJETO: O objeto da presente visa a contratação de empresa de engenharia, para retirada de vazamentos 
na rede de distribuição e ramais prediais de água, com fornecimento de material, com recomposição dc 
vias públicas, na cidade de Arapiraca, conforme especificado no Termo de Referência e no Edital n® 
Ü5/2Ü13-CASAL.
Valor do Contrato; RS 390.075,76 (trezentos e noventa mil setenta e cinco reais c setenta e seis centavos). 
Data da assinatura: 06.de maio de 2014 
Dos signatários acima citados.
Protocolo n" 4140/2013 -  CASAL- C.l n® 42/2013 -  U AGRESTE Autorizamos a elaboração do Contrato 
n° 28/2014 , celebrado entre a CASAL c a EMPRESA MICHLE CONSTRUÇÕES , obser\'ando a 
legislação vigente. Homologado em 15.04.2014

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONVÊNIO N" 03/2013 DE COOPERAÇÁO MÚTUA QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS EA ASSOCIAÇÃO RECREATIVA ESPORTIVA 
E CULTURAL DA CASAL-AREC 
Protocolo n" 1009/2013 -  CASAL -  C.l n" 12/2013 - GEDEP
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n® 12.294,708/0001-81 -representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n® 140.115.494-87 e por seu 
Viee-Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENCKD GALVÁO, CPF/MF o® 032.981.054- 
57
CONTRATADA: a ASSOCIAÇÃO RECREATIVA ESPORTIVA E CULTURAL DA CASAL - AREC, 
pessoa jurídica dc Direito Privado com sede á rua José Maria dos Santos, n® 15, bairro do Pinheiro, 
sob 0  CNPJ/MF n®. 12.414.637/0001-03, CEP: 57.057-370, neste ato representada pelo Diretor PAULO 
PIRAMAR DANTAS CORRÊA, brasileiro, casado, tecnólogo, inscrito no CPF/MF n® 033,324.888-05 e 
de RGn® 406124 SSP/AL, residente e domiciliado no mesmo Município,
OBJETO; Constitui objeto do presente Convênio a concessão de empréstimo, com averbação dos 
prestações decorrentes em folha de pagamento, aos empregados associados da CASAL:
Data da assinatura: 12 de setembro de 2013

Dos signatários acima citados.
Protocolo n® 1009/2013-^^ASAL-C.l n® 12/2013 • GEDEP. Autorizamos a elaboração do CONVÊNIO 
N” 03/2013 , celebrado entre a CASAL c a ASSOCIAÇÃO RECREATIVA ESPORTIVA E CULTURAL 
DA CASAL-AREC, observando a legislação vigente, Homologado cm 12.09.2013

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO 
N® 17/2012

Protocolon“ 10205/2013-CASAL-C.lN® 92/2013-UNAGRESTE
Contratante: CASAL. Rua Barão de Aulaia, 200, Centro, CNPJ/MF n® 12.294.708/tM«)l-81 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n® 140.115.494-87 e por seu 
Vicc-Prcsidcntc dc Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENOO GALVÀO. CPF/MF n® 032.981.054- 
57
CONTRATADA: a EMPRESA EAM CONSTRUÇÕES LTDA. csubciccida na Av. Dr. IX DE 
DEZEMBRO, 788, centro, Olho D’Água das Flores/AL. inscrita no CNPJ/MF sob on"0«.529.03 l/0(MJI- 
46, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por MARAÍSA 
DA SILVA MEDEIROS, brasileira, solteira, inscrito no CPF/MF sob o n® 082.UI4.654-4U. residente e 
domiciliado cm MonteiròpoIts/AL, doravante denominada simplesmente CONTRATADA 
OBJETO: -A partir da assinatura deste instrumento, o Contrato n® 17/2012- CASAL, celebrado em 08 
dc fevereiro de 2012, fica rescindido, sem que a CONTRATADA lenha direito a qualquer indenização. 
Data da assinatura: 03 de setembro de 2013 
Dos signatários acíma atados.
Protoctdo n® 10205/2013 -  CASAL -  C.l n® 92/2013 -  . Autorizamos a elaboração do TERMO DE 
RESCISÃO DO CONTRATO N® 17/2012 , celebrado entre a CASAL e a EMPRESA EAM 
CONSTRUÇÕES LTDA , observando a legislação vigente. Horadogado cm 03.09.2014

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO 
N® I73/20I3

Protocolo n® 8079/2013 -  CASAL- C.l n® 143/2013 - UNBL
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n® 12.294.708/0001-81- representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n® 140.115.494-87 e por 
seu Vee-Presidente de Gestão Operacional CARLOS ANTONlO DE SOUZA FIG.UE1REDO LIMA, 
CPF/MF n® 098.703.694-72
CONTRATADA; BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP, estabelecida na Rua José 
Atgemiro Rosendo, s/n. Povoado Barea Nova, Maredial Deodoro/AL, ínscríia no CNPJ/MF sob o n® 
02.070.836/0001-98, representada por seu Sócio DIEGO TERTO MARTINS, inscrito no CPF/MF n® 
052.501.234-65, residente e domiciliado em Maceió/AL.
OBJETO; A contratação de empresa de engenharia para execução de serviços de retirada de vazamentos, 
sem fornecimento dc materiais e com recomposição de pavimento, nas cidades que compõem a Unidade 
de Negócios da Bacia Leiteira • UNBL, conforme especificado no Termo de Referencia, neste Edital e 
mediante condições contidas na Leí Federal n. 10.520 de 17 dc julho dc 2002. Decreto Estadual 3.548 de 
01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Leí Complementar n.® 123/06, subsidiariamenie pela Lei n. 8.666/93 
e suas alterações e^beiecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98. Os sen iços serão executados nas 
cidades que compõem a Unidade de Negócio da Bacia Leiteira -UNBL, sendo cias; Batalha. Belo Monte. 
Cacimbinhas, Carneiros, Dois Riachos, Jacaré dos Homens, Jaramataia, Major Izidoro, Maravilha, 
Monteirópolis, Olho D*água das Flores, Olívença, Ouro Branco. Palestina, Pão de Açúcar, Poço das 
Trincheiras, Santana do Ipanema, São José da Tapera e Senador Rui Palmeira.
Datada assinatura: 12de maio de 2013 
Dos signatários acima citados.
Protocolo n® 8079/2013 -  CASAL -  C.l n® 143/2013 -UNBL. Autorizamos a elaboração do Contrato 
n® 173/2013. celebrado entre a CASAL c a EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA 
LTDA-EPP, observando a legiriação vigente. Homologado em (M. 12.2013

COMPANHIA DE SANEAMENTO DEAUGOAS

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N"41/2012

Protocolo n“ 16269/2013 -  CASAL- C.l n® 220/2013 - UNFARL
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MFn® 12.294.708/0(8)1-81-representada 
por sou Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n" t40.ll5.494-tn c por 
5CU \^ce-Presidente dc Gestão Operacional CARLOS ANTONlO DE SOUZA F1GU0REDO LIMA. 
CPF/MF n® 098.703.694-72
CONTRATADA: EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA- EPP. estabelecida 
na rua João Argemiro Rosa, 1010, Povoado Barra Nova, município de Marechal Deodoro/AL, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n® 02.070.836/001-98, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste mo, 
representada por seu sócio Administrador DIEGO TERTO MARTINS, brasileiro, solteiro, empresário, 
inscrito no CPF/MF sob o n® 052,501.234-65, residente e domiciliado em Maceió/AL 
OBJETO; O prazo estabelecido na cláusula décima do contrato original 41/2012 fica prorrogado por mais 
um período de 12 ( d o z e )  m e s e s ,  s  contar de 24 de março de 2014 a  2 4  d e  março de 2015. CLÁUSULA 
SEGUNDA: Por força deste instrumento, fica autorizado a aplicação do reajuste no percentual dc 
8,0437®/o (oito vírgula zero quatrocentos e trinta e sete por cento), referente ao INCC/FGV acumulado 
de Março/2013 a Feverelro/2014, passando o valor total de RS 575.333,00 (quinhentos e setenta e cinco 
mil, trezentos e trinta c três reais) para RS 621.611,06 (seiscentos e vinte c um mil seiscentos c onze reais 
e seis centavos).
Data da assinatura: 24 de março de 2014 
Dos signatários acima citados.
Protocolo n® 16269/2013 -  CASAL -  C.l n® 220/2013 UNFAROL. Autorizamos n elaboração do 
TERCEIRO TERMO ADITIVO ao CONTRATO n“ 41/2012 , celebrado entre a CASAL c a BETA 
TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA-LTDA , observando a legislação vjgenie. Homologado em 
18.03.2014
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I De aetkdo com a Lei Municipal n. 985, de 30 de Dezèmbfo de 2009. que institui o Código 
i fribuíano deste Municiplo:, iÇEMTIFlGAMOS D.UE, revendo os Ifvtoa de Lançamentos desta 
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I impostos, Taxas, Çontribulcao dè; Melhoria e Multas, até a presente' datai ressalvandó o direito 
I do: FISCO rvIUNlGípAL; proceder a eobrança de qualquér débito posteriOrmente constatado,
I rriísmo referentè ao pefíodó néstã' certidão  ̂CGmpreéndidoi.

Marechal: DaodoroML); 6 de Maio de 2014.
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GOVERNO DE AtAGO&S 

S E C R E T A R IA  DE ESTADO DA FAZENDA 

SU P ER IN TEN D ÊN C IA  DA R E C E IT A  ESTADUAL 

D IR E T O R IA  DE ARRECADAÇÃO E  C R ÉD ITO  T R IB U T Á R IO

/

Certidão Negativa de Débitos
Razão Soexal: BETA TERCEIRIZACAO E MAO DE OBRA LTDA - EPP - REGULAR 
CNP.: : 02070836000198

Ressalvado o direito de a Fazenda estadual cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do 
contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até a presente data, 
débitos inscritos em Divida Ativa.

Certidão etpedida com base na Portaria SARE n° 62, de 23 de julho de 2004.

Emitida ás 16: 4.2: 42'do dia 22/04/14
Válida até 21/06/2014.
í
Icódigo de controle da certidão:3C77-F853-E38D-F9CC

(r-. «iV.tónt.lcidade dôsta ce.rt.idâo deveré ser confirinada ns p4gina da Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas, através do
reço //wwww. sefaz. ai. gcv. br/certidao.

expedida gratuitamente.

22/04/20 í 4





'■ :2 ü '4 https;/íiAMW.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapei.asp7vARPessoaMalriz=6925960&VAR?essoa=ô925960&VARUf-AL&VARI...

C-AiXA ÉCONIÔWUCA FED ER A L

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

In s c r iç ã o : 02070836/0001-98
R azão  SociaE: BETA t e r c e ir iz a c a o  e mao d e  o bra  ltda  epp

Nome Fantasia:BETA t e r c e ir iz a c a o
En d ere ço : RUA jo se  agem iro  ro sen d o  sn barra  nova / ilha  de

SANTA RITA / MARECHAL DEODORO / AL / 57160-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
A lt. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 21/04/2014 a 20/05/2014 

C ertificação  Número: 2014042103592336970588

Informação obtida em 22/04/2014, às 16:12:28,

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w .ca ixa .g o v.b r

í)t:ps://VAv^.si'gs.caixa.gpv.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPape!,asp?VARPes5oaM,atri2=6925960&VARPessca=69259608.VARUf=AL&VARInscr=0.. 1/1

http://www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: BETA TERCEIRIZACAO E MAO DE OBRA LTDA - EPP (MATRIZ E 
FILIAIS)
CNPJ: 02.070.836/0001-98 
Certidão n° : 40.595195/2014 
Expedição: 02/01/2014, às 16:27:32
Validade: 30/06/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que BETA TERCEIRIZACAO E MAO DE OBRA LTDA - EPP (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 02.070.836/0001-98, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
ra Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
In te rnet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.,

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
accrdòs judiciais trabalhistas, . inclusive no concernente aos 
récòlhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
émorumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugsstdes; cndtétst,jus.br

http://www.tst.jus.br




MINÍSTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federai do Brasii

CERTSDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS 

I DE TERCEIROS

u

! Pi.,

N® 074062014-88888836
Nome: BETA TERCÉIRIZACAO E MAO DE OBRA LTDA - EPP
CNPJ: 02.070.836/Ó001-98

. I

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que constam em seu nome, nesta data, 
débitos com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n®. 5.172, 
de 25 de outubro dé 1966 - Código Tributário Nacional (CTN).

. ■' I
Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, 
refere-se exclusivaríiente às contribuições previdenciárias e às contribuições 
devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em Dívida Ativa da União 
(DAU), não abrangendo os demais tributos administrados pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e as demais inscrições em DAU, 
administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto 
de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os 
mesmos efeitos da certidão negativa.

Esta certidão é válida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n® 
8.2|2,,de 24 de.Julho de 1991, exceto para:
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis:
•• redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada, cisão total ou parcial, fusão, incorporação, ou transformação de 
entidade ou de sociedade empresária ou simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 
da l..ei n®. 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de de 
entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<htíp ://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 01, de 20 de 
Janeiro de 2010.

Emitida em 13/03/2014 
Válida até 09/09/2014.

Certidão emitida gratuitamente.

Aterição:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

.'.t! i 13/03/2014 09:38

http://www.receita.fazenda.gov.br




MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

r

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: BETA TERCEIRIZACAO E  MAO DE OBRA LTDA - EPP  
CNPJ: 02.070.836/0001-98

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei nf 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN).

Confortne disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exdusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 02/05/2007.
Emitida às 10:09:22 do dia 02/01/2014 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/07/2014.
Código de controle da certidão: E00D.2E5D.A3B0.CE3E 

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
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ESTADO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Ofício n° 368-/2-01-3— GPt/DP-------

Exmo. Sr.
Dr. CÍCERO AMÉLIO DA SILVA 
DD. Presidente do Tribunal de 
Contas do Estado.

Senhor Presidente,

-Ma€eiéH-“7-de-jtmhon d e 2 013

!. /-•
Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n° 4.843/86, 
estamos enviando a V. Ex.^ para registro do Segundo Termo Aditivo! ao Contrato 
no 41/2012 , celebrado entre a CASAL e a EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇÃO E 
MÃO OBRA LTDA, que tem como objeto a prorrogação do prazo por mais um 
período ce 12 meses a contar de 22 de março de 2013 a 22 de março de 2014

I
I

A Súmula do Contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial d[) Estado em 
edição de 23 de maio de 2013. |

* Outrossi 
V 14290/2

m, rem etem os em anexo, todo o dossiê que in tegra  o Protocolo n^ 
012 -  CASAL - C.I nO 21 6 /2 01 2  -  UNFAROL - fis. 01 aÍ48

c r’ 'i Ao ensejo, reiteramos a V. Ex.a, protestos de consideração e apreço.

Eng.o ALVARO JOSE MENEZES DA COSTA
DIRETOR PRESIDENTE

:H ^ IV A 5 .,D E C 0 P I'm S M l

RSCESI EM

CAUacnMliuiri^VOnh.tiMUMiiia'!. ll.n..)0imK.'uii<aiiiM\(1erlcKc\]AI,lO<k><.<lM Ci.ilM.-ii 2 TA AOCONTKATO 41





w
Casal

COM UNICAÇÃO INTERNA < C. 1.

N° da C l :

216/2012

Origem: UN-FAROL Destino; SUNEC Data de emissão; 
06/11/12

Senhor Superintendente,

Temos a informar que em virtude do aditivo do contraio

-11/2012 , objeto : execução dos serviços de cobrança de débitos de cíientes da 

casaJ (corte) e reiígação do fornecimento de água, está ainda ativo perdurando 

até 0 mês de dezembro/12, no seu quantitativo de valor. Corno é um serviço 

oncie se busca a sustentação financeira e comerciai de qualquer unidade de;̂  

n- gócio, onde seus clientes quando são fiscalizados e efetivamente cortadoV 

nc suprimento de água buscam a imediata solução, ou seja, regularizando as 

Dantíênoias que existam, com isto trazendo aporte financeiro à unidade.

Corrio é de conhecimento que esta Unidade de Negócio 

é gestora dos setores 14 a 24, 28, 29 e 36, nesta capital, soüciío então a 

prorrogação do referido contrato por mais doze meses, como reza a 

( cláusula décima do mesmo, salientamos que c serviço é de natureza 

contínua.

Atenciosamente,

Paulo Piramaybánlas^cQrreiía 

Gerente da ÜM. FAROL
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CONTHATO N° 4,1/2012 -  CÀSAL CONTRATO DÉ 
-  EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CORTE.E RELIGAÇÃO

QUE ENTRE S I CELEBRAM A COMpANHIA DE 
 ̂ , s a n e a m e n t o  DE ALAGOAS -  CASAL E A

/  ^  EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA
, LTDA - EPP.

PREÂMBULO -  DAS PARTES É DO FUNDAMENTO
.1)̂  CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade De 
Economiã Mista Estaduaf, vinculada À; Secretaria de Estado-de Infra-estrutura, sediada a Rua 
Barão de Atálaia, n° ■200,’ Centro, Maceió/AL, CEP; 57.02Ó-510, doravarite denominada- 
simptesménte CASAL, inscrita no CNP3/M-F sob o n ° , ■12.294.708/0001-81,'portadora da 
Inscrição Estadual n° 24.008.146^3, neste;ato representada por seu Diretor Presidente Ãlvaro. 
losé Menezes da Costa, brasileiro, casado,,engenHeiro Civil, CPp/MF.no 140.115.494-87, e pelo 
Vice-Presidente de, Gestão Opéraciorial MOISÉS VIEIRA DA ROCHA .NETO, brasileiro, casado. 
Engenheiro Civil, inscrito no CPF/MF no 164.845.174-87, ambos residentes, e domiciliados nesta 
Capital. '  ̂ ' , • ■

2) .. . CONTRATADA: -BETA tÉRCEIRIZAÇÃo' E M.AO DE ÓBRA LTDA EPP, Estabelecida a Rua
João Argemiro Rosa, lOiO, Povoado Barra Nova, Marechal Deodoro/AL inècrita no CNP3/MF sob 
0 nO .02.070,836/0001-98, representada por seu Sócio DIEGO. TERTO MARTINS, .brasileiro; 
solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF n° 052,501.234-65, residente e domiciliado em 
Maceió/ÀL. ’ ,

3) FUNDAMENTO LEGAL'^DA ADJUDICAÇÃO; A presente adjudicação dècorre da licitação
na modalidade de Tomada de,. Preço n° 01/2012 -> CASAL, devidamente hpmoiogado pelo 
Senhor Difetor Présidente dà CASAL, tudo conforme consta no Processo Administrativo 6 l n° 
282/2011.e Protocolo n° 15269/20.11 - ÇASAL,.em ^strita observância à Lèi n° 8.666/93 e Lei 
Estadual n° 5.237/91, obrigandO'as partes de acordo com as dáusulas e condições a seguir 
■expressas. • . ’ "  • ■ .

Cl A U SU ÍA  PRIMEIRA. -  DO OBJETO; Constitui’ o objeto dèste contrato a execução dos 
serviços de-cobrança de. débitos de clientes da CASAL, suspensão (corte) e regularização do 

■ fornecimento de água (religação), de acordo còm as normas .e padrões estabelecidos pela 
CASAL,''.com todos os materiais (conexões, tubos, adesivos, fita teflon, obturador, chibáguá e 
etc), demais materiáis nwessários a execução dos-serviços, exceto hidrômetros, tubetés, 
porcas de fixação, mofas cônicas e lacres dos‘ cavaletes, que serão fornecidos pela.Contratante, 
nos setores, da:- UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL, .cidade, de Maceió/AL, mediante condições 
contidas no Proj‘e,to Básico, parte integrante do insfefumento convocatório. - '
PARÁGRAFO ÚNICO: Para todo e qualquer-efeito jurídico, constituem partes integrantés ê  
indissociáveis do' presente, contrato, 'independentemente de transcrição, os seguintes 
documentos:' 7 , -. , . ' ' . - - . ■ . ,

• a) Edital de-TOMADA. DE PREÇOS N° ,01/2012 CASAL,- e seus anexos, nestes ipcluso os 
-■ -Termos de :Referênçi'as, e ém caso de eventual contradição deverá ser coffiisUltadá a 

Administração Pública para se manifestar, 
b) Proposta comercial da CONTRATADA. ,  ̂  ̂ ^ ^





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
CLAUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DOS RECURSOS: Presente contrato tem seu valor 
total fixado >em R$ 460.266,40 (quatrocentos e sessenta mil, duzentos e sessenta e seis reais e 
quarenta centavos)'.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica expressamente estabelecido' que os preços propostos peta 
CONTRATADA incluem todos ds custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos, 
serviços objeto deste instrumento. . '
PARÁGRAFO SÈGUNDO: As despesas decorrentes deste contrato terão am seguinte 
classificação orçamentária: - .
Unidade Orçamentária : ...............................................11202 - UN FAROL
Çrupo de Despesa: ......... .......................................■........ 300000 - Serviços de Terceiros
Rubrica: ....................................... .................................... 307315 -  Serviços de Cortes e Religâções

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO_ REAJUSTE ,i_Os preços contratados são fixos e irreajustáveis 
durante o período de 12 (doze) meses. Caso ultrapasse o referido período, os mesmos poderão 
ser reajustados a cada aniversário pela variação do índice Nacional da Construção Civil - 
INCC/FGV. -

CLÁUSULA QUARTA -  DA DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS -  os serviços a serem 
executados’ sãõ ds seguintes:  ̂ . . .

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Visita de Corte - Consiste no deslocamento de um profissional ao 
imóvel em débito para execução de' visita de cobrança com' entrega da ordem de corte 
correspondente..

' ,■

PARAGRAi^O. SEGUNDO: Corte - Co.,nsíste na suspensão do serviço de abastecimento de agua, 
exclusivamente através do corte .com chibágua com introdução de obturador e anotação da 
leitura do medidor (hidrômetro). . .

PARÁGRAFO TERCEIRO: Reltgação - Consiste na reativação do serviço de abastecimento de 
água, através da retirada da cápsula introduzida-pela chibágua, garantindo a reativação do fluxo 
de água. , . , ' -
PARÁGRAFO QUARTO: Restabelecimento de Ramal Predial de Água - Reinstalação do 
ramal predial de água com hidrômetro, visando a regularização do abastecimento, com até 30m 
de distância entre o distribuidor e o imóvel e dentro dos padrões técnicos previstos peia CASAL.

PÁRÁGRAFO QUINTO: Reposição de Calçada - Reposição do piso de calçada demolida, por 
necessidade de execução de serviços nos ramais prediais de água.

CLÁUSULA OpiNTA; DO PAGAMENTO E DAS MEDIÇÕES: Os serviços deverão ser medidos 
do 1° (primeiro) áo último dia de cada mês ,e apresentados atrávés de Nota Fiscal Fatura em 
02 (duas) vias até o. 6° (sexto) dia do mês subseqüente ao da medição.

PARAGRAFO PRIMEIRO: A Nota Fiscal Fatura, após conferida e atestada pela fiscalização da 
CASAL, será encaminhada para processamento e postèrior pagamento, no prazo de até 30 
(trinta) dias corridos, contados da protocolização da respectiva Nota Fiscal Fatura





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

, PARAg RAFO  SEGUNDO: A CASAL., no ato cto pagamento deverá exigir da CONTRATADA:

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;

- b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;

c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Estadual,'

d) Certidão Negativa de Débito Trabalhista.

A não apresentação dos documentps acima elencados ensejará na suspensão do pagamento.,; 
até sua regularização.

r CLÁUSULA SEXTA  -  DA REMUNERAÇÃO -  A remuneração dos serviços serão realizados da 
seguinte forma;

PARÁGRAFO PR IM EIR O : Visita de Corte - A remuneração da visita de corte somente será 
efetuada se houver confirmação da quitação do débito no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, 
contados a partir da emissão da ordem de corte pela Contratante. Caso ocorra'pagamento após 
5° dia, não ocorrerá a remuneração do serviço e automaticamente estas Ordens de Serv(ço -  
OS - serão enviadas ao serviço de corte, para execução imediata. A remuneração do serviço, de 
visita (apenas para ordens pagas e parceladas) será equivalente à 50,0% (cinqüenta por 
cento), dp valor do corte físico, conforme item 1.1 da estimativa de'custos -  ANEXO I

PARÁGRAFO SEGUNDO: Corte - A remur\eração do serviço de corte só será efetuada se 
houver regularização do débito e o pedido darreligação até 30 (trinta) dias da data do corte da 
ligação. Caso não ocorra a religação ho prazo de 30 (trinta) dias, não ocorrerá a remuneração 
do serviço de corte, porém o serviço de religação simples, caso ocorra, será remunerado. Para 
efeito de remuneração deste serviço (corte físico com regularização do débito), será pago a 
CONTRATADA 0 valor equivalente ao corte físico, item 1.2 da estimativa de custos -  ANEXO I.

PARÁGRAFO TER C EIR O : Religação -  A rerquneração do serviço será equivalente ao valor da 
religação, itens 1.3 ao 1.5 da estimativa de custos -  ANEXO I.

I “ . - '
■ PARÁGRAFO QUARTOíRestabelecimento do ramal predial de água -  A remuneração do serviço 
será equivalente ao valor do restabelecimento de ramal predial, itens 1.6 ao 1.14 da estimativa 
de custo -  ANEXO I. '

PARÁGRAFO QUINTO:Reposição de calçada - A remuneração do serviço será equivalente ao 
valor por metro quadrado recuperado, item 1,15 da Estimativa de Custos - ANEXO I .

CLÁUSULA SÉTIMA - ,DO TRANSPORTE: Por força deste instrumento, a CONTRATADA fica 
obrigada a utilizar no transporte de pessoal alocado para realização dos serviços objeto deste • 
contrato, veículo adequado, devidamente identificado com nome de fantasia ou razãó social da 
CONTRATADA, identificando também o referido veículo com a 
CASAL".

7 ^ "
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CLÁUSULA OITAVA -  DOS SUPRIMENTOS E DA MÃO DE OBRA: Obriga:se a 
CONTRATADA, a fornecer todo material necessário à execução, dos serviços, objeto deste.

■ contrato. ■ ' '

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A mão-de-obra necessária à ekecução dos serviços será de única e 
exclusiva responsabilidade da .CONTRATADA, ..a quem compete arcar com as despesas . 
decorrentes dos impostos, taxas, salários, encargos sociais e trabalhistas e o següro do pessoal 
utilizado nos serviços aqui contratados. •. -

PARÁGRAFO SEGUNDO: A , doNTRATADA se compromete a somente utilizar nos serviços 
dèste Contrato, pessoal amparado pela Legislação Trabalhista e Previdenciária em vigor.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A direção geral dos serviços caberá, ao prpfissioriai habilitado, na 
forma daTegislação em'vigor. ' > • , '

PARÁGRAFO QUARTO: Os profissionais utilizados na execução dos serviços devem' possuir ■ 
experiência, idoneidade, moral é técnica, behr como deverão permànecer no local de serviço 
durante as horas normais de trabalho, além de estarem habilitados a prestar esclarecimentos . 
sobre os serviços às pessoas credenciadas pela CASAL.

CLÁUSULA NONA -  DAS» ALTERAÇÕES: Nenhuma alteração ou modificação de forma, 
qualidade òu quantidade dos serviços contratados poderá ser feita pela CONTRATADA.

PARÁGr Af q  PRIMEIRO: A CASAL;'entretanto, poderá autorizar as modificações técnicas 
recomendáveis, determinando a CONTRATADA sua execução desde que'corresponde, a um dos 
seguintes itens; . '

a) Aumento ou diminuição da quantjdade de qualquer trabalho'previsto no Contrato;

b) .Supressão de qualquer dos trabalhos; v

c) Alteração na natureza, qualidade ou espécie desses trabalhos; e  ̂ '

d) Execução de serviços adicionais de qualquef espécie, indispensáveis a conclusão dps
serviços contratados. - , ‘ •

PARÁGRAFO SEGUNDO: As altèragões çu modificações indispensáveis aos ■ serviços 
autorizadas péla Diretoria da CASAL, constantes das letras "a" e "b" do parágrafo anterior, 
poderá acarretar acréscimò ou diminuição do valor dò contrato, sern contudo alterar os preços 
unitários. Nesta hipótese, será .dispensável a celebração de Apostila a este documento se não 
alterar 0 prazo contratual, inlcialmente fixado. , ■ '

CLÁUSULA DÉCIMA -  DO PRAZO: ;0 Prazç de execução dos serviços é de 12 (doze) meses, 
corítados a partir da assinatura .da Ordem de Serviço expedida pela CASAL,. ppdendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXECUCÃO E ÒA FISCALIZAÇÃO; A CASAL exercerá 
. ampla fiscalização sobre os serviços contratados, por intermédio de seus preposto^ ps quais, 
serão credenciados por escrito., devendo a CONTRATADA,, façilitar-ihe^ o plenq^^ îlefcício de
suasjs fun î;oes.'
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PARÁGRÃFO PRIMEIRO: A CONTRATADA fornecerá e utiíizará aparelhagem ádepyaclá, e 
empregará eficientes métodos de trabalho para obter o maior rendimento possível nos serviços.
0 - transporte, a guarda e a manutenção'de equipamentos e materiais são de exclusiva 
responsabilidade da CONTRATADA, obrigando-se esta taínbém a manter constante e . 
pe/rnanente yigilânèla sobre os serviços executados oU em execução.. Somente cessará a 
responsabilidade da CON.TRATADA, quando os serviços forern recebidqs pela CASAL.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA está obrigada a permitir e facilitar a qualquer tempo, 
a fiscalização dps serviços contratados, por intermédio de seus prèppstos, os quais,serão 
credenciados por escrito, devendo a contratada facilitar-lhes o pleno exercício de suas funções.

PAFMGRÀFO ^TERCEIHO: A CONTRATADA se Obriga a reparar qualquer dano, eventualmente 
causado à CASAL ou a terceiros,'motivados por sua ação ou omissão, decorrentes da execução 
dos serviços deste contrato. " , ' ■

PARÁGRAFO QUARTO: A fiscalização poderá sustar a execução de Qualquer trabalho que 
esteja sendo feito em desaco.rdó çotri o disposto‘neste contrato, bem'como poderá rejeitar os 
trabalhos de qualquer pessoa física ou jurídica que esteja vinculada à CONTRATADA, a qualquer 
título, por .conveniência .dos .serviços, devendo a CONTRAtADA, refazê-los du substituí-los no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a. contar do recebimento da notificação, sendo dé sua 
responsa,bilidáde'áff despesas advindas e demais cphseqüências.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GESTÃO- Por força deste instrumento, fica determinado 
que 0. empregado PAULO PIRAMAR DANTAS CORREIA, na função de Técnico Industrial, inscrito 

, sob 0 CP.F/MF n‘’ :Ò40.569.644-44, matrícula 1635, fará a gestão dO presente Contrato, zelando ■ 
pelo seu cumprimento; comunicando com 90 (noventa) dias de antecedência a ,Vice-Presidência 
dé Gestão Operacional a necessidade o.u não da prorrogação de. prazo do presente instrumento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica estabelecido que na ausência ou substituição do empregado 
acima nominado,' por qualquer motivo, a gesta,o'do presente contrato será feita pelo seu 
substituto. . . ■ ■

PARÁGRAFO SEGUNDO:'O. gestor, quando do atesto da fatura para págamento, exigir da 
CONTRATADA a cómprovaçâú de todos os pagamentos referènte à mão .̂de obra envolvida na 
execução dos serviços objeto deste instrumento. i

CLÁUSULA DÉCtMA TERCEIRA -  DAS OBRIGACQES DA CONTRATADA: Obriga-se a 
CONTRATADA, a registrar.0 presente-cbntráto e respectivo projeto no Conselho Regional de 
Engenharia, Arquite.tura e Agronomia - ÇREA/AL, de acordo, cotn. a Lei n° 6.496 de 07/12/77, 
fornecendo cópia do referido registro no prazo .estabelecido no parágrafo prinrieiró da cláusula 
terceira.-

PARÁGRAFO 'PRIMEIRO: É de' responsabilidade da fiscalização da CASAL, exigir da 
CONTRATADA a documentação çomprobatória do registro no CREA/ÀL, condicionando o atesto 
da fatura para pagamento, mediante apresentação d,o-competente registro, énvianqp/cópia a' 
gerência de licitação e contratos.
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PARÁGRAFO SEGUNDO; Após a assinatura deste Contrato, a CONTRATADA deverá 
apresentár'para. aprovação da Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho _  GESMET, a 

' documentação abai)(o relacionada, devendo àquela Gerência, após análise^dos documentos,' 
emitir .''TERMO DE .LIBERAÇÃO", para que se possa dar andameato aos serviços objeto do 
presente instrumento. , , , , ^

■ fPRA r-Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (anualmente);.
■ PÇMSO -  Programa de Cotitrole Médico e Saúde Ocupacional (anualmente);

■ LTP -  Laudo Técnico Pericial de Insalubridade e Pericurosidade;
■ . Composição da CIPA, registro no Ministério do trabalho (anualmente);

Comprovação do envio, através de fiçha individual a entrega de EPTs (Equipamentos 
.de Proteção Individual) (Sèmestralmente);

■ Relatório mensal de afastamento por acidente do trabalho ou doença profissional oü do 
' . trabalho (serripre que hòuver 0 .afastamento ou doença);

 ̂ Comprovação da realização, dos examçs médicos admissionais (sempre que houver 
admissão) e os pèriódicos; . ■ ' /  '

■ Comproyàção médica de aptidão física e' mental, pafá os casos dos em serviços em
ambientes confinados (PV'S), locais úmidos, manuseio dé produtos químicos, trabalho 
em altura, trabalho com exposição solar ( em toda contratação). . -.

, PARÁGRAFO TERCEIRO: Os §eryiços e/ou obras somente poderão ser iniciados após a 
emissão pela Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho _  GESMET , do "TERMO DE 
LIBERAÇÃO", relativo à documentação relacionada no parágrafo anterior.

PARÁGRAFO QUARTO- Fornecer todo o material, equipamentos e pessoal com qualificação 
técnica para a execução das atividades previstas no objeto do contrato.

✓

PARÁGRAFO QUINTO -  As obrigações de ordem administrativa qué a CONTRATADA deve 
disponibilizar: . • ,

a) Escritório administrativo corn.um representante, em cada  ̂local das sede das Unidades de
Negócio correspondenté; , . *

b) Visitas às suas instalações e condições para análise de seus procedimentos de cobrança, a 
critério da CASAL.

c) Telefone fixo no escritório e peió rnenos dois telefones móveis de .operadora compatível com 
0 plano da CASAL, para contato entre Supervisor da CONTRATADA .e chefia da Supervisão de 
Cobrança da CASAL, com valores de créditos compatíveis cóm a dérnanda mensal dos serViços.

d) Fornecer todo o material, equipamentos eipessoal com qualificação técnica, para a execução
das atividades previstas no objeto do contrato; , . ' . • , ,

e) Disponibilizar, estrutura de Informática, adequada com acesso à Internet, possibilitando a 
recepção de dados referentes aos serviços a serém executados, inclusive a ’ ativação de ponto r 
òn-line do nd;5So sistema comercial, no qual será'disponibilizada apenas uma v i^  para, 
consulta,'devendo estar instalada no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a a s s in a ra  do

' II





contrato. Toda despesa de informática, incluindo-se o custo mensal do ponto on-line do sistema 
correrá por conta da contratada.' ■ .

f) Utilizar veícuios adequados à finalidade dos seryiços, com no máximo 03 (três) anos de, 
fabricação, apreseritando-se em perfeitas condições de utilização e bom estado de conservação, 
os quais serão previamente inspecionados e aprovados pela’unidade na CASAL responsável pela 
géstão do contrato.

g) Afixar em todo veículo utilizado na execução dos serviços -  nas portas laterais dos carros e
baú das motos -  o adesivo .padronizado pela CASAL, conforme modelo CASAL, contido nos 
Anexos deste Termo de. Referência. •

h ) Providenciar a seleção e contratação do pessoal, promovendo treinaniento. técnico específico,,
de forma á capacitá-los adequadamente na execução dos serviços internos e externos, com a 
orientação da CASAL. - , , /

i) A validação dos profissionais recrutados e selecionados pela CONTRATADA ficará a cargo da 
CONTRATANTE e déverão ter o seguinte perfil: Segundo grau completo, boá dicção, facilidade 
de comunicação e habilidade nas relações interpessoais, disposição para trabalho externo, 
■desembaraço, simpatia e idade mínima de 18 anos.

I '  ■ '  •

j )  0  treinamento dos profissionais, que irão realizar os serviços de visitas de cobrança através 
das Ordens de Corte, será executado pela CONTRATADA que também deverá arcar com os seus 
custos. Todos ofe empregados da CONTRATADA terão obrigatoriamente que receber um 
treinamento específico antes de iniciar suas atividades em campo.

k) 0  conteúdo programátlco do. treinamento abrangerá todos os, PROCEDIMENTOS PARA
EXECUÇÃO DE CORTES E RELIGAÇÃO adotados pela CASAL. , , '

l) Embora os treinamentos sejarri de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, ,à CASAL se 
reserva aq dlrbito de poder acompanhá-los, como também de indicar seus instrutores para

’ realizá-los quando julíiar necessário,

m) A CONTRATADA se obriga a realizar treinamento de 20 horas/aula a todos os profissionais a
Cada 6 (seis) meses'du quando a CASAL observar através de relatórios de avaliação que o 
desempenho dos profissionais não está satisfatório. -

n) Antês do início dos treinamentos a CONTRATADA deverá informar a CASAL, por escrito e com
antecedência 05 (cinco) dias úteis, a data e o local da sua realização. Em nenhuma hipótese a 
CONTRATADA poderá iniciar o treinamento sem prévio conhecimento e aprovação da 
CÕNTRATANtE. ' ! . ,

o) Ser a única empregadora de seu pessoal, utilizando-se somente dé funcionários devidamente 
registrados e apresentar à ÇASAL cópia dos exames médicos -  admissionaís, demissionais é 
periódicos (Art. 168 CLT). Junto com a fatura mensal entregar os comprovantes de 
recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas, qiie devem ser compostos dos^^guintes 
documentos, referentes ao mês anterior: — • a j





b) Guia de recolhimento do FGTS devidamente quitada.

c) Guia de recolhimento do INSS devidamente quitada. , , ’ '

d) Relação dos. empregados que atuám diretamente na execução dos serviços, contendo
seguintes informações;. nome completo, RG, CPF, endereços, teíefone, formação, cargo ou 
função exercida .na.empresa, . . \ ■

p). .Informar à CASAL, em até 48 (quarenta e oito) horas, qualquer substituição em seu quadro 
funcionai utilizado na prestação dos serviços objeto deste Termo, ainda que de forma 
ternporária, os quais estarão igualmente enquad/ados nos procedimentos 'do subitem anterior. 
Esse empregado^ deverá atender áo-perfil exigido pela CASAL e somente poderá substituir.o 

' anterior após receber o treinamento necessário para o bom desempenho das suas funções,.

-■q) Fornecer aos seus empregados crachá (com foto 3x4) e fardamento padronizado (com 
identificação da firma na parte posterior da . blusa) para identificação como prestadores de 
serviços e utilização obrigatória em campo durante a execução dos mesmos , de acordo com 
modelo a ser fornecido pèla CASÁL. ' ■

r) Cumprir e fazer cumprir todas as prescrições relativas às Leis de,Trabalho, da Previdência ou
correlatas em. vigor, no País. , ' ' . .

s) Responsabliizar-se pela conduta e disciplina de seus empregados, exigindo deles postura; 
ética adequada, máxima eficiência e qualidáde na prestação dos serviços e no tratamento aos 
clientes da CASAL, de formá a garantir a sua satisfação e, consequentemente, evitar

. recíamações posteriores. ' ■ "

t) Çfetuar no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) hpras ás substituições porventura
rsolicitadas.oficiainriente pela CÀSAL,. motivadas pelo não atendimento às condições e exigências 
por ela definidas neste Termo, ' • .

’ -  ' ■ *

'u) Mant-er um profissiçnal qualificado,. devidamente credenciado como. seu preposto, para 
proporcionar toda a assistência e facilidades necessárias ao relacionamento com, a CASAL 
durante a execução dos serviços. • ■, • .

v) Nos casos em que haja necessidade de,açãó judicial e, sq riecessáría a instrução probatória, 
informar e dar ás devidas orientações ao empregado que realizou as notificações, o.quál deverá 
comparecer em juízo, domo testemunha,sé'chamapo a tanto, salvo se dispensado pela CASAL.

x) Não reiNJíindicar à CASAL, qualquer indenização por perdas, dartos a bens de sua propriedade 
ou de terceiros sob sua responsabilidade'.

z) Assumir integral responsabilidade-civil, administrativa ' q penal por quaisqu, 
pessoais ou materiais causados à CASAL, ..bq a terceiros, por sí ou por seüs su 
prepóstos, na execução.do objeto da presente licitação.

. ' ’ ■ ■■■ : . ' .
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PARAGRAFO SEXTO: As obrigações de ordem operacional que a CONTRATADA deve ' 
disponibilizar; , ,

,a)‘ Fornecer todo material necessário a realização dos serviços: conexões, tubos, torneira de 
passagem, se|o bu, lacre, adesivo, fita teflpn, tubetes, obturador, chibagua, etc, exceto quando 
da colocação da hidrômétro;. os fubetes, lacre do cavalete (porca a porca) molas cônicas e 
porcas de fixação, que serão e responsabilidade da contratante tudo de acordo com 
especjficações técnicas fornecidas pela c a s a l  . •

b) Obedecer às Normas Técnicas dá CASAL, que fazem parte integrante do contrato, não
podendo alterar qualquer das especificações dos serviços sem a prévia aprovação, por escrito, 
da CASAL' , ■ ■ ' •

c) Cumprir os prazos de execução dõs serviços entregues pela CASAL, conforme abaixo: 

l ’)“religáção -  até 24 (boras) horas do recebimento das respectivas ordens de serviço;.

2) reposição de calçada - até 72 (setenta e'duas) horas do recebimento, das respectivas ordens
de serviço; . , '

3) demais serviços descritos no itern '3 - nos prazos fixados no Cronograma Mensal de Cobrança
da CASAL. /  . ' '

.d)Somente efetuar cobrança de valores constantes nos documentos de execução de serviços 
repassados 'diretamente pela CASAL, e dentro do prazo contratual, não Ihé sendo permitido, a 
qualquer título, adicionar valor ou receber numerários em suas diversas formas, sob pena de 
rescisão unilateral do respectivo contrato e aplicação de medidas legais.

e)Executar‘ os serviços de reiigaçãó de ramais prediais de água, após autorização em 
documento específico por párte da-CASAL, nos padrões da CONTRATANTE. ■

p Executar recuperação de piso de calçada porventura danificado durante a execução dô 
serviço, com suas mesmas especificações, e padrão de acabamento, com ônus para a CASAL 
(item 6.0 do ANEXÕ I ) ,  e providenciar a rèmoção-dos resíduos e materiais nao utilizados, de 
forma que o local retorne às condições origirialmente encontradas. ' ' '

g) Entregar diariamentè à CASAL todos ds docurhentos relativos aos serviços executados, no
prirnelro dia posterior.à realização dos mesmos. . - ' .

h) Responsábilizar-se pela aquisição' de todas as ferramentas, equifJamentos e materiais
necessários à execução dos serviços nos padrões que atendam às especificações técnicas d a , 
CASAL • '

i) Entregar na UN-paról, localizada à Rua Hugo Cprreía Paz. s/n, no prazo máximo de 72
(setenta e duas) horas após o serviço, todo o material retirado em conseqüência de súa 
execução, etiquetando os hidrômetros corn número, capacidade, mòtlvo da retirada, matrícula e 
endereço do írnóveL ■ , ,

j )  Promover a execução dos serviços, sem interromper o trânsito de veículos e de pe^stres ou o 
acesso' às residências, tomando as providências necessárias à execução de passagen





meios eficientes que garantam a ̂ segurança e conforto aos transeuntes, sem ônus para a 
CASAL, etri conformidade com as normas do Município., i

• ’' ■ *
k) Preservar 0 cliente devedor de arnéaçás e constrangimentos, assim como a imagem da 

' CASAL, priorizandò’a todo o momento a boa negociação.

I.) Guardar sigilo profissional por si e por seus prepostos, sobre toda e qüalquef informação que 
vier a ter conhecimento em virtude do desempenho dá prèsènte contratação. ;  '

m) Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidadè com as obrigações por ela ' 
assumidas, todas as condições de.habilitaçãQ e qualificação exigidas ná licitação. . .

n) Aceítar, iptegraimente, todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controle a ,
serem adotados pela CASAL. , • • '

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTAS ÒÁS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE r  A CASAL tem a
obrigação de disponibilizar: •
PARÁGRAFO PRIMEIRO: EscritóVip administrativo com um representante, na sede da
Unidade.de Negócio do Farol;

PARÁGRAFO SEGUNDO; _ Visitas às suas instalações e condições para ánálise de seus 
procedimentos de cobrança; a critério da CASAL; . •

PARÁGRAFO TERCEIRO: Telefone fixo no escritório e peio menos dois telefones móveis de 
operadora compatível com o plano da CASAL, para contato entre o Supervisor da CONTRATADA. ■ 
e chefia da Supervisão de Cobrança da CASAL, com v'aiores de créditos compatíveis com a 
démanda mensal dos serviços. . ' '

p a r á g r a f o  QUARTO: Comunicar à contratada com antecedência de 72 (setenta é duas) ' 
horas, para os devidos ajustes, qualquer alteração efetuada nas Nornias e Instruções dé 
procédimentó e especificações pâra ekeçuçãó dos serviços,, desde que estás não impliquem <

. aumento de custos para a contratada.,
■ . • ' ■ . . \

'4*ARÁGRAF0 .QUINTO - Esclarécer dúvidas referentes à execução dos sçrviços, de imediato, se 
possível, quando solicitado verbaiménte, ou no prazo máximo de 3 (trêsí) dias úteis quando 
òfiçiálizado por escrito. ■ -

PARÁGRAFO SEXTO - Intervir junto aos órgãos competentes para agilizar as respectivas 
autorizações dos serviços, sempre que necessário.

0

PARÁGRAFO SÉTIMO - Exercer a critério seu, e através dá área requisitante, ampla, irrestrita 
e-permanente fiscalização de todas.as fases do objeto licitado, verificando a correta execução  ̂
dos serviços e  rejeitando-os quando estes não aténderèm ao especificado,

PARÁGRAFO OITAVO - Transmitir à contratada tòdas as reclamações que recéber quanto à 
execução dos sén/iços, para ,que tome as providências requeridas de-imediato, registrando no 
"Livro de Ocorrências" êsses e outros fatos igualmènte relevantes,' sobre(í)do aqueles que 
prejudiquem direta ou índiretamente a qualidade e a efetividade dos serviço:
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PARAGRAFO NONÒ - Emitir ménáalmente Boletim de Medição relativo aos serviços 
executados, efetuando .o pagamento dos mesmos até o trlgésimó dja útil subseqüente à 
confirmação das Nptas Fiscais. ; . ' _ .

PARÁGRAFO DÉCIMO - Suspender o envio dos' dados para cobrança 30 (trinta) dias antes, do 
tórmino da,vlgêncià'do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES: O atraso injustificado no cumprimento 
do Contrato,'sujeitará, a CONTRATADA, à multa, equivalente a 0,2%(zero virgúla dois por cento). 
ao^dia. Incidente sobre o valor total do Contrato; inclusive a rescisão unilateral deste, além da 
aplicação das demais sanções" prévistas pela Lei 8.566 de 21/06/93. • . .

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DA RESCISÃO: ESte Contrato poderá ser rescindido, 
Independénterriente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, 

■sem que. a CONTRATADA,’ tenha direito a qualquer indenização, salvo o pagamento dos 
serviços que estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das 
seguintes hipóteses: ’ ' ' '

• a) infri/igfncla de qualquer Cláusula deste Contrato; ' '
• b) Em caso de falência ou concordat^ da CONTRATADA;

ò) Sé este Contrato fof cedido ou transferido no todo ou em' parte, sem previa 'autorização 
escrita da CASAL.,

PARÁGRAFO .ÚNICO; O presente Contrato poderá ser rescindido também por acordo mútuo ou 
conveniência da ÔASAL. . ■ . ' .

V ■ I

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DO FORO: As partes elegem p Foro da Cidade de Maceió/AL, 
que/prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja,, para . dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do, presente Contrato. . ■ ■' ' ' '
E, por êstarem assim justos e cóntratados, firmam o presente contrato em 04 (quatro\) vias de
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:’'-s..>'^V\ANEXó'í . v':

pDRA; Seiviços dè cobrança/cõrte e reíigaçâo

LOCAL: ; Üriidádé de Negócio- Farol - ; 

EMPRESA; b e t a  TERCEÍRIZAÇÁO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P.UNITÁRIO P, TOTAL.

"1 ■; SERVJÇQ S •

■ l a  • Visita para entrega da ordem  
de corte  c/ p oste rio r quitação 
do débito

Und 16000

t

7 .06 1 1 2 .960 ,00

. 1.2 Corte do ram al pred ia l com , 
cáosula (obturador)

und 7000. 1 4 ,00
98.000^00

• 1.3 Rejigação s im p les (com  
retirada da cápsula)

und 7700 12 ,12 ■ ■ (•
. 93 .3 2 4 ,0 0

, 1.4 í

1 ■

Rellgação Sim ples , 
(Adequando a ligação no 
padrão , c /  çx . da CASAL)

und 260 63,20..
16 .4 3 2 ,0 0

1.5

(

Réiigaçãà sim ples  
(Adequando a ligação no 
padrão, c /  cx . da Firm a)

■ und • 120- 113 ,06 13 .567 ,20

1.6 Restabelecim ento de ram al 
pred ia l em rua não 
pavim entada

und ■ 180 ■ -  4 0 ,68
7 .322 ,40

. 1-7 Restabelecim ento de rama! 
pred ia l em rua pavirnentada  

. em  paralelepipedo

und 120 6 6 ,20
7 .944 ,00

\
■ 1.8 , Restabelecim ento de rám al 

pred ia l em rua pavim entada  - 
em asfalto

und 60 8 0 ,1 5
4 .8 0 9 ,0 0

1.9

!

Restabelecim ento  de rama! . 
pred ia l em rua não 
pavirnentada, com  

Jm plantàção de h idrôm etro e 
çx . de proteção (cx . CASAL)

und 50

\

93 ,90 4 .6 9 5 ,0 0

j.ro Restabelecim ento  de .ram al . 
pred ia l em  rua pavim entada  
em  paralelo , com  
im plantação de hidrôrtietro e 
cx . de proteção (cx . CASAL)—..............— ■;____ N -

und 50 109 ,50
5 .4 7 5 ,0 0

1
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l . l i Restabelecim ento de ram al 
pred ia l em ru a  pavim entada  
em  asfa lto , com im plantação  

• de hidrôm etro e cx , de 
proteção (c x . CASAL)

und . 5 0 . 133 ,95

y

6 ,6 9 7 ,5 0 '

■ .1.12 • Restabelecim ento de ram al 
pred ia l em rua não 
pavim entada, com \ 
im plantação dè hidrôm etro e 

,c x . de proteção (ç x , da 
Firm a)

und 50 • Í 6 l r 8 9

■ f
. 8 .0 9 4 ,5 0

1.13- Restabelecim ento de ram al 
'p red ia l em rua pavim entada  
èm  paralelo , córn 
im plantação.de hidrôm etro e. 
cx . de proteção (cx . da . 
Firm a)

und . , 50 168 ,42 8 .4 2 1 ,0 0

. 1.14 Restabelecim ento de ra m a l, 
pred ia l em rua pavim entada  
em  asfa lto , com .implantação 
de hidrôm etro é  cx . de 
proteção (cx . da Firm a)

und 40

1 '

192 ,52

( 7 .7 0 0 ,8 0

1.15 • Reparação de p iso  d e  calçada m^ 800 20 ,1 0 . 1 6 .0 8 0 ,0 0

1.16
\

Religações com im plantação  
do hidrôm etro

und 800

{

2 7 ,8 8
2 2 .3 0 4 ,0 0

1.17 FíeIigaçÒes.com im plantação ■ 
do h idrôm etro e ' 
le vantam ento/rebaixam en to 
e n ivelam ento do cava lete . 
(n íve l de bolha)

und 800 3 3 ,0 5 2 6 .4 4 0 ,0 0

1

T O T A L  --------------- — ---■ .•-r-^ fÍ$460^ 26Çr40
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO N° 
41/2012 -  CASAL. CELEBRADO ENTRE A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  
CASAL E A EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇÃO E 
MÃO DE OBRA LTDA -  EPP.

Por este instrumento párticular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL

neste ato, repres'éltèdá 
casado, engenheiro 
Gestão Operacional 
no CPF/MF sob o n“ 164.845
TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE ____________ -  ■ ■
Povoado de Barra Nova, M arechal^ i^ ^ f^ ^ ^ li^ -ijié .CN PJ/M F sob o n° 02.070.836/0001-98, 
doravante, denominada simplesrripÍt%âCOlSRA|AD’Â̂̂^̂̂̂ ato, representada pelo seu sócio 
DIEGO TERTO MARTINS, s o lte it ji|i||||p  n d í | | | Í ^  sob o n° 052.501.234-65, residente e 
domiciliado em Maceió/AL, tendo em/víslà" o-qlte consta no Processo 11145/2012 e S.C n“ 12540, 
acordam em celebrar o presente "^ Ííiv^ í‘;§Í|^bpi^&^ as cláusulas e condições a seguir 
expressas: ' • •••>.

BETA
1010,

presente ^iíiv^í-fis|ifbpnyó-^

(cento e quinze mil, sessenta e seis reái's||||Í^II^|â5|jèntavos), passando assim o valor global de R$
460.266,40 ( quatrocentos e sessenta n1ÍÍ||lM |i|.iis' e sessenta e seis reais e quarenta centavos) 
para R$ 575.333,00 Çq,u(ph:̂ :ratgs e setenta e cinco mil e trezentos e trinta e tres reais)
CLÁUSULA SEGU iNDATa  Sis^esa pertinente ao acréscimo estabelecida na cláusula primeira terá a 
seguinte classific^ o  orçamentária:A ,

- Unidade ©rçamentária........... ............. ....................... 11201 -  UN B.BENTES
Grupo de Despesa......................................................,300.000 -Serviços de Terceiros

- Rubrica ,.Ç .,.............................................................^̂ '(̂ .."307315 •^'Serviços'de Corte e Religações.
CLÁUSULA TERCEIRA : Ficam,; nfá|itidas e:'ratificadas, pana tpdos os fins de direito, as cláusulas e 
condições que não'fdnarn5alte|ãlÍas'|^tp!^|desí|:!iç!sto
E, por estarem assim, justas e acordes, ás partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas.

Maceió?• j ^ i s  ^ ( 9 ^ L 2-o J5_,

ALVAR© JOSÉ MENEZES DA COSTA 
Diretor f 'residente/dAsÂL

TESTEMUNHAS:
MOISÉS VIEIRA 
Vice-Presidente

/^ 'X \

D iH Í3 & T ^ to :’MA 
CONTRATADA

Ã ROCHA NETO 
e Gestão Operacional

C«il. 19/2012 • fP.





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

P ir â m id e

SO LIC ITA Ç Ã O  DE C O M PRA S

■■ j------
Requisitante:
Solicitação: 00013075 
Emissão:
Liberação:
Situação Solic.: Todas

a 00013075 
a
a

Item Requisitante Valor Previsto 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar: 
Aplicação

Qtd. Solic. 

Observação

Qtd. Canc. Un. Est. AtualUn.

Referência

Cotação AF Status AF 
Status item

Filial; COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Solicitação: 0001307S Emissão: 13/12/2012 Dt. Limite: Dt.Últ. Alt.: 13/12/2012 Liberada: SIM
Solicitante: ROBERTO DE MOURA E SILVALiberação: 13/12/2012 Usu. Libera : ROBERTO
Un. Comp.: SESGER Valor Total: 76.711,07
Entrega:

1 PAULO PIRAMAR 76.711,07 1,00 0,00 CNT 0,00 CNT
375 -  SERVIÇOS DE CORTES E RELIGAÇOES /C l N° 2 1 6 /2 0 1 2 . UNFA, REFERENTE A SOLICITAÇÃO DE PRORROGAÇÃO 
TRATO 41/2012  -  BETA, SERVIÇO DE CORTE E RELIGAÇÃO, R$ 7 6 .7 1 1 ,0 7 .  N0VEH6R0 E DEZEMBRO DE 2 0 1 2 .
UNFA -  UNFA -  U.N.  DO FAROL

Total de Solicitações na Filial: 1
Total de Solicitações:





Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:





TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA EPP

Maceió/AL, 06 de Novembro de 2012.

COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D’AGUA E SANEAMENTO DE ALAGOAS-CASAL

Att.: Dr. Paulo Piramar

NESTA

Prezados Senhores,

A BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA., pessoa jurídica de direito 
privado com sede à rua João Argemiro Rosa, s/n. Povoado de Barra Nova, Marechal Deodoro, inscrita no 
C.N.P.J. n.° 02.070.836/0001-98, vem mui respeitosamente apresentar proposta para prestação de serviços 
para realização da cobrança de débitos de clientes da CASAL, suspensão (corte) e regularização do 
fornecimento de água (religação), de acordo com as Normas e os Padrões estabelecidos pela CASAL, 
com todos os materiais (conexões, tubos, torneira de passagem, selo ou lacre, adesivo, fita teflon, tubetes, 
obturador, chibagua, etc), necessários à execução dos serviços gerados pela CONTRATADA., onde o 
valor total dos serviços é de R$ 575.333,00 (Quinhentos e setenta e cinco mil, trezentos e trinta e três 
reais), devidamente discriminados em planilha anexa.

Validade da proposta: 30 dias.

Prazo de execução: 12 meses.

Atenciosamente.

' CNPJ 02.0T0.S36/0001-98 '
BETA TERCE1R5ZAÇÂO E MÃO

DE OBRA LTDA - EFP 
Rua João Argemiro Rosa, 1010 

Barra N o va -C E P  57160-000

 ̂  ̂ Marechal Deodoro - AL ,

BETA TERCEIRIZAÇÃO E MAO DE OBRA LTDA

Rua João Argemiro Rosa, s/n, Povoado de Barra Nova, Marechal Deodoro 
CEP: 57.160-000 -  Fone(s): 82-3231-4843 

CNPJ: 02.070.836/0001-98





t e r c e i r i z a ç ã o  e  m ã o  d e  o b r a  l t d a  e p p

SERVIÇO: Constitui objeto deste Termo a contratação de serviços para reaiização da cobrança de débitos de ciientes 
da CASAL, suspensão (corte) e reguiarização do fornecimento de água (religação), de acordo com as Nòfmas e os Padrões 
estabelecidos pela CASAL, com todos os materiais (conexões, tubos, torneira de passagem, selo ou lacre, adesivo, 
fita teflon, tubetes, obturador, chibagua, etc), necessários à execução dos serviços gerados pela CONTRATADA.

Data: 06/11/2012

Local:_______ Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL___________________________________________________________

ITEM DISCRIMINAÇÃO Unidade Quantidade
Preço

Unitário Preço Totai
1 Serviços

1.1
Visita para entrega da ordem de serviço de corte d  
posterior quitação de débito Unid. 23.000,00 7,06 162.380,00

1.2 Corte do ramal predial com cápsula (obturador) Unid. 9.000,00 14,00 126.000,00
1.3 Religação simples(com retirada de cápsula) Unid. 10.300,00 12,12 124.836,00

1.4
Religação simples (adequando a ligação padrão, d  
cx. da CASAL) Unid. 260.00 63,20 16.432,00

1.5
Religação simples (adequando a ligação padrão, d  
cx. da FIRMA) Unid. 120,00 .113.06 13.567,20

1.6
Restabelecimento de ramal predial em rua não 
pavimentada Unid. 280,00 40,68 11.390,40

1.7
Restabelecimento de ramal predial em rua 
pavimentada em paralelepípedo Unid. 120,00 66,20 7.944,00

1.8
Restabelecimento de ramal predial em rua 
pavimentada em asfalto Unid. 60,00 80,15 4.809,00

1.9

Restabelecimento de ramal predial em rua não 
pavimentada, com implantação de hidrômetro e caixa 
de proteção (cx. CASAL) Unid. 50,00 93,90 4.695,00

1.10

Restabelecimento de ramal predial em rua em 
paralelepípedo, com implantação de hidrômetro e 
caixa de proteção (cx. CASAL) Unid. 50,00 109,50 5.475.00

1.11

Restabelecimento de ramal predial em rua em asfalto, 
com implantação de hidrômetro e caixa de proteção 
(cx. CASAL) Unid. 50,00 133,95 6.697.50

1.12

Restabelecimento de ramal predial em rua não 
pavimentada, com implantação de hidrômetro e caixa 
de proteção (cx. FIRMA) Unid. 52,00 161,89 8.418,28

1.13

Restabelecimento de ramal predial em rua em 
paralelepípedo. com implantação de hidrômetro e 
caixa de proteção (cx. FIRMA) Unid. 51,00 168,42 8.589.42

1.14

Restabelecimento de ramal predial em rua em asfalto, 
com implantação de hidrômetro e caixa de proteção 
(cx. FIRMA) Unid. 40,00 192,52 7.700.80

1.15 Reparação de piso de calçada M= 808,98 20,10 16.260,40
1.16 Religaçôes com implantação de hidrômetro Unid. 850,00 27,88 23.698,00

1.17

Religações com implantação de hidrômetro e 
levantamento/rebaixamento e nivelamento do cavalete 
(nível de bolha) Unid. 800,00 33,05 26.440,00

T o t a l  G e r a l 5 7 5 .3 3 3 ,0 0

VALOR GLOBAL: R$ 575.333,00 (Quinhentos e setenta e cinco mil, trezentos e trini

flartins;
g“ Civil 

C R EA  021039^568

Rua J. Argemiro Rosa, s/n, Povoado de Barra Nova, Marechal Deodoro 
CEP: 57.160-000-Fone(s): 82-3231.4843 

CNPJ: 02.070.836/0001-98





DANTAS CONSTRUÇÕES LTDA.

M aceió(A L), 06 de novembro de 2012.

À

CASAL -  Companhia de saneam ento de A lagoas.

ATT: D r. Paulo P iram ar.

Prezado Senhor,

DANTAS CONSTRUÇÕES LTDA, vem conforme 
so lic ita d o , apresentar proposta de preços para a execução dos 
serv iços de cobranças de débitos, corte e reügação de Água, 
Maceio/AL, conforme condições abaixo e p lan ilh a  orçamentária anexa:

1) preço to ta l dos se rv iço s : R$ 585.520,60 (quinhentos e o itenta  e 
cinco m il, quinhentos e v inte  re a is , sessenta centavos).

2 )  Prazo de validade da proposta: 12(doze) meses.

3 ) Prazo para execução: 60(sessenta ) d ias .

4 )  Forraa de Pagamento: Conforme cronograma de pagamento da C asa l.

Âtenciosamente,

ITAMAITTttiVÈS SANTOS 
Eng” c iv il-R e sp  Técnico

CREA 4709 -D

Ruas Dr. José de Castro Azevedo, 123A, Sala B -  Farol -  Maceió/AL -  CEP 57052-240
Tètr (82) 9983 8702/9106 9561 -  TeL/Fax: (82) 3223 3210 -  E-mail: dantasconstru@hotmail.com
CNPJ: 07.519.202/0001-93 -  Insc. EsL; 24105214-9

mailto:dantasconstru@hotmail.com




DANTAS CONSTRUÇÕES LTDA.

CLIENTE Coopanhia de Saaeam sato d e  A la g o a s  -  CASAL

OBRA: S e rv iç o s  e  co b ran ças  de d é b ito s ,  c o r t e  e r e l íg a ç ã o  d e  Água DATA:0 6 /1 1 /2 0 1 2
Local U nidade d e  B e g ó c io  do F a r o l 1
ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

ONID. QOANT.
PREÇOS (R$)

UNITÁRIO TOTAL

I S e rv iç o s

1.1
Visita para entrega da ordem de serviço de corte c/ 
posterior quitação de débito Dnid. 23.000,00 7,30 167.900,00

1.2 Corte do ramal predial com cápsula (obturador) Dnid. 9.000,00 14,10 126.900,00
1.3 Religação simples(com retirada de cápsula) Onid. 10.300,00 12,15 125.145,00

1.4
Religação simples (adequando a ligação padrão, c/ cx. da 
CASAL) tJnid, 260,00 63,25 16.445,00

1.5
Religação simples (adequando a ligação padrão, c/ cx. da 
FIRMA) Onid. 120,00 113,15 13.578,00

1.6 Restabelecimento de ramal predial em rua não pavimentada ünid. 280,00 41,00 11.480,00

1.7
Restabelecimento de ramal predial em rua pavimentada em 
paralelepipedo Onid. 120,00 67,00 8.040,00

1.8
Restabelecimento de ramal predial em rua pavimentada em 
asfalto Onid. 60,00 80,50 4.830,00

1.9

Restabelecimento de ramal predial em rua não 
pavimentada, com implantação de hidrômetro e caixa de 
proteção (cx. CASAL) Onid. 50,00 94,10 4.705,00

1.10

Restabelecimento de ramal predial em rua em 
paralelepipedo, com implantação de hidrômetro e caixa de 
proteção (cx. CASAL) Dnid. 50,00 110,00 5.500,00

1.11

Restabelecimento de ramal predial em rua em asfalto, com 
implantação de hidrômetro e caixa de proteção (cx.
CASAL) Unid. 50,00 134,25 6.712,50

1.12

Restabelecimento de ramal predial em rua não 
pavimentada, com implantação de hidrômetro e caixa de 
proteção (cx. FIRMA) Dnid. 52,00 162,00 8.424,00

1.13

Restabelecimento de ramal predial em rua em 
paralelepipedo, com implantação de hidrômetro e caixa de 
proteção (cx. FIRMA) Onid. 51,00 169,00 8.619,00

1.14

Restabelecimento de ramal predial em rua em asfalto, com 
implantação de hidrômetro e caixa de proteção (cx.
FIRMA) Onid. 40,00 192,90 7.716,00

1.15 Reparação de piso de calçada 808,98 21,85 17.676,10

1.16 Religações com implantação de hidrômetro Dnid. 850,00 29,00 24.650,00

1.17

Religações com implantação de hidrômetro e 
levantamento/rebaixamento e nivelamento do cavalete 
(nivel de bolha) ünid. 800,00 34,00 27.200,00

J F o ta l  G e ra l 5 8 5 .5 2 0 ,6 0

ITAMAR ALVES SANTOS
Eng° c iv il- R e s p  Técn ico

CREA 4709 -D

Roa', ©r. José de Castro Azevedo, 123A, Sala B — Farol — Maceió/AL — CEP 57052-240
Tètr C*2) 9983 8702/9106 9561 -  TeL/Fax: (82) 3223 3210 -  E-maíl: dantasconstni@hotm8il.coin
CNF»: 07.519.202/0001-93 -  Insc. Est: 24105214-9





Maceió (AL), Õ6 de Novembro de 2012.

À
CASAL -  Companhia de Saneamento de Alagoas 

Ref; Proposta de Preços

Prezados ̂ nhores,

AM3 ENGENHARIA LTDA., com sede na Rua Santa Luzia, 153, Sala n** 02 -  Barro Duro, 
Maceió/AL, inscrita no CNPJ sob n® 16.628.118/0001-07, pela presente e por meio de seu representante legal, vem 
apresentar, sua proposta de preço assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem 
sido cometidos quando da preparação da mesma:

1. Propomos o Valor Global; R$ 586.195,07 (quinhentos e oitenta e seis mil, cento e nov«ita e dnco rems, sete 
centavos);
2 .0 prazo de Execução será de 12 (doze) meses;
3. Esta proposta é válida por 60(sessenta) dias;
4. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as condições estabelecidas pela casal.
5. Caso seja vencedora, o signatário será o Sr. Otávio Vinicio Rocha de Albuqueniue Meio, responsável legal da 
Construtora, CPF: 054.091.044-98 -  Sócio-Gerente.

Atenciosamente,

AM3'tNGÈNHARÍ._ 
OTÁVIO MELO 

DIRETOR GERAL

ftua Santa Luzia 153 - Barro Duro | Maceió - AL | CEP 57.045-610 | Tel.: (82) 3328.3387 
E-mait: contato@am3engenharia.com.br | Site: www.am3engenhatia.com.br 

CNPJ: 16.628.118/0001-07 | C.M.C 90.117.5821 | Inscrição Estadual 24.272.671-2

mailto:contato@am3engenharia.com.br
http://www.am3engenhatia.com.br




PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

tonstítu i objeto deste Termo a contratado de serviços para realização da cobrança de débitos de clientes da CASAL,

OBRA:
suspensão (corte) e  regularização do fometímento de água (religação), de  acordo com as Normas e  o s  Padrões estabtíecidos

pela CASAL, com todos o s materiais (conexões, tubos, torneira d e  passagem, s t ío  ou lacra, adesivo, fita teflon, tubetes,

obturador, chibagua, etc), necessários à  execução dos serviços gerados pela CONTRATADA.

CUENTE: Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL

DATA: 061110012

1 nai DEOCWÇAO DOS SERVIÇOS UNO QIMNT. PREÇO UWT. PREÇO TOTAL

1 ' Serviços

1.1
Visita para entrega da ordem de serviço de corte c/ posterior quitação 
de débito Unid. 23.000,00 7,20 165.600,00

1.2 Corte do ramal predial com cápsula (obturador) Unid. 9.000,00 14,30 128.700,00
1.3 Religião simples(com retirada de cápsula) Unid. 10.300,00 12,35 127.205,00
1.4 Religação simples (adequando a ligação padrão, ci cx. da CASAL) Unid. 260,00 64,00 16.640,00
1.5 Religação simples (adequando a ligação padrão, d  qc. da FIRMA) Unid. 120,00 114,00 13.680,00
1.6 Restabelecimento de ramal predial em rua não pavimentada Unid. 280,00 42,35 11.858,00

1.7
Restabelecimento de ramal predial em rua pavimentada em 
paralelepípedo Unid. 120,00 67,20 8.064,00

1.8 Restabelecimento de ramal predial em rua pavimentada em asfalto Unid. 60,00 80,65 4.839,00

1.9
Restabelecimento de ramal predial em rua não pavimentada, com 
implantação de hidrômetro e caixa de proteção (cx. CASAL) Unid. 50,00 94,50 4.725,00

1.10
Restabelecimento de ramal predial em ma em paralelepípedo, com 
implantação de hidrômetro e caixa de proteção (cx. CASAL) Unid. 50,00 110,40 5.520,00

1.11
Restabelecimento de ramal predial em ma em asfalto, com 
implantação de hidrômetro e caixa de proteção (cx. CASAL) Unid. 50,00 134,60 6.730,00

1.12
Restabelecimento de ramal predial em ma não pavimentada, com 
implantação de hidrômetro e caixa de proteção (cx. FIRMA) Unid. 52,00 162,75 8.463,00

1.13
Restabelecimento de ramal predial em ma em paralelepípedo, com 
implantação de hidrômetro e caixa de proteção (cx. FIRMA) Unid. 51,00 169,25 8.631,75

1.14
Restabelecimento de ramal predial em ma em asfalto, com 
implantação de hidrômetro e caixa de proteção (cx. FIRMA) Unid. 40,00 193,05 7.722,00

1.15 Reparação de piso de calçada M" 808,98 21,15 17.109,82
1.16 ReTigações com implantação de hidrômetro Unid. 850,00 28,55 24.267,50

1.17

Religações com implantação de hidrômetro e 
levantamento/rebaixamento e nivelamento do cavalete (nivel de 
bolha) Unid. 800,00 33,05 26.440,00

TOTAL GERAL R$ 586.195,07

IX /oiAq 
Otávio VinIcioRochéiõA. Melo 

Engenheiro Civil
C R E A ;0208337784

Rua Santa Luzia 153 - Barro Duro {Maceió - AL | CEP 57.045-610 | Tel.: (82) 3328.3387 
E-mail: contato@iain3engenharia.com.br | Site: wwwiam3engenhai1a.com.br 

CNPJ: 16.628.118/0001-07 ) C.M.C 90.117.58211 Inscrição Estadual 24.272.671-2

mailto:contato@iain3engenharia.com.br
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Casal

INSTRUÇÃO DE PROCESSO

ASUNEC,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na clas
sificação orçamentária abaixo:

Unidade Orçamentária 11202 - UN FAROL
Grupo de Despesa 300.000 - Serviço
Rubrica 307.315 - Serviço de Cortes e Religações

Em, 07/11/12

Rita Costa Fernandes 
Assistente Administrativo 

Mat.1723 
GEPLAN/CASAL

(SEPLAN OOB-i





casal
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A

ASJUR, (_ ( y L c fW lJ  )

Solicitamos instrução jurídica. 

Em 09/11/2012

Eng,° MOIS 

Vice Pre

VIEIRA DA ROCHA NETO 

te de Gestão Operacional,
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Casal

N° PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO .
1

_________________________________________ ______________ —LP

14290/2012
:N«FdLrtA:

Q â j

Interessado: UN-FAROL

À Adva. Laís Leão,

Para análise e instrução jurídica.

Adv. Ed ilso r^ l^ s Vísíra
Chefô de Assessorî uWjics/CASAL

A

çj ÓÇ(\WK •.

-rrtiRcadb, censiî  W ra  <1^
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Laís Lima de Souza Leao
Adv. - OAB/AL 7777 

AS.IUI
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A Si ĵerintenéêa í̂i de d» Cojnpwihia de Sanèame^ de Alagoas -  CASAL, ’
no uso de suás atribuições estettüiánas, e tendo em vista o que consta n&^nirato h* '4l/2ÕT2 -  
CASAL; ■ •

RESOLVE:. ' : . ; .

LTPA - EEP.
estabdie îi  ̂ 1QÍ&, : povoado Barra Nova, iMarechal
D e õ < M É Í M .i Í ^ ^  represemada

in st^ ao  CPF/MF n» 052.051.234-65 a 
esecuW ds dd^àdb^^£[|diíM da CASAL, suspensão (corte) e
rê darizt̂ ifto do fernetí t̂eoto de ágya (R^gaçSo), de acordo com as normas e padrões 
e^èeieeiddipeld CA$AL, com todos õs máteiãas, aos setores da Unidade de Negócio 
do JFayol, cidade' de M§ceió/AL, part» integrante do instrumento convocatório, 
^oiifontie awltonsaçâo da Presidência.

2“ Os sertdços ãdmâ autorn^os têm o valor global fixado em R$ 460.266,40 
(Quatrocentos e scssçfita mil, duzentos e sessenta e seis reais e quarenta centavos), que 
serão pagos com tecursns pcópiios, mediante apresentação de Fqtura/Nota Fiscal, 
devídamenta atestado pdo Gwrate da Unidade de Negócio Farol -  UNFA -  Técnico 
Industrial PAULO PIKAMAR DANTi^CORREIA, maUícula 1653.

Maceió. 22 dfy&alĤ  de 2012 .

Ecea. SAMUEL L E frO lE  OLIVEIRA 
Sx^etíatendentQ de ds O lpital

\
Eng.» MOISÉS

Vice Prçsjdénte dig^e^íto (^racional.
__

\
Eag.» ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA 

Diretar-Presidente,

CIENTE 
Em :

OS N* 08/2G12rSUNEt-JBETA tBRCEIRlZAÇAo E MÂD DE OBRA LTDA - EPP.

OE«,AI*C4r-C
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ESTAD O D E A LA G O A S  
MUNICÍPIO DE M A RECH A L DEO D O RO  

Secretaria Münicipal de Finanças

Rua Dr, Tavares Bastos S/N - Centro Marechal Deodoro/ALCEP: 57160-000. Telefone: (82) 3263 2600/ 3263 2601 - wvwr.marechaldeodoro.al.gtw.b.





Certidão Negativa de Debito Página 1 de í

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Sêcretaría da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBiTOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVJOENCIARIAS 

E  ÀS DE TERCEIRO S

N“ 000172012*02001836
Nome; BETATERCEÍRIZACAO  E  MAO DE OBRA LTDA - EPP 
CNPJ: 02.070.836/0001*98

Ressalvado o direito de a Fazenda Nadonal cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responSàbilidadè do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas á contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exciusívâmente às contribuições previdènciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Próeüradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para aS: finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto pâfa:

- averbaçâo de obra de construção civil np Registro de imóveis;
- redução de capitai sociaí, transferência de controle de cõfâs de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade òü de 
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de, empresário, conforme definido pelo 
art,931 da Lei n® 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitaçâo desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n“ 01, de 
20 de janeiro de 2010.

Emitida em 16/07/2012.
Válida até 12/01/2013,

Certidão emitida gratuitamente.

Atençâo;qualquer rasura ou emenda invalidará este dbcumerito.

http;//www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BjEN/SIW_CoRtexto... Q5/10/2012

http://www.receita.fazenda.gov.br
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PODER >TüDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: BETA TERCEIRIZACAÓ E DE OBRA LTDA - EPP (MATRIZ E 
FILIAIS)
CNPJ: 02.070.836/0001-98 
Certidão n°: 5658482/2012
E^qjediçãO: 11/07/2012, às 18:51:31
Validade: 06701/2013 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certíficá-se que b e t a  t e r ç e i r i z a c a o  e  m ao  d e  o b r a  l t d ã  - e p p  (m a t r i z  e  

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 02.070.836/0d01-98, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n ” 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Òs dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriorês à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta Gertidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade nó portâl do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http:/ / w w w . tst.jus-br),
Certidão emitida gratüitámente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatôria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos pu â recolhimentos determinados em lei; Ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugeMões: cndt®tst.jus.br

http://www.tst.jus-br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Prociiradoria-Gerai da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal dò Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDÉRAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: BETA TERCElRIZACAO E  MAO DE OBRA LTOA - EPP  
CNPJ: 02.070.836/Ó001-98

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever qüáisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos relativos a tributos administrãdqs pela Secretáfiâ da Receita Federal do
Brasii {RFB) com a exigibilidade suspensa* nos termos do árt. 151 da Lei n̂  5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Cbdigo Tributário Nacional (CTN); e

2. nâo constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazèndã Nacional 
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação dò sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciàrias' e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as Inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada â verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.reGeita.tâzenda.gov:br> ou í:http://www,pgfn.fazenda.gov,br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nfi 3, de 02/05/2007;
Emitida às 17:50:32 do dia 06/11/2012 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/05/2013.
Código de controle da certidão: 30A6.D212.C4FC,;8573 

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.feceita.fazenda.gov .br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjimtalnter/E... 06/11/2012

http://www.reGeita.t%c3%a2zenda.gov:br
http://www,pgfn.fazenda.gov,br
http://www.feceita.fazenda.gov
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

PROCESSO: 908/2012 

INTERESSADO: GEROC

ASSUNTO: Prorrogação de Prazo do Contrato n° 02/2010.

EMENTA: CONTRATO N* 02/2010.
SERVIÇOS DE COBRANÇA. PEDIDO DE 
ADITAMENTO. SERVIÇOS CONTÍNUOS 
PREVISÃO LEGAL. ART. 57, INC. H DA LEI 
FEDERAL N̂* 8.666/93.

À PP

Trata-se o presente de solicitação de prorrogação de prazo e do valor do 
Contrato n°41/2012, cujo objeto é a execução de serviços de cobranças de débitos de 
clientes da CASAL , suspensão (corte) e regularização do fornecimento (religação), na 
Unidade de Negócios do Farol, nesta Capital.

Como o próprio objeto expõe, tratam-se tais serviços de serviços contínuos, 
razão pela qual e faz-se necessária a prorrogação do Contrato em espeque por mais 12 
meses, para a execução dos mesmos serviços, segundo informações e justificativas 
constantes às fls. 01.

O referido contrato foi firmado em 22 de março de 2012, pelo período de 12
meses.

Para embasar o pleito, expos os requerente que o serviço “é imprescindível para 
a manutenção dos níveis de arrecadação, dando aporte financeiro às unidades.” Juntou o 
cópia do Contrato e do Primeiro Termo Aditivo, solicitação de compras e propost^ls de 
outras empresas, demonstrando que o preço mantido pela empresa contratada é o mais 
vantajoso para a Administração. Após despacho desta ASJUR, juntou certidões 
negativas da empresa e prestou as informações requeridas. Este é o resumo do que dos 
autos consta, passemos à análise do pleito.

De início, é dado observar o que é considerado, para efeitos legais, **servico 
contínuo”.

Renato Geraldo Mendes, em sua obra Lei de Licitação e Contratos Anotada, 4° 
ed., p. 177, observa que:

“Serviços contínuos são aqueles serviços auxiliares, necessários a 
Administração para o desempenho de suas atribuições, cuja interrupção possa 
comprometer a continuidade de suas atividades e cuja contratação deva 
estender-se por mais de u m  exercício. ” (MENDES, 2002, p. 177)

Para Marçal Justen Filho, são contratos de execução continuada: ‘‘Aqueles
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que inqtoem à parte o dever de realizar uma conduta que se renova ou se mantém no 
decurso do tempo. Não há uma conduta específica e definida cuja execução libere o 
devedor (excluídas as hipóteses de vícios redibitórios, evicção, etc.). Assim se passa, 
por exemplo, com o contrato de locação. O locador deve entregar o bem locado ao 
locatário e assegurar-lhe a integridade da posse durante o prazo previsto. ” (JUSTEN 
FILHO, 1998, p. 154)

Diógenes Gasparini ensina, com a propriedade que lhe é peculiar, que os 
contratos de prestação de serviço a serem executados de forma continuada “são 
aqueles que não podem sofrer solução de continuidade ou os que não podem ser, na 
sua execução, interrompidos. Dessa natureza são os serviços de vigilância, 
manutenção e limpeza**. (GASPARINI, 2000, p. 181)

Referida modalidade de contratos administrativos são cumpridos sem 
descontinuidade, de forma diária, e cuja interrupção ensejaria potenciais prejuízos ou 
transtornos a entidade contratante. Por tais motivos se prolongam no tempo, 
caracterizando-se pela prática de atos reiterados num período mais ou menos longo. 
Trata-se de “serviços ” prestados de maneira ininterrupta e indiferenciada ao longo do 
tempo.

Das definições acima expostas conclui-se que os serviços objeto do Contrato 
que se pretende aditar são considerados serviços contínuos, cuja prorrogação está 
legalmente prevista, senão vejamos o que preconiza a Lei 8.666/93 a este respeito:

“Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita a vigência dos respectivos créditos orçamentários, 
exceto quanto aos relativos:
(...)

I I  -  à prestação de serviços a serem executados de form a  

contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada po r iguais 

e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e 

condições mais vantajosas para a administração, lim itado a 

sessenta m eses”.(grifou-se)

Desta feita, pode a Companhia, e desde que devidamente autorizado pelo DD. 
Presidente, formalizar o pretendido Termo Aditivo, pelo período inicialmente pleiteado 
(12 meses).

Este é o Parecer, s.m.j.
Em 17 de janeiro de 2013.

Bruna Jucá T. Monteiro
Assessora Jurídica / CASAL
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE A L A G M ^

Protocolo n“ 14290/2012 
C.l. N°216/2012 -  UN- FA RO L  
Contrato n“ 41/2012

f

A
C P L,

De acordo com a solicitação da UN- FAROL, através da C. I n° 216/2012, 
corroborada pela instrução processual e jurídica ás fis. 43 usque 45, parte 
integrante do presente processo, e o que estatue o artigo 57, ll° da Lei n° 
8.666/93, AUTORIZAM OS aditivar o Contrato n° 41/2012 com a Empresa 
B ET A  TER C EIR IZ A Ç Ã O  E  MÃO D E O B R A  LTDA- EPP , prorrogando o prazo 
do referido Contrato por mais um período de 12(doze) meses ,mantendo-se o 
valor original anual de R$ 575.333,00 (quinhentos e setenta e cinco mil, 
trezentos e trinta e três reais), alterando a Redação do Parágrafo Primeiro da 
Cláusula Quinta -  Do Pagamento e das Medições do Contrato original para “ 
Por força deste instrumento fica estabelecido que o prazo para pagamento pelo 
objeto contratual seja procedido após a apresentação da Nota Fiscal 
devidamente conferida e atestada, contando-se o prazo de 30 (trinta) dias á 
partir do seu lançamento no sistema, respeitando-se os trâmites normais do 
processo. Em, ^ jk /  o-jL

Eng° A LVA RO  J O S E  
Diretor Presidente

E N E Z E S  DA C O STA

/vgm.. ~~

GEPLAN 021 C
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Prot. N° 14290/2012 - UN FAROL

A
VGO (De Ordem)

Encaminhamos para conhecimento do Segundo Termo Aditivo ao Contrato 
n° 41/2012, celebrado entre a CASAL e a Empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO, 
objetivando a aposição da assinatura e evolução ã DP.

Em, 21 /03 /2013

Atencio samente

LUCI GLEIDE 
CPL/CASAL

CaitosAiÉieS. Fptóoliüií
Vice-Presidente d«0«sl9@
Operacional VOO / CASAL

^  c X L

AtüiOAir»

»Mg M 1.—

Sefe de Gabinete da Presidénia ICASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

SEGUNDO TERMO ADITIVO CONTRATO N̂  
41/2012, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL E A EMPRESA 
BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade 
de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra Estrutura, sediada na rua 
Barão de Atalaia, ns 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n̂  12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n̂  24.008.146-3, neste 
ato, representada por seu Diretor Presidente Á L V A R O  J O S É  M E N E Z E S  D A  C O S T A  brasileiro, casado, 
engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n̂  140.115.494-87, e Vice-Presidente de Gestão 
Operacional C A R L O S  A N T Ô N IO  D E  S O U Z A  F IG U E IR E D O  L IM A , brasileiro, alagoano, casado. 
Engenheiro Civil, inscrito no CPF/MF sob o n̂  098.703.694-72, ambos residentes e domiciliados nesta 
Capital e a empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA- EPP, estabelecida na rua João 
Argemiro Rosa, 1010, Povoado Barra Nova, município de Marechal Deodoro/AL, inscrita no CNPJ/MF 
sob 0 n9 02.070.836/001-98, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, 
representada por seu sócio Administrador D IE G O  T E R T O  M A R T IN S ,  brasileiro, solteiro, empresário, 
inscrito no CPF/MF sob o n2 052.501.234-65, residente e domiciliado em Maceió/AL, tendo em vista 
o que consta no processo ns 14290/2012, Cl 216/2012 -  UM FAROL, S.C. n? 00013075 e 00013076 
acordam em celebrar o presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas:

C L Á U S U L A  P R IM E IR A :  Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo estabelecido na cláusula 
décima do contrato original 41/2012 fica prorrogado por mais um período de 12 (doze) meses, a 
contar de 22 de março de 2013 a 22 de março de 2014.
P A R Á G R A F O  Ú N IC O : Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, 
exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento considerando-se os dias consecutivos.

C L Á U S U L A  S E G U N D A : Por força deste instrumento fica estabelecido que o valor anual deste contrato 
fica mantido no valor de R$ 575.333,00 (quinhentos e setenta e cinco mil, trezentos e trinta e três 
reais).

C L Á U S U L A  T E R C E IR A ;  A despesa pertinente a prorrogação de prazo estabelecida na cláusula primeira 
terá a seguinte classificação orçamentária:

- Unidade Orçamentária..........................................................  11202 -  UN FAROL
- Grupo de Despesa.................................................................... 300.000 -Serviço

Rubrica........................................................................................... 307.315 -Serviço de Cortes e Religações

C L Á U S U L A  Q U A R T A :  O Caput da Cláusula Quinta do Contrato original passa a ter a 
O pagamento pelo objeto contratual será procedido após apresentaç

1 /2

uinte redação: 
a Nota Fiscal
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devidamente protocolada, conferida e atestada pelo respectivo Gestor/FIscal, contando-se o prazo 
de 30 (trinta) dias a partir do seu lançamento no Sistema de Controle de Pagamentos da CASAL.

CLÁUSULA SEXTA: Ficam mantidas e ratificadas para todos os fins de direito, as cláusulas e condições 
que não foram alteradas por força deste instrumento.
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente aditivo, em duas vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo.

TESTEMUNHA:

Maceió

ÁLVARO JOSÉ MÇtMEZES DA COSTA
Diretor Presidente/CASAL

CARLOS ANT0NHO13E SOUZA FIGUEIREDO LIMA
Vice-Presidente de Gestão Operacional/CASAL

.MARTINS
JTRATADA

, Monteiro
Assessora Jurídica / CASAL

2 / 2
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DiArio Oficial
EsTAOooe Alagoas

CONTRATADA: EklPRESA WASTEC BRASU INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QULMI- 
COS LTDA. esoibelecida ̂  R»ai General Osório. 487. SKo Caetano do Stil/SP. inscrita no CNPJ/MF tob o n* 
08.142.799.€001-62,dorA\'itnle, denominada simplesmente CONTRATADA, neste afo. rcpFesentadn por seu 
Sócio Sr. ANTONIO BENGT FURLAN OBERG.bnistleko, divoraado, emprcsiuio. RG «® 3.S66,900-fi, 
CPF n” 041.572.928'9S . cesidenie t  domiciliado nn  SAo C.'iciaiio do SubSSo Paulo, doravante denomitia<la 
CONTRATADA
OBJETO: Coiutimi òbjeto desie üuuiuneittúaaç[uisÍçÃodíj.8^0Kgde[>olioaiteuoeólca essaictal atóxteo. 
dcaominnda de WASTEC OC. incluindo o einprósiíino coiutignado dc ctitiípanicntos e niáquinas para c doso- 
gem dc sufl aplicação c manutenção.
PARAGRAFO ÚNICO: O matcital a ser adquirido seríi entregue ein 12 ( doze^pnrtídas. mensais e siicessivas. 
cada tm u com 320 Kg. e fornecido em bautbonas de 20Kg. O presciile objeto será utilizado iia.s estaçães de 
dcvQíórias de esgotos das praças Líons e 13 de maio 
para a remoção de odores oriundos dos esgotos coletndes.
PRAZO-A vigêucúi do corurato será de 12 (doze)tn&(ec,
\A L O R  DO CONTRATO: O iTresaite eentrato téiu seu valor global fixado ctu RS 148.992.00 ( cento e qua
renta e oitomíl. novcccnioscjiovcntn e doísienis).
Dota de assinatura: 25/04.^013
Protocolo »<’ 13929/2012 -  CASAL -  C.Ia* 12,2012 - SUPTRE.
Autorizmnos o tlabom ^o do Contrato ti* 042/2013 . celebrado entre a CASAL c * KMVIUISA WASTEC 
BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA. Observando a Legislnção vi
gente. Homologndo em 17.01,2013

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO 

N* 200/2012
Protocolo n“.500}y2013 - CASAL - C.J n^Ol/lOÚ - GEOBS
Contraifliite: CASAL. Rua Barão (leAiaLaia, 200, Centro. CNPI/MF n* 12.294.706/0001-81 -^repreteuiada 
por seu Diretor Preíldente ÁLVARO JOSÈ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n* 140.115.494-87 e por «eu 
Wce-Pfcsidnjtc de GesrSo Opciacional CARLOS ANTONIODB SOUZA FIGUEIREDO LIM A CPF/MF 
a*’09S.703.d94-72. •
CONTRATADA:EMPRESABBLNELTDA.tstnbcJecidanaAv.daPar, 138B.saln611,Sd, AvaweCatler, 
Maceíó/AL insaita no CNPI.-MF sob o t f  04.5Ó3.135/0001-1Ó, doravante, doiominada simplesmente CON- 
'rRATAÜA; uestÈato.rcprestaitada porLUIZ CARLOSTAÜBER. brasileiro. ca.sado.e4ip«theíro civil, inseri
ra no CPF/MF aob o u* 0 16.042.ó7$-2S, residente e domiciliado era Maceió/AL., teudo em vUta o que coiuta 
no piocesso n* 5001/2013 e G.I. n® 02/2013 -  GEOBS/SUENG. ncoitlmit em celebrar o i>rtseme aditivo, dc 
acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas:
OBJETO: Por .*bfçadesteifumtruenro o teudo cm vúua a exi.sicnm de saldo do valor tot»! do contrato, o p m o  
estabelecido lu  cláusula sétima do coubato otigiiuil flc.v ptorrog.ado mais uin período de 90(novcnta) dias
a contar dn datn de 17 de maio de 2013 até 17 de agosto de 2013.
Daiü de assinenira: 17 de maio de 2013
Ptotocelfl rt® 5001/20.13 -  CASAL -  C.I n®02/20J3 -  GEOBS
Autorizamos a elaboração do PRIMEIRO TERMO AD1TI\^0 AO CONTRATO n" 205/2012, celebrado enite 
a Ca s a l  caEMPRESABBL NE LIDA. Obsciv»tdo a Legislação vigente. Homologado em 24.04.2013

EXTILVTODOPRÍMHROTERMODBAPOSTILA DO CONTR^YTO 
> r 029.C013

Protocolou® 5105/2013 CASAL •C.lu'íl4/2013 -Ass.V.G.O
Contratante; CASAL. R t« Barão dc Atalaia. 200, Caicio. CNPJ/MF n* I2J294.708/0001-81 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n* 140.115.494-87 e por seu 
Vice-Presidente de Gestão de Operacíoual CARLOS ANTONIO D E SOUZA FIGUEIREDO LIMA. CPF/ 
Ml-«®098.703.694-72
.CONTRATADA: CERESINTEUGÊNCIAHNANCEtRALTDA-EPP.£siabelccidBHRiMdosOu>fu.n*296. 
calas201.203,502 c 504. Santa Efigênía, Belo Horizonte^fG ioscrifano Q4P//MF sob o ti* 05.097.487/0001 • 
95, nrpreseuadapar ALEXA24DRE MOREIRAGALVAO. íiucritono CPFA4F n®775.707. S75*00. residente 
e dtHnidliado naRua VL^udiitietoii. n® 814, Apto JOO- Sion.C($: 30.31S-540BeloHorÍzonie/MG,
OBJFID; Apartif daassMiaturadestc instrmncnio. fica autorizada a concçSo dos sulorea da Qâusula Tcrccira- 
DOFAGAkfENTO do Contrato n® 029./2013, que passará a ser o seguinte;
PRODUTO DATALIMITE PERCENTUAL VALOR

EntneraO l-PrúuciroRdatódo 4Sdios 3 0 t i  RS239.700.00 
R E L /b^R IO  PARCIAL
Entrega02—Segundorelatóiio 90dias 60% RS479.400.00
RELATÓRIO FINAL
Efttreea03-RELATÓRIOKlNAL120díí.* 10*/# RS 79.900.00 
COM AJVSTES SOLICITADOS *
TOTAL 100% RS 799.000,00
Data de as-soutuira: 0S/05;'20Í3
Protocolon" 5105/2013 -  Ca s a l  -  C.IN® 14/2013-A ss. VCO
Autorizamos a elaboração doPRlMEIRO TERMO DE APOSTILAAO CONTRATO r f029/1013, celebrado 
entre q CASAL e a EMPRESA CERES INTELIGÊNCIA FINANCEIRA LTDA -  EPP. Observando aLegis- 
laçito vigiíiirc. Homologado cm 26.04.200 ,

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N®U9/2012 -

Protocolo»®832/200 ■CASAL -C jn*ü3/20I3 -GECAM
Coolraiantc: CASAL. Rua Barão dc Atalaia. 200, Centro. CTJPIíM F  n® 12.294.70S/000l-Sl -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEffiS DA COSTA. CPF/MF n® 140.115.494-S7 e por seu 
Vice-^ esidente da Gestão de Engenliatia OSMAR LISBOA . CPFA4Fn* 101.515.854-00.
CONTRATADA; EMPRESA SANTOS &. SANTOS LTOA. eswUlecMU iw rodovia BR 101 Km 88. o*S8. 
Mata do RoJo. RioLargo/AI.. CEP 57100-000. in«rítaj)0 CNPJ/MF sob on* J0.343.160/0001-97. represen

tada por scurcsponsáv^elIccnicQ e administrador da empresa OSMAR DE SOU21A BARCA, casado, admi- 
nkiradrv, iatcriio no CPFíT ÎF sob o n® 108.899,737-68 eR G  1134155SSP/ÁL, revideute e domiciliado Rio 
Líugs/AL.
OBJETO Por força deutu insiiumento. o in azo de vigèicia setá proirogado por mais 60 (sessenta) dias. coiu 
tados a partir do dia 05 da julho de 2013 a 05 d«setf;mbrodc20]3. Por força deste insmuneuin, em razão da 
necessidade de reformar a tubul.ição do emissário submarino, sem nmpliaçdes, es-íiando po.s.sÍN*eit vazam en- 
to.s, Fc&fliUon*zado * execução dos serviços objeto do contrato originai no total dc 28.958,45 ( \infe eoito
mil. na\T.eenio$ e cinquenta e oito reais c quarenta e cinco (’enta\'os). correspondente a un\ acréscimo de S0% 
(cíiiquema por cento) do valor original do contrato.
Dara de assinatitra; 08 de maio de 2013
Protocolo n®832/2013 -CASAL - C.I n®03/2013 • GECAM
Autoritaraos a elaboração do SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO «® 119/2012. eelebrudo 
eutre a CASAL e a EMPRESA SANTOS & SANTOS. Obser\'mulo a legislaç3o ^•iEeul^ Homologado «m
11.03.2013.

EXTRATO DO CONTRATO 
N*068/2013

Prolocolon '24)7/2ni3-C A SA L-C  ;„*4S/2Sl3-W SERRA N A
Contratante: CASAL. Ru.-« Barlo de AfaUiin. 200. Cetitio. CNPJ/MF n* 12.294.708i'0001-81 -  representada 
vet seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n® 140.115.494-87 e por seu 
Vice-Presidente de Gestão Operacional CARLOS ANTONIO DE SOUZA nÓUEIRBDü UM A, CPF/MF 
n* 098.703.694-72.
CONTRATADA: M. FRAKCISCADASILVABARROS -M B  CONSTRUBARRO.S. estabelecida no Cory. 
Teoto»toVíleU,u* II , Centro. Me«slas,AtagoaB,msciíra no CNPJ/MFscbon®15.S89.300/0001-25.dora\'aii- 
ledfcnommadnsmiplesmcnft CONTRATADA ti«.^atOc4c>Wftsciifadai)Of M a r ia  FRANCISCADASILVA 
BARKOS. portador do CPF/MF n® 139591.50‘L59, RGn® 156062-SSP/AL residenie e doivúciliado ua tua 
Belém. n*85. bairro Centro, município de Rio Largo/AJL. CEP n* 57.100-000.
OBJETO: Consiitu objeto do presente iusinuneuto a execução dos sen^iços delimpeza. imervençSes emellio- 
j-ias na Barragem do Riacho Cavaco, o qual abastece o munic^Io Paulo Jacmin/AL. compreendendo:
Reilr4ida do material assoreado, vegetação e deUÍtos junto ao barramento. nos margeit;^ euns áreas estanques; 
Recuperação da cerca que circuida o inatumcial;
Instalação de síiulizaçãovertical u n  pontos estratégicos da área do mana:KÍat eouti an preseuço de pessoas uão 
aufeuízadas, ptúicipalmoute qttaufo ao tuo iuarloqtiado 4a iffut e proieçilc» th  to m io  agregMio a UirtagcmA 
ser realizado de coufonuidode do projeto básico, .paite iotegninte do presente coutràto.
Valor do Contrato;; O vnlor deste contraio é deRS 112.565,00 (Cento e doze mil seiseèmos e sessenta ednco 
reais).
Piazo; 120 ( cento d^iiite) dias. a cmitar da data de assinatura.
Daiaden8.s'inotura: 14 de maio de 2013
Proiocolon®2417/2013 • CASAL- C.ln®49/2013 -UNSERRANA
Auiwiaanios a aUboiação do CONTRATO n*066/20] 3, cclebtado aitiv  a C A S A L ea^PR E S A M . FRAN- 
CISCA OA SILVA BARROS -M E  CONSTRüBARROS. Observando a lejpjriaçãõ vigente. Kmuologndo 
era25.04.2013

EXTRATODO CONTRATO 
N®064/2013

Protocoton® 16237/2012-CASAL-C.ln®303/20I2-ÜNBL
Cciitraianle: CASAL. Rua BarSo de Atalaia, 200. Ceuiro. CNPJAIF n® I2.294.7VS/D00l-81 -- irqiroseiuada 
por seuDuetorPrerirfcntcÁLVARO JOSÉ iMBNEZBS DA COSTA, CPF/MF ii® 140.115,494-87 c por se» 
VtcePtesideiitc de Gestão Operaòenal CARLOS ANTONIO DE SOUZA FIGUOREDO U M A. CPF/MF 
a®09S.703.694-7Z
CONTRATADA. BETATERCEIIUZAÇÂO E MÁO DE OBRA LTDA - EPP. estabelecida ua Rua José 
A iganira Rosendo, s4n. Povoado Barra Ncnn.. Maiechal Deodoro/AL. inscrita na CNPXMF sof> o  n® 
02.070.835/0001-98, representada por seu Sécio DIEGO TERTO MAJDTNS. inscrito no CPF/NIF o®
052.501.234- 55.resídente e domiciliado eniN&ceié/AL.
OBJETO; Contratação de anpresa de engcoboi ia para realização dos serviços de coiie e reE ^ção  dc água de 

acordo com as nonnas e p&drdes estabelecidos pehi CASAL, iucluiudo os niMeriais necessários, nas cidades 
pertencentes a Utridade de Negócio dafiacia Leiteira, cujn sede é n cidade de. Santana do IpanemA'AL. 
VALOR DO CONTRATO;IVesen(e contrato tem seu valor total fixado em RS 148.000.00 (cento e quarenta 
e oitornilreais). *
Datade Dssínnhira: 07 de maio de2013.
Prazo: 12 (doze)meses apnitirdaOrdera de Serviço.
Protocolorr® J6237/20I2 - CASAL C.In®305/20l2--UNBL
Autorizamos a elaboração do CONTRATO n® 054/2013, celebrado entre a CASAL e  a EMPRESA BETA 
TBRCEIRIZAÇÁO S  MÁO DE OBRA LTDA -  EPP. Obsenwido a legishçSo vigente. Homologado em
19.04.2013.

EXTRA7DDO SEGUNDO 7ERMOADlTA^O AO CONTRATO 
N®41/2012

Protocolou® 14290/2012-CASAL-C.ln®2l6/2012-UNPARL
Contn«t4^nfe: CASAL. Kwi Barão de Ataí.tw, 200, Centro. CNPJ/MFn* 12,294.70S‘W01-£1 -  representada 
por sen Diretor Presidente ÃLVTVRO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF u* 140.US.494-87 epor seu 
V^e-Pret idente de Gestão Operacional CARLOS ANTONIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, CPF/MF 
u*098.703.694-?2
CONTRATADA; BETA TERCEUUZAÇÂO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP. estabelecida «a Rua José 
Aigemíro Rosendo. a/u. Povoado Barra Ko^'a. Marechal Deodoro/AL, inscrita no G 4PJM F sob o u® 
02,070.836/0001-98. rq^resentada por «eu Sócio DIEGO TERTO MARTINS, úiscnio no CPF/MF n®
052.501.234- 55. residente e domiciliado ein Maceíó/AL.
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OBJETO: Por £»rça deste òutruiuaito. fica prorrogado o prazo estabelecido qr clãusula décima do contrato 
orígiiUiHl<'2012fic8]>roirogadoportnaisimiperiodode 12(dn*c)mc.ses.íi contar dc22df.jnai(;Ajdf.20l3ii22 
deniarço de2014. Por força deste iuvtiiimetitofica estabelecido que o voloramial deste contrato fica tuantido 
nos^aloT de RS 575 533.00 (qiiiiihcritos r setenta e cinco mil, tiRZcnfosetriuractrcs roíts).
Data de assiuatura: 22 de março dc 2013
Protocolo II» 14290/2012 • CASAL • C Jn * 216/2012- U>7AROL
Autorizamos a elaboiaçSo do SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO n* 41/2012, celebrado entre 
I, CASAI e » EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA, O bstm ialo  a lesislaçilo 
vigciifc:. Homologado em 2J. 01.203.3

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE 
APOSTILAAO CONTRATO 

N“ 016/2012
Protocolo n» 931/201.3- CASAL Cl: 01/2013 -.SUNEC
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro. CNPJ/MF 12.294.7QS/‘0001-S1 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n* 140.115.494-87 e Vice- 
-PreiiidentedeGcstSodftcoiícnljai ia, OSMAR LISBOA. CPF/MF:ii® IÜ1.616.R64-00 
.Contratada; EA.M CONSTRUÇÕESLTDA.
Objeto; A partir da assinatura deste instrumento, ftca autorizado a substituição do gestor do conitaio n” 
016^'2012, nomeado nn clnúsula uoiui do referido üiitniuxento. Eug* JOSÉ EDNALDO MONTEIRO LIS
BOA, matricula 1269, inscrito no COF/MF sob 0 0*087.683.314-87 pela Eiig* MARIA APARECIDA TOR
RES DOS SANTOS.matrícula 0002564, inscrita tioCPFu*024.724.354-01.
Data de assinatura: 01 dcAbríl de 2013
Protocolo n*.93 3 -  CASAL Cl: 01 /2013 -  «SüNEC
Autorizamos a eiabóração do Segundo Termo de Apostila ao conlnilon* 16/2012, celebrado entie a CASAL 
e empresa EAM CONSTRUÇÕESLTDA. Obsetvando a legislação vigente. Homologado em 26/02Q013.

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE 
APOSTILAAO CONTRATO 

N“015/2012
Protocolo n»931/2013 -  CASAL Cl: 01/2013 -  SUNEC
Contratíiiue; CASAL. Rua Barão de Atalaia. 200, Centro, CNPJ/MF n* 12.294,708/0001-81 ■■ reitresentada 
por seu Diietof Presidente ÁL\ARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF fl" 140.11.5.494-87 e Vice- 
-Piesidenle de Gestão de ciigcnluiria. OSMAR LISBOA. CPF/MF n* 101.616.864-00.
Contratada; MC CONSTRUÇÕES
Objeto: A paiiii da assinatura deste iasmuuento, fica auioiizado a substimiçãc do geiitor do cotiiraro ii* 
015/2012, nomeado na claúsula nona do referido iiutnuneiito, Eng* RICARDO FABRICIO COSTA DE 
OLIVEIRA, matricula '2446. ínsailo no COF/MF sob o n“ 02.5.970J74-S2 pela Kng" M/\R1A DE FÁTIMA 
ACIOLYDE CASTRO. matrlaiU 1494,. úucntn no CPF/.MF n‘’239.6.54..524-87.
Data de a^suintura: 01 de Abril de 2013 
Protocolo n*931/2013 -  CASAL Cl: 01/2013 SUNEC
Autorizamos n clabotaçflo do Primeiro T anto  de Apostila au contraio n* 15/2012. celebrado entre » CASAL 
e a Empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA. Observando a legislação vigente. Homologado em 26/02/2013.

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE 
APOSTILAAO CONTRATO 

N*014/2012

EXTRATO DOTRECEIROTERMOADITIVOAO CONTRATO
N» 56/3011

Protocolo n* 16235/2012-C A S A L -C .l n* 112/2012-U N A G
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200. Centro, CNPLMF it* !2.294.708-''0001-81 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n* 140.115.494-87 e por seu 
Vice-Presidente MOISÉS VIEIRADAROCHANETO CPF/MF n* 164.845,174-87 
CONTRATADA: EMPRESAEAM CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida naAv. 02 de Dezembro, 7SS. Cen
tro. Olho C Á g u a das Flores/AL. inscrita uo CN PJ^IF sob o n* 08.529.0.31/OPO1-46. doravante, denominada 
lúnplewuejjfd CONTRATADA; jie-sre mo, representada porMARAJSADA SILVA MEDEIROS, brasileira, 
empresária, úuaifa no CPF^vIF sob o u* 082.014,654-40.residente e domiciliado eiu MoateirépolU/AL 
OBJETO: Por força deste instrumento, a cláusula primeira do contrato original qtie nata do objeto. pa&'sa a tei' 
0 seguinte redação; contratação de empresa de engenharia para a realização serviços de corte e religaçSo 
Je Hi(u«tmii « len to m  diM eii dc CAMPO AI.EORE.10REJANOVA, lUNQUEIRO/PIAÇABUÇU, SÃO 
SEBASTIÃO. TAQUARANA e TRAIPU da UNIDADE DE NEGÓCIO DÓ AGRESTE, nKÜame tomli- 
çScs contidas nos Projetos Básicois, ]>aites intcgriuttcs do prcsaite. áistniimuito convocaiório .CLÁUSULA 
SECUNDA: Por força deste instrumento, a cláusula segunda do contrato original que trata do %'aior e dos 
recursos, passa ata  a seguinte redação: Piescjue conttato t« n  seu valor total fizado a n  RS 176.275,0o {cento c 
setenta e .seis mit, duzeutes e setenta e cinco renis), confonne planilha ouexa. !
Data de assinatura: 27 de fevereliode 2013
Protocolo n* 16235/2012 -CASAL -  C.IN* 112/2012-üN A G
AiilorizftitíOí A elaboração do TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO n * Sõi^Ol 1, celebrado enue 
a CASAL e a EMPRESAEAM CONSTRUÇÕES LTDA, observando a Legislação \igente. Hoiuologado em 
.09.0L2015.

EXntA TO  DO PRIMEIRO TERMO A D in v O  AO CONTRATO 
.  N* 17.Q012

■profocolo n" 16235/2012 -  CASAL -  CM n* 112/2012 -  UNAG
Coutratmite: CASAL, Rua Barão de Atalaia. 200. Centro, CNPJx7\ÍF n* 12.294,708/0001-81 -  representa<la 
por s« l Diietor Prcsidail» ÁLVARO lOSÉ MENEZES DA COSTA, CTF/íllF n" 140.1 l.V.194-87 r  por s« i 
M cc-Praidtm e MOISÉS VEIRADAROCHANETO.CPRM Fn-164.845.n4-S7 
CONTRATADA; EAM CONSTRUÇÕES LTDA, «M bílecida n« Av. 02 dè Dczonbro, 7SS. Ctntro. Ollio 
D 'Água das Flores./AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 08.529.O3l/G0OM6. doravante, denominada simples- 
meute CONTRATADA: neste alo, representada por MARAISADA SILVA MEDEIROS, brasileira, empresa
ria. ijBcríta no CPF/MF sob o n® 082.014.654-40. residente e domiciliado em Montciiópolis/AL.
OBJETO: Por força deste instntmento. a cláusula primeira do contrato original que trata do objeto, pnssa a ter 
a seRuitite redação: contratação de empresa de «ignihaiia para a realização dos ser\-iços de. corte e leligação 
de água pwü atender m  cídadeí de CAMPO ALEGRE. IGREJA NOVA. JUNQUEIRO, PIAÇABUÇU. SÃO 
SEDASTlÂO.TAQÜARANAelTLAIPU da UNIDADEDENEGÓCIODOAGRBSTE.mediante condições 
comida.s nos Projetos Básicos, partes integrantes do pre.sente iostrumentoconvocatPcH'força deste insinunen- 
to. H.clátiiiula segunda tio contrato original qne trata do r'a lor« do-s recursoi pMsa ater a  segumte redação: 
Presente contrato tem seu valor totalibsndo em R$ 394.811.54 (trezentos e nóvema e quatro tníL oitocentos e 
onze renis e cmquenu c quatro centavos), confonue plauillia anexa.
Data de atsinotura: 27 de fevereiro de 2013
Protocolou" 16235/2012-C A S A L -C .ln*  12/2012-Ü N A O
Autorizniuo* n elaboração do PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 17/2012. celebrado cotie 
a CASAI, e a EMPRESAEAM CONSTRUÇÕES LTDA. Obscn*ando a legislação N-igente-Homolc^o tm  
09,01.2013

Protocolo n’ 931/2013 -  CASAL Cl; 01/2013 - SUNEC
Contratante; CASAL. Rna QarXo dc Atalaia, 200, Centro. CNPJ/MF ]2.'294,708/ü00]-BI -  rcprei/entnda 
poi seu Diretor Presidente ÃLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CP.F/MF n- 140.I1S.4P4-87 e Vice- 
-Prcsidcnic de GesWo de engenharia, OSMAR LISBOA, CPFTMFn-ÍOl.616.86-1-00 
.ConíraledarMULTCONSTRUÇÔES
Objeto: A  partir da assinatura deste instrumento, fica autorizado a substituição da gestora do contrato 
014/2012. nomeadomclaúsula nona doreferido insti-ume]rto.Eng*JOSUELYCR!STlANYDA8ILVASOU- 
ZA, matricula 2932. inscrito no CPF/MFsob on" 051.626.094-47 pela técnico insdustrialPAULOPIRAMAR 
D/WTAS CRRBIA. manícul» 1635, m saita no CPF/MF n" 033.324.8S8-05.
Data de assinatura: 01 de Abril de 2013
Protocolo n»9.l 1/2013-CASAL CJ;01/2013-SUNEC
Aurorizomos a elaboração do Primeiro Termo Aditivo ao contrato n* 14/2012, celebtado entre a CASAL e a 
EMPRESAMULT CONSIRUÇÕES. Obsei t-audo a legislação vigente. Homologado cm 26.'02/2013,

UXTRATODO TERMO DR RHSCTSAo JOO CONTRATO 
N" 54.1011

Protocolo «• 16235/2012 CASAL -  C.I u* 112/2012 UNAO
ContraTante: CASAL, Rua Barão de Atalaia. 200, Catrro. CNPJ/MF a* 12..294.70S/0001-SI -  representada 
por seu Diretor Presidwtw ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n" Í40 .115.494-87 c por seu 
Vice-Presidente de Gestão Operacional MOISÉS VTEIRA DA ROCHA NETO. CPF/MF n® 164.84 5.174-87 
CONTRATADA: EMPRESA EAM CONSTRUÇÕES LTDA. estabelecida nn Av. Dr. 18 DE DEZEMBRO. 
7S8. centro, Olho D'Âgua das Flores/AL inserira no CNPJ/MF sob o u* 08.529.031/0001-46, doravante, 
denominada sinipleaniente CONl'RATAOA. neste ato, representada porMARAfSADASÍLVAMEOEIROS. 
biRsileiia. kblteira. inscrito no CPF/MF sob o ii® 082.014.654-40. residente e domiciliado « u  Mouieírópolis/ 
AL. doravante dettominada simplesmente CONTRATADA!
OBJETO -A partir da assinatura iaftnmtenfo.oContraton®54./201l-CASAL.celebrado eniOSdeogosto de 
2011. fica rescindido, sem que o CONTRAIADÃtenlia direito^ qualquer indenização.
Data de assinatura; 14 de fevereiro de 2013
Protocolo n* 16235/2012-C A SA L-C .lu’ 112/20J2-ITNAG
Autorizamos a elaboração do TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO n° 54/2011. Obser\-audo a Legisla
ção vigente. Homologado em 09.01.2013

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILADO CONTRATO 
N*93.'2012

Protocole n® 3750/2012 -  C.I n* I6,'20l 3 - SUPIMIC
Contratame; CASAL.RuaBar8odcAialaia, 200, Centro. GNPJ.^MF n* 12.294.708/0001-81 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA CPF/MF n® 140.115.494-8 7 e por seu 
\1ce-Prefti<Icnte de Gestão OpaxioMÍ CARLOS ANTONIO DE SOUZA FIGUEIREDO U M A  CPF/MF 
n*098,703.694-72.
CONTRATADA. LMPRESAMC CONTRÜÇÔES
OBJETO A  partir da assinatura deste iiuliunieuto. fica autorizado a substituição do gestor do Contrato 
93/2012. nomeado Eng* C nil CARLOS ROBERTO SANTOS, matricula 1367, inscrito no CPF.i''N'IF sob o n* 
2l5.B28,154-53)>doEnr/CmlALOtSlüPERREIRADESOUZA.malriculaM 27.úi»eiitoiioCPF/M f sob 
on"035.973.424-34.
Data de assinatura: 07 dc maio de 2013 
Protocolo «® 3750/2013 -CASAL -  C.I a* 16/2013
Aiiionzamn« a elaboração do PRIMEIRO TERMO DEAPOSTILA AO CONTRATO «® 93/2012, celebrado 
entre s  CASAL e a EMPRESA MC CONSTRUÇÕES. Observando a Legislação vigeste. Homoloeado em 
29.04.2013

EXTRATO DO PRIMEIRO TElUVlO DE APOSTILAAO CONTRATO n® 19S/2012 
Protocolon*3750/2012-C.!n® lô.^TOlT - SÜPIMIC
C-ontratanle: CASAL. Rua BnrSo de Atalaia. 200, Centro. CNPJ/MF n® 12,294.708/0001-81 -  rt^cscnlada 
por seu Diretor PreBideiiie ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n® 140.115.494-8? e por .seu 
Více-Presideme dc GesrtSo Opcntcioual CARLOS ANTÓNTO DE SOUZA FIGUEIREDO LI.MA, CPF/MF 
u*098,703.694-72.
CONTRATADA; EMPREA AVS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
OBJETO; A partir da assinatura deste inílntinento, fien autorizado a substituição do gestor do Contrato n° 
198/2012. nomeado Eng® Ciril CARLOS ROBERTO SANTOS, matricula :1367. inacrito n© CPF/MF sob o 
n‘ 215.828.154-53 pelo Eng= CivüALOÍSIO FERREIRA DE SOUZA, matiicula 0427, inscrito no CPFM F 
sob 0 11*0.35.973.424.34.
Data de assinatura: 07 de maio dc 2013
Protocolo n*u® 5750/2012 -C .I  rf 16/2013 - SUPIMIC





It
ESTADO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Maceió, 12 de março de 2013Ofício nOrl57/2G13 -  CPL/DP

E x m .o  Sí*.
D r. C ÍC E R O  A M É L IO  D A S IL V A  
D D . P r e s id e n t e  d o  T r ib u n a l d e  
C o n t a s  d o  E s ta d o .

S e n h o r  P r e s id e n t e ,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual 
estamos lenviando a V.Ex.^ para registro do Primeiro termo Aditivo 
n° 4 1 /2 0 1 2 ,celebrado entre a CASAL e a EMPRESA BETA TERCEIRIZ 
DE OBr4  LTDA - EPP, que tem como objeto o acréscimo do va 
contrato ho percentual de 25%  ( vinte e cinco por cento) correspondè 
de R$ 115 .066 ,60  ( cento e quinze, sessenta e seis reais e sessent 
passandd assim o valor global de R$ 46 0 .266 ,40  ( quatrocentos e
duzentos: e sessenta e seis reais e quarenta centavos), para R$ 
( quinheptos e setenta e cinco mil e trezentos e trinta e três reais).

I
A Súmulà do Contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial d 
edição de 14 de dezembro de 2012

nO 4 .8 4 3 /8 6 , 
ao Contrato 

AÇÃO E MÃO 
or inicial do 
nte ao valor 

a centavos), 
èessenta mil, 

575 .333 ,00

D Estado em

O u lr o s s im , r e m e t e m o s  e m  a n e x o , to d o  o  d o s s iê  q u e  ^ P ro to c o lo
n °  1 1 1 4 5 / 2 0 1 2  -  C A S A L  C . I  s / n / 2 0 1 2  - U N FA . F Is  0 1  a  4 1

Ao ensejo, reiteramos a V.Ex.^, protestos de consideração e apreço.

En g o  A L V A R O  J O S E  M EN
Diretor Presidente

A  C O S T A
T^í;RnNALDF

recebí p / f_D E (lj_ _D E (.3 „

ciiNr.inMÀ.Ric,

CAUgi't»CyU0«O 1W3«B





Casal
ORIGEM :

Gerência da UNI’A
DESTINO :

SIJNHC

DA TA DE EMISSÃO: 

15/08/2012

Senhor Superintendente,

Como é do conhecimento de V.Sa., das ações implementadas junto 
as Auditorias comerciais, aumentado nossos serviços na obtenção de melhores 
resultados, objetivando o alcance das metas propostas.

' Cm sintonia com as diretrizes da corporação, em aumentar o “VU”,
esta unidade tem feito todo esforço com seu pessoal “in loco” nas atividades 
descritas acima, com isto, a redução de “VD” vem nos colocar dentro do previsto,' 
numa busca constante, vale salientar que em conjunto, as ações, o aumento de 
ligações ativas se mostram em ascensão.

Hm virtude de aumentarmos nosso serviços no campo o contrato cm 
vigor de n° 41/2012, objeto de execução dc serviços de cobrança de débitos dc 
clientes da CASAL/líN.FAROL, corte e regularização do fornecimento dc água, 
dc acordo com as normas, encontra-se fadado a findar antes do prazo..

Portanto, como relatado anleriormentc nosso quantitativo dc serviços 
aumcnlaram c, com isto, o quantitativo dc valor está se exaurindo, desta forma, 
solicitamos que o mesmo seja aditivado cm 25% no valor até para continuarmos os 
serviços sem que haja inteiTupção que seria um desastre para nossas metas.

Certos de contarmos com o apoio desta, agradecemos o empenho.

Atenciosamente,

^^PouloPlÇMweia
.f...I Geienie d ^ i d a d e  de N n o a o  Farol

Em,.
Rece]

,(. ,J J - ^
SUNEC
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CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DOS RBCURSOSi Presente contrato tem seu valor 
total fixado em'R$ 460.266,40 (quatrocentos e sessenta mil, dutentos e sessenta e seis reais e 
quarenta c e n t a v o s ) . ——
PARÁGRAFO PR IM EIR O : Fica expressamente estabelecido que os preços proçostos pela 
CONTRATADA incluem  todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos 
serviços objeto deste instrumento.
PARÁGRAFO SEGUNDO: As despesas decorrentes deste contrato terão am seguinte 
classificação orçamentária:
Unidade Orçamentária : ............. ..............................112Q2 - UN FAROL
Grupo de Despesa:......................... .............. ............ .3ÕG00Q - Serviços de Terceiros
Rubrica:...................... ................................................ ........3G7315 - Serviços de Cortes e Religações

CLÁUSULA TER C EIR A  -  DO REAJU STE ; Os preços contratados São fixos e irreajustáveis 
durante o período de 12 (doze) meses. Caso ultrapasse o referido período, os mespríos poderão 
ser reajustados a cada aniversário pela variação do índice Nacional da Construção Civil -  
INCC/FGV.

CLÁUSULA QUARTA -  DA DISCRIM IN AÇÃO DOS SER V IÇO S -  os serviços a serem 
executados são os seguintes:

PARÁGRAFO PRIM EIRO  - Visita d e Corte - Consiste no deslocamento de um profissional ao 
imóvel em débito para execução de visita de cobrança com entrega da ordem de corte 
correspondente.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Corte - Consiste na suspensão do'serviço de abastecimento de água, 
exciusívamente através do corte com chibágua eom introdução de obturador e anotação da 
leitura do medidor (hidrômetro).

PARAGRAFO T ER C EIR O ; Reiígação - Consiste na reativação do serviço de abastecimento de 
água, através da retirada da cápsula introduzida pela chibágua, garantindo a reativação do fluxo 
de água. ■ •
PARÁGRAFO QUARTO; Restabelecim ento de Ram al Predial de Água - Reinstalação do 
ramal predial de água com hidrômetro, visando a regularização do abástecimento, com até 30m 
de distância-entre, 0 distribuidor s  o imóvel e dentro dos padrões técnicos previstos pela CASAL.

PARÁGRAFO Q UIN TO : Reposição de Calçada - Reposição do piso de calçada demolida, por 
necessidade de execução de serviços nos ramais prediais de águâi

CLÁUSULA Q UIN TA: DO PAGAMENTO E DAS M EDIÇÕES; Os serviçQs deverão ser medidos 
do 10 (primeiro) ao último dia de cada mês e apresentados através de Nota Fiscal Fatura em 
02 (duasXvias até o 6o (sexto) dia do mês Subsequente ao da medição.

PARÁGRAFO P R IM EIR O ; A Nota Fiscal Fatura, após conferida e  atestada pela fiscalização da 
CASAL, será encaminhada para processamento e posterior pagamento, no prazo de até 30 
(trinta) dias çorridós, contados da protoçolizaçâo da respectíya Nota Fiscal Fatura.
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PARÁGRAFO SEGUNDO; A CASAL, no ato do pagamento deverá exigir da CONTRATADA;

a) Certidão Negativa de Débito do INSS; , ' ^

b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;

c) Certidão Negativa atuaiizada de Débito junto a fazenda Estaduai;

d) Certidão Negativa de Débito Trabalhista,

A não apresentação dos documentos acima eiencados ensejará na suspensão do pagamento, 
até sua regularização.

CLÁUSULA SEXTA -  DA REMUNERAÇÃO -  A remuneração dos serviços serão realizados da 
seguinte forma;

\

PARÁGRAFO P R IM EIR O : Visita de Corte - A remuneração da visita de corte somente será 
efetuada se houver confirmação da quitação do débito no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, 
contados a partir da emissão da ordem de corte pela Contratante. Caso ocorra pagamento após 
5° dia, não ocorrerá a remuneração do serviço e automaticamente estas Ordens de Serviço -  
OS - serão enviadas ao serviço de corte, para execução imediata. A remuneração do serviço de 
visita (apenas para ordens pagas e parceladas) será equivalente à 50,0% (Cinqüenta por 
cento), do valor do corte físico, conforme item 1.1 da estimativa de custos -  ANEXO I

PARÁGRAFO SEGUNDO: Corte - A remuneração do serviço de corte só será efetuada se 
houver regularização do débito e o pedido da rellgação até 30 (trinta) dias da data do corte da 

‘ ligação. Caso não ocorra a religaçâo no prazo de 30 (trinta) dias, não ocorrerá a remuneração 
do serviço de corte, porém o serviço de religaçâo simples, caso ocorra, será remunerado. Para 
efeito de remuneração deste serviço (corte físico com regularização do débito), será pago a 
CONTRATADA o valor equivalente ao corte físico, item 1.2 da estimativa de custos -  ANEXO I.

PARÁGRAFO T ER C EIR O ; Religaçâo - A remuneração do serviço será equivalente ao valor da 
religaçâo, itens 1.3 ao 1,5 da estimativa de custos -  ANEXO L

PARÁGRAFO QUARTOrRestabelecimento do ramal predial de água - A remuneração do-serviço 
será equivalente ao valor do restabelecimento de ramal predial; Itens 1.6 ao 1.14 da estimativa 
de custo -  ANEXO i .  .

PARÁGRAFO QUINTO: Reposição de calçada - A remuneração do'serviço será equivalente ao 
valor por metro quadrado recuperado, item 1,15 da Estimativa-de Custos - ANEXO I. ‘

CLÁUSULA SÉTIM A  - DO TRANSPORTE; Por força deste Instrumento, a CONTRATADA fica 
obrigada a utilizar no transporte de pessoal alocado para reafização dos serviços objeto deste 
contrato, veículo adequado, devidamente identificado com: nome de fantasia ou razão sodal da 
CONTRATADA, identificando também o referido veículo com\34pformação " A SER V IÇO  DA 

CASAL'^ ^





ESTADO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

C U U S U L A  O ITA V A  -  DOS SUPRIM ENTOS E PA MÃO DE OBRA; Obriga-se a 
CONTRATADA, a fornecer todo material necessário à èxecuçãò dos serviços, objeto deste 
contrato. . '

V

PARÁGRAFO PRXMÊIRO: A mão-de-obra necessária"à execução dos serviços será de única e 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, a quem compete arcar com as despesas 
decorrentes dos impostos, taxas, saíários, encargos sociais e trabalhistas e o seguro do pessoal 
utilizado nos serviços aqui contratados.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA se compromete a somente utilizar nos serviços 
deste Contrato, pessoal amparado pe\a  Legislação Trabalhista e Previdenciária em vigor.

t \
PARÁGRAFO T ER C EIR O ; A' direção geral dos serviços caberá ao profissional habilitado, na ■ 
forma da Legislação em vigor. - ■ ^

PARÁGRAFO QUARTO: Os profissionais Utilizados .na execução dOs serviços devem possuir 
experiência, idoneidade moral e técnica, bem como deverão permanecer no local de serviço 
durante as horas normais de trabalho, além de estarem habilitados a prestar esclarecimentos 
sobre os serviços às pessoas credenciadas pela CASAL.

£LÃ UgAtLA n o n a  PÁS AinTgfiAÇÕES; Nenhuma alteração ou modificação de forma, 
qualidade ou quantidade dos serviços contratados poderá ser feita pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO PR1M.EIR0: A CASAL, entretanto, poderá autorizar as modificações técnicas 
recomendáveis, determinando a CONTRATADA sua execução desde que corresponde a um dos 
seguintes itens;

a) Aumento ou diminuição da quantidade de qualquer trabatho previsto no Contrato;

b) Supressão de qualquer dos trabalhos;

c) Alteração na natureza, qualidade ou espécie desses trabalhos; e

d) Execução de serviços adicionais de qualquer espécie, indispensáveis a conclusão dos
serviços contratados. . . .

PARÁGRAFO SEGUNDO: As alterações ou modifica‘ções indispensáveis aos serviços 
autorizadas pela Diretoria da CASAL, constantes das letras "a" e "b" do parágrafo anterior, 
poderá aCarretar acréscimo ou diminuição do valor do contrato, sêm contudo alterar os preços 
unitários.'Nesta hipótese, será dispensável a celebração de Apostila a este documento se não 
alterar o prazo contratual, inicialmente fixado.

CLÁUSULA DÉCIM A -  DO PRAZO; O Prazo de execução dos serviços é de l2  (doze) meses, 
contados a partir da assinatura da Ordem de Serviço expedida pela CASAL, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses.

CLÁUSULA DÉCIM A PRIM EIRA  -  DA EXECUCÃO E DA FISCA LIZA CÃ Q ; A CASAL exercerá 
ampla fiscalização sobre os serviços contratados, por Interm^io de seus prepostos, os quais, 
serão credenciados por escrito, devendo a CONTRATADA,^|^ilitar-lhes o pleno exercício de 
suas funções. ^ , ‘ '

J  yf\\' C
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PARÁGRAFO PR IM EIR O : A CONTRATADA forrtecerá e utilizará aparelhagem adequada e 
empregará eficientes métodos de trabalho para obter o maior rendimento possível nos serviços. 
O transporte, a guarda e a manutenção de equipamentos e materiais são de exclusiva 
responsabilidade da CONTRATADA, obrigando-se esta também a manter constante e 
permanente vigilância sobre os serviços executados ou em execução. Somente cessará a 
responsabilidade da CONTRATADA, quando os serviços forem recebidos pela CASAL. ^

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA está obrigada a permitir e facilitar a qualquer tempo, 
a fiscalização dos serviços contratados, por intermédio de seus prepostós, os quais serão 
credenciados por escrito, devendo a contratada facjlitar-lhes o pleno exercício de suas funções.

PARÁGRAFO T ER C EIR O : A CONTRATADA se obriga a  reparar qualquer dano, eventualmente 
causado à CASAL ou a terceiros, motivados por sua ação ou. Omissão, decorrentes da execução 
dos serviços deste contrato.

1 ^
PARÁGRAFO QUARTO; A fiscalização poderá sustar a execução de qualquer trabalho que 
esteja sendo feito em desacordo com o disposto neste contrato, bem como poderá rejeitar os 
trabalhos de qualquer pessoa física ou jurídica que esteja vinculada à CONTRATADA, a qualquer 
título, por conveniência dos serviços, devendo a CONTRATADA, refazê-los ou substituí-los no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do recebimento da notificação, sendo de sua 
responsabilidadè as despesas advindas e demais consequências,

CLÁUSULA DÉCIM A SEGUNDA -  DA GESTÃO Por força deste instrumento, fica determinado 
que 0 empregado PAULO PIRAMAR DANTAS CORREIA, na fundão de Técnlèo Industrial, inscrito 
sob 0 CPF/MF n® 040.569.644-44, matrícula 1635, fará a gestâõ do presente Contrato, zelando 
pelo seu cumprimento, comunicando com 90 (noventa) dias dê antecedência a Vice-Presidência 
de Gestão Operacional a necessidaoe ou não da prorrogação de prazo dq presente instrumento.

PARÁGRAFO P R IM EIR O : Fica estabelecido que na ausência ou substituição do empregado 
acima nominado, por qualquer motivo, a gestão do presente contrato será feita pelo seu 
substituto.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O gestor, quandO do atesto da fatura para pagamento, exigir da 
CONTRATADA a comprovação de todos ôs pagamentos referente à mão de obra envolvida na 
execução dos serviços objeto deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIM A TER C EÍR A  ~ DAS O BRIGA ÇÕ ES DA CONTRATADA; Obrlga-se a 
CONTRATADA, a registrar o presente contrato e respectivo projeto no Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA/AL, de acordó com a Lei n° 6.496 de 07/12/77, 
fornecendo cópia do referido registro no prazo estabelecido no parágrafo primeiro da cláusula 
terceira.

PARÁGRAFO P R IM EIR O ; É de responsabilidade da fiscalização da CASAL, exigir da 
CONTRATADA a documentação comprobatórla do registro no GREA/AL, condicionando o atesto 
da fatura para pagamento, mediante apresentação do co m p ç^ té  registro, enviando cópia a 
gerência de licitação e contratos.  ̂  ̂ -  j r
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contrato. Toda despesa de informática, incluindo-se o custo mensal do ponto on-line do sistema 
correrá por conta da contratada,

f) Utilizar veículos adequados à finalidade dos serviços, com no máximo 03 (três) anos de 
fabricação, apresentando-se em perfeitas condições de utUizaçâo e bom estado de conservação, 
os quais serão previamente inspecionados e aprovados pela unidade na CASAL responsável pela 
gestão do contrato.

g) Afixar em todo veículo utilizado na execução dos serviços -  nas portas laterais dps carros e 
baú das motos -  o adesivo padronizado pela CASAL, conforme modelo CASAL, contido nos 
Anexos deste Termo de Referência.

h) Providencíar a seleção e contratação do pessoal, promovendo treinamento técnico específico, 
de forma a capacitá-los adequadamente na execução dos serviços internos e externos, com a 
orientação da CASAL.

i) A validação dos profissionais recrutados e selecionados pela CONTRATADA ficará a cargo da 
CONTRATANTE e deverão ter o seguinte perfil; Segundo grau completo, boa dtcçâo, facilidade 
de comunicação e habilidade nas relações interpessoais, disposição para trabalho externo, 
desembaraço, simpatia e idade mínima de 18 anos.

j)  0  treinamento dos profissionais, que irão realizar os serviços de visitas de cobrança através 
das Ordens de Corte, será executado pela CONTRATADA que também deverá arcar çom os seus 
custos. Todos os empregados da CONTRATADA terão obrigatoriamente que receber um 
treinamento especifico antes de iniciar suas atividades em campo.

k) O conteúdo programático do treinamento abrangerá todos os PROCEDIMENTOS PARA 
EXECUÇÃO DE CORTES E RELIGAÇÃO adotados pela CASAL.

l) Embora os treinamentos sejam de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, a CASAL se 
reserva ao direito de poder acompanhá-los, como também de indicar seus Instrutores para « 
realizá-los quando julgar necessário

m) A c o n t r a t a d a  se obriga a realizar treinamento de 20 horas/aula a todos os profissionais a 
cada 6 (seis) meses ou quando a CASAL observar através de relatórios de avaliação que o 
desempenho dos profissionais não está satisfatório.

n) Antes do início dos treinamentos a CONTRATADA deverá informar a CASAL, por escrito e com 
antecedência 05 (cinco) dias úteis, a data e o local da sua realização. Em nenhuma hipótese a 
CONTRATADA poderá iniciar o treinamento sem prévio conhecimento e aprovação da 
CONTRATANTE.

o) Ser a única empregadora de seu pessoal, utilizando-se somente de funcionários devidamente 
registrados e apresentar à CASAL cópia dos exames médicos -  admissionais, demissionais e 
periódicos (Art. 168 CLT). Junto com a fatura mensal entregar os comprovantes de 
recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas, que devem ser compostos d^sVásSuintes 
documentos, referentes ao mês anterior:
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a) Folf)a de Pagamento,

b) Guia.de recolhimento do FGTS devidamente quitada.

c) Guia de recolhimento do INSS devidamente quitada.

d) Relação dos empregados que atuam diretamente na execução dos serviços, contendo as 
seguintes informações: nome completo, RG, CPF, endereços, telefone, formação, cargo ou 
função exercida na empresa.

p) Informar à CASAL, em até 48 (quarenta e oito) horas, qualquér substituição em seu quadro 
funcional utilizado na prestação dos serviços objeto deste Termo, ainda que de forma 
temporária, os quais estarão igualmente enquadrados nos procedimentos do subitem anterior. 
Esse empregado deverá atender ao perfil exigido pela CASAL e somente poderá substituir o 
anterior após receber o treinamento necessário para o bom desempenho das suas funções.

q) Fornecer aos seus empregados crachá (com foto 3x4) e, fardamento padronizado (com 
identificação da firma na parte posterior da blusa) para identificação como prestadores de 
serviços e utilização obrigatória em campo durante a execução dôs mesmos , de acordo com 
modelo, a ser fornecido pela CASAL.

r) Cumprir e fazer cumprir todas as prescrições relativas às teis. de Trabalho, da Previdência ou 
correlatas em vigor no País.

s) Responsabilizar-se pela conduta e disciplina de seus empregados, exigindo deles postura 
ética adequada, máxima eficiência e qualidade na prestação dos serviços e no tratamento aos 
clientes da CASAL, de forma a garantir a sua satisfação e, consequentemente, evitar 
reclamações posteriores.

t) Efetuar no prâzo máximo de 48 (quarenta e oito) horas as substituições porventpra 
solicitadas oficialmerrte pela CASAL, motivadas pelo não atendimento às condições e exigências 

.por ela definidas neste Termo.

u) Manter um profissional qualificado, devidamente credenciado como seu preposto, para 
proporcionar toda a assistência e facilidades necessárias ao relacionamento com a CASAL 
durante a execução dos serviços.

v) Nos casos em que haja necessidade de ação judicial e, se necessária a instrução probatória, 
informar e dar as devidas orientações ao empregado que realizou as notificações, o qual deverá 
comparecer em juízo, como testemunha, se chamado a tanto, salvo se dispensado peja CASAL.

x) Não reivindicar à CASAL qualquer indenização por perdas, danos a bens de sua propriedade 
ou de terceiros sob sua responsabilidade.

z) Assumir Integrai responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer 
pessoais ou materiais causados à CASAL, ou a terceiros, por si ou por seus sucesson 
prepostos, na exeçução do objeto da presente licitação. ,

juízos
e/ou
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PARAGRAFO SEXTO: As obrigações de ordem, operacional que a CONTRATADA deve 
disponibilizar:'

a) Fornecer todo material necessário a realização dos Serviços: conexões, tubos, torneira de 
passagem, selo ou lacre, adesivo, fita tefion, tubetes, obturador, chlba^ua, etc, exceto quando 
da colocação .do hidrômetro: os tubetes, lacre do cavalete (porca a porca) molas cônicas e 
porcas de fixação, que serão e responsabilidade da contratante tudo de acordo com 
especificações técnicas fornecidas pela CASAL .

b) Obedecer às Normas Técnicas da CASAL, que fazem parte integrante do contrato, não
podendo alterar qualquer das especificações dos serviços sem a prévia aprovação, por escrito, 
da CASAL. . >

c) Cumprir os prazos de execução dos serviços entregues pela CASAL, conforme abaixo:

1) religaçâo - até 24 (horas) horas do recebimento das respectivas ordens de serviço;

2) reposição de calçada - até 72 (setenta e duas) horas do recebimento das respectivas ordens 
de serviço;

3) deniais serviços descritos no item 3 - nos prazos fixados ho Cronograma Mensal de Cobrança 
da CASAL.

d) Somente efetuar cobrança de valores constantes nos documentos de execução de serviços 
repassados diretamente pela CASAL, e dentro do prazo contratual, não lhe sendo permitido, a 
qualquer título, adicionar valor ou receber numerários em suas diversas formas, sob pena de 
rescisão unilateral do respectivo contrato e aplicação de medidas legais.

e) Executar os serviços de religaçâo de ramais prediais de água, após autorização êm 
documento específico por parte da CASAL, nos padrões da CONTRATANTE. -

f) Executar recuperação de piso de calçada porventura danificado durante a execução do 
serviço, com suas mesmas especificações e padrão de acabamento,'com ônus para a CASAL 
(item 6.0 do ANEXO I) , e providenciar a remoção dos resíduos e materiais não utilizados, dé 
forma, que o local retorne às condições originalmente ençontradas.

g) Entregar diariamente à CASAL todos os documentos relativos aos serviços executados, nõ- 
primeiro dia posterior à realização dos mesmos. ’

h) Responsabilizar-se pela aquisição de todas as ferramentas, equipamentos e materiais 
necessários à execução dos serviços nos padrões que atendam às especificações técnicas da 
CASAL.

i) Entregar na UN-Farol, localizada à Rua Hugo Corrèia PaZ. s/n, no prazo máximo de 72' 
(setenta e duas) horas após o serviço,, todo o material retirado em consequência de sua 
execução, etiquetando os hidrômetros com número, capacidade, mptivo da retirada, matrícula e 
endereço do imóvel.

j) Promover a execução dos serviços sem interromper o trânsito dê veículos e de pedestres ou o 
acesso às residências, tomando as providências necessárias à execução de passj
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meios eficientes que garantam a segurança e conforto ao$ transeuntes, sem ônus para a
CASAL, em conformidade com as normas do Município.

\

k) Preservar o cliente devedor de ameaças e constranglm^entos, assim cômo a imagem da 
CASAL, priorizando a tpdo o momento a boa negociação.

l) Guardar sigilo profissional pôr si e por seus prepostos, sobre toda e qualquer informação que 
vier a ter conhecimento' em virtude do desempenho da presente contratação.

/

m) Manter, durante toda a vigência dp contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualifica.ção‘exigidas na licitação.

n) Aceitar, integraimente, todos os métodos e processos de Inspeção, verificação e controle a 
serem adotados pela CASAL.

CLÁUSULA DÉCIM A QUARTA-  DAS O BRIGA ÇÕ ES DA CONTRATANTE -  A CASAL tem a‘
obrigação de disponibilizar:
PARÁGRAFO PRIM EIRO ; Escritório administrativo com um representante, na sede da 
Unidade de Negócio do Farol;,

PARÁGRAFO SEGUNDO; Visitas às suas Instalações e condições para análise de seus 
procedimentos de cobrança, a critério da CASAL;

PARÁGRAFO T ER C EIR O : Telefone fixo no escritório e pelo menos dois telefones móveis de 
operadora compatível com o plano da CASAL, para contato entre o Supervisor da CONTRATADA 
e chefia da-Supervisão de Cobrança da CASAL, com valores de créditos compatíveis com a 
demanda niensal dos serviços. ‘ ^

PARÁGRAFO QUARTO: Comunicar à contratada com antecêdência de 72 (setenta e duas) 
horas, para os devidos ajustes, qualquer alteração efetuada nas Normas e Instruções de 
procedimento e especificações para execução dos serviços, desde que estas não impliquem 
aumento de custos para a contratada.

,  t

PARÁGRAFO QUINTO - Esclârecer dúvidas referentes à execução dos serviços, de imediato, se 
possível, quando solicitado verbalmente, ou no prazo máximo ^e 3 (três) dias úteis quando 
oficializado por escrito.

PARÁGRAFO SEXTO  - Intervir junto aos órgãos competentes para agilizar as respectivas 
autorizações dos serviços, sempre que necessário.

PARÁGRAFO SÉTIM O  - Exercer a critério seu, e através da área requisitante, ampla, irrestrita 
e permanente fiscalização de todas âs fases do objeto licitado, verificando a correta execução 
dos serviços e rejeitando-os quando estes não atenderem ao especificado.

PARÁGRAFO OITAVO - Transmitir à contratada todas as reclamações que receber quanto à 
execução dos serviços, para que tome as providências requeridas de imediato, registrando no' 
"Livro de Ocorrências" esses é outros fatos igualmentertelevantês, sobretudo aqueles que 
prejudiquem direta ou índiretamente a qualidade e a efetjvlp^e dos serviços.



/
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PARÁGRAFO NONO - Emitir mensalmente Boletim dè Medição relativo aos serviços 
executados, efetuando o pagamento dos mesmos até o trigésimo dia útil subseqüente à 
confirmação das Notas Fiscais.

PARÁGRAFO DÉCIM O - Suspender o envio dos da:dos para cobrança .30 (trinta) dias antes do 
término da vigência do contrato.

CLÁUSULA DÉCIM A QUINTA - DAS PEN A LID A D ES: O atraso Injustificado no cumprimento 
do Contrato, sujeitará a CONTRATADA, à multa equivalente a Q,2%(zero virguia dois por cento) 
ao dia, incidente sobre o valor total do Contrato; inclusive a rescisão unilateral deste, além da 
aplicação das demais sanções previstas pela Lei 8.66$ de 21/Õ6/93.

CLÁUSULA DÉCIM A SEXTA -  DA R ESC ISÃ O ; Êste Contrato poderá ser rescindido, 
independentemente de notificação judicial ou.extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, 
sem que a CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, salvo o pagamento dos 
serviços que estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das 
seguintes hipóteses:

a) Infringênda de qualquer Cláusula deste Contrato;
b ) . Em caso cfe falência ou concordata da CONTRATADA;

c ) Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa autorização 
escrita da CASAL. '

PARÁGRAFO ÚN ICO; O presente Contrato poderá ser rescindido também por acordo mútuo ou 
conveniência da CASAL.

CLÁUSULA DÉCIM A SÉTIM A -  DQ FORO: As partes elegem o Foro da Cidade de Maceió/AL, 
que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente Contrato.
E, por estarem assim justos e contratados, firmam O presente contrato, em 04 (quatro\) vias de 
igual teor e forma na presença dast testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 
conforme para a produção dos sêus jurídicos e legais efeitos. < A ,

. Maceiõ, ^

COSTAALVARÓ 30SE MENEZE 
Diretor Presidénte/CASAL

MOISÉS VIE 
Vice PreS

DA ROCHa ’nETO
estão Operacional/CASAL

D láQ ^^ÊfíJp^A RTlN S  
P/ CONTRATADA.
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS

Pirâmide

Requisitante:
Solicitação: 00012540 
Emissão:
Liberação:
Situação Solic.: Todas

a 00012540
a
a

Item Requisitantó Valor Previsto Qtd. Solic. Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un. Cotação AF Status AF
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar Status item
Aplicação Observação Referência

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Solicitação: 00012540 Emissão: 29/08/2012 Dt. Limite: Dt. Últ. Alt.: 29/08/2012 Liberada: SIM
SoUcítante: ROBERTO DE MOURA E SILVALibcraçâo: 29A)8/2012 Usu Libera.: ROBERTO
Un. Comp,: SESGHÍ Valor Total . 115.066,60

I PAULO PIRAMAR 115.066,60 1,00 0,00 CNT 0,00CNT
375 -  SERVIÇOS DE CORTES E RELIGAÇOES / C . I .  S/N REFERENTE ADITIVO AO CONTRATO N° 4 1 /2 0 1 2 , R$ 1 1 5 .0 6 6  
UNFA - UNFA -  U.N. DO FAROL

Total de Solicitações na Filial: 1
Total de Solicitações: ^

Relatório E ;\PrRAMIDE\RELATORIOS\SOLICl QRP 29/08/20n 16:00.42 P á^ n a  I
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Casal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

Prot.11145/12

A S U N E C ,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na clas
sificação orçamentária abaixo:

Unidade Orçamentária 11202 -  U N  FAROL 
Grupo de Despesa 300.000 - Serviço
Rubrica 301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistema

Em, 31.08.12

Rna Costa Fernandes 
Àssistehte Administrativo 

Mat.1723 
GEPLAN/CASAL

a g PLAN ooe-e









® ,Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo: 11145/2012  
Interessado: Gerência da UNFA

ADVA. CAROLINE VILELA 

Para análise e instrução jurídica.

< ?'■
„ I r I \mi

Maceió, 11 de Setembro de 2012





Casal C o m p a n h ia  d e  S a n e a m e n t o  d e  A la g o a s

Processo: 11145/12 
Interessada: Gerência da UNFA 
Assunto: Aditivo de preço.

À CHEFIA DA ASSESSORIA JURÍDICA DA CASAL

DIREITO ADMINISTRATIVO. CONTRATO PÚBLICO. 
CELEBRAÇÃO DE TERMO ADITIVO. ACRÉSCIMO 
CONTRATUAL. DEFERIMENTO DO PEDIDO.

Vem para exame e parecer deste serviço jurídico Processo ns 1114^12, em que a 
Gerência da UNFA solicita acréscimo no valor de R$ 115.066,00 (cento e quinze mil e 
sessenta e seis reais), equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do contrato ns 43/2012, 
firmado com a empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA., cujo objeto se refere 
ao serviço de cortes e religações do fornecimento de água.

Justifica-se o referido pedido em virtude do aumento de serviços de cobrança de 
débitos de clientes da CASAL/ UN. FAROL, do corte e regularização no fornecimento de água, 
o que vem exaurindo o quantitativo do valor antes do prazo previsto.

Constam nos autos: pedido motivado (fis. 01); contrato (fis. 03); orçamento de custos 
de serviços de cortes e religações do fornecimento de água da empresa acima mencionada 
(fis. 14).

É, em suma, o relatório.

Segue 0 parecer.

É notório que, com o advento da Lei 8666/93, a Administração passou, em razão da 
supremacia do interesse público, a alterar unilateralmente os contratos, com vistas a 
atender os objetivos de interesse social.

A rt . 58 . O re g im e  ju r íd ic o  d o s  c o n tra to s  a d m in is tra tiv o s  in s t itu íd o  

p o r  e s ta  L e i co n fe re  à  A d m in is tra çã o , em  re la çã o  a  e le s , a  

p re rro g a t iv a  d e :

I - m o d ificá - lo s , u n ila te ra lm e n te , p a ra  m e lh o r  a d e q u a çã o  à s  

f in a lid a d e s  d e  in te re s se  p ú b lico , re sp e ita d o s  o s  d ire ito s  d o  

co n tra ta d o ;

Nesse sentido, o aditamento contratual para realização de serviços, uma vez 
atendidos os limites por ela estabelecidos, se perfaz possível, desde que a Administração 
justifique-o com vistas ao’ interesse público. Vejamos disposição da referida Lei 8.666/93, 
que disciplina a matéria.

A r t . 65 . O s c o n tra to s  re g id o s  p o r  e s ta  L e i p o d e rã o  s e r  a lte ra d o s , co m  

a s  d e v id a s  Ju s t if ic a t iv a s , n o s  se g u in te s  c a so s :

§  O  c o n t r a t a d o  f i c a  o b r ig a d o  a  a c e i t a r ,  n a s  m e s m a s  c o n d iç õ e s  

c o n t r a t u a is ,  o s  a c r é s c im o s  o u  s u p r e s s õ e s  q u e  s e  f i z e r e m  n a s  o b r a s .
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s e r v i ç o s  o u  c o m p r a s ,  a t é  2 S %  (v in t e  e  c in c o  p o r  c e n t o )  d o  v a lo r  

in ic ia l  a t u a l iz a d o  d o  c o n t r a t o ,  e , n o  c a so  p a r t ic u la r  d e  re fo rm a  d e  

e d ifíc io  ou  d e  e q u ip a m e n to , a té  o  lim ite  d e  5 0 %  (c in q u e n ta  p o r  

ce n to ) p a ra  o s se u s  a c ré sc im o s .

§  2 -  N enhum  a c ré sc im o  ou  su p re s sã o  p o d e rá  e x c e d e r  o s  lim ite s  

e s ta b e le c id o s  no  p a rá g ra fo  a n te r io r , sa lv o : ( . . . )

II - a s  su p re s sõ e s  re su lta n te s  d e  a co rd o  ce le b ra d o  e n tre  o s  

co n tra ta n te s , (g rifo u -se )

Ademais, tal possibilidade de aditamento restou prevista na cláusula NONA, 
parágrafo SEGUNDO do r. contrato, em que se prevê a possibilidade, em caso de alteração 
na quantidade de qualquer trabalho ali previsto, "de acréscimo ou diminuição do valor do 
contrato, sem contudo alterar os preços unitários".

Pelo exposto, atendidas exigências legais, pugna-se pela possibilidade de 
aditamento do aludido instrumento, condicionada à do Diretor-Presidente da Casal.

É o entendimento que se submete à apreciação dessa Assessora Jurídica.

Às considerações superiores.

Maceió, 14 de setembro de 2012.

CARGÉW^EELA
ADVOGADA /ASJWR/CASAL

ÁUREA CAROLINA PANTALEAO
ESTAGIÁRIA/ASJUR/CASAL

Ç\ ^ C r O

E V\,

Ê d il í? r f  
Aflvciijfiao Q
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Casal

Protocolo n® 11145/2012 
C.l S/N®/2012 - UNFAROL

A
C.P.L,

Embasados na solicitação da UNFAROL, através da C.l S/N®/2012 (Protocolo 
11145/2012), corroborada pela instrução processual e jurídica às fis 18 a 19 e, 
embasados na necessidade de realizar alguns serviços complementares, visando 
mais eficiência e qualidade aos serviços prestados pela CASAL, AUTORIZAMOS 
aditar o Contrato n® 41/2012, celebrado com a Empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO 
E MÃO DE OBRA LTDA., em mais 25% (vinte e cinco por cento) dos quantitativos 
originais correspondente ao valor de R$ 115.066,60 (cento e quinze mil e sessenta 
e seis reais e sessenta centavos), passando o valor do mesmo de R$ 460.266,40 
(quatrocentos e sessenta mil, duzentos e sessenta e seis reais e quarenta 
centavos) para R$ 575.333,00 (quinhentos e setenta e cinco mil trezentos e trinta 
e três reais), conforme estatui o Parágrafo I, do artigo 65 e o inciso I do artigo 58 
da Lei Federal n® 8 .6 6 6 /9 3 ^ m ,;^  / /2012.

Eng® ALVARO JOSE M 
Diretor Presidente

/acpm...

S DA COSTA

3EPLAN 021 C
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PROTOCOLO NO. 11145/2012 - CASAL
REF. AO PRIM EIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 41/2012 - CASAL

A ASJUI/Adv. Edmilson (De Ordem)

Estamos encaminhando o 1° termo aditivo ao contrato n° 41/2012 para analise. 

Em, 24.09.2012. 

pípniF l̂lipe®Roney 
Estagiário de direito CPL/CASAL
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N° PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO / ^ Í^ ;ÍS S J20 12
N° FOLHAi

Interessado; Gerência da UNFA 

Á Adva. Caroline Vilela,

Para análise de termo aditivo.

[ «
í Em, 24/09/2012





Casal
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Carolinè-Freim Cavalcanti Vilela
Advogada ASJURI CASAL 

OAB/AL 11.004
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Gera! da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do B-asii

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO S DE NEGATIVA
DE DÉBITO S RELATIVO S AOS TRIBUTO S ^EDERAIS E  À DÍVIDA ATIVA DA UNIÂO:

Nome: BETA  TERCEIR IZACAO  E MAO DE OBRA LTDA - EPP  
CN PJ: 02.070.836/0001-98

Ressalvado o direito de a Fazenda Naciona; cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art, 151 da Lei n- 5.172, dé 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e

2 não constam inscrições em Divida Ativa da U*Mâo na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), , ;

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este: documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

E sta ' certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangerido as 
contribuições previdendárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.,br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida^com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n̂  3, de 02/05/2007,
Emitida às 10;52’;08 dd dia 21/05/2012 <hora e data .de Brasília>.
Válida até 17/11/2012.
Código de controle da certidão: AE3E.C637.5537.146D  

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção; qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

21/05 2012

http://www.receita.fazenda.gov.,br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br




ESTADO DE ALAGOAS 
MUNICÍPIO. DE MARECHAL DEODORO

Secretaria Municipal de Finanças 
Departamento tíe Fiscalização e Tributos

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS N° 00201/2012

r — ---------------------------- :--------------------------- --------------- -
I Moine/Razao Social 222S9 - BETA TERCEIRl^€AO E MAC DE o Í ra  LTDA EPP

C N P J / CP 

E:iaereço

'■'tP

i c i l i o

02 070.836/0001-98

Rua JOAO ARGEMIRO ROSA. 1010 Quaora Lote

Fone57 160-000 

BARRA NOVA

betatefceifizacao@yahoo.com.br

8291377124

Cidade

Apto
Marechal Deodoro AL

r
Requerente

i Finalidade

I O r i s e r v a ç õ s s '

FERNANDA ARAGÃO 

LICITAÇÃO

■; N

|Data de Erníssão: 08/08/2012 Data de Validade: 07/10/20Í!2

I De acordo com a Lei Municipal n. 985. de 30 de Dezembro de 2009, que institui o Coáiv
' Tnbutano deste Município, CERTIFICAMOS QUE, revendo os livros de Lançamentos aes- 
I Prefeitura. O C pN TR iBU IN TE acima descrito, N A D A  D E V E a  Fazenda Municipal, r e f e r e m : -  
? impostos, Taxas, Contribuição de Melhoria e Muitas, até a presente data, ressalvanoo o diAs : 
Í go f is c o  m u n ic ip a l  proceder a cobrança de qualquer débito posteriormehte çonsiatau - 
i mesmo referente ao período nesta certidão compreendido.

mailto:betatefceifizacao@yahoo.com.br




MINISTÉRIO DA FAZENDA  
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIOENCIÁRIAS 

E ÀS DE TERCEIROS

N“ 000022012-02001836
Nome; BETA TERCEIRIZACAO E MAO DE OBRA LTDA • EPP 
CNPJ: 02.070.836/0001-98

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida 
Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
lliais, refere-se exclusivamente às contribuições previclenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU. não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art, 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para;

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imõveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme riefinido pelo 
art.931 da Lei n“ 10.406, de 10, de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. *

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e â verificação de sua autenticidade na .nternet, no 
endereço <http;//www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 üe janeiro de 2010.

Emitida em 11/04/2012.
Válida até 08/10/2012.

Certidão emitida gratuitamente.

Atençâo:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

i
21/06/2012

http://www.receita.fazenda.gov.br




PODER iUDICIÃIxIO  
JU ST IÇ A  DC TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA Dfá DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: BETA TERCEIRIZACAO E MAO EE OBRA LTDA - EPP (MATRIZ E 
FILIAIS)
CNPJ: 02.070.836/0001-98 
Certidão n “: 5658482/2012 
Expedição: 11/07/2012, às 16:51::-!1
Validade: 06/01/2013 - 180 (cento e oitenta) dias, contados;da data 
de sua expedição.

Certifica-se que BETA TERCEIRISSAÇtO E MAO DE OBRA LTDA - EPP (MATRIZ E 

F I L I A I S ) ,  inscrito(a) no CNPJ sob o n° 0 2 . 0 7 0 . 8 3 6 / 0 0 0 1 - 9 8 ,  N^O CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das:Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12,440, de 7 de julho de.2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data .da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica,, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão cordiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.hr).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional- de Devedores 
necessários à identificação dí. 
inadimplentes perante a Justiça 
estabelecidas em sentença condene.; 
acordos judiciais trabalhistas 
recolhimentos previdenciáriOí? 
emolumentos ou a recolhimentos dfi 
de execução de acordos firmados 
Trabalho ou Comissão de Concili<;

Trabalhistas constam os dados 
s pessoas naturais e jurídicas 
do Trabalho quanto às obrigações 
tória transitada em julgado ou em 
, inclusive no concernepte aos 

a honorários, a custas, a 
terminados em lei; ou decorrentes 
perante o Ministério Público do 
ção Prévia.
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http://www.tst.jus.hr
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C a M X A
CAIXA

Certi

In s c r  çã 
R azãi I S  
Nome Fé 
Endei eç

A Cab a jEconômíca Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7 díi Lei 8 .0 36 , de 11 de m aic de 1990, certifica que, nesta data, 
a em presa acim a identificada encontra-se em  situação regular perante  
o Fun<Po le  Garantia do Tem po de Serviço - FG TS.

O prese  
quaisc u 
decori en

A util 
condic
WWW

CNÔfylíCA FEDERAL

Icsido de Regularidade do FGTS - CRF

o; 02070836/0001-98, 02070836/0001-98
a c la l :  beta  t e r c e ir iz a c a o  e  mao d e  o bra  ltda  epp

ntasia: BETA t e r c e ir iz a c a o

0 : RUA JOSE AGEMIRO ROSENDO SN BARRA NOVA / ILHA DE
SANTA RITA / MARECHAL DEODORO / AL / 57160-000

nte Certificado não servirá  de prova contra cobrança de 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 

es das obrigações com o FG TS.
e r

za
io
ca ll

Validèdo: 05/09/2012 a 04/10/2012  

Certi^cêição Número: 2012090508142295796740

InforrAaçjão obtida em  05/09/2012, às 0 8 :1 4 :2 2 .

;ão deste Certificado para os fins previstos em  Lei está  
rfada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 

x a .g o v .b r

https://w ̂ 'W.: iifge.cai: :a. j ;ov.br/Empresa/Crfi'CrfiTgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoa... 05/09/2012

https://w
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A aceitaçâC i desta certidí o éstá condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e a verificcçâci de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <pttp;|Avww,rec eitíi.fazenda.gov.br>.

Certidão emitidí com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de janeiro de 2010.

04.11/1
08/ 10/

72012.
/2012.

Certidão erriitidd gratuitarfi/ 
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administradas pela Procuradoría-Geral da 
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MINláTÉ RIO DA FAZENDA  
Proci ira lorta>Geral da Fazenda Nacional 
Secn ítaiia da Receita Federal do Brasil

CEfeTibÂO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO S DE NEGATIVA
D ÈBITO Í RELATIVO S AOS TRIBUTO S FED ER A IS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

:)TA TERdElljtlZACAO É  MAO D E OBRA LTDA - EPP  
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10:52:08 
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de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
eito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

ms

lOS

em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
do sujeito passivo no âmbito da R FB  e da PGFN, nâo abrangendo as 

cjiárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Nacional do Seguro Social (IN SS), objeto de certidão específica.

bá
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rições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
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receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

se na Portaria Conjunta PGFN/RFB n̂  3, de 02/05/2007. 
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21/05./2012

http://www.pgfn.fazenda.gov.br








CERTIDÃO

ESTADO DE ALAGOAS 
MUNICÍPIO DE MARECHAL DEODORO 

Secretaria Municipal de Finanças 
Departamento de Fiscalização e Tributos

NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS N® 00201/2012

1 '«i

Nome/Raz 30 So 

CNPJ/ C P f 

 ̂ Enaereço 

j  CEP 

? 3a:rro 

i  E mail

:íal 22269

02.071 

Rua 

57.16C 

B A R R ^  

betate

BE TA  T E R C E IR lZ A € A O £  MAO D E  O  TRA LTD A  E P P  

q/oooi*8â
JpACt) A R G EM IR O  R O SA , 1010 Q uaara Lote

C 831

00(1

N DVA

Fone

cei(jzacao@ yahoo.com .br

8291377124

Cidade

Apto

MarecOai Deodoro A L

Requerente F E R N  tNC A A RA G Ã O

Finaüdade L IC IT j ,ç ã  d

I Observações

i Data de Em issão: 8/ 08/2012 Data de Validade: 07/10/2012

1
iDe íicordo (joni

O
Tnbüíar 0 
Prefeitufa, 
impostob, T 
do Fisèo 
mesmo refqn

a Lei Municipal n. 985 de 30 de Dezembro de 2009, que institui o Cofjsg. 
cijeste (i^nlcipio, CERTIFICAMOS QUE, revendo os livros de Lançamentos desta 

CON1RIBUINTE acima descrito N A D A  D E V E a  Fazenda Municipal, referenie a- 
axas, cjontribuicao de Melhoria e Multas, até a presente data, ressalvando o di e ,c,í 

P/tL proceder a cobrança de qualquer débito posteriormente constata ; . 
Briodo nesta certidão compreendido.

MUNIC 
ente a<j) p

Marechal Deodoro(AL), 8 de Agosto de 20

lü O  QUINTELA

Rua Dr Tavares Bastos S/N C e ttro Marechat Deodoro/AL C E P . 57 '• òO-OOO. Telefone: (82) 3263 2600/ 3263 2601 - www.marechaiúeoaoi^ ;

mailto:jzacao@yahoo.com.br
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

EiLTIDAO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
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5658482/2012
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sáriofe 
Tiplent

estabelecidas 
acordos judi 
re col himerjt 
emèlumentos

e s

execuçac'
Iho oi

dias, contados da data

que BETA TERCEIRIZACAO E MAO DE OBRA LTDA - EPP (MATRIZ E 
d:rÍto(a) no CNPJ sob o n° 02.070.836/0001-98, NÃO CONSTA 
ional de Devedores Trabalhistas, 
ida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
scentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
24 de agosto de 2011.
tantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
data da sua expedição.
soa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

estabelecimentos, agências ou filiais, 
desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

ade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
http://www.tst.jus.br) .
LtLda gratuitamente.

PORTANTE
ional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
ciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
s p r e videnciários, a honorários, a custas, a 

X a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Comissão de Conciliação Prévia.

Duv ida s  e s u g e t i õ e s ;  c i i d t ® t a t . j u E . b r

http://www.tst.jus.br
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SHDRJtTARlA DE ESTADO DA FAZENDA DE ALAGOAS
SiPSamiENDêNCIA DE RECEITA ESTADUAL

Secretaria Adjunta oa Receita Estadual 
Diretoria de Cadastro T erça-feira , 6  d e  Março d e  2012

S istema de Emissão da Ficha Cadastral do Contribuinte - FIC On-Line

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte, Confira os dados de Identificação da Empresa e, se houver qualquer divergência, providencie 
junto à SEFAZ a sua atualização cadastral.
As informações contidas nesta ficha carecem de verificação junto a SEFAZ para comprovação da 
idoneidade dos dados contidos.

Secretaria Coordenadora de Planejamento, Gestão e Finanças 
Secretaria Executiva de Fazenda do Estado de Alagoas - SEFAZ 
Secretaria Adjunta da Receita Estadual - SARE 
Diretoria de Cadastro - DICAÒ

PGF

j NÚMERO CACEAL
1 240.93733-3 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO in ício  d e  ATIVIDADE 

28/04/1698
NPJ/CPF CADASTRAL OPTANTE PELO SIMPLES ?

. >2.070.836/0001-98 SIM

RAZÃO SOCIAL
BETA TERCEIRIZACAO E MAO DE OBRA LTDA - EPP

NOME DE FANTASIA
BETA TERCEIRIZACAO

CODIGO - DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA
8121400-Limpeza em prédios e em domicílios,(PRINCIPAL).....  i '
4299599 - Outras obras de engenharia civil não especificadas ariteriormerite
4311801 - Demolição de edifícios e outras estruturas
8129000 - Atividades de limpeza não especificadas anteríormentè
4329199 - Outras obras de instalações em construções não especificadas ánteriormente
4330499 - Outras obras de acabamento da construção .......... ......  ..........  _ .
4120400 - Construção de edifícios
4313400 - Obras de terraplenagem________  ! i Gr?

CÓDIGO - DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA
15 - SOCIEDADE P/COTAS RESP LTDA

LOGRADOURO
R JOAO ARGEMIRO ROSA - NÚMERO

ío ia ; '7
- c o m p l e m e i^ o

i.
CEP
57160-000

BAIRRO/OISTRITO
POVOADO BARRA NOVA

m u n icípio

ÜilARECHAL DEOOORO
UF
AL

rUAÇÃO CADASTRAL ............... -
I ATIVA

DATA DA s it u a ç ã o  CADASTRAL
6/3/2012.

D ata d e  E m issão; Terça, 06 de Maî o de 2012, à s  10:23 :̂36 Cdata e  hora d e  Brasília).

Para q u a lquer suâeS tâóT igâr pára :

C A iU .. BGM TSR

^ S E F A Z

In form ações: Call C en te r Séfaz;- 0800  2 ^4  1060

2000 - 2012 @CSGII WEB - © Coordenadoria Setoriái defiéstâò da Ihfòrináticá é Informação - SEFAZ/AL

06/03/2012
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Casal

N° PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO 11145/2012

{^ )

Interessado: GERÊNCIA DA UNFA 

Á Adva. Caroline Vilela,

Com os documentos solicitados.

Em, 0 4 /1 0 /2 0 1 2

.1  ■
Edilson Al
Advogadô 

Assessor





w
Casal C o m p a n h ia  d e  S a n e a m e n to  d e  A la g o a s

Processo: 11145/2012

Interessado: UNFA
Assunto: Análise de term o aditivo.

EMENTA: ANÁLISE DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO 41/2012. ACRÉSCIMO DE PREÇO. 
ACOLHIMENTO CONDICIONADO DO PEDIDO.

Trata-se o presente de solicitação de análise do quarto term o aditivo do 

contrato n°106/2008, o qual tem  como objeto a "execução dos serviços de cobrança 
de débitos de clientes da CASAL, suspensão (corte) e regularização do fornecimento de 
água (religação)".

Em análise do term o aditivo, verifica-se que este se encontra regularmente 

efetuado, dentro dos term os legais. É possível o aditam ento de 25% do valor original 

do contrato, conform e informação da existência de dotação orçam entária para 

atender ao pleito -  fis. 07 e autorização da Diretoria de Presidência da Companhia às 

fis. 21.

Diante do exposto, encontra-se o presente apto para prosseguimento, 

condicionado, contudo, à apresentação da ce itidâo  de inexistência de débitos pela 
em presa contratada perante à Casal.

É o entendim ento desta Assessoria Jurídica.

Às considerações superiores.

Maceió, 05 de outubro de 2012.

CAROLINE FRElRHTAVALCANTI VILELA

Advogada/ASJUR

A  C F l f  

D e  Q c o r d o '  

E m  ] 0 8 M o / y } 2

Edilson Alves Vieira
Advogado OAB/AL 1822 
Assessor Juridico/CASAL





Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Prot. N° 11145/2012 -

A
VGO (De Ordem)

Encaminhamos para conhecimento do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 
n° 41 /2012, celebrado entre a CASAL e a Empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO, 
objetivando a aposição da assinatura e evoluir a DP.

Em, 10/10/2012

Chefe de Gabinete da Piesidênia ICAS.<‘ ’



i



E S T A D O  D E  A L A G O A S
CO M PA N H IA  D E  S A N EA M EN T O  D E  A L A G O A S

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO N° 
41/2012 -  CASAL, CELEBRADO ENTRE A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  
CASAL E A EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇÃO E 
MÃO DE OBRA LTDA -  EPP.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, 
Sociedade de Ebonomia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra Estrutura, sediada 
na rua Barão de Atalaia, n°. 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob ò n°. 12.294.708/0001- 
81, portadora da Inscrição Estadual n°. 24.008.146-3, doravante, denominada simplesmente CASAL, 
neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÃLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA brasileiro, 
casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 140.115.494-87, e pelo Vice-Presidente de 
Gestão Operacional MOISÉS VIEIRA DA ROCHA NETO, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito 
no CPF/MF sob o n° 164.845.174-87, ambos residentes e domiciliados nesta Capital; e a BETA 
TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP, estabelecida na Rua José Argemiro Rosa, 1010, 
Povoado de Barra Nova, Marechal Deodoro/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 02.070.836/0001-98, 
doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada pelo seu sócio 
DIEGO TERTO MARTINS, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 052.501.234-65, residente e 
domiciliado em Maceió/AL, tendo em vista o que consta no Processo 11145/2012 e S.C n° 12540, 
acordam em celebrar o presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições a seguir 
expressas;
C L Á U S U L A  P R IM EIR A : Por força deste instrumento fica estabelecido o acrésdmo do valor inicial do 
contrato no percentual de 25% (vinte e cinco por cento) correspondente ao valor de R$ 115.066,60 
(cento e quinze mil, sessenta e seis reais e sessenta centavos), passando assim o valor global de R$
460.266,40 ( quatrocentos e sessenta mil, duzentos e sessenta e seis reais e quarenta centavos) 
para R$ 575.333,00 ( quinhentos e setenta e cinco mil e trezentos e trinta e três reais)
C L Á U S U L A  S E G U N D A : A  d esp esa pertinente ao acréscim o estabelecida na Cláusula prim eira terá a 
seguinte c lassificação  orçam entária:

- Unidade Orçamentária........................................ 11202 -  UN FAROL
- Grupo de Despesa............................................. 300.000 -Serviço

Rubrica........................................................301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistema.

C L Á U S U L A  T E R C E IR A : Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e 
condições que não foram alteradas por força deste instrumento.
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas.

Maceió Ô-v a d

ALVARO JOSE f/IENEZES DA COSTA 
Diretor Presidente/CASAL

TESTEMUNHAS:
MOISÉS VIEIRA DA ROCHA NETO 
Vice-Presidente de Gestão Operacional

Com. I')/2()I2 - FR

P ere ira
ílOAB/AL 2051 
flat. 1749
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D iArio O ficial 
E stado de A lagoas

Objeto: Por foi'ça deste mstrumcnio Ac« taiiorí/.ado o resjuste no pcrcenlual dc 4,2623% ( ({uatro vii^ita dois 
mil seiscentos c vinte e tir.s ;K>r centu) passando o valor mensal de R5 23.230,(XI ( vinte e trés mil du/entos 
c trinta reais) para R$ 24.220.13 ( vinte c qauiro niil duwntos c vinte reais e ue»c centavos) c ijlobal dc RS 
27K.760,(K) ( duzentos c seteiiu e oito mil, setecentos e sessenta reais) pàra RS 200.641,36 ( duzentos e noventa 
milrstiscenios c quarenta c um reais e cinquenta e seis centavos) retroativo ao n>és de maio.
Orifcin dos Recursos; Próprios
Data da Assinatura; 23 dc outubro dc 2012
ÜN agreste
Unidade dc OreanicniAria - 11103
Grupo dc Despesa • 3(X).(VM}
Rubrica • 307312
UN FAROL ’ ,
Unidade Orçamentária • 11202
.Gnipo dc Despesa • 30(KXKI
Rubrica • • 307312
Dos Signniários: Acimaciutdos.
Proiocolon* K527/2012- CASAL.
Autorizamos a elaboração <lo Segimdo icnno Aditivo ao Contrato nj 26/2011, celebrado cnirc a CASALc a 
EMPRESA SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA-ME, observando a legislação vigente. Homologado em; 
21/09/2012

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVOAO CONTRATO 
N" «2/2011

Protocolon** 132529/2012-CASAL
Coniralanic; CASAL. Rua Barão dc Atalaia, 200. Centro. CNPJ/MF n* I2.2')4.7UXAXK)1-81 -representada 
por seu Diretor Presidente ÃLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n* 140.115.494.87 c  por seu 
Vicc-Prcsidcnlc de Gcslfio Engenharia OSMAR LISBOA, CPF/MF n® I01.6l6.8644iü.
Contratada; EMPRESA CONSTRUTORA MOGNO LTDA, estabelecida na Av. João Davino, 4010, sala 
101 Mangabelros^Maceió/AL inscrita no CNPJ/MF sub o n* 0459035AXK)|>5I. Inscrição Estadual sob o n* 
24 K)0590.6.doravmilc denominada simplesmcnie CONTRATADA, neste ato. representada por ROÒERTO 
SOARES CARDOSO, inscrita no C P F ^ F  sob o n* 151.751.974.87, residente « doi>t>vi!iado cm Maceió. 
Objeto; Por força deste tnsmnncntn o prazo de vigência estabelecido na Cláusula ScümadoConiraioorí^nal 
Oca prorrogado por mais 6ü (sessenta) dias a contar de 13 de novembro dc 2012 â I3dejancirodc20i3.
Data da Assinatura; I3denovembrr>de20l2 
Origem dos Recursos: Próprios 
Unidade Orçamentária .  12102 
Grupo de Despesas * 3CXXXX)
Rubrica  ̂ • 3U2000
Dos Signatários; Acima citados.
Prouicolo n® 13252/2012/- CASAL
Autorizamos a elabursção do Primeiro Termo Aditivo (loConiaito N* 82/2011/celebrado entre a CASAL 
c n EMPRESA CONSTRUTORA MOGNO LTDA, ob»r\'ando a legislação vigente. Homologado cm f 
13/11/2012.

EXTRATp DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N“ 88/2010

Protocolon' UW76/2Ü12-CASAL
Contratante: CASAL. Rua Barão dc Atalaia. 200. Centro. CNPJ/MF n® 12.294.70K/IXI0I.X1 -  repre-wniada 
pw sc»  Diretor Pícsídcnie ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n® J4ü.lJ5.4y4-87cpor seu 
Vicc-Prcsidcnlc de Gcstíio c Corporativa JAILTON JOSÉ DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF sob o n* 
259.289.0244ÍX . ^
Contratada; FIRMA REFERENCIAL AUDITORES E CONSULTORES S/S. estabelecida na Rua das Nin- 
fus, 262, r  andar Boa Vista, Rccifc-PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n* Ü3.337.066/U001 -  60. representada por 
seu Sócio Diretor MARCOS JliSÉCAMPOS DE.ALCÂNTARA, inscrito go CPF/MFsobon® 233 561.974- 
K7. residente ^  domiciliado cm Rccifc/PE. doravante dc uominada simplesmente CONTRATADA.
Objeto: 'Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Quinta do contraio orígmal 
fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar dc OX de outubro de 2012 a 08 de outubro dc 2013. Em 
face da prorrogação dc prazo eslabelaeido na Cláusula Printeíra deste insmimento. fica mantidoo valor mensal 
<lc RS 30.186,55 ( uima mil, ccnlo c oitenta c seis reais c cinquenta e cinco centavos) c u valor global de RS 
362.238.60 ( trezentos e sessenin c dois mil, dnzcnlose trinta e oito reais c sessenta cemavos) 
DatadaAssinaiura: U8dcuunibrode2012 
Origem dos Recursos: Próprios
Unidade Oçameniáría • 12302 «
Grupo dc Despesas .  3(XKXX)
Rubrica • 303304
Dos Signauirios: Acima citados.
Protocolon® 1(M762I)I2-CASAL '
Aulorízamos a elaboração do SEGUNDO TERblOADITlVOAOCONTRATON*XX/20IO celebrado entre 
a CASAL c a  FIRMA REFERENCIAL AUDITORES E CONSULTORES S/S. observando a legislação 
ngcnie. Homologado cm; (M/Iq/12

/

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO ÁO CONTRATO 
N®07/'2012

Protocolo n® X303/2012 -  CASAL
Contratante: CASAL. Rua Baiio dc Atalaia. 2(Xl. Cenuu. CNPJ/MF n® I2.294.7(I8/(HHI1.81 -  rcprescnlo- 
da por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n® 140) 15.494-87 c por 
seu Vicc*Prcsídcntc de Gestão de Serviços de Engenharia OSMAR LISBOA, inscrito nu CPF/MF sob u n® 
101.616.864AM). . '  . '
Contratada: EMPRESA BETA TERCEIRJZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA.EPP. csiabelacids na Rua 
Josc Argemíro Rbsa. 1010, Povoado dc Barra Novo, Marechal Deodoro/AL. inscrita no CNPJ/MF sobo n® 
U2.U7U.836/UOUl.98, doravaii^, denominda simplcsnKnte CONTRATADA, neste ato.itprescnuidapcioscu 
Sócio DIEGO TERTO MARTINS, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o n“ 052.501.234.65. residente 
c domiciliado cm Maceió/AL '
Objeto: Por força deste insuiimcnto, 6ce prorrogado o prazo estabelecido na Cláusula Segunda do Contrato 
Oiiginal por mais 90 ( noventa) dias a contar dc U2dc julho de 2 0 |2  aU2dc outubro de 2012.
Data da Assinatura; Ü2 de julhodc2UI2 
Origem dot Recursos: Próprios 
Unidade Orçamentária - 11401 - 
GmpodcDeqjcsas .  300000 
Rubrica '  • 301.000
Dos Signatários: Acima citados.
Pro(ocolon®8303/20I2- CASAL'
AutorizamosaclaboraçãodoPiUMEIRO TERMOADITÍVOAOCONTRATON* u7/2« 12.celebradoeniiv 
a CASALc a EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÀO DE OBRA LTpA-EPPvbscn uido n legislação 
vtgcnlc. Homologado cm: 02.07.2012

e x t r a t o  DO SEGUNDO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO 
N*8K/20|0

Prolocolon® I4 60I20I2 -C A S A L .
Contratante: CASAL Rus Bario dc Atalaia. 200. Centro, CNPJ/MF n® 12.294.7ü8ANX)|.g| -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n* 140.1)5.494.87 c pdrscu 
Vicc.Prèsidcnie dc Gestão Coperauva JAILTON JOSÉ DOS SANTOS. CPF/MF n* 259.289.024-68. 
Contratada; EMPRESA REFERENCIAL AUDITORES E CONSULTORES S/S.
Objeto. A partir da assinatura deste insmimento. iica autorizado a substituição do gesim do Pnmetro Termo 
de.ApostiladoCantzau>n*'H8/20M), CARLOS ALBERTO F. BEZERRA, MAT. I4n |. inscrito no CPF/MF 
n* 408.507.304.49, por CIDENIS CAVALCANTE PADILHA. matricula 2606, inscrito no CPF/MF sob o  n® 
022.171.334-46. ^
Data da Assinatura: 23 de novembro de 2012 
Dos Signatários acima citados 
Protoedon* 14601/2012
Autorizamos a elaboração do SEGUNDO TERMO DE APOSTILA AO CONTARTO N® 88C01U, celebrado 
cmro a CASAL e a EMPRESA REFERENCIAL AUDITORES E CONSULTORES S/S. observando a legis- 
lação vigente Homolodaoem: 23/11/201Z

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DEAPOSTILAAOCONTRATON®
13tV2tXiy

C,I N®yu/2üll -  SUPSAT/CASAL
Contratante: CASAL. Rua BarSode Atalaia, 200, Centru, CNPJ/MF n® 12.2^M.7()X/(XXM-XI -  rcprusenioda 
por seu Diieiur Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DACOSTA.CPF/MFn® 140.115.494 MOISÉS VIEI- 
RA DA ROCHANETO. CPF/MF 164.845.174.87.
Contratada: EMPRESA CARNAÚBA LtXADORA LTDA.
Objeto: A força deste instrumento, fica mtUmxado o registro do valor RS 294.74ti,(Xi ( duzentos e noventa 
c quatro mil setecentos e qaurenla reais), devidamente cumpromeiido auav»  da Solicitação dc Compra n® 
12424, cm faceda renovação do contrato original, atravêsdacelebraçãú do Quarto lemtoAdlii vo, pormais um 
períodode !2(doze}meses.inciand<yseem04dejaneirode2012à04dcjaneirodc2013 
OatadaASsinamra; 06dedezembrode2UI2 ,
Dos Signatários Acima citados.
C.ln®90/2012 1-SUPSAT/CASAL '
Autonzamos a elaboração do PRIMEIRO TERMO DEAPOSTILAAOCONTRATON® !3II/2(XI9cele*- 
brado entre a CASALc a EMPRESA CARNAÚBA LOCADORA LTDA. obseivando a legislação vigente. 
Homologado em; 02/1)1/2012.

EXTRATO DO PRIMEIROTERMO ADITIVOAOCONTRATO 
. N®4l/2Ü12

t
Proiocolon IU 45/20J2-CA SA L
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 2lKJ, Centro, CNPJ/MF n® 12.294,708/IXXi |.81 -  represenUaln 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n“ 1411,1! 5,494 MOISÉS VlEl- 
RADA ROCHA NETO, CPF/MF 164.845.174.87,
Contratada: EMPRES.^ BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA -  EPP, cstnbciacida na 
Rua Josê Argemiro Rosa., 1010, Povoado dc Barra Nova. Marcchnl/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o u® 
02.07U.K36/0001 -98. doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato. representada |>clo seu 
Sócio DIEGO TERTO MARTINS, solteiro, inscrito rto CPF/MF sob o n" 052.501.2.34-65. residente c domi
ciliado cm Macció/AL.
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Objcio: Por força deste instrumento fica estabelecido o acreseimb do valor inJeia) do contrato ito percentual 

,dc 25% ( vinte e cinco por cento) corruspundcniu ao valor de RS I I5.0fi6.(>0 ( cento e quinze mil. sessenta c 
seis reais c sessenta centavos), passando assim o valor global de R f <160.266.40 ( quatrocentos e se$.senta mil, 
duzentos c sessenta e seis reais c qaurenta centavos) para RS 575.3.15.00 {quinhentos e selenu c cinco mil c 
trezentos e trinta e três (cais).
Data du assinatura; 18 de outubro de 2012
Orígent dos Rcciiras: Próprios
Unidade Orçamentárífl • 11201 '
Grupo dp Dcs)x:.sa - 5n0.ti00
Rubrica -  30731.^
Dos StgnaiAnos acima citados.
Protocolo n"lll<15/20l2-C A SA L
Autorizajno.s aclaboraçío do PRIMUIRO TERMO ADITIVO AO CONTARTO N* 41/2012. celebrado entre 
a CASALe a EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÂO OBRA LTDA -  EPP. observandon IcgislaçAo 
vigente,Homologado cm 18.09.2012.

Companhia deEd!(ão,lmpressãoePublicã{ãodeAlagoas-CEPAL
tíR M O  DE RATIFICACAo  DE DISPENSA DE LICrrAÇÀO 

(COLETA PÜBLICADE PREÇOS)

O Diretor Presidente da Companhia dc Ediçdo. Impressto e Publicaçflo de A lagc^  -  CEPAL.. sociedade dc 
economia mista, inscrita no CNPJ/MKn^tU.StlS.RSó/lXH) Mt9.com sede naAv, Fernandes Lima, s/n*, CEPAL, 
Gnita de Lourdus -  M aceió- Alagoas -  CEP: 57052'OüO.. no uso de suas atribuiçócs regulamentares, consi
derando os prowdimcntos realizados, o prununciamenio daAssessoría Jurídica e do Dimior Administrativo 
PinoncciiDda CEPAL, que opinou pela possibilidade jurfdica da contratação, mediante Dispensa de licitação, 
com fundamento no artigo 24, inciso II c/c o parágrafo único da Lei Federal n* X.6Ó6^3 RESOLVE ratificar 
0 procedimento c a Dispênsa de licitação tratada no processo administrativo 1329/2012. autoiizando a con
t r a t a ^ ,  mediante coleta pública de preços da Pessoa Física Sr. José Monteiro da Silvo, inscrito no CPF sob 
n"! 540.434.254-49, rtsidenfc e domicili.tdo na Rua Lafaiete Pacheco, n*, 500, Pajuçara, Maceió -  AL, CEP; 
57.(130-350, para a euntraução dc empresa especializada para instalação de 02 (dois) novos condicionadores 
dc ar dc 60.000 blus adquiridos por usu  Companhia, no valorde RS 1 .4 0 0 ^  ^mil c quatrocentos reais).

^ Maceió. 14 dc dezembro de 2012.

Moisé.sc)c Aguiar^
Diretor Presidente

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
(COLETAPÚBLICA DE PREÇOS)

O Diretor Presidente da Companhia dc Edição, Impressão c Publicação 9c Alagoas -  CEPAL. sociedade de ’ 
economia mista, inscrita no CNPJ/MF n" O4.308.836/i8K) 1^)9. com sede na Av. Fernandes Líina, s/n", CE
PAL. Gruta dc L ourdes-M aceió -A lagoas-C E P ; S7052-f)()0.. no uso dc suas atribuições regulamcniares. 
considerando os procedimentos realizados, u pronunciamento da Assessuiia Jurídica c do Diretor Adminis
trativo Finnncuiio da CEPAL. que ^ in o ii pela poesibilidadu jurídica da contraiaçiu. mediante Dispensa dc 
liciução, com fundamento no artigo 24. inciso II c/e o parágrafo único da Lei Federal n* 8.666/93 RESOLVE 
rmificar o procedimento e a Dispensa du licitação tratada nq processo administrativo KI79/2UI2. autorizando 
a contratação, mediante coleta pública dc preços da Pessoa Física Sr. Pablo Peicz Sanches, inscrito no CPF 
sob n”. 053.675.694-55, residente c domiciliado na R. Maj. Sertorio. n*. 577. Apto. 62. Sào Paulo > SP. CEP: 
I) 1.222-001. para a contratação dc ilustrador para a  capa da revista Graciliano n" 16, no valorde RS 800.00 
(oitocentos reais).

Maceió, 14 dc dezembro dc 2012.

Moisés de Aguiar . '
Diretor Presidente

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
, (COLETA PÜBUCA DE PREÇOS)

O Diretor Pid^dente da Companhia de Edição, Impressão e  Publicação de Alagoas -  CEPAL, sociedade de 
economia mista, inscrita no CNPJ/MF n*04.30X.X36/t)00) com sede naAv. Fernandes Uma, s/n*. CEPAL.
Gruta de Lourdes -  Maceió -  Alagoas -  CQ*: 57052-000.. no uso dc suas atribuiçócS regulamentares, consi
derando os proGcdimcntDS realizados, o  pronunciamento da Assessoria Juridica e do Diretor Administrativo 
Financeiro da CEPAL. que opirtou pela possibilidade juridica da contratação, ntediante Dispensa de lieicação, 
com funthmcnto no aitigo 24. Íikíso II c/c o  paiãgrafo único da Lei Federal n* 8.666/93 RESOLVE ratificar o 
p toadim ento c  a  Dispensa dc licitação tratada no,proccs$o administrativo U^7/201Z autorizando a contrata
ção, medianK coleta pública dc preços da empresa LHB CométeioSe/vríçosc Representações Ltda, Inscrita no 
CNPJ n*. 70.224.936AHNr 1-81. esiabukcída na R. Granito, n*. 1481. Cajueiro. Jaboatão dos Guarorapes * PE. 
CEP: S4.330-5.10, para a aquisição dc 2l)0 litros dc hidrafluid 68, para troca do mesmo no e le v ad o r^  palco do 
TeatroC ustavoLeitc-C C ER C.no valorde RS I A90.iKI(um mil quatrocentos e noventa reais), em cumpri
mento ao Contrato n”. 0(M/20I0 celebrado entre a <‘EPALc aSETUR.

Maceió. l4dcdczcm tN odc20l2.

, M oisésdcAguiar
Diretor Prcsirlcnte "  «

COMPANHIADE EDIÇÃO. IMPRSSÂO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS -CEPAL
A\nso

A Companhia dc Edição. Impressão c Publicação dc Alagoas - CEPAL. por meio do Depanamento de Com
pras. avisa a EMPRESAS DO RAMO DE EQUIPAMENTOS GRÁFICOS, t|ue n partirdadaia desuv publica
ção, serão contados 5 dias úteis paru apresentação dc propostas;

OBJETO:AQU1SICÃODEOI(ÜMA)ALCEADEIRA.4UTOMÁTICA.

Maiores infurmaçõL-s sobre acotaçioencontram-sc adísposição na CEPAL.
As prupostastiepreçusdcvcrão ser enviadas através dcc-mail.cumprasccpa( vr'gm aílcom .pürfa\(082)33l5 
K316oucntreguc ao Departamento dc Compra,s, na sede da CEPAL situ.ida oAv. Fernandes Limn S/N. Fmol 
-M aceió-A lagoas CEP 57 052t)(A)-das08:0Oàs 14h.

Maceió. 13 de dezembro de 2ü 12. «

José Flavno Beserra Brandão 
Chefe du Departamento de Supiimenios

COMPANHIA DE EDIÇÃO. IMPRSSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS - CEPAL 
AVISO

A Companhia dc Edição, Impressão c Publicação dc Alagoas - CEPAL, por meio do Departamenlu dc Com
pras. avisa a EMPRESAS DO RAMO DE INFORMÁTICA, que a partir da data desta publicação, serio 
contaclos 5 dias úteis para apresentação de propostas:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS)NOBREARS.

Maiores informações sobre a cotação encon tram ^  adisposiçãU na CEPAL.
As propostas dc prcçcf deverão screnvíadas através dc c-mail, comprasccpalV/^gmaíl.com. por fíi\ (082) 3315 
8316 ou entregue ao Dcpaitamcnto de Compras, na sede dá CEPAL situada à Av. Femandés Lima S/N, Farol 
-M acciô-A lagoasC E P;57 .052 .000-tlas08:00iisI4h .

Maceió. I3dedczem brodc20l2. **

José Flávio Beserra Brandão 
Chefe do Departamento de Suprimentos

COMPANHIA DEEDIÇÃO, IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO OEALAOOAS-CEPAL 
AVISO

A Companhia de Edição, bnprcssão c  Ihiblicnção dc Alagoas - CEPAL, por meio do Depanamento de Com
pras, avisa a EMPRESAS DO RAMO DE SERVIÇOS GERAIS, que a partir da data desta publicação, serão 
contarlos 5 dias úteis para apresentação dc propostas:

OBJETO, c o n t r a t a ç ã o  DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO CONTINUA DE 
SERVIÇOS GERAIS.

Maiores informações sobre a cotação encontram-se a  disposição na C*£PAL
As propostas dc preços deverão screnviadas através de c-mail, compTascepal*<rgmail.com.porra.\ <0X2)3315 
8316 ou «niregire ao Departamento de Compras, na sede da CEPAL situada à Av. Fernandes Lima S/N. Farol 
-Maceió-A>agoasCEP:57.«52.(MM)-itas«8:UOás 14h.

EM CUMPRJMENTO AO CONTRATO N* 04/2010 CELEBRADO ENTRE Á CEPAL E A SETUR“

Maceió. I3de  dezembro dc 2012.

José Flavio Beserra Brandão 
Chefí: do Departamento dc Suprimentos

DepartamentodeEstradasdeRodagemdoEstadodeAlagoas-DER/AL
PORTARIAN* 533. DE 13 DE DEZEMBRO D £ 2<U2

O CHEFE DO GABINETE DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DE ALAGOAS -  
DER/AU no uso dc suas atribuições conferidas pelo ait. 4*. { 2*. c pelo art .l**. I. do Decreto n* 19.U33. dc 22 
de março de 2UI2. que dispõe sobte o Regimento Interno desta Autarquia, c/c o Decreto n* 4.076. dc 28 dc 
novembro dc 2008. c o que consta do Processo Administrativo n* 5501-5667/2012. da ChcAa do Gabinete. 
RESOLVE conceder I (uma) diária no valor unitário de RS 420.00 (quatrocentos e vinte reais) a MARCOS 
ANTONIOCAVALC.^NTI VITAL, matricula u*62.333-4, Diieior^Presídente desta .Autarquia, Nh-cIGTR-l. 
para a.s despesas com alimoitação c hospedagem no deslociunento para axidade de Bra.silÍo/DF. saindo em 
12 dedezem brode 2012 c  retomando em 13 de dezembro de 2012. para ^ i c i p a r d e  reunião léenica sobre* 
o  convênio das obras de duplicação da Rqdovia AL-lDI Sul. trcclio; M aceíó^arra de Sáo MigueVAL. no 
Ministério do Turifmo. O valor total dc diárias ímponnem R.$ 420.00 (quatrocentos e vinte reais), fienmio as 
despesas decorrentes deste ato debitadas na respectiva d o t á ^  orçamentária do DER-.AL. que correrá i  conui 
do P T 2612200042001(8)00, PI 002294, elemento de despesa 339014. do orçamento vigente.

GENES DARLES LUNA PEREIRA 
Chefe do Gabinc^
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AgéncíaReguladoradeServiçosPúblícosdoEstadodeAiagoas-ARSAL
Agòiicio Rvüulsüwa üe Scn iços Públicos do Estado de Atagoas^ARSAL
O Dircior*Prcsidemc da Agèitcia Reguladora d r Scn'iços Públicos do Estado de Alagoas-ARSAL.no uso de 
suas atrilniiçõcs previstas na lei n" 6.267. dc 20 dc ssicmbro dc 2(Hil, e cunsidcnmdo o disposto do Dccrclo n" 
.>7.120de ! 9 dc março dcl'»7 .cn licrocõcs do  Decretou*’37.6.V)dc lOdejulhodc l99K.e ainda o que consta 
da Nomia expedida por este órgòo. RESOLVE baixar as seguintes portarias concedendo diárias:

Portaria N** 567/2012 Processo N“ 49y7«-«959/2» 12
BcncOciário: Dimirej’ Vieira Silva
Mm. .510-0 ('argo; Assessor Técnico de Regulação
Quantidade de Diótias; 05 (cinco)
Valor unitário: RS 70,<K) Valor total: R$ 350.00
Período: lUa 15/12/2012
Objetivo: Viagem aos municípios dc Batalha, Jacaré dos Homens, Monteiropolis, Santana do Ipanema, Oli- 
venç-a. Água Branca c  Dclmitu Gouveía/AL, para doromlinuidadc á fiscalizaçánda apuração dos indicadores 
dc continuidade (I.C.l). As despesas correrão por conta do elemento dc despesa 339014-J4. PTRES 250027 e 
PI IK12844, fome de recursos UOM.
Portaria N" 56H/20I2 Processo: N"49n7tMl96«/2ni2
Bencfíciário: Marcelo Nunes dc Albuquerque Cobbi
MaL 14.33.30-l Cargo:.AsscssorTécnícodcRcgulação
(^aniidadedc Diárias: 05 (cinco)
Valor unitário; R$ 70,tH) Valor total: RS 350.00
Período: lOa 15/12/2012
C^jclivo; Viagem aos municípios dc Batallw, Jacoié <los Homens, Momeiropolis, Santana do Ipanema, Oli- 
>'er»ça. Agua Branca c Dcimíro Gouvcia'AL, para dar continuidade á Ascaliritçãoda apuração dos indicadores 
dc continuidade (I.C.l). As despesas cofTOüo por coma do cicmcnio dc despesa 339014-14, PTRES 25IHQ7 e 
PI 002K44, rontcdcrccursoslKKin.
Ponaria N* 569/2012 Processo: N“49070-S973/2012
Bctieficiório; Yora Maria Pires dc Am^edo Bastos
Mm. 14267I-Ü C-argo; Assessora Técnica dc Regulação
Quantidade dc Diárias: 05 (cinco)
Valor unitário; R$ 70.UO Valor toial: RS 330,00
Pcriütlo: lOn 15/12/2012
Objetivo: Viagem aos municípios de Batalha. Jacaré dos Homens, Monteiropolis, Santana do Ipanema. Oli- 
vença. Água Branca c Delmiro Gouveia/AL, porn darcoiuinuidade á fiscaliTação da n|niraç<To dos indicadores 
dc coniiiuiidndc (l.C.I). As despesas coTTcrào i» r  couta do clcntenlo dc des|>cs8 339014-14. PTR.ES 25(K)27 c 
PI l)f)2KJ4, fomede recursos 0011.
Poilaiin N" 570.'2012 Processo: N" 4907t).X976/2012 
Bcncnciário: Dimiin' Vieira Siva
Mot. 5 IO-t) Cargo: Assessor Técnico de Regulação
Quantidade dc Diárias: 02 (duas)
Vnlor unitário: RS 70,no Valor total: RS 140.00
Período; ()6a0X/l2.'2012
Objetivo: Viagem aos municípios dc Saluba, Santa Luxia do Norte. Pilar c Boca da Mntn/AL. paro cxetuiar 
risculixaçilo dc acompanhamento. As despesas correrão por coniu do elemento dc despesu 339014-14. PTRES 
250027 c PI 002844, fonie dc recursos (Kll 1.
Poitiiria N*’ 571/2012 Processo: N" 49070-9009/2012 
Beneficiário: Gíllon Morcir.1 do Silva 
Mat. lXX-0 Curgo: AssessorTccnicodc Regulação
Quantidade de Diárias: 02 (duas)
Valor unitário; R I 70,00 Valoriuial; RS 140,00
Período: 06 a 08/12/2012
Objelivu: Viagem aos municipios üe Satuba, Santa Luzia do Norte. Pilar e Boca da MnUi/AL, para e.xccuUir 
fiscalização dc ncompanhnmctuo. As despesas correrão por couta do elemento de despesa .7.39014-14. PTRES 
25U027 e Pi 002844, fonte dc recursos 0011.
Portaria N“ 5 72/2(112 Ptttccsso: N" 49070-9001/2012
Beneficiário; Marcelo Nunes de Albuquerque Gobbi
Mnl. 143330-0 Cargo: Assessor Técnico dc Regulação
Quantidade dc Diárias: 02 (duas)
Viilorimitáríu: R í 7(l.t»0 Volortolal:RÍ 14iMiO
Pcríodo:O6üüK/12/2012
Objetivo: Viagem aos municipios de Satuba, Santa Luzia do Norte, Pilar e Boca da Mnta/ALi poracxçcmar 
fiscalização dcacompunhamcnio. As dcsjtcsns correrão |X)r conta do elemento dc despesa 339014-14, PTRES 
25M027 c PI (K12844, fome dc recursos 0011.
PortariaN-573.C012 Processo;N"49070-9012/21112 
ftcncficiário; Odesio Tetiório dc Holmdíi Júnior 
Mot. 48.3-9 Cnrgo; Assessor Técnico dc Regulação
Quantidade dc Diárias; 02 (duas)
Valor unitário: R í 70,00 Valor total: RS 140,00
Período; 06 a OX/12^012
Objetivo: Viagem aus municipios de Satuba. Santa Luzia do Norte, Pilar c Doca da Mata/AL. para execulac 
fiscalização dc acompanhamento. Asdespcsascorrcrãoporcontudoclcmcmo de despesa 339014-14. PTRES 
25IHI27 c PI IK)2R44. fonie dc recursos («111.
Portaria N" 574/2012 Processo N" 49070-9146/2012
Beneficiário; Jozenilda Maria da Rocha Cavalcanti
M al 63195-7 Cargo: Coordenodora de Regulação

Quantidade dc Diárias: 05(cinco)
Valor unitário: R$ Slt.tMI Valor total: R$ 4tK).t«i
Período; tOa 15/12/2012
Objetivo: Viagem aos municipios de Batalha, Jacaré dos Homens. Monteiropolis. Santana do Ipaiiemo. Oli- 
vença Água Brancac Dclmiio Gouveio/AL. para dar continuidade á fiscalização da ainiração dos indicadores 
dceonüiiuidadc(LC.I). As despesas correrão |w r conta do elcmenio de despesa 339014-14, PTR13S 250027 c 
PI (KI2K44. foiite de recursos 0011.
Portaria N* 6507012 Procc8soN-4í«»70.8964/20l2
Bcncriciário: Gillon Moreira da Silva 
M ai 188-0 Cargo: AsscssorTccnicodc Regulação
Quantidade de Diárias; 05(cinco)
Valorunitárío: RS 70.00 Valortoial:RS3S0,Ü0
Período: 10a 15/12/2012
Objetivo: Viagem aos municipios dc Batalha. Jacaré dos Homens. Monteiropolis. Santana do Ipanema, Oli- 
venço. Água Branca c  Delmiro GouveÍa/AL. para executar fiscalização da apuração dos indicadores de con- 
linuidadc (I.C.I). As despesas conerõo por coma do cicmemo dc despesa 339014-14. PTRES 25<H>27 c PI 
(K)2844, fonte dc recursos 0011.
Ponaria N” 652/2012 Processo N** 49070-X967/2012
Bencriciário; Odésio Tenòrio de Holanda Júnior 
Mai. 483-9 CoigoTAssesorTvcníeodc Regulação
Quantidade dc Diárias; OSfcinco)
Valor unitário: RS 70.00 t^alor total; RS 350.(«l
Período; lü a  15/12/2012
Oltjciivo; Viagem aos municipios dc Batalha. Jacaré dos Homens, Monteiropolis. Somana do Ipanema. OU- 
vença. Água Branca c Delmiro Gouvma/AL. para executar fisedizaçãoda optiração dos indicadores de conti
nuidade (I.C.l).. As dcspcsascorrerioporconladoclcnKniodc despesa 339014-14, PTRE.5 250027 e PI 2X44. 
fonte dc recursos 0 11.

Maceió. 02 dc janeiro de 20 13.
WaldoW andcrl^ 
Diretor ProsideMe

Companhia de Saneamento de Alagoas • CASAL
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO N** 176/2012
Protocolo n" 5452.'2l‘l2 -anexo  4989/2012 c 5408/2012 -  CASAL
Comráumlc: CASAL Rua B ario dc Amlaia, 2(>0, Centro, CNPJ/MF n* 12.294.708/(KK)l-8l -  rcprcscnuida 
por seu Direlor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n* 140.115.494-87 c por seu 
Vícc-Prcsidcnlc de Gestão Operacional MOISÉS VIEIRA DA ROCHA NETO, CPF/MF n® 164.845.174-87. 
Coniminda; MULT CON.STRUÇÔES LTDA,eslal>eiecída na Rua Dr.Waldemiro Alencar Júnior, KKt, Man- 
gabeira.<>, Maeciò/AL. inscrita no CNPJ/MF sob o n" 07.509.78 IAJOOI-93. doravante, demominada siinples- 
meme CONTRATADA, ncsio ato, rcprosemada (>ur seu Sócio Gerente DEMÉTRIO DE BRITO PEREIRA, 
iitscriio UO CPF sob o n" 039.059,204-84. residente c domiciliado cm Macció/AL,
Objeto: A e.xcciiçílo cios serv iços dc ligações dumiciliares de ágtia, na cidndc do Maceió/AL, iia Unidade dc 
Negócio do Farol, conforme especificado no Ihrojcto Básico, do Edital c mediante condições contidas nn Lei 
Federal ii°' I0.520dc 17 dcjulhodc2002, Decreto 3.548 de 01 dc janeiro de 2007, Decreto 5.450/2005 c Lei 
Complcménuir n° 123/06. siibsidinrianicnte pela Lei n** 8.666/93 c suos alterações estabelecidas no.s Leis Fe
derais K.883/94 c 9.648/98.0  prazo dc c.xccução dos seiviços será dc 150 (cento e cinquentA) dias contados a 
pnnir da data dc assinoium da Ordem de Serviço emitida pela CASAL tendo o vnlur total do Cuninitu fixado 
cm R í 143.071 ,K0 (cento e qtinrcnin c li es mil, selema e um reais c oileniu centavos).
DatadnAssinatum; 11/10/2012.
Origem dos Recursos: Próprios 
Unidade Orçamentária - 11202 
Grupo dc Dcs|)c!;ns - 600000 
Rubrica - 616.614
Dos Signatários: Acima citados.
Proiocolon” 5452/2012-CASAL -  ......................................
Autorizamos a eloboraçâo.do,CONTRATO N*” ,176/2012. cclcbroclo.cnü^ A , CASAL c n empresa MULT 
CONSTRUÇÕES LTDA, observando a legislação vigente. Homolouítdo em; 03/10/2012.

EXTRATO DO PRJMEIROTERMO ADITlVOAOCONTRATONMl/2012 
Protocolo ri’ 11145/2012-CASAL
Conírawnfc; CASAL. Rua Barão dcAtslffi.i, 200, Ccniio, CNPJ/MF 12.294,7í)8/0(>í)J-81 -represeníod» 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF ri‘ 140.115.494-87 c por seu 
Vice-Presidente dc Gcsülo C^rocional MOISÉS VIEIRA DA ROCHA NETO, CPF/MF n* 164,845.174-87, 
Contratada: BETA TERCEIRIZAÇAO E MÀO DE OBRA LTDA - EPP, estabelecida na Rua José Argemiro 
Rosa, 1010, jPovoadode Bana Nova, Marcchal/AL, inscrim no CNPJ/MF sob o n“ ()2.O7O.836/O()0I-98. do
ravante, dem|ominoda simplesmente CONTRATADA, nesU) ato, representada por seu Sócio DIEGOTERTO 
MARTINS, inscrito no CPF sob o r" 052.501.234-6.5. residente e domiciliado cm Mncció/AL.
Ot^jeto; Por forço deste inUtimento fica estabelecido o acréscimo do vnlor inicial do contrato no percentual 
dc 25% (vinte e cinco por cento) cofrcspondcnlc no valor dc RS 115,066.60 (cento c quinze mil. sessenta c 
Bcis reais c Kssenla centavos), passando assim o valor global de RS 460.266,40 (quatrocentos e sessenta mil, 
duzentos ç sessenta e seis renis c quarenta ceiitavo.s) para RS 575.333,(«1 (quinhentos c setenta c cinco mil c
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Oatii da Assinatura: 18/H),'2í>l 2.
Oriecin dos Kccursos: Próprios 
tJnidsulc - Ü2<'2
Gnipodc Despesa.*; - .iüO.OOO
Rubrica - 301.1)00
Dos Signatários: Acima citados.
Protocolo n" 1114.^/2012 -  CAS Al..
Autorizamos a elaboração do E.XTRATODO PRIMEIRO TERMOADITIVOAO CONTRATO N''41/2()12.. 
cclübra<ioeiitrea CASALeacnipitsaliGTATERCEIRI/CACÀOEMÀODEOBRALTDA-L-PP.obsctvan- 
do a legistavsto vigente. Homologado em; 03/11.'/'2012.

CONTRATO N"177./2D 12 
Pmtocülo n" 54.52/2012 -  CAS.A 1.
Contratante: C.ASAL, Rua Barão de Acalai«% 200. Centro. CNPJ/MT n° 12.204,708/0001-Kl -  representada 
por seu Diretor Presidente .-ÁLVARO ,IOSÉ M ENEZES DA COSTA, CPE/MK n" 140,115.494-87 e por seu 
Vice-Presidente de Gestão Operacional MOISÉS VIEIRA DA ROCHA NETO, CPF/MF n® 144.K45.174-87. 
Contratada: E.^M CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na Av. 02 de Dezembro, 788,Centio, Olho D'Água 
das Florcs/AL, inscriUt no CNPJ/MF sob o n'' 08.329,031/0001-46, doravante, detnomtnada simplesmente 
CONTRATADA, nesto ato. reprusenLnda por MARAÍSA D.A SILVA MEDEIROS, inscrilo no CPF sob o n® 
082,014,654-40. residente edomicilindo em Momeirópolis/AL.
Objeto: A execução dos setviços de ligaçòus domiciliares de água, na cidade de Maceió/AL. na Unidade de Ne
gócio do Benedito Henles. confumie especificado no Prujt-tu Básico, do Edital c mediante condições contidas 
na Ixi Federal n® 10,.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 3..548 dc Oi dejaneijx) de 2007. Decreto 5,450/20(.'5 
c l.x:i Complementar n* 123/06, subsidiariamenie pela Ixsi tt® 8,666/93 e suas alterações esiabelecidas nas l.-cis 
Federais 8.883/94 c 9,648/98,0  prazo dc execução dos serviços será dc 15(1 (cento c cinquenta’) dia.s conitidos 
<i partir da data de assinatura da Oiticm de Serviço emitida pela CASAL, tendo o valor total do Contrato fixado 
em RJ 143.300.00 (cento e quarenw c ties mil c trezentos ivais).
DatadíiA-ssinatiira; 11/10/2012,
Origem dos Recursos: Próprios 
Unidade Orçamentária - 11201 
Grupo dc Des|x;sas - (>00000 
Rubrica - 616,614
Do,s Signatários: Acima citados.
Protocolo n® .6452/2012 -  CA.SAL
AiitorizajnoRaelaboraçàodoCONTR,ATON‘’ 177/2012. celebrado entre a CASALeoempte.w EAM CONS
TRUÇÕES LTDA. observando a legislação vigente, Homologado cm: 03/10/2012.

CONTRATO N'’ 178./2012 
Protocolo n" 5452/2012 -  CASA L
Contratante: CASAL. Rua Barào de .Atalaia, 200. Centru, (NPJ.^MF n® 12,294.708/0001-81 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n® 14U.115.494-87 e por seu 
Vicc-Presidcntedc Gestão Operacional MOISÉS VIEIRA D.A ROCHA NETO. CPF/MF n° 164,845,174-87. 
Contratada: MC CO N Sm UÇÕ ES LTDA, estabelecida a Rua Luiz Gonzaga da Silva. 3 1. Quadra A. Serraria. 
Macció/AL, inseríla no CNPJ/MF sob o n® 09.475.414./0(K) 1-41. iicsto ato, representada por seu procurador 
Tl-UAGO ANTONtO MENDONÇA LEONCIO. mscrito no CPF sob o n" 0.'2.843.594-51. residente e domi
ciliado ent Mneeió/AL,
Objeto: A execução dos serviços de ligações domiciliares de água, na cidade de Macció/AI... na Unidade de 
Negócio do Jaraguá. conforme especificado no Projeto Básico, do Edital c mediante condiç<5cs cnmidrts na 
Lei Federal ti® 10.520 de 17 de julho dc 2()<)2, Dccivto 3.548 dc 01 dc janeiro dc 2007. Decreto 5.450/2005 c 
Lei Complementar n® 123/06, subsidiuriamente pclíi Lei n® 8.666/9? c suas alterações estabelecidas nas Leis 
Federais 8.8X5/94 e 9.648/98, O pmzo de execução dos serviços .«eiá de 150 (cento c cinquenta) dias contados 
aparlir da data dc assinatura daOrdem de Seiviço emitida pela CASAL, tendo o valor total do Contrato fixailo 
em R$ l.‘'.?.ooo.oo(cemoeciriqucritaeti'Osinii reaLs),
Datada Assinatura: 11/KV2012.
Origem dos Recursos: Próprios 
Unidade OrçamenUiria - 1120.3 
Grupo de De.spcsas - 6(l0t)0()
Rubrica - 616.614
,Dos Signatários: .Acima citados.
Protocolo n" .5452/2012- CASAL
Autoriziunos a elaboração do CONTRATO N® 178/2012,celebrado eiiirca CASALe a empresa MC CONS- 
TRLIÇÒES LTDA. observando a legislação vigente. Homologado em: 03/10./20I2.

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAAO CONTRAIX) N" 02/2009 
Protocolo n® 15174/2012 -  CASAL
(?ontraíanic. CASAL. Rua Barào de Atalaia, 200. Centra. CNPJ/MF n® t2.2y4.7()X/(1001-81 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF iC 140.115.494-87 e por seu 
Vicc-Presideiue dc Gestão Operacional MOISÉS VIEIRA DA ROCHA NETO. CPF/MFn® 164.845 174-87. 
Conlratailti: EMISSÃO ENGENHARIA E CON,STRU(;:OES I.TDA.
Objeto: Fica autorizado o registrado valor de RS 7.219.524,20 (.sete milhões, duzentos edozenove mil, qui
nhentos e vinte e quatra reais e vinte centavos), devidamente compiometido atravós das .Solicitações de Com
pras n® ono 13005, OOOI3006. para cumprimento dos pagamentos dos serviços contratados, durante o período 
de 12(dozc)meses, iniciando*Stf em 05 d cm a io d c 2 0 l2 a0 5 d c maio de 2013. em face da celcbraçãodo Sexto 
Termo Aditivo, fmnado em ()4 dc maio dc 20 12. sem identificação do referido valor.
Data da Assinatura: 03/12/2012.
Dos Signatários: Acima citados.
Protocolo n" 15174/2012 -  C AS AL
Autorizamos a elaboração do PR.IM.mRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO N" 02/2009. celebrado 
entre a C.AS.ALc a empresa EMISSÀO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, observando a legislação 
vigente. Homologado ein: 03/12/2012.

CONTRATO N® 145/2012 
Prolocoip n'.' 4962/2012 -  CASAL
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia. 200. Centro. CNPJ/MF n® 12,294 708/000 l-XJ -  representada 
por seu Direlor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPFM F n" 140.115.494-87 e por seu 
Vice-Presidente de Gestão CurporolitraJAILTON JOSÉ DOS S.ANTOS, CPF.^-IF n® 259.289.024-68. 
Contratada; ACADEMIA DE LICITAÇÕES CURSOS E ASSESSÓRIA LTD/\. estabelecida a Rua Zacaria 
dcAzevedon®399,1® andar, sala 10.3, Centro. Maceió/AL. inscrita no CNPJ/WF soboii‘*06.258.726/000l-(»5. 
ncsiü ato, representada porseu Sócio AdininisiradorMÚCIODU MORAES ARRUD.4. inscrito no CPF sob o 
n” 870.774.004-23. residente c domiciliado cm Maceió/AL.
Objeto: A lealização do cuiso de Gestão c Fiscalização de Contratos .Administiatívos. tendo a participação de 
5o (cinquenta) empregados da CasaL compreendendo 20 (vinte) botas aula poi tumia com o vralorglobal do 
contrato RS 19.IM)0,00 (dezenove mil reais).
Data da Assinatura; ll/iO/2012.
Origem dos Recursos; Próprios 
Unidade Orçamentária - 12202 
Gru})o de Des|>esas - 300000 
Rubrica - 303.304
Dos Signatários: Acima citados.
Protocolo n® 496Z/2012 -  CASAL
AutorizamosaclaboraçâodoCONTRATON® l45/2012,celebradoentrea CASAl.eaACADEMIADELICI- 
TAÇÔES CURSOS EASSESSÓRIALTOA.obscrvandoa legislação vigente. Homologado cm: 09,4)8/2012. 
^Republicar por inooneção.

SEXTOTERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 91,20lu 
Protocolo n® 7612./2012 - C.l n® 28/2012 -  CA SAL
Contratante; CASAL. Rua Barão dc Atalaia. 200, Centro, CN PJM F n® J 2.294,TOK/OtK) 1-81 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF if' 140,115.494-87 c porseu 
Vicc-Presidcntc dc Gestão dc Serviços de Engenharia OSMAR LISBOA, CPF,'MF n® 101.616.X64-00. 
Contratada: LEF CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na Rua Santa Luzia. 153. Baint Dure». Maceió/AL, 
inscritanu CNPJ./MF sobon" ! 1.921.475/38811-.37. nesto ato, representada porseu Sócio Gerente ELISA EL 
CARVALHO DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF sobon® 530.311.567-49, rcsidcnlec domiciliado cm Ma- 
cció/AL.
Objeto: Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses a c*.mtardc 27dc ianeim dc20l3 a 27 de janeiro dc 2014. 
A CASAL (ragaiá a contratada o valorgiobâl de R$ 2.2X2.460.97 (dot.x milhões, du/.entos e oitenta c dni.s mil. 
quatroscentos c sessenta reais e noventae sete eentavos), para a execução dos serviços.
Datadn.Assinatura; 13/12/2012.
Origem dos Recursos: Próprios 
Unidade Orçamentária -  |í)10.3 
Grupo de Despesas - óOOOÜO 
Rubrica -  616612
Dos Signatários; Acima citados.
Piotocolo n" 7612Í2» 12 • C.l o® 28/2012 -  CASAL
Autorizamos a elaboração do SEXTO TERMO ADITIV'0 AO CONTRATO N® 91/2010, celebrado entre a 
CASAL c a  I..EF CONSTRUÇÕES I.TD.A. observando a legislação vigente. Homologado cm: 27/11/2012.

SEGUNDO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO N" 26./2011 
Protocolo rí' i 1259/2't | 2 - C.l n® 85/2012 -  CASAL
Contratante: CASAC. Rua Barão de .Atalaia, 200. Centro. CNPJ/MF n® 12.294.708/0iK)l-8l-represcntada por 
seu Dinctol Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPE/MF n” 140.113.494-H7 ç por SCO V'ice- 
-Presidente de Cresião dc Corporativa JAILTON JOSÉ DOS SANTOS, CPF/MFn® 259.289.024-6X. 
Contratada: SR. LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA - ME.
Objeto; Fica autoristdo o registixi do valor de RS 290.641.56 (duzetnos c noventa mil. seiscentos c quarenta 
c uin reais c cinquenut c seis centavos), devidamente compromelidit através das Solicitações de Compra n® 
018)12741; 00001.545 c IM)0I)I546, para cumprimento dos pagamentos dos serviços contratados, durante o 
período dc 12 (doze) meses, iniciando-se cm 13 dc maio dc 2012 c concluindo cm I? de maio dc 2013, cm 
face da celebração do Primeiro Tenno .Aditivo firmado cm 11 de nmio de 2») 2. sem a identificação do valor 
correspondente.
Datada Assinatura: 04/12/2012.
Dos Signatários: Acima citados.
Protocolo n® 11259/2I»! 2 • C.l n® 85/2012 -  CASAL
Autorizamos a elaboração do SI-pUN DO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO N® 26,^Ol I. celebrado 
cnirc a CASALe a SR. LOCAÇÀO E SERVIÇOS LTDA • ME. observando a legislação vHgcmc. Homologarlo 
em: 04/12/7012.

PRIMEI RO TERMO DE A POSTILA AO CONTRATO N® t»8-7010 
C.l II® O.V2II12-CASAL
Contratante: CASAL. Rua Barão dc Atalaia, 2‘K). Centro, CNPJ/MF n® 12.2S'4.7(>H/0ftt)t-81-rcprc.sçniada 
porseu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n"̂  140.115.494-87 e |xir seu 
Vicc-Presidcnle dc Gcsláo Operacional MOISÉS VIEIRA DA ROCHA NETO. CPF.MFn® J64.845.174-87. 
Contrauula: LIMPADORA DE FO.SSA ALAGOANA LTDA • ME
Objeto: Aiilorizaro registro do valor dc RS 83.197.50 (oilcntacCiês m il.centoe noventae .sete reais c cinquenta 
centavos), dcvidíimcnfe com|m»mciido aiiavé.s da Solicitação dc Compra n® IMHB1983. para cumprimento dos 
pagamentos dos scn'iços contratados, durante o  periodo dc 90 (noventa) dias. iniciando-sc cm 10 dc fevcrciio 
de 2012 a 10 de mulo de 2012. em face da celebração do'Icrcciio Tenno Aditivo, finnadocm 10 de fevereiro 
de 2012, sem 0 registro do referido valor.
Data da Assinatura: 13/02/2012.
Dos Signatários: Acima citados.
C.l n® 0.3/2012-CASAL
Autorizíunos a elaboração do PRIMEIRO TERMO DBAPOSTILAAO CONTRATO N-08./201O. celebrado 
cn lit a CA S/\Lc a ÜMP.ADORA DE FOSSA Al,A CO .ANA L T D A -M E , observrando a legislação vigente. 
Homologadoem: 13/02/2012.





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Ofício no 261/2012 - CPL/DP Maceió, 04 de abril de 2012

Exm.® Sr.
Dr. LUIZ EUSTÁQUIO TOLEDO 
DD. Presidente do Tribunal de 
Contas do Estado.

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n° 
4.843/86, estamos enviando a V.Ex.a para registro do EXTRATO DO CONTRATO 
N° 41/2012, celebrado entre a CASAL e a BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE 
OBRA LTDA - EPP, que tem como objeto a execução dos serviços de cobrança 
de débito de clientes da CASAL, suspensão (corte) e regularização do 
fornecimento de água (religação), de acordo com as normas e padrões 
estabelecidos pela CASAL, com todos os matérias (conexões, turbos,adesivos, 
fita teflon, obturador, chibágua e etc), demais materiais necessários a 
execução dos serviços, exceto hidrômetros, tubetes, porcas de ficção, molas 
cônicas e lacres dos cavaletes, C|ue serão fornecidos pela contratante, nos 
setores da: UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL, cidade Maceió/AL, mediante 
condições contidas no Projeto Básico, partes integrante do instrumento 
convocatório.

A Súmula do Contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em 
edição de 03 de abril de 2012

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê q 
15269/2011 - CASAL -  UNFA - fis. 01 a 144.

Ao ensejo, reiteramos áJ//Ex.3 , protestos de conside

Engo ALVARO JOSE MENEZES DA COSTA
Diretor Presidente

PROIOCOLO-TCAL 9MÍ2012 

PROCESSO TC/AL 4825/2012

INTERESSADO:
COMPAHHIA OE ABASTECiWÍEHTO 
c c T t n r t  n e  a « « ra r tá c

CPF:

CNPJ: 12294708tXX5181 
ASSUNTO;
CONTRATAC«líAJ(J8TEaílMaTR(Affi

1* M a m tíia : 
PREStOENCIA

MARILEIDE DOS SANTOS
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origem; UNFA Destino; SUNEC Data de emissão; 
04/11/11

Senhor Superintendente,

Desde a rescisão do contrato n° 141/2009, através da 
empresa LOTIL, que tinha como objeto: serviços de corte e religação, que 
a UN-FAROL, vem sofrendo com problemas ,de serviços, nesse 
particular.

Como não ocorreu aditamento ou renovação contratual, 
esta Unidade passou a utilizar recursos de contratos da UN -  JARAGUÁ, 
até que a licitação pertinente, processo n® 10108/2010, fosse finalizada 
com formatação de contratos individualizados por Unidade de Negócio.

Diante do exposto, e considerando os altos níveis de 
inadimplência da UN-FAROL, na média de 21,7% ( vinte e um vírgula 
sete) porcento, torna-se necessário e imprescíndivel a contratação de 
serviços especializados de cobrança, corte e religação na área desta 
Unidade, objetivando a redução desses níveis e aumento da receita da 
Companhia.

Na oportunidade, estamos anexando à presente o termo 
de referência para contratação dos serviços acima referenciados.

Atenciosamente,

Samuel Leife de Oliveira 
Ger|pfé^^e-tlN-FAROL

,/Recebí

^ ^ S Ü N E C
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.  SANHa MEM 10  UE ALAGOAS Requisitante:
Solicitação; 00010888 a 00010888

Pirâmide

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS Emissão:
Liberação:
Situação Solic.; Todas

a
a

Item Requisitante Valor Pfe\nsto 
. Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar: 
Aplicação

Qíci Solic 

Observação

Qtd. Cano» Un. Esí. Ahial Un.

Referência

Cotação AF Status
Status

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Solicitação: 00010888 Emissão: 08/11/2011 Dt, Limite; Dt. Últ. Alt.: 08/II/20I1 Liberada: SIM
Solicitaote: ROBERTO DE MOURA E SILVA Liberação: 08/11/2011 Usu.Libera: ROBERTO
Un.Cottip.: SESGER Valor Total: 83.042,60

1 SAMUEL LEITE 83,042,60 1,00 0,00 CNT - 0,00CNT
375 r  SERVIÇOS DE CORTES E REe XGAÇOES /SERVIÇO DE CORTE E RELIGAÇAO PARA UNFA.
•JNFA -  UNFA -  L’.N. DO ,“'AROL

Total de Solicitaçges na Filial: 1
Total de Solicitações:





.^mfANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Pirâmide

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS

Requisitante;
Solicitação; 00010889 
Emissão:
Liberação:
Situação Solic.: Todas

a 00010889
a
a

Item Requisitante Valor Previsto Qtd. Solic.
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar;
Aplicação Observação

Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un. 

Referência

Cotação AF Statui
Status

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Solicitação: 00010889 Emissão: 01/01/2012 Dt. Limite; Dt. Oit. Alt.: 08/11/2011 Liberada: SIM
Solicitante: ROBERTO DE MOURA E SILVA Liberação: 08/11/2011 Usu. Libera.: ROBERTO
Un. Comp.: SESGER Valor Total: 415.213,00

1 SAMUEL LEITE 415.213,00 1,00 0,00 CNT 0,00CNT
375 -  SERVIÇOS DE CORTES E RELIGAÇOES /SERVIÇO DE CORTE E RELIGAÇAO PARA ÜNFA.
UbIFA -  UNFA -  U.N. DO FAROL

Total de Solicitações na Filial: 1
Total de Solicitações:

■Relatório; C :\PIRA M ID EtR ELA T O RIO S\SO LlC I.Q R P .08 /11/2011 17:46:43
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TERMO DE REFERENCIA

Contratação de Prestação de Serviços de Cobrança de Débitos de 
Clientes, Corte e Religação de Ligações Domiciliares de Água

UNIDADE DE NEGÓCIO - FARO L

Maceió, setembro/ 2011





Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

TERMO DE R EFER EN C IA

1. O BJETO

Constitui objeto deste Termo, a contratação de serviços para realização da cobrança de 
débitos de clientes da CASAL, suspensão (corte) e regularização do fornecimento de água 
(religação), de acordo com as Normas e os Padrões estabelecidos pela CASAL, com todos os 
materiais (conexões, tubos, adesivo, fita teflon, obturador, chibagua, etc), exceto: hidrõmetros, 
tubetes, porcas de fixação, molas cônicas e lacres dos cavaletes, (que serão fornecidos pela 
Contratante), necessários á execução dos serviços gerados pela CONTRATADA.

2. Á REA  DE ATUAÇÃO

Os serviços objeto deste Termo serão executados na cidade de Maceió (AL), nos 14 (quatorze) 
setores comerciais integrantes da Unidade dè Negócio - Farol, contemplados pelos serviços 
de abastecimento de água.

3. DISCRIMINAÇÃO DOS SER V IÇ O S

3.1 - Visita de Corte
Consiste'no deslocamento de um profissional ao imóvel em débito para execução da cobrança 
com entrega da ordem de corte correspondente

3.2 - Corte
Consiste na suspensão do seíViço de abastecimento de água, exclusivamente através do corte 
com chibágua com introdução de obturador e anotação da leitura do medidor (hidrômetro).

3.3 - Religação - Consiste na reativação do serviço de abastecimento de água, através da 
retirada da cápsula introduzida pela chibágua, garantindo a reativação do fluxo de água.

3.4 - Restabelecimento de Ramal Predial de Água - Reinstalação do ramal predial de água 
com hidrômetro, visando a regularização do abastecimento, com até 10,Om de distância entre o 
distribuidor e o imóvel e dentro dos padrões técnicos previstos pela CASAL.

3.5 - Reposição de Calçada - Reposição do piso de calçada demolida, por necessidade de 
execução de serviços nos ramais prediais de água.

4. VALOR DOS SER V IÇ O S E  R EC U R SO S FINANCEIROS

4 . 1 - 0  preço máximo previsto para a execução dos serviços objeto deste Termo é o que está 
apresentado no Anexo I -  Estimativa de Custos.

4.2 - O custeio das despesas decorrentes do presente Termo será proveniente de recursos 
próprios.

4.3 - Não serão aceitas propostas que apresentarem preços unitários ou globais superiores aos 
constantes do anexo I (Estimativa de Custos).\

4.4 -  O pagamento será efetuado mensalmente, através de medição sobre os serviços 
executados

5. G ESTÃO  DOS SER V IÇ O S
A gestão do presente, ficará a cargo do servidor: Samuel Leite de Oliveira -  mat. 0429

6. QUANTIDADE DE SER V IÇ O S
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas
6.1 - As quantidades, para cada tipo de serviço, listadas no Anexo I, sào estimadas apenas 
como referência para efeito de julgamento, não cabendo à Contratada qualquer reclamação 
relativa à variação mensal para mais ou para menos.

7. REGIM E DE CONTRATAÇÃO E  PRAZO DE EXECU ÇÃ O

7.1 - A licitação será do tipo menor preço, regida pela Lei 8.666 de 21.06.1993 atualizada pelas 
Leis 8.883/94 e 9.648/98.

«

7.2 - O Prazo de execução total das quantidades estimadas dos serviços será de 24 (vinte e 
quatro) meses, podendo ser renovado por igual período até o total de 60 (sessenta) meses, na 
forma da legislação vigente.

8. FORMA DE REM UNERAÇÃO

8.1 Visita de Corte - A remuneração da visita de corte somente será efetuada se houver 
confirmação da quitação do débito no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir 
da emissão da ordem de corte pela Contratante. Caso ocorra pagamento após 5° dia, não 
ocorrerá a remuneração do serviço e automaticamente estas OS serão enviadas ao serviço de 
corte, para execução imediata. A remuneração do serviço de visita (apenas para ordens pagas 
e parceladas) será equivalente à 50,0% (cinqüenta por cento), do valor do corte físico, 
conforme item 1.1 da Estimativa de Custos -  Anexo I.

8.2 - Corte - A remuneração do serviço de corte só será efetuada se houver regularização do 
débito e o pedido da religação até 30 (trinta) dias da data do corte da ligação. Caso não ocorra 
a religação no prazo de 30 (trinta) dias, não ocorrerá a remuneração do serviço de corte, porém 
0 serviço de religação simples, caso ocorra, será remunerado. Para efeito de remuneração 
deste serviço (corte físico com regularização do débito), será pago a CONTRATADA o valor 
equivalente ao corte físico, item 1.2 da Estimativa de Custos -  Anexo I.

8.3 - Religação -  A remuneração do serviço será equivalente ao valor da religação, itens 1.3 ao
1.5 da Estimativa de Custos -  Anexo I.

8.4 -  Restabelecimento do ramal predial de água -  A remuneração do serviço será equivalente 
ac valor do restabelecimento de ramal predial, itens 1.6 ao 1.14 da Estimativa de Custos -  
Anexo I.

/
8.5 - Reposição de calçada - A remuneração do serviço será equivalente ao valor por metro 
quadrado recuperado, item 1.15 da Estimativa de Custos - ANEXO I.

9. O BRIG A ÇÕ ES DA CONTRATADA

Fornecer todo o material, equipamentos e pessoal com qualificação técnica para a execução 
das atividades previstas no objeto do contrato.

De Ordem administrativa

9.1 -  Disponibilizar;
a) Escritório administrativo com um representante, na sede da Unidade de Negócio do Farol;
b) Visitas às suas instalações e condições para análise de seus procedimentos de cobrança, a 
critério da CASAL.
c) Telefone fixo no escritório e pelo menos dois telefones móveis de operadora compatível com 
o plano da CASAL, para contato entre Supervisor da CONTRATADA e chefia da Supervisão de 
Cobrança da CASAL, com valores de créditos compatíveis com a demanda mensal dos
serviços.

9.2 -  Fornecer todo o material, equipamentos e pessoal com qualificação técnica para a 
execução das atividades previstas no objeto do contrato;
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9.3 - Disponibilizar estrutura de informática, adequada com acesso à Internet, possibilitando a 
recepção de dados referentes aos serviços a serem executados, inclusive a ativação de ponto 
on-line do nosso sistema comercial, no qual será disponibilizada apenas uma view para 
consulta, devendo estar instalada no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a assinatura do 
contrato. Toda despesa de informática, incluindo-se o custo mensal do ponto on-line do 
sistema correrá por conta da contratada.

9.4 - Utilizar veículos adequados à finalidade dos serviços, com no máximo 03 (três) anos de 
fabricação, apresentando-se em perfeitas condições de utilização e bom estado de 
conservação, os quais serão previamente inspecionados e aprovados pela unidade na CASAL 
responsável pela gestão do contrato.

9.5 - Afixar em todo veículo utilizado na execução dos serviços -  nas portas laterais dos carros 
e baú das motos -  o adesivo padronizado pela CASAL, conforme modelo CASAL, contido nos 
Anexos deste Termo de Referência.

9.6 - Providenciar a seleção e contratação do pessoal, promovendo treinamento técnico 
específico, de forma a capacitá-los adequadamente na execução dos serviços internos e 
externos, com a orientação da CASAL.

a) A validação dos profissionais recrutados e selecionados pela CONTRATADA ficará a 
cargo da CONTRATANTE e deverão ter o seguinte perfil: Segundo grau completo, boa dicção, 
facilidade de comunicação e habilidade nas relações interpessoais, disposição para trabalho 
externo, desembaraço, simpatia e idade mínima de 18 anos.

b) O treinamento dos profissionais, que irão realizar os serviços de visitas de cobrança 
através das Ordens de Corte, será executado pela CONTRATADA que também deverá arcar 
com os seus custos. Todos os empregados da CONTRATADA terão obrigatoriamente que 
receber um treinamento específico antes de iniciar suas atividades em campo.

c) O conteúdo programático do treinamento abrangerá todos os PROCEDIM ENTOS PARA 
EXECUÇÃO DE C O R TES  E  RELIGAÇÃO adotados pela CASAL.

d) Embora os treinamentos sejam de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, a 
CASAL se reserva ao direito de poder acompanhá-los, como também de indicar seus 
instrutores para realizá-los quando julgar necessário

f

e) A CONTRATADA se obriga a realizar treinamento de 20 horas/aula a todos os 
profissionais a cada 6 (seis) meses ou quando a CASAL observar através de relatórios de 
avaliação que o desempenho dos profissionais não está satisfatório.

f) Antes do início dos treinamentos a CONTRATADA deverá informar a CASAL, por escrito e 
com antecedência 05 (cinco) dias úteis, a data e o local da sua realização. Em nenhuma 
hipótese a CONTRATADA poderá iniciar o treinamento sem prévio conhecimento e aprovação 
da CONTRATANTE.

9.7 - Ser a única empregadora de seu pessoal, utilizando-se somente de ftjncionários 
devidamente registrados e apresentar à CASAL cópia dos exames médicos -  admissionais, 
demissionais e periódicos (Art. 168 CLT). Junto com a fatura mensal entregar os 
comprovantes de recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas, que devem ser compostos 
dos seguintes documentos, referentes ao mês anterior:

a) Folha de Pagamento.
b) Guia de recolhimento do FG TS  devidamente quitada.
c) Guia de recolhimento do INSS devidamente quitada.
d) Relação dos empregados que atuam diretamente na execução dos serviços, contendo as 
seguintes informações: nome completo, RG, CPF, endereços, telefone, formação, cargo ou 
função exercida na empresa. \

A
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9.8 - Informar à CASAL, em até 48 (quarenta e oito) horas, qualquer substituição em seu 
quadro funcional utilizado na prestação dos serviços objeto deste Termo, ainda que de forma 
temporária, os quais estarão igualmente enquadrados nos procedimentos do subitem anterior. 
Esse empregado deverá atender ao perfil exigido pela CASAL e somente poderá substituir o 
anterior após receber o treinamento necessário para o bom desempenho das suas funções.

9.9 - Fornecer aos seus empregados crachá (com foto 3x4) e fardamento padronizado (com 
identificação da firma na parte posterior da blusa) para identificação como prestadores de 
serviços e utilização obrigatória em campo durante a execução dos mesmos , de acordo com 
modelo a ser fornecido pela CASAL.

9.10 - Cumprir e fazer cumprir todas as prescrições relativas às Leis de Trabalho, 
Previdência ou correlatas em vigor no País.

da

9.11 - Responsabilizar-se pela conduta e disciplina de seus empregados, exigindo deles 
postura ética adequada, máxima eficiência e qualidade na prestação' dos serviços e no 
tratamento aos clientes da CASAL, de forma a garantir a sua satisfação e, consequentemente, 
evitar reclamações posteriores.

9.12 - Efetuar no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas as substituições porventura 
solicitadas oficialmente pela CASAL, motivadas pelo não atendimento às condições e 
e5<igências por ela definidas neste Termo.

9.13 - Manter um profissional qualificado, devidamente credenciado como seu preposto, para 
proporcionar toda a assistência e facilidades necessárias ao relacionamento com a CASAL 
durante a execução dos serviços.

9.14 - Nos casos em que haja necessidade de ação judicial e, se necessária a instrução 
probatória, informar e dar as devidas orientações ao empregado que realizou a s  notificações, o 
qual deverá comparecer em juízo, como testemunha, se chamado a tanto, salvo se dispensado 
pela CASAL.

9.15 - Não reivindicar à CASAL qualquer indenização por perdas, danos a bens de sua 
propriedade ou de terceiros sob sua responsabilidade.

9.16 - Assumir integral responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer prejuízos 
pessoais ou materiais causados à CASAL, ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e/ou 
prepostos, na execução do objeto da presente licitação.

De Ordem Operacional

9.17 -  Fornecer todo material necessário a realização dos serviços; conexões, tubos, torneira 
de passagem, adesivo, fita teflon, obturador, chibagua, etc, exceto, quando da colocação do 
hidrômetro: os tubetes, lacre do cavalete (porca a porca) molas cônicas e porcas de fixação, 
que serão de responsabilidade da Contratante, tudo de acordo com especificações técnicas 
fornecidas pela C A S A L .

9.18 - Obedècer às Normas Técnicas da CASAL, que fazem parte integrante do contrato, não 
podendo alterar qualquer das especificações dos serviços sem a prévia aprovação, por escrito, 
da CASAL.

9.19 - Cumprir os prazos de execução dos serviços entregues pela CASAL, conforme abaixo:
a) religaçâo - até (vinte e quatro) horas do recebimento das respectivas ordens de serviço;
b) reposição de calçada - até 72 (setenta e duas) horas do recebimento das respectivas ordens 
de serviço;
c) demais serviços descritos no item 3 - nos prazos fixados no Cronograma Mensal de 
Cobrança da CASAL.

9.20 - Somente efetuar cobrança de valores constantes nos documentos de execução de 
serviços repassados diretamente pela CASAL, e dentro do prazo contratual, não lhe sendo

l
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permitido, a qualquer título, adicionar valor ou receber numerários em suas diversas formas, 
sob pena de rescisão unilateral do respectivo contrato e aplicação de medidas legais.

9.21 - Executar os serviços de religação de ramais prediais de água, após autorização em 
documento específico por parte da CASAL, nos padrões da CONTRATANTE.

9.22 - Executar recuperação de piso de calçada porventura danificado durante a execução do 
serviço, com suas mesmas especificações e padrão de acabamento, com õnus para a CASAL 
(item 6.0 do ANEXO I), e providenciar a remoção dos resíduos e materiais não utiiizados, de 
forma que o local retorne às condições originalmente encontradas.

9.23 - Entregar diariamente à CASAL todos os documentos relativos aos serviços executados, 
no primeiro dia posterior à realização dos mesmos.

9.24 - Responsabilizar-se pela aquisição de todas as ferramentas, equipamentos e materiais 
necessários à execução dos serviços nos padrões que atendam às especificações técnicas da 
CASAL.

9.25 - Entregar na UN -  Farol, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas após o serviço, 
todo 0 material retirado em conseqüência de sua execução, etiquetando os hidrõmetros com 
número, capacidade, motivo da retirada, matrícuia e endereço do imóvel.

9.26 - Promover a execução dos serviços sem interromper o trânsito de veículos e de 
pedestres ou o acesso às residências, tomando as providências necessárias à execução de 
passagens ou outros meios eficientes que garantam a segurança e conforto aos transeuntes, 
sem ônus para a CASAL, em conformidade com as normas do Município.

9.27 - Preservar o cliente devedor de amèaças e constrangimentos, assim como a imagem da 
CASAL, priorizando a todo o momento a boa negociação.

9.28 - Guardar sigilo profissional por si e por seus prepostos, sobre toda e qualquer informação 
que vier a ter conhecimento em virtude do desempenho da presente cohtratação.

9.29 - Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.30 - Aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controle 
a serem adotados pela CASAL.

10. O BRIG A ÇÕ ES DA C A S A L

10.1 - Fornecer à contratada:

a) Normas e instruções de procedimentos relativas aos serviços objeto deste Termo e 
necessárias à sua execução, que farão parte integrante do mesmo (ANEXO II e IV);
b) Ordens de serviço de corte com os dados selecionados e destinados à cobrança aos 
clientes inadimplentes;
c) Ordens de serviço referentes à regularização do abastecimento de água (religação ou 
restabelecimento da iigaçâo);
d) Ter pessoai e equipamento de informática exclusivo para consultar diariamente todas as 
ordens de serviços enviadas ao campo através da CONTRATADA, identificando e arquivando 
os serviços pagos como: visita de cobrança, reiigação simples ou corte/religaçâo executado no 
período de 30 dias. Os casos devoividos sem execução, deverão ser tratados e enviados ao 
supervisor competente (fiscalização, restabelecimènto e ligação nova);
e) Os hidrõmetros, com porças de fixação, tubetes, molas cônicas e lacre do cavalete (porca 
a porca)

10.2 - Comunicar à contratada com antecedência de 72 (setenta e duas) horas, para os 
devidos ajustes, qualquer alteração efetuada nas Normas e Instruções de procedimento e
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especificações para execução dos serviços, desde que estas não impliquem aumento de 
custos para a contratada.

10.3 - Esclarecer dúvidas referentes à execução dos serviços, de imediato, se possível, quando 
solicitado verbalmente, ou no prazo máximo de 3 (três) dias úteis quando oficializado por 
escrito.

10.4 - Intervir junto aos órgãos competentes para agilizar as respectivas autorizações dos 
serviços, sempre que necessário.

10.5 - Exercer a critério seu, e através da área requisitante, ampla, irrestrita e permanente 
fiscalização de todas as fases do objeto licitado, verificando a correta execução dos serviços e 
rejeitando-os quando estes não atenderem ao especificado.

10.6 - Transmitir à contratada todas as reclamações que receber quanto á execução dos 
serviços, para que tome as providências requeridas de imediato, registrando no “Livro de 
Ocorrências” e^ses e outros fatos igualmente relevantes, sobretudo aqueles que prejudiquem 
direta ou indiretamente a qualidade e a efetividade dos serviços.

10.7 - Emitir mensalmente Boletim de Medição relativo aos serviços executados, efetuando o 
pagamento dos mesmos até o trigésimo dia útil subseqüente á confirmação das Notas Fiscais.

10.8 - Suspender o envio dos dados para cobrança 30 (trinta) dias antes do término da vigência 
do contrato.

11. PENALIDADES

11.1 - As penalidades serão aplicadas tomando-se por base as ocorrências verificadas pela 
CASAL e performance de desempenho da cobrança, devendo ser deduzido do Boletim de 
Medição do mês ou em bol.etins posteriores, a critério da CASAL, os valores correspondentes.

11.2- Caso a Contratada não obtenha o índice mínimo de execução de 50% dos serviços de 
corte previstos mensalmente na estimativa de custo ANEXO I, excluindo-se as ordens pagas 
(débito regularizado) e ou suspensas por determinação da CASAL, será aplicada a multa de 
4% (quatro por cento) sobre o valor total do Boletim de Medição correspondente, podendo, 
inclusive, ser rescindido o contrato.

11.3 - Se for verificado pela CASAL que determinado serviço foi executado indevidamente, 
aplicar-se-á à Contratada conforme estatística uma multa sobre o valor total do Boletim de 
Medição correspondente, sem prejuízo do disposto no subitem 8.16.

a) Corte Indevido até 0,5% do total de cortes mensais -  2% do valor da fatura;
b) Corte Indevido acima de 0,6% dos cortes mensais -10% do valor da fatura;

11.4 - Caso a CASAL constate que a Contratada tenha informado a realização de serviços não 
efetivamente executados, será apiicada a muita de 2% (dois por cento) sobre o valor total do 
Boletim de Medição correspondente, além da dedução do valor dos respectivos serviços, 
quando for o caso, cobrados indevidamente.

11.5 - Em se constatando a reincidência das penalidades contidas no item 10.3 e 10.4 com o 
comprometimento da qualidade e da efetividade dos serviços, sujeitará, ainda, a Contratada, 
além da aplicação das penalidades, à rescisão do contrato.

11.6 - A CASAL realizará fiscalizações por amostragem nos serviços executados para efeito de 
aplicação das penalidades conforme estatística. Caberá às Unidades de Negócio a fiscalização 
dos serviços e ao Gestor do Contrato- o desconto das penalidades na fatura mensal.
O serviço executado de forma incorreta não será pago e será descontado na fatura uma multa 
de valor equivalente a 02 (duas) vezes o valor de cada serviço executado sem qualidade. Além 
da multa individual, a CONTRATADA será descontada por pqnalidades proporcional ao valor 
descrito a seguir por quantidade de serviços sem qualidade;
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a) Corte sem qualidade, fora dos padrões especificados pela CASAL até 0,50% do total de 
cortes mensais -  5% do valor da fatura;

b) Corte sem qualidade, fora dos padrões especificados pela CASAL de 0,51% a 1% dó total 
de cortes mensais -  10% do valor da fatura;

c) Corte sem qualidade, fora dos padrões especificados pela CASAL acima de 1% do total de 
cortes mensais -  20% do valor da fatura;

11.7 - As penalidades acima previstas poderão ser apNcadas isolada ou cumulativamente com 
as demais, a critério da CASAL, conforme a falta e o prejuízo causado.

Obs.: Poderá a Contratante rescindir o contrato caso o número de cortes indevidos ou sem 
qualidade seja superior a 1,0% do total de cortes mensais por três meses consecutivos ou não.

11.8 -  A partir do trigésimo primeiro dia da assinatura da Ordem de Serviço, será aplicada 
multa de 0,001% do valor total do contrato por dia de atraso do inicio dos serviços.

11.9 - Os casos omissos serão decididos observando-se os preceitos estabelecidos na Lei 
8.666 de 21/06/93 e suas atualizações, e demais legislações aplicáveis.

12. D ISPO SIÇÕ ES G ER A IS

'12.1 Os serviços de visita, religação e restabelecimento da ligação serão executados das 
segundas-feiras aos sábados inclusive, conforme os roteiros estabelecidos pela CASAL. Já  os 
serviços de corte serão executados apenas das segundas até as quintas-feiras.

12.2 A CONTRATADA é responsável pelo deslocamento, em seus veículos, dos fiscais da 
CASAL nos locais e horários estabelecidos pela CONTRATANTE, para os casos de 
fiscalização e divergências encontradas.

12.3 Os serviços que não poderem ser executados deverão ser agrupados em função dos 
motivos impeditivos de sua realização, fazendo anotação na ordem de serviço dos comentários 
justificativos das ocorrências.

12.4 Todos os serviços objeto deste Termo de Referência deverão ser executados com 
viaturas carro ou moto);

12.5 A CONTRATADA se obriga, antes da efetivação do corte, a realizar no mínimo 01 
(uma)visita/cobrança devidamente protocolada ao cliente inadimplente, para regularização do 
débito.

12.6 Caso haja algum impedimento técnico para execução do corte com chibágua, a empresa 
deverá comunicar imediatamente à CASAL para que seja adotada uma outra providência;

12.7 A ordem de corte deverá ter um aviso de recebimeríto assinado e datado pelo cliente, 
com a anotação do nome completo e de documento de identificação.

12.8 A CONTRATADA se obriga, após a efetivação do corte, a realizar no mínimo 02 (duas) 
visitas/cobrança devidamente protocoladas ao cliente inadimplente, para regularização do 
débito e solicitação da religação, sem ônus para CONTRATANTE, com o objetivo de recuperar 
o cliente e o débito após o corte.

12.9 Os serviços de visita deverão ser executados com a participação de um profissional, 
devidamente motorizado, treinado pela CONTRATADA, conforme subitem 8.6 deste termo.

12.10 Não será pago à CONTRATADA em nenhuma hipótese, visita de corte improdutiva ou 
corte na situação de casa fechada, imóvel não localizado, vago ou demolido, ramaL não 
localizado, cliente não permitiu, etc.
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12.11 Será pérmitido o corte em “imóvel fechado", desde que no mínimo sejam executadas 3 
(três) visitas anteriores ao corte e que a CONTRATADA confirme no Sistema Comercial o não 
pagamento dó débito.

12.12Após 0 recebimento da ordem de corte a CONTRATADA terá um prazo de até 12 (doze) 
dias corridos para devolver a CASAL os serviços pagos, cortados ou não executados. Ficará a 
critério da CASAL a reprogramação dos serviços não executados nesse prazo;

12.13AS ordens de serviços serão entregues a CONTRATADA através da Supervisão de 
Cobrança de cada Unidade de Negócio, em endereço a ser informado pela CONTRATANTE, 
devendo a CONTRATADA se responsabilizar pela distribuição das mesmas.

'l2 .14Será fornecida à CONTRATADA uma relação contendo todos os endereços das 
Unidades de Negócio para conhecimento. Não cabendo a esta posterior reclamações sobre as 
distâncias a serem trabalhadas.

13.0- PLANO DE CONTINGÊNCIA:

A contratada deverá possuir recursos para cobrir ocorrências tais como; greve de funcionários 
ou paralisação de sistema de transporte da localidade, roubo de equipamentos ou assaitos às 
instaiações, incêndios ou inundações nas instalações, pane em hardware , etc





P R O P O S T A  D E P R E Ç O S  -  a n e x o  I

OBRA : COBRANÇA CORTE E RELIGAÇÃO  
LOCAL: Unidade de Negócio - Farol 
DATA : setembro / 2011

ÍTEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P.UNIT. P. TOTAL.

1 SERVIÇOS
1.1 Visita para entrega de ordem de serviço de corte c/ 

posterior quitação do débito
und 16.000,00 7,00 ' 112.000,00

1.2 Corte do ramal predial com cápsula (obturador) Und 7.000,00 14,00 98.,000,00

1.3 Religaçâo simples (com retirada da cápsula) und 7.700,00 12,00 92.400,00

1.4 Religaçãõ simples (adequando a ligação padrão, c/ 
cx.da CASAL).

undi 260,00 65,00 16.900,00

1.5 Religaçãõ simples (adequando a ligação padrão, cf 
cx.da firma).

und 120,00 115„00 13.800,00

1.6 Restabelecimento de ramal predial em rua não 
pavimentada

und 180,00 41,84 7.531,20

1.7 Restabelecimento de ramal predial em rua 
pavimentada em paralelepípedo

und 120,00 69,25 8.310,00

1.8 Restabelecimento de ram al . predial em rua 
pavimentada em asfalto

und 60,00 83,24 4.994,40

1.9 Restabelecimento com retirada de cápsula em rua 
não pavimentada, com implantação de hidrômetro e cx 
de proteção (cx. CASAL).

und 50,00 ■ 168,00 8.400,00

1.10 Restabelecimento com retirada de cápsula em rua 
pavimentada em paralelo, >com implantação de 
hidrômetro e.cx de proteção (cx. CASAL).

und 50,00 238,00 11.900„00

1.11 Restabelecimento com retirada de cápsula de ramal 
predial em rua pavimentáda em asfalto,, com 
implantação - de hidrômetro e cx de proteção (cx. 
CASAL).

und 50,00 328,00
16.400,00

1.12 Restabelecimento com retirada de cápsula em rua 
não pavimentada, com implantação de hidrômetro e cx 
de proteção (cx. firma).

und 50,00 218,00 •10.900,00

1.13 Restabelecimento com retirada de cápsula em rua 
pavimentada em paralelo, com implantação de 
hidrômetro e cx de proteção (cx. Firma).

und 50,00 288,00 14.400,00

1.14 Restabelecimento com retirada de cápsula em rua 
pavimentada em asfalto,, com implantação de 
hidrômetro e cx de proteção (cx. Firma).

und 40,00 378,00 15.120,00

1.15 Reparação de calçada l\/T 800,00 20,00 16.000,00
1.16 Religações com implantação de hidrômetro und_ 800,00 28„00 22.400„00

1.17 Religações com implantação do hidrômetro e 
levantamento/rebaixamento e nivelamento do cavalete 
(nível de bolha)

und 800,00 36., 00 28.800,00

TOTAL GERAL 498.255,60
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PROTOCOLO ADMINISTRATIVO 10108/2011- CASAL 
Cl 113/2010-UNBB

A ASJUR

Estamos encaminhando Edital Tomada de Preço 0,4/2011 -  CASAL, cujo objeto é 

contratação de empresa de engenharia para a realização dos serviços de corte ( 

ligações de água è religue-se, nos setores da cidade de Maceió, capital do Estado < 

Alagoas, para as unidades abaixo discriminadas: LOTE 1: UNIDADE DE NEGÓCI 

FAROL. LOTE 2: UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ. LOTE 3: UNIDADE DE NEGÓCI 

BENEDITO BENTES, mediante condições contidas nos Termos de Referências, parte 

integrantes do instrumento convocatório, para análise e parecer jurídico.

Em 16 de março de 2011. '

Atenciosamente

íí Lima Pereira
Presidente da Coinissão 
Permanente de Licitação 
CASAL / SULOS / GELIC
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ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇO 
N° 04/2011 DA COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL.

Aos 03 (três) dias db mês de agosto do ano de 2011 (dois mil e onze), às 08:30 (oito horas e trinta 
minutos), na sala de licitações da Comissão Permanente de Licitações, na sede da CASAL, situada a 
Rua Barão de Atalaia, 200, Centro,Maceió/AL, deu-se a continuidade da primeira chamada da 
sessão de abertura dos envelopes “A” e ”B”, contendo documentos de habilitação e propostas de 
preços das empresas presentes para participarem da licitação, referente a Tomada de Preço 04/2011, 
cujo objeto é a contratação de empresa de engenharia para realização dos serviços de exorte de 
ligações de água e religue-se, nos setores da cidade de Maceió, capital do Estado de Alagoas,'para as 
unidades abaixo discriminadas: LOTE 1: Unidade de Negócio Farol; LOTE 2: Unidade de Negócio 
Jaraguá; LOTE 3: Unidade de Negócio Benedito Bentes, nas condições e quantitativos 
estabelecidos no Projeto Básico, anexo 1, parte integrante do instrumento convocatório e na Lei n° 
8.666/93 e suas alterações e na Lei n° 123/06. A licitação teve origem nos Processos 
Administrativos n° 10108/2011; n° 1005/2011 - CASAL, CIs 113/2010- UN-BB; 43/10 - UN- 
FAROL; 09/2011- UN-JARAGUÁ. A sessão foi conduzida pela Comissão Permanente de Licitação 
da CASAL -  CPL/CASAL, composta pela Adjunta Administrativa Neli Lima Pereira, Presidenta; 
Técnico Contábil Helianete Gomes Peixoto de Melo, Eng° Civil Marcos José Lima de Barros, 
membros técnicos e Adjunta Administrativa Luci Gleide da Silva, Secretária, com poderes para 
receber, abrir, julgar e dar parecer no referido certame. Presente a advogada Maria de Fátima Lisboa 
Amorim. Compareceram as empresas credenciadas ao certame EAM CONSTRUÇÕES LTDA- 
EPP, representada pelo Sr. FLÁVIO MANOEL DA SILVA, CPF 031.024.514-11; RG 573.5247 -  
SSP/PE; BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA -  EPP, representada pelo Sr. 
SEVERINO SILVIO MARTINS DOS SANTOS, 196.658.144-00; RG 1.394.466 -  SSP/PE; 
CONSTRUTORA MOGNO LTDA - EPP, representada pelo sócio Sr. ROBERTO SOARES 
CARDOSO, CPF 151.751.974-87; RG 291.464 -  SSP/SE, credenciado quando da abertura da 
sessão. Ausente o representante da empresa R2 CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA- 
EPP, representada pelo sócio Sr. RODRIGO HENRIQUES DE ATHAYDE, CPF 031.764.764.42; 
RG 1232708 -  SSP/AL; Como decidido na sessão anterior, com a abertura da sessão pública, foram 
abertos os envelopes “B” das empresas EAM CONSTRUÇÕES LTDA-EPP e CONSTRUTORA 
MOGNO LTDA -  EPP, que apresentaram as seguintes propostas:
VALOR REFERENCIA CASAL CONSTRUTORA MOGNO 

LTDA
EAM CONSTRUÇÕES 
LTDA - EPP

LOTE 1: R$ 371.085,72 _ _

LOTE 2: R$ 528.635,00 R$460.100,00 R$ 527.635,60

LOTE 3; R$ 355.1 11,90 RS 315.842,20

Foram analisados os preços unitários das propostas apresentadas e as planilhas de composição de 
custos. Diante das propostas apresentadas, a Comissão Permanente de Licitação da CASAL declara:
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LOTE 1 : Unidade de Negócio Farol -  Deserto, tendo em vista que não houve apresentação de 
propostas para este lote.
LOTE 2; Unidade de N e^ cio  Jaraguá - Vencedora a empresa CONSTRUTORA MOGNO LTDA - 

■ EPP com a proposta no valor de R$ 460.100,00 (quatrocentos e sessenta mil e cem reais), valor este 
abaixo do valor de referência da CASAL que é de R$ 528.635,60 (quinhentos e vinte e oito mil, 
seiscentos e trinta e cinco reais e sessenta centavos), inclusive apresentando todos os itens da 
planilha com valores unitários iguais ou menores que os valores unitários d&referência da CASAL. 
LOTE 3: Unidade de Negócio Benedito Bentes - Vencedora a empresa EAM CONSTRUÇÕES 
LTDA-E com a proposta no valor de R$ R$ 315.842,20 ( trezentos e quinze mil, oitocentos e 
quarenta e dois reais e vinte centavos), valor este abaixo do valor de referência da CASAL que é de 
R$ 355.111,90 (trezentos e cinquenta e cinco mil, cento e onze reais e noventa centavos), inclusive 
apresentando todos os itens da planilha com valores unitários iguais ou menores que os valores 
unitários de referência da CASAL. O envelope “B” da empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO 
DE OBRA LTDA -  EPP foi devolvido a seu representante presente a sessão. O envelope “B da 
empresa R2 CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA- EPP será devolvido ao seu  ̂
representante. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual lavrei a presente ata que
vai assinada por m im _______________________e por todos os presentes.
Maceió, 03 de agosto de 2011.

NELI LIMA PEREIRA ,
Presidente da Comissão Permanente de Licitação/CASAL

MARCOS JOSÉ LIMA DE BARROS 
Membro técnico

HELIANETE GOMES PEIXOTO DE MELO 
Membro Técnico

LUCI GLEIDE DA SILVA 
Secretária

t
FLÁVIO MANOEL DA SILVA 
EAM CONSTRUÇÕES LTDA-EPP

SEVERINO SILVIO MARTINS DOS SANTOS,
BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA -  EPP

ROBERTO SOARES CARDOSO 
CONSTRUTORA MOGNO LTDA - EPP





® ,Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PROCESSO C.l. N°. CIs 113/2010- UN-BB; 43/10 - UN-FAROL; 09/201,1- UN-JARAGUA 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS n° 10108/2011; n° 1005/2011 - CASAL

REF. TOMADA DE PREÇOS N°. 04/2011 - CASAL

A ASJUI,

Em 19 de setembro de 2011.

Tendo em vista sentença que homologa o pedido de desistência da empresa BETA 
TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA EPP quanto ao mandado de segurança 
impetrado com vistas a obter provimento jurisdicional que lhe assegurasse a participação 
ern fases da Tomada de Preço 04/2011, retomamos o trâmite do processo, que estava 
sobrestado, encaminhando.para conhecimento o processo licitatório concluso, referente a 
Tomada de Preço 04/11 -  CASAL que tem como objeto contratação de empresa de 
engenharia para realização dos serviços de corte de ligações de água e religue-se, nos 
setores da cidade de Maceió, capital do Estado de Alagoas, para as unidades abaixo 
discriminadas; LOTE 1: Unidade de Negócio Farol; LOTE 2; Unidade de Negócio Jaraguá; 
LOTE 3: Unidade de Negócio Beriedito Bentes, nas condições e quantitativos 
estabelecidos no Projeto Básico, anexo I, parte integrante do instrumento convocatório e 
na Lei n° 8.666/93 e suas alterações e na Lei n° 123/06, para o qual requestamos a 
homologação pelo Diretor Presidente para as empresas vencedoras, como discriminado 
abaixo;

LOTE 1 : Unidade de Negócio Farol -  Deserto, tendo em vista que não licitantes que 
concorreram a este lote e portanto não houve apresentação de propostas. ' .

LOTE 2: Unidade de Negócio Jaraguá - A empresa CONSTRUTORA MOGNO LTDA -  
EPP'apresentou a proposta no valor de R$ 460.100,00 (quatrocentos e sessenta mil e 
cem reais), valor este abaixo do valor de referência da CASAL que é de R$ 528.635,60 
(quinhentos e vinte e oito mil, seiscentos e trinta e cinco reais e sessenta centavos), 
inclusive apresentando todos os itens da planilha com valores unitários iguais ou menores 
que os valores unitários de referência da CASAL.

LOTE 3: Unidade de Negócio Benedito Bentes - A empresa EAM CONSTRUÇÕES 
apresentou a proposta no valor de R$ 315.842,20 ( trezentos e quinze mil, oitocentos e 
quarenta e dois reais e vinte centavos), valor este abaixo do valor de referência da CASAL 
que é de R$ 355.111,90 (trezentos e cinquenta e cinco mil, cento e onzejeais e noventa 
centavos), inclusive apresentando todos os itens da planilha com valores unitários iguais 
ou menores que os valores unitários de referência da CASAL

Atenciosamente

N E lZ w ííliá ^ E R E IR A  

Presidente CPL/CASAL





Protocolo n« 10108/2010
Tomada de Preço n® 04/2011 - CA$AL

A
CPL,

Com fundamento no Parecer da Comissão Permanente de Licitação, 
HOMOLOGAMOS a Tomada de Preço n® 04/2011 em favor das Empresas 
CONSTRUTORA MOGNO LTDA vencedora do lote 02, com o valor 
global de R$ 460.100,00 (quatrocentos e sessenta mil e cem reais), 
EAM CONSTRUÇÕES LTDA, vencedora do lote 03, com o valor global de 
R$ 315.842,20 (trezentos e quinze mil, oitocentos e quarenta e dois reais e vinte 
centavos), adjudicando em favor das mesmas os objetos licitados. Lavrem-se os 
competentes Contratos. Quanto ao lote 01, nenhuma proposta foi apresentada 
(DESERTA). AUTORIZAMOS a abertura de novo certame licitatório na mesma 
modalidade, objetivando a contratação de empresa de engenharia para executar 
serviços de corte e religue-se, no âmbito da Unidade de Negócios do Farol, 
nesta capital compreendendo os setores14 a 29 e 36. Em, oy I A g {

.» PEDRi 
PresI

Eng 
Vice 
no exeèícid^ii

pDRIGUES DA MOTA , 
tâ ^p e ra c io n a l 

!e D ir^o r Presidente da Casal

/vgm...

GEPLAN 021 C
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Casal Com panh ia  de S a n e a m e n to  de A lagoas

Processo n°; 15269/2011 
Interessado; UNFA

A Adv. Fátima Amorim,

Pára análise e instrução jurídica.

Maceió, 23 de novembro de 2011.

Adv. bisdê Fitos Amoritu
OAB-AL n‘ 1Á13 JURíDlCOíCASAL
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE'ALAGOAS

Processo n° ‘ 

Interessado: U.N Farol

A Diretoria da Presidência

Para análise e parecer o Processo Administrativo n° 2011, 

devidamente constituido, que cuida da contratação de empresa de engenharia para'a 

prestação de serviços de cobrança de débitos de clientes da CASAL, suspensão (corte) e 

regularização do fornecimento de água (religação), de acordo com as normas e padrões 

estabelecidos pela CASAL, com todos os materiais (conexões, tubos, adesivo, fita teflom, 

obturador, chibagua e etc), demais materiais necessários a execução dos serviços,exceto 

hidrômetros, tubetes, porcas de fixação, molas cônicas e lacres dos cavaletes, que serão 

fornecido pela Contratante.

Na peça exordial a Gerência da Unidade de Negócios do Farol requer e 

justifica a necessidade dos serviços e acosta aos autos os seguintes elementos:

Termo dè Referência:

Solicitação de compras n° 10888 e 10889

Planilha de quantitativos e custos

Cópias de algumas peças do Processo 10108/2011

Complementa-se a instrução, mediante a indicação dos recursos 

financeiros e dotação orçamentária inerentes ao custeio dos serviços.

O valor estimado dos serviços, ora requesitadós, corresponde a R$ 

498.255,60 (quatrocentos e noventa e oito mil duzentos e cinquenta e cinco reais e 

sessenta centavos). Diante desse valor a licitação a ser promovida é a Tomada de Preçoç, 

"ex vi" do art. 23, inc.l, alínea “b” da Lei N° 8.666/93.





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Com estas considerações, entendendo que o presente Processo 

encontra-se instruído, até o momento, com os elementos indispensáveis a fase interna da 

licitação recomendamos dar continuidade, formatando os intrumentos editalícios e 

contratual para deflagrar o certame mediante a prévia autorização do Sr. Diretor 

Presidente.

Em, 09 de dezembro de 2011

ADV. M ARI/ybE FATIMA LISBOAAM ORIM  

OAB-AL1413

A S J U I /C A S A L
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Casal

Protocolo n“ 15269/2011 
C.l n“ 282/2011 - UNFA

À
C P L ,

Com base na solicitação da UNFA através da C .l n° 282/2011, corroborada pela 
instrução processual e jurídica ás fls.22 usque 23, parte integrante do presente 
processo, AUTORIZAM OS a abertura de certame licitatório na'modalidade de 
TOMADA D E P R EÇ O S , cujo objeto é a contratação de empresa de engenharia 
para a prestação de serviços de cobrança de débitos de clientes da CASAL, 
suspensão (corte) e regularização do fornecimento de água (religação),, de acordo 
com as normas e padrões estabelecidos pela CASAL , com todos os materiais 
(conexões, tubos, adesivo, fita teflom, obturador, chiabagua e etc), demais 
materiais necessários a execução dos serviços, exceto hidrômetros, tubetes, 
porcas de fixação, molas cônicas e lacres dos cavaletes, que serão fornecidos pela 
Contratante. Em,

E n g ° O S ^ ^ I l â B O A
Vice- Presidente de Gestão de Serv iço s de Engenharia  
no exercício do cargo de Diretor Presidente da Casal

/vgm..

GEhLAN  0 2 1 C
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS a

PROTOCOLO N°. 15259/2011-CASAL 
Cl 282/2011 - UNFA

A . SUPHN

Solicitamos a V.S elaborar planilha para inclusão em Edital para licitação que tem como objeto a 
contratação dos serviços de corte e religação para a UN FAROL que incluída na Tomada de Preço 
04.2011 foi o lote fracassado. '

Solicitamos também que quando da elaboração da planilha esta seja enviada através de email 
EâlLj@.Ç3Ml-ig.l.:gov-br ou através de CD anexo ao processo. Em 13 de dezembro de 2011.

Atenciosamente

EREIRA

C P L /C A S A L

A-rt* ■£ AS- 'T-A ' <j-

Emanuel de França Costa 
^  Fng“ Civil-CREA0200772U-Í 
C«a> SviwintmteiKtedeEngentiana 

MalUSS
- /





Casal

N“ PROCESSO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
4 5  2  6 9 /2oWl. '
N» FOLHA:

f_y^ ^ n z l í o ü

JosuellyCíistainvdaS.SouM 
<:3̂ EnQ‘Civil-CREA020972462-5 

W  , SUFOCEIGEPRO • 
Casal Mal. 2932

-  o /

^ L uÍ2 EÍRàifuet de França CosTa 
£59" Civil-CREA 020077214-7

' Casal Supennlenleoile de Engenharia 
Atat. 1398

1  z

GEPLAN 006-C





Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PROTOCOLO N° 15269 - - CÀSAL 
Cl 282/2011 -UNFA

A ASJUI

Estamos encaminhando Edital Tomada de Preço 01/2012 para análise, apreciação e aprovação, 
voltando a esta CPL para publicação e providências para realização do certame. Em 04.01.2012.

Atenciosamente

0 Neli Jf/imavt̂ fefeira 
CPL/CASAL





® ,C a sa l Com panhia de Saneam ento  de A lagoas

Processo: 15269/2011 
Interessado: UNFA

AO ADV. EDMILSON PEREIRA,

Para análise e evolução.

Maceió, 05 de Janeiro de 2

Adi'. Bruna Jucá Teii
Assessora 

A S JU I / C A S A L
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Casal Com panhia de Saneam ento de Alagoas

Processo n° 15269/2011
Interessado: UNIDADE NEGÓCIOS FAROL

Assessora Jurídica,

Vem para análise e aprovação desse serviços jurídico, minuta do Tomada de Preços 
n°. 01/2012-CASAL, que sé encontra em sua fase interna, tendo como objeto a 
contratação de empresa para realização dos serviços de cobrança de débitos de 
clientes da CASAL, suspensão (corte) e regularização do fornecimento de 
água(religação)., de acordo as normas e padrões estabelecidos pela CASAL, 
incluindo o íornecimento de material, exceto hidrômetros, nos setores da Unidade 
de Negócios do Farol.

Verifica-se que o processo encontra-se devidamente instruído, contendo os 
documentos abaixo numerados:

1 -  Solicitação dos serviços efetuada pela UNFA -  Unidade de Negócios Farol;

2 -  Projeto Básico dos Serviços;

3 -  Indicação do Recurso para custeio do objeto na classificação orçamentária 
abaixo, elaborada pela Gerência de Planejamento:

Unidade Orçamentária...11 .202- UN FAROL ,
Grupo de Despesa..!....... 300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica.................................. 307.000- Serviços de Corte e Religação

4 -  Orçamento dos serviços elaborado pela Gerência de Engenharia que totaliza a 
execução em R$ 459.664,43(quatrocentos e sessenta e nove mil seiscentos e 
sessenta e quatro reais quarenta e três centavos);

5 -  Solicitação de Compras na forma adotada pela CASAL.

Em apertada análise na minuta do Edital e seus anexos da Tomada de Preços 
observamos que a mesma atende plenamente a legislação que rege a espécie, 
podendo, portanto ser editada. Assim opinamos pela aprovação jurídica do 
presente procedimento.

«

No entanto, para prosseguimento do feito, necessário se faz das assinaturas da 
Presidenta da Comissão Permanente de Licitação e do Senhor Vice Presidente de 
G estã^ p eracio n a l.

Em: 0 ® L .2 0 1 1 .

EDMÍLSbN PEREIRA 
Advogafflo/ASJUI





FIs.-3 /Q ,.

Processo n°: 15.269/2011 
Interessado: UN FARO L

À V G O ,

Com o Parecer, com o qual concordamos.

Por força do que restou determinado pelo Secretário de Estado 
da Infaestrutura, necessário se faz que, antes do lançamento da presente 
licitação, o setor de engenharia desta Companhia informe se as planilhas de 
serviços acostadas ao processo atendem aos limites de BDI previstos no 
Acórdão n° 2.369/2011 do C. Tribunal de Contas da União.

/

■''XCO ^

/

C-1̂

2 ^ í :2^

%  M^és Fieim da Roĉ êto 
*!» • Pfesidente de Gestão Operacional 

CASAL

iò-^ C v' c>-o

/ / .  é X r / Z .

U sh o a
■ ■ , '- I.o s tã o

'ít. LrKie-,i)3i-)a
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V  V  Eng'Civil-CREA020077214-7
Casai SuperinlenleiidedeEngentiaria 

Mal. 139S

)l

1 3 / o l l

«K ^  

JosuellyCristainydaS.Souu
^ E n g *  Civil •CREA020S724Ô2-5 y .  SUPOCE/GEPRO
Casal Mat, 2932

f j  (Av. 0 ^ 0 0 í CC4- A

^  «C <£-?C^
e s ^  (■<i i  (Z A rd ^ .

J L

ĴoséEditÉGiUoiiteiro Lisboa
^  Eng=Ci»ii-CR£A020092556-3

C s s a l  Gerente de Projetos e Custos 
IVlal, 1259

Eng. O sm ar Lisboa
V ice -P re s id tíü tt-  rii- G e s tà o  
e  Serviços de Enyenliaria



m
C a s a l Companhia de Saneamento de Alagoas
iÓBI^A : Sêrvl^s dé cobrança, cõHè e rellgãçlo

[LOCAL; Unidade de Negócio - Farol

jPATA : Dezembro de 2011

pfiwT

B.D.I. Sobre serviços: 30,00% 
B.D.I. Sobre materiais: 18,00%

DISCRIMINAÇÃO
1 |S£RWpOS

1.1 , Visita para entrega da ordem de corte c/posterior quitaçSo do débito

UNID.

und

QUANJ. ‘J p .U N lf /T l^  pT t OTAL.
. . . .  p -  - ....................

16000 , 7 ,0 8 1 1 3 .2 2 4 ,1 6  I
1.2 Corfe do ramal predial com cáosula (obturador)
1.3 ReligaçSo simples (com retirada da çápsula)

und
und

7000 ,
7700^

1 4 ,1 5
l2,l3^

9 9 .0 7 1 ,1 4 ]
9 3 .4 0 9 ,9 3 ]

1.4 'R e lig iã o  sirriples (Adequando ̂ ligação nopadrSo, c/cx. da CASAL)

1.5 ■.Religação simples (Adequando a ligaçSo no padrão, c/cx. da Firma)
und

und

260

120̂
6 5 ,7 1

í í  6,267
17J )8 4 ,7 2 J

13.950,631
1 .6 Restabelecimento de, ramal predial em rua não pavimentada
1.7 , Restabelecimento de ramal predial em ma pavimentada em paralelepipedo

und
und

180'
Í20;

4 2 ,3 0
"70,01

7 .613 ,52^

8 .4 0 0 ,8 3 1
5 .0 4 8 ,9 9 ]

5.581,85J

5 .8 9 8 ,2 7

1.8 Res^betecimento de ramalpredial em rua_pavimentada em asfalto 
Restabeledmentode ramal predial em ma não pavimentada, com implantação de

1.9 '̂ hldrSmetro e cx. de proteção (cx. CASAL) _
■ Restabelecimento de ramal predial em rua pavimentada em paralelo, com

1.10 {implantação de hidrõmetro e cx. de proteção (cx. CASAL)____________________________

und

und

und

60;
1

50

50

8 4 ,1 5

11_1,64^

1 1 7 ,9 7
.Restabelecimento de ramal predial em rua pavimentada em asfalto, com Implantação 

1.11 ide hidrõmetro e cx. de proteção (cx. CASAL) und 50l
'^Restabelecimento de ramal predial em rua não pavimentada, com implantação de

1.12 ■̂ hidiPmetro e cx. de proteção (cx. da Firma)' .
I Restabelecimento de ramal predial em rua pavimentada em paralelo, com

1.13 Jniplaniação de hidrõmeim e c x .d e  proteção (cx. da Firma)

13 7 ,1 9 6 .8 5 9 ,6 7

; Restabelecimento de ramal predial em rua pavimentada em asfalto, com implantação 
1 .H  ]de hidrãmetno e cx  de proteção (cx. da Firma) _  _  _
1.1S {Reparaçãp de piso de calçada___________ ______ __________________________________________

und

und

und

50'

_5(^

. 401
”80d'"

1.16 ^Rellgações com implantação do hidrõmetro _  _
ReligaçOes com implantação do hidrõmetro e levantamento/rebaixamento e

1.17 nivelamento do cavalete (nivelde bolha)________________________________________

und

und

800!

800'

172̂ 25'

1 7 9 ,0 5 -t
2 0 0 ,5 3

20,22

Total 1

2 8 ,3 1  •
- - — \—

36,39!

8 .6 1 Z 6 2 ]

8 .9 5 2 ,2 9

8. 021,12
...... 1 6 .1 7 4 ,8 8

. 2 2  6 4 4 ,8 3 ]

2 9 .1 1 4 ,7 8

TOTAL GERAL
469.664,43

469.664,43

cU u UA/^
JosuellyCristainy da S. Souza 

^ E n g ‘ Civil. CREA 020972462-5 
-  •  . SUPOCEIGEPRO •

Mât. 2932
Casal



V



Casal Com panhia dp f^aneamento de A lagoas

Processo: 15269/2011  
Interessado: UNFA

AO ADV. EDM ILSO N  P ER E IR A ,

Para análise aprovação do termo.

Maceió, 17 de Janeiro de 2012.

Assessora 
ASJUI/CASAL

< Ã e 4 |p o - c lu )

^  _  _  _  J iS l . V ^/

S t A  í i - V o W â x .  > í

u " \  '

:  2 & - 0 i . , Z 0 l z

Imilsoii Pereira
Adv» OAB/AL 2051 

Mat. 1749

- f í  CPJ-
( t p y v i  

% Y ia

A ssesso ra  
ASJUI I CASAL
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® ,Casal COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo administrativo 15269/2011 - CASAL ; 
Ci 282/2011 -UNFA

A VGO

í í^ ç ã f  S^'2?‘'Ôl 20?2. <1= P-blicaçâo e realizaçSo da

Atenciosamente

Neli Ltrm Pereira 
CPL/CASAL

C T > L ^

2- > .

--------

%  Hfira da Rocha Neto 
«•te - Pfjjitfçnte de Gestão Operacional 

C A S A L

\





Diário pficia) 
Estado de .Alagoas

Maceió-Seg und a-fe ira  " l  |

C ompanhia de Saneamento  de Alagoas ■ C Â S A L

R e s o l u ç ã o  d e  d i r e t o r i a  n °  03/2012

A Diretoria da Companhia de Saneamento de Alagoas - 
CASAL, no uso de suas atribuições estatutárias, O'0 que 
consta da€.I ri“ 05/2012 - CPL (Protocolo n“ 867/2012), e 
CONSIDERANDO: -
- O que dispõe 0 inciso XVI dó Alt 6° da Lei’n° 8.666 de 21 
de julho de 1993 e, o ^4°4o'Art-i51 da mestitó Leif wiíh-.í- 
RÉSOLVE; ' . . .. ■ ,
1.Instituir a Comissão Permanente de Licitação, composta 
pelos empregados a seguir nominados:
TTTÜLARES: ‘
Presidente; NELILIMAPEREIRA-Assistente de Adminis
tração, matrícula 1373 , - , : t \  ^
.Membros Técnicos: MARCOS JQSÉ LIMA DE BARROS, 
Engenheiro Civil, matrícula 1530 e RONARO SILVA BA
TISTA, Técnico Contábil, matrícula 2895;
.Secretária; LUCIGLEIDÈ DA SILVA, Assistente de Àdmi- 

''rustráção.matríeula 16681 ‘
SUPLENTES: -
■Presidente; RAFAELLE B.ARROS GAMA, Contadora, 
ma.ttícvila 2034; ; • •
hdembros técnicos; JÓSUELWÇRÍSTAIhrvmvSI'IW^^ ' 
SOÜZA, Engenheira Civil, rria,tn'eula 2932., MÁRCIO 
XAVIER DOS SANTOS,.Contàdor, ínátríoulá295’l 
Seçiptária; GEídUCE ÚE FÂTI^IDE ALMEro^
QÜÉS, Assistente de Adininistraçãol matrícula 1628.
Esta resolução entra em vigor na.data de suá assinatura, re- 
vogando-sé as disposiçõesem contrário.
Sala de Reuniões da Diretoria dá Cpmpanhia de Saneamen
to de Alagoas - CÀSAL, Maceió-AL, em 17 de janeiro de
2 0 1 2 ; . ■ ■

■'k ;• i-í’

Eng“ ALVARO JOSE MENEZES DA COSTA 
Diretor Presidente

Eng” MOISÉS VIEIRA DA ROCHA NETO 
Vice-Presidente ae Gestão Operacional 

Bel. JORGESIL\TQHJlNGO GALVÃO- 
VicePresidente de Gèsâo Corporativa 

■ Eng" OSMAR MSB,OA • -  . ;





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

MINUTA

CONTRATO N °____I2 0 U  -  CASAL CONTRATO
DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS______________ QUE
ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL E A 
EMPRESA _______________________

PREÂMBULO -  DAS PARTES E DO FUNDAMENTO
1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, 
Sociedade De Economia Mista Estadual, vinculada À Secretaria de Estado de Infra- 
estrutura, sediada a Rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57.020-510, 
doravante denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 
12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n“ 24.008.146-3, neste ato 
representada por seu Diretor Presidente Álvaro José Menezes da Costa, brasileiro, casado.
engenheiro Civil 
xxxxxxxxxxxxxx,

n° xxxxxxxxxx, e pelo Vice-Presidente de Gestão Operacional

'2) 
inscrita

brasileiro,, casado, xxxxxxxxxxxxxx, inscrito no
____________________ , ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: , Estabelecida a Rua _______^

CPF/MF n"

no CNPJ/MF sob 
_________ , inscrito no

0 n“ 
CPF/MF

________ , representada ' por
residente e domiciliado em

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇAO: A presente adjudicação decorre da 
licitação na modalidade de Tomada de Preço n° 01/2012 -  CASAL, devidamente 
homologado pelo Senhor Diretor Presidente da CASAL, tudo conforme consta no Processo
Administrativo 
observância à

Cl n° _______
Lei n» 8.666/93

/ e Protocolo n® _/CASAL, em estrita
e Lei Estadual n° 5.237/91, obrigando as partes de acordo 

com as cláusulas e condições a seguir expressas.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: Constitui o objeto deste contrato a execução dos 
serviços de cobrança de débitos de clientes da CASAL, suspensão (corte) e regularização 
do fornecimento de água (religação), de acordo com as normas e padrões estabelecidos 
pela CASAL, com todos os materiais (conexões, tubos, adesivos, fita teflon, obturador, 
chibágua e etc), demais materiais necessários a execução dos serviços, exceto 
hidrômetros, tubetes, porcas de fixação, molas cônicas e lacres dos cavaletes, que serão 
fornecidos pela Contratante, nos setores-da: UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL, cidade de 
Maceió/AL, mediante condições contidas no Projeto Básico, parte integrante do instrumento 
convocatório.

[30]
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ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PARÁGRAFO ÚNICO: Para todo e qualquer efeito jurídico, constituem partes integrantes e 
indissociáveis do presente contrato, independentemente de transcrição, os seguintes 
documentos:

a) Edital de TOMADA DE PREÇOS N® 01/2012 -  CASAL, e seus anexos, nestes 
incluso os Termos de Referências, e em caso de eventual contradição deverá ser 
consultada a Administração Pública para se manifestar.

b) Proposta comercial da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DOS RECURSO S: Presente contrato tem seu
valor total fixado em R $ _________________ (___________________________________________________).
PARÁGRAFO PRIM EIRO: Fica expressamente estabelecido que os preços propostos pela 
CONTRATADA incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos 
serviços objeto deste instrumento.
PARÁGRAFO SEGUNDO: As despesas decorrentes deste contrato terão am seguinte 
classificação orçamentária:
‘ Unidade Orçamentária : ................................... ................ XXXXXXXXXXXXXXX

- Grupo de D espesa:.................................................. ............XXXXXXXXXXXXXXX
- Rubrica:.....................................................................................XXXXXXXXXXXXXXX

)
CLÁUSULA TERCEIRA  -  DO REAJU STE : Os preços contratados são fixos, e 
irreajustáveis durante o período de 12 (doze) meses. Caso ultrapasse o referido período, os 
mesmos poderão ser reajustados a cada aniversário pela variação do índice Nacional da 
Construção Civil -  INCC/FGV.

CLÁUSULA QUARTA -  DA DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇO S -  os serviços a serem 
executados são os seguintes:
PARÁGRAFO PRIM EIRO - V isita de Corte - Consiste no deslocamento de um profissional 
ao imóvel em débito para execução de visita de cobrança com entrega da ordem de corte 
correspondente.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Corte - Consiste na suspensão do serviço de abastecimento de 
água, exclusivamente através do corte com chibágua com introdução de obturador e 
anotação da leitura do medidor (hidrômetro).
PARÁGRAFO TERCEIRO : Religação - Consiste na reativação do serviço de 
abastecimento de água, através da retirada da cápsula introduzida pela chibágua, 
garantindo a reativação do fluxo de água.
PARÁGRAFO QUARTO: Restabelecimento de Ramal Predial de Água - Reinstalação do 
ramal predial de água com hidrômetro, visando a regularização do abasteciníento, com até 
30m de distância entre o distribuidor e o imóvel e dentro dos padrões técnicos previstos pela 
CASAL.
p a r á g r a f o  QUINTO: Reposição de Calçada - Reposição do piso de calçada demolida, 
por necessidade de execução de serviços nos ramais prediais de água.

CLÁUSULA QUINTA: DO PAGAMENTO E DAS M EDIÇÕES: Os serviços deverão ser 
medidos do 1° (primeiro) ao último dia de cada mês e apresentados através de Nota Fiscal 
Fatura em 02 (duas) vias até o 6® (sexto) dia do mês subseqüente ao da medição.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: A Nota Fiscal Fatura, após conferida e atestada pelá fiscalização 
da CASAL,' será encaminhada para processamento e posterior pagamento, no prazo de até 
30 (trinta) dias corridos, contados da protocolização da respectiva Nota Fiscal Fatura. 
PARÁGRAFO SEGUNDO; A CASAL, no ato do pagamento deverá exigir da 
CONTRATADA:

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Estadual.

A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a suspensão do 
pagamento, até sua regularização.

CLÁUSULA SEXTA  -  DA REMUNERAÇÃO -  A remuneração dos serviços serão 
realizados da seguinte forma;
PARÁGRAFO PRIM EIRO: Visita dè Corte - A remuneração da visita de corte somente será 
efetuada se houver confirmação da quitação do débito no prazo de até 05 (cinco) dias 
corridos, contados a partir da emissão da ordem de corte pela Contratante. Caso ocorra 
pagamento após 5° dia, não ocorrerá a remuneração do serviço e automaticamente estas 
Ordens de Serviço -  OS - serão enviadas ao serviço de corte, para execuçãò imediata. A 
remuneração do serviço de visita (apenas para ordens pagas e parceladas) será equivalente 
à 50,0% (cinquenta por cento), do valor do corte físico..
PARÁGRAFO SEGUNDO: Corte - A remuneração do serviço de corte só será efetuada se 
houver regularização do débito e o pedido da religação até 30 (trinta) diàs da data do corte 
da ligação. Caso não ocorra a religação no prazo de 30 (trinta) dias, não ocorrerá a 
remuneração do serviço de corte, porém o serviço de religação simples, caso ocorra, será 
remunerado. Para efeito de remuneração deste serviço (corte físico com regularização do 
débito), será pago a CONTRATADA o valor equivalente ao corte físico..
PARÁGRAFO TERCEIRO : Religação -  A remuneração do serviço será equivalente ao valor 
da religação.
PARÁGRAFO QUARTO;Restabelecimento do ramal predial de água -  A remuneração do 
serviço será equivalente ao valor do restabelecimento de ramal predial 
PARÁGRÁFO QUINTO:Reposição de calçada - A remuneração do serviço será equivalente 
ao valor por metro quadrado recuperado, item 1.15 da Estimativa de Custos - ANEXO II.

CLÁUSULA SÉTIM A - DO TRNSPORTE: Por força deste instrumento, a CONTRATADA 
fica obrigada a utilizar no transporte de pessoal alocado para realização dos serviços objeto 
deste contrato, veículo adequado, devidamente identificado com nome de fantasia ou razão 
social da CONTRATADA, identificando também o referido veículo com a informação “ A 
SERVIÇO DA CA SA L”.

CLÁUSULA OITAVA -  DOS SUPRIMENTOS E DA MÃO DE OBRA: Obriga-se a 
CONTRATADA, a fornecer todo material necessário à execução dos serviços, objeto deste 
contrato.
PARÁGRAFO PRIM EIRO: A mão-de-obra necessária à execução dos serviços será de 
única e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, a quem compete arcar com as 
despesas decorrentes dos impostos, taxas, salários, encargos sociais e trabalhistas e o 
seguro do pessoal utilizado nos serviços aqui contratados.
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PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA se compromete a somente utilizar nos 
serviços deste Contrato, pessoal amparado pela Legislação Trabalhista e Previdenciária em 
vigor.̂
PARÁGRAFO TERCEIRO: A direção geral dos serviços caberá ao profissional habilitado, 
na forma da Legislação em vigor.
PARÁGRAFO QUÁRTO: Os profissionais utilizados na execução dos serviços devem 
possuir experiência, idoneidade moral e técnica, bem como deverão permanecer no local de 
serviço durante as horas normais de trabalho, além de estarem habilitados a prestar 
esclarecimentos sobre os serviços às pessoas credenciadas pela CASAL.

CLÁUSULA NONA -  DAS ALTERAÇÕES: Nenhuma alteração ou modificação de forma, 
qualidade ou quantidade dos serviços contratados poderá ser feita pela CONTRATADA. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CASAL, entretanto, poderá autorizar as modificações técnicas 
recomendáveis, determinando a CONTRATADA sua execução desde que corresponde a 
um do,s seguintes itens;

a) Aumento ou diminuição da quantidade de qualquer trabalho previsto no Contrato;
b) Supressão de qualquer dos trabalhos;
c) Alteração na natureza, qualidade ou espécie desses trabalhos;-e
d) Execução de serviços adicionais de qualquer espécie, indispensáveis a conclusão 

dos serviços contratados.
PARÁGRAFO SEGUNDO: As alterações ou modificações indispensáveis aos serviços 
autorizadas pela Diretoria da CASAL, constantes das letras “a” e “b” do parágrafo anterior, 
poderá acarretar acréscimo ou diminuição do valor do contrato, sem contudo alterar os 
preços unitários. Nesta hipótese, será dispensável a celebração de Apostila a este 
documento se não alterar o prazo contratual, inicialmente fixado.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DO PRAZO: O Prazo de execução dos serviços é de 12 (doze)
meses, contados a partir da assinatura da Ordem de Serviço expedida pela CASAL, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) 
meses.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZACÁO: A CASAL 
exercerá ampla fiscalização sobre os serviços contratados, por intermédio de seus 
prepostos, os quais, serão credenciados por escrito, devendo a CONTRATADA, facilitar- 
lhes q pleno exercício de suas funções.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA fornecerá e utilizará aparelhagem adequada e 
empregará eficientes métodos de trabalho para obter o maior rendimento possível nos 
serviços. O transporte, a guarda e a manutenção de equipamentos e materiais são de 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, obrigando-se esta também a manter 
constante e permanente vigilância sobre os serviços executados ou em execução. Somente 
cessará a responsabilidade da CONTRATADA, quando os serviços forem recebidos pela 
CASAL.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA está obrigada a permitir e facilitar a qualquer 
tempo, a fiscalização dos serviços contratados, por intermédio de seus prepostos, os quais 
serão credenciados por escrito, devendo a contratada facilitar-lhes o pleno exercício de suas 
funções.
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PARÁGRAFO TERCEIRO : A CONTRATADA se obriga a reparar qualquer dano, 
eventualmente causado à CASAL ou a terceiros, motivados por sua açâo ou omissão, 
decorrentes da execução dos serviços deste contrato.
PARÁGRAFO QUARTO: A fiscalização poderá sustar a execução de qualquer trabalho que 
esteja sendo feito em desacordo com o disposto neste contrato, bem como poderá rejeitar 
os trabalhos de qualquer pessoa física ou jurídica que esteja vinculada à CONTRATADA, a 
qualquer título, por conveniência dos serviços, devendo a CONTRATADA, refazê-los ou 
substituí-los no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do recebimento da notificação, 
sendo de sua responsabilidade as despesas advindas e demais consequências.

GESTÃO Por força deste instrumento, fica 
na função de XXXXXXXXXXXXXXX,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA__________
determinado que o empregado XXXXXXXXXXXXXX, 
matrícula XXXXXXX, , fará a gestão do presente Contrato, zelando pelo seu cumprimento, 
comunicando com XXX (XXXXXX) dias de antecedência a Vice-Presidência de Gestão 
Operacional a necessidade ou não da prorrogação de prazo do presente instrumento. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica estabelecido que na ausência ou substituição do 
empregado acima nominado, por qualquer motivo, a gestão do presente contrato será feita 
pelo seu substituto.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O gestor, quando do atesto da fatura para pagamento, exigir da 
CONTRATADA a comprovação de todos os pagamentos referente á mão de obra envolvida 
na execução dos serviços objeto deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Obriga-se a 
CONTRATADA, a registrar o presente contrato e respectivo projeto no Conselho Regional 
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA/AL, de acordo com a Lei n® 6.496 de 
07/12/77, fornecendo cópia do referido registro no prazo estabelecido no parágrafo primeiro 
da cláusula terceira.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: É de responsabilidade da fiscalização da CASAL, exigir da 
CONTRATADA a docume‘ntâção comprobatória do registro no CREA/AL, condicionando o 
atesto da fatura para pagamento, mediante apresentação do competente registro, enviando 
cópia a gerência de licitação e contratos.
PARÁGRAFO SEGUNDO; Após a assinatura deste Contrato, a CONTRATADA deverá 
apresentar para aprovação da Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho _  GESM ET, 
a documentação abaixo relacionada, devendo àquela Gerência, após análise dos 
documentos, emitir ‘ TERMO DE LIBERAÇÃO”, para que se possa dar andamento aos 
serviços objeto do presente instrumento.

■ PPRA -  Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (anualmente);
■ PCMSO -  Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (anualmente):
• LTP -  Laudo Técnico Pericial de Insalubridade e Periculosidade;
• Composição da CIPA, registro no Ministério do trabalho (anualmente);
■ Comprovação do envio, através de ficha individual a entrega de EP I’s 

(Equipamentos de Proteção Individual) (Semestralmente): ,
■ Relatório mensal de afastamento por acidente do trabalho ou doença profissional ou 

do trabalho (sempre que houver o afastamento ou doença);
■ Comprovação da realização dos exames médicos admissionais (sempre que houver 

admissão) e os periódicos;
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• Comprovação médica de aptidão física e mental, para os casos dos em serviços em 
ambientes confinados (PV’S), locais úmidos, manuseio de produtos químicos, 
trabalho em altura, trabalho com exposição solar ( em toda contratação). 

PARÁGRAFO TERCEIRO : Os serviços e/ou obras somente poderão ser iniciados após a 
emissão pela Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho _  GESM ET , do “TERMO DE 
LIBEI^ ÇÃO ”, relativo à documentação relacionada no parágrafo anterior.
PARÁGRAFO QUARTO- Fornecer todo o material, equipamentos e pessoal com 
qualificação técnica para a execução das atividades previstas no objeto do contrato. 
PARÁGRAFO QUINTO -  As obrigações de ordem administrativa que a CONTRATADA 
deve disponibilizar;
a) Escritório administrativo com um representante, em cada local das sede das Unidades de 
Negócio correspondente;
b) Visitas às suas instalações e condições para análise de seus procedimentos de cobrança, 
a critério da CASAL.
c) Telefone fixo no escritório e pelo menos dois telefones móveis de operadora compatível 
com 0 plano da CASAL, para contato entre Supervisor da CONTRATADA e chefia da 
Supervisão de Cobrança da CASAL, com valores de créditos compatíveis com a demanda 
mensal dos serviços.
d) Fornecer todo o material, equipamentos e pessoal com qualificação técnica para a 
execução das atividades previstas no objeto do contrato;
e) Disponibilizar estrutura de informática, adequada com acesso à Internet, possibilitando a 
recepção de dados referentes aos serviços a serem executados, inclusive a ativação de 
ponto on-line do nosso sistema comercial, no qual será disporiibilizada apenas uma view 
para consulta, devendo estar instalada no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a 
assinatura do contrato. Toda despesa de informática, incluindo-se o custo mensal do ponto 
on-line do sistema correrá por conta da contratada.
f) Utilizar veículos adequados à finalidade dos serviços, com no máximo 02 (dois) anos de 
fabricação, apresentando-se em perfeitas condições de utilização e bom estado de 
conservação, os quais serão previamente inspecionados e aprovados pela unidade na 
CASAL responsável pela gestão do contrato.
g) Afixar em todo veículo utilizado na execução dos serviços -  nas portas laterais dos carros 
e baú das motos -  o adesivo padronizado pela CASAL, conforme modelo CASAL, contido 
nos Anexos deste Termo de Referência.
h) Providenciar a seleção e contratação do pessoal, promovendo treinamento técnico 
específico, de forma a capacitá-los adequadamente na execução dos serviços internos e 
externos, com a orientação da CASAL.
i) A validação dos profissionais recrutados e selecionados pela CONTRATADA ficará a 
cargo da CONTRATANTE e deverão ter o seguinte perfil: Segundo grau completo, boa 
dicção, facilidade de comunicação e habilidade nas relações interpessoais, disposição para 
trabalho externo, desembaraço, simpatia e idade mínima de 18 anos.
j) 0  treinamento dos profissionais, que irão realizar os serviços de visitas de cobrança 
através das Ordens de Corte, será executado pela CONTRATADA que também deverá 
arcar com os seus custos. Todos os empregados da CONTRATADA terão obrigatoriamente 
que receber um treinamento específico antes de iniciar suas atividades em campo.
k) O conteúdo programático do treinamento abrangerá tòdos os PROCEDIMENTOS PARA 
EXECUÇÃO DE CO RTES E RELIGAÇÃO adotados pela CASAL.
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]j Embora os treinamentos sejam de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, a 
CASAL se reserva ao direito de poder acompanhá-los, como também de indicar seus 
instrutores para realizá-los quando julgar necessário
m) A CONTRATADA se obriga a realizar treinamento de 20 horas/aula a todos os 
profissionais a cada 6 (seis) meses ou quando a CASAL observar através de relatórios de 
avaliação que o desempenho dos profissionais não está satisfatório. (
n) Antes do início dos treinamentos a CONTRATADA deverá informar a CASAL, por escrito e 
com antecedência 05 (cinco) dias úteis, a data e o local da sua realização. Em nenhuma 
hipótese a CONTRATADA poderá iniciar o treinamento sem prévio conhecimento e 
aprovação da CONTRATANTE.
o) Ser a única empregadora de seu pessoal, utilizando-se somente de funcionários 
devidamente registrados e apresentar à CASAL cópia dos exames médicos -  admissionais, 
demissionais e periódicos (Art. 168 CLT). Junto com a fatura mensal entregar os 
comprovantes de recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas, que devem ser 
compostos dos seguintes documentos, referentes ao mês anterior:
a) Folha de Pagamento.
b) Guia de recolhimento do FGTS devidamente quitada.
c) Guia de recolhimento do INSS devidamente quitada.
d) Relação dos empregados que atuam diretamente na execução dos serviços, contendo as 
seguintes informações: nome completo, RG, CPF, endereços, telefone, formação, cargo ou 
função exercida na empresa.
p) Informar à CASAL, em até 48 (quarenta e oito) horas, qualquer substituição em seu . 
quadro funcional utilizado na prestação dos serviços objeto deste Termo, ainda que de 
forma temporária, os quais estarão igualmente enquadrados nos procedimentos do subitem 
anterior. Esse empregado deverá atender ao perfil exigido pela CASAL e somente poderá 
substituir o anterior após receber o treinamento necessário para o bom desempenho das 
suas funções.
q) Fornecer aos seus empregados crachá (com foto 3x4) e fardamento padronizado (com 
identificação da firma na parte posterior da blusa) para identificação como prestadores de 
serviços e utilização obrigatória em campo durante a execução dos mesmos , de acordo 
com modelo a ser fornecido pela CASAL.
r) Cumprir e fazer cumprir todas as prescrições relativas às Leis de Trabalho, da Previdência 
ou correlatas em vigor no País.
s) Responsabilizar-se pela conduta e disciplina de seus empregados, exigindo deles postura 
ética adequada, máxima eficiência e qualidade na prestação dos serviços e no tratamento 
aos clientes da CASAL, de forma a garantir a sua satisfação e, consequentemente, evitar 
reclamações posteriores.
t) Efetuar no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas as substituições porventura 
solicitadas oficialmente pela CASAL, motivadas pelo não atendimento às condições e 
exigências por ela definidas neste Termo.
u) ' Manter um profissional qualificado, devidamente credenciado como seu preposto, para 
proporcionar toda a assistência e facilidades necessárias ao relacionamento com a CASAL 
durante a execução dos serviços.
v) Nos casos em que haja necessidade de ação judicial e, se necessária a instrução 
probatória, informar e dar as devidas orientações ao empregado que realizou as 
notificações, o qual deverá comparecer em juízo, como testemunha, se chamado a tanto, 
salvo se dispensado pela CASAL.
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x) Não reivindicar à CASAL qualquer indenização por perdas, danos a bens de sua 
propriedade ou de terceiros sob sua responsabilidade.
z) Assumir integral responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer prejuízos 
pessoais ou materiais causados à CASAL, ou a terceiros, por si ou por seus sucessores 
e/ou prepostos, na execução do objeto da presente licitação.

PARAGRAFO SEXTO : As obrigações de ordem operacional que a CONTRATADA deve 
disponibilizar:
a) Fornecer todo material necessário a realização dos serviços: conexões, tubos, torneira de 
passagem, selo ou lacre, adesivo, fita teflon, tubetes, obturador, chibagua, etc, de acordo 
com Especificações Técnicas fornecidas pela C A SA L.
b) Obedecer às Normas Técnicas da CASAL, que fazem parte integrante do contrato, não 
podendo alterar qualquer das especificações dos serviços sem a prévia aprovação, por 
escrito, da CASAL.
c) Cumprir os prazos de execução dos serviços entregues pela CASAL, conforme abaixo:
1) religação - até 36 (trinta e seis) horas do recebimento das respectivas ordens de serviço;
2) reposição de calçada - até 72 (setenta e duas) horas do recebimento das respectivas 
ordens de serviço;
3) demais serviços descritos no item 3 - nos prazos fixados no Cronograma Mensal de 
Cobrança da CASAL.
d) Somente efetuar cobrança de valores constantes nos documentos de execução de 
serviços repassados diretamente pela CASAL, e dentro do prazo contratual, não lhe sendo 
permitido, a qualquer título, adicionar valor ou receber numerários em suas diversas formas, 
sob pena de rescisão unilateral do respectivo contrato e aplicação de medidas legais.
e) Executar os serviços de religação de ramais prediais de água, após autorização em 
documento específico por parte da CASAL, nos padrões da CONTRATANTE.
f) Executar recuperação de piso de calçada porventura danificado durante a execução do 
serviço, com suas mesmas especificações e padrão de acabamento, com ônus para a 
CASAL (item 6.0 do ANEXO I), e providenciar a remoção dos resíduos e materiais não 
utilizados, de forma que o local retorne às condições originalmente encontradas.
g) Entregar diariamente à CASAL todos os documentos relativos aos serviços executados, 
no primeiro dia posterior à realização dos mesmos.
h) Responsabilizar-se pela aquisiçãò de todas as ferramentas, equipamentos e materiais 
necessários à execução dos serviços nos padrões que atendam às especificações técnicas 
da CASAL.
i) Entregar ao almoxarifado da CASAL, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas após 
0 serviço, todo o material retirado em consequência de sua execução, etiquetando os 
hidrômetros com número, capacidade, motivo da retirada, matrícula e endereço do imóvel.
j) Promover a execução dos serviços-sem interromper o trânsito de veículos e de pedestres 
ou 0 acesso às residências, tomando as providências necessárias à execução de 
passagens ou putros meios eficientes que garantam a segurança e conforto aos 
transeuntes, sem ônus para a CASAL, em conformidade com as normas do Município.
k) Preservar o cliente devedor de ameaças e constrangitrientos, assim como a imagem da 
CASAL, priorizando a todo o momento a boa negociação.
l) Guardar sigilo profissional por si e por seus prepostos, sobre toda e qualquer informação 
que vier a ter conhecimento em virtude do desempenho da presente contratação.
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m) Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
n) Aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controle 
a serem adotados pela CASAL.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE -  A CASAL tem 
a obrigação de disponibilizar;
PARÁGRAFO PRIM EIRO: Escritório administrativo com um representante, na sede da 
Unidade de Negócio do Farol;
PARÁGRAFO SEGUNDO: Visitas às suas instalações e condições para análise de seus 
procedimentos de cobrança, a critério da CASAL;
PARÁGRAFO TERCEIRO : Telefone fixo no escritório e pelo menos dois telefones móveis 
de operadora compatível com o plano da CASAL, para contato entre o Supervisor da 
CONTRATADA e chefia da Supervisão de Cobrança da CASAL, com valores de créditos 
compatíveis com a demanda mensal dos serviços.
PARÁGRAFO QUARTO: Comunicar à contratada com antecedência de 72 (setenta e 
duas) horas, para os devidos ajustes, qualquer alteração efetuada nas Normas e Instruções 
de procedimento e especificações para execução dOs serviços, desde que estas não 
impliquem aumento de custos para a contratada.
PARAGRAFO QUINTO - Esclarecer dúvidas referentes à execução dos serviços, de 
imediato, se possível, quando solicitado verbalmente, õu no prazo máximo de 3 (três) dias 
úteis quando oficializado por escrito.
PARÁGRAFO SEXTO  - Intervir junto aos órgãos competentes para agilizar as respectivas 
autorizações dos serviços, sempre que necessário.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Exercer a critério seu, e através da área requisitante, ampla, 
irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases do objeto licitado, verificando a correta 
execução dos serviços e rejeitando-os quando estes não atenderem ao especificado. 
PARÁGRAFO OITAVO - Transmitir à contratada todas as reclamações que receber quanto 
à execução dos serviços, para que tome as providências requeridas de imediato, registrando 
no “Livro de Ocorrências” esses e outros fatos igualmente relevantes, sobretudo aqueles 
que prejudiquem direta ou indiretamente a qualidade e a efetividade dos serviços. 
PARÁGRAFO NONO - Emitir mensalmente Boletim de Medição relativo aos serviços 
executados, efetuando o pagamento dos mesmos até o trigésimo dia útil subseqüente á 
confirmação das Notas Fiscais.
PARÁGRAFO DÉCIMO - Suspender o envio dos dados para cobrança 30 (trinta) dias antes 
do término da vigência do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES: O atraso injustificado no 
cumprimento do Contrato, sujeitará a CONTRATADA, à multa equivalente a 0,2%(zero 
virgula dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor total do Contrato; inclusive a rescisão 
unilateral deste, além da aplicação das demais sanções previstas pela Lei 8.666 de 
21/06/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  -  DA RESCISÃO : Este Contrato poderá ser rescindido, 
independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL,
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sem que a CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, salvo o pagamento dos 
serviços que estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das 
seguintes hipóteses;

a) Infringência de qualquer Cláusula deste Contrato;
b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
c) Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa 

autorização escrita da CASAL.
PARÁGRAFO ÚNICO; O presente Contrato poderá ser rescindido também por acordo 
mútuo ou conveniência da CASAL.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIM A -  DO FORO: As partes elegem o Foro da Cidade de 
Maceió/AL, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 04 (quatro\) vias 
de igual teor e forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e 
achado conforme para a produção dos seus jurídicos e legais efeitos.

Maceió,------ d e---------de 2012

ÁLVARO JO SÉ M ENEZES DA COSTA 

Diretor Presidente/CASAL 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Vice Presidente de Gestão Operacional

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

P I  CONTRATADA.

TESTEMUNHAS;

(nome e CPF)

(nome e CPF
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ANEXO V

[MODELO DE13ÍC IX RAP^DE¥N Q UADRÃM EI^^^^ 'n

inscrita no CNPJ sob o n® 
, _____ , telefone/fax n°

A empresa _______________________________
sediada no endereço _______________ n° _________
intermédio do seu representante legal Sr(a).______
Identidade n °____________- SSP/_____e do CPF n°
lei,' de que cumprem os requisitos do art. 3° da Lei Complementar 123/06 para qualificação 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos arts. 42 à 49 da mesma Lei Complementar.

_____por
__ , portador(a) da Carteira de
., DECLARA,, sob as penas da

Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)
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Senhor Licitante,

Solicito a V.S®, preencher o protocolo de entrega de Edital abaixo, remetendo- 

0 a Com issão Perm anente de Licitações da C A S A L  -  C P L/C A S A L , por meio do fax (0XX82) 

3315-3094 ou e-mail ww w .gelic@ casal.al.gov.br.

A  não rem essa de recibo exime a C P L/C A S A L  da com unicação de eventuais 

retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como, de quaisquei; informações 
adicionais.

Maceió / ÁL., 03 de janeiro de 2012.

C O M IS S Ã O  P E R M A N ^ T t  D E  L IC IT A Ç Ã O  DA C A S A L

Noís , i r̂ejra
Presidonlc da Comissào  
Permanente de Licitação

[1]
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TOMADA DE PREÇO N° 01/2012-CASAL -  16/02/2012- 08:30h (Horário locaU

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A REALIZAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE COBRANÇA DE DÉBITOS DE CLIENTES DA CASAL, SUSPENSÃO 
(CORTE) E REGULARIZAÇÃO DO FORNECIMENTO DE ÃGUA (RELIGAÇÃO), DÉ 
ACORDO COM AS NORMAS E PADRÕES ESTABELECIDOS PELA CASAL, NOS 
SETORES DA, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL, CIDADE DE MACEIÓ/AL. 
P R O T O C O L O  D E  E N T R E G A  DO ED ITA L

RAZÃO S O C IA L : ....................................................................................................................

C .N .P .J . N ..............................................................................................................................

E N D E R E Ç O :...............................................................................................................................
C E P .....................................................C ID A D E / E S T A D O ...........................................................
T E L E F O N E : .................................................. F A X ....................................................................

E M A IL :................................................................. .....................................
NOM E D E  P E S S O A  P A R A  C O N T A T O :...................................................................................

R E S P O N S Á V E L  P E L O  R E C E B IM E N T O  DA E D IT A L :..................................................................
R. G . N.° e / o u  C P F  N .° ...........................................................................................

E N D E R E Ç O : ......................................... !..........................................................
C E P ..................C ID A D E  / E S T A D O ...........................
T E L E F O N E : ..................................... F A X .................. E -M A IL :........ ...........................................................

Recebem os cópia do instrumento convocatório acim a identificado.
Maceió / A L .............. d e ......................... .......... de 2011.

Assinatura
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EDITAL

TOMADA DE PREÇOS N“ 01/2012 -  CASAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A REALIZAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE COBRANÇA DE DÉBITOS DE CLIENTES DA CASAL, SUSPENSÃO 

(CORTE) E REGULARIZAÇÃO DO FORNECIMENTO DE ÃGUA (RELIGAÇÃO), DE 
ACORDO COM AS NORMAS E PADRÕES ESTABELECIDOS PELA CASAL, NOS 

SETORES DA UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL, CIIDADE DE MACEIÓ/AL.
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A CO M PAN H IA D E  SA N EA M EN T O  D E  A LA G O A S  -  C A S A L , sociedade de Econom ia Mista 

Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada a Rua Barão de  

Atalaia, n̂  200, Centro, Maceió/AL, C E P : 57.020-510, inscrita no CN PJ/M F sob o n® 

1.2.294.708/0001-81, através da C P L/C A S A L , instituída pela Resolução de Diretoria 

05/2011, publicada no Diário Oficial do Estado de A lagoas edição de 25 de janeiro de 2011, 

torna público para conhecimento dos interessados, que de acordo com os P ro cesso s  

Administrativos 15269/2011, e  C l 282/2011 -  UNFA, na forma da legislação pertinente a 

licitações e contratos administrativos, fará realizar no dia 16/02/2012, às 08:30 horas 
(horário local), na sa la  da Com issão Permanente de Licitações da C A S A L  , situada á Rua  
Barão de Atalaia n® 200, Centro, Maceió/AL, C E P : 57.020-510, licitação na modalidade 

TO M AD A D E  P R E Ç O , do tipo menor preço global com regime de empreitada por preços 

unitários, objetivando a contratação de em presa de engenharia para a realização dos 

serviços de cobrança de débitos de clientes da C A S A L , susp ensão  (corte) e  regularização  

do fornecimento de água (religação), de acordo com a s  norm as e  padrões estabelecidos 

pela C A S A L , com todos os materiais (conexões, tubos, adesivos, fita teflon, obturador, 

chibágua e etc), dem ais materiais necessários a execução dos serviços, exceto 

hidrõmetros, tubetes, porcas de fixação, molas cônicas e lacres dos cavaletes, que serão  

fornecidos pela Contratante, nos setores da: UN ID ADE D E  N E G Ó C IO  FA R O L, cidade de 

Maceió/AL, mediante condições contidas no Projeto Básico, anexo a este Edital e  na Lei n® 
8.666/93 e su a s  alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e  Lei Complementar n® 

123/06.

1.1 -  Constitui 0 objeto desta Tom ada de Preço a contratação de em presa de 

engenharia para a realização dos serviços de cobrança de débitos de clientes da C A SA L, 
suspensão  (corte) e  regularização do fornecimento de água (religação), de acordo com a s  
normas e padrões estabelecidos pela C A S A L , com todos os m ateriais (conexões, tubos, 

adesivos, fita teflon, obturador, chibágua e etc), dem ais materiais n ecessários a execução  

dos serviços, exceto hidrõmetros, tubetes, porcas de fixação, m olas cônicas e lacres dos 

cavaletes, que serão  fornecidos pela Contratante, nos setores da: UN ID ADE D E  N E G Ó C IO  

FA R O L, cidade de Maceió/AL, mediante condições contidas no Projeto Básico, parte 
integrante do presente instrumento convocatório.

1.2 F ica  vdeterminado que o valor máximo global para realização dos serviços é de R$  
469.664,43 (quatrocentos e  sessen ta  e nove mil, se iscentos e  se ssen ta  e  quatro reais e  

quarenta e três centavos) na formação de custos unitários m áximos decorrentes, constantes 
das planilhas dos Anexo II do Edital.
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2.1 - A s d esp esas decorrentes deste Convite terão a seguinte classificação:
Unidade O rçam en tária :....................  11202 -  U N FA R O L

Grupo de D e s p e s a :...................  300000 -  S E R V IÇ O S  D E  T E R C E IR O S

R u b r ic a : ....................  307315 -  S E R V IÇ O S  D E  C O R T E  E R E L IG A Ç Ô E S

3.0 DOS ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL
3.1 - São  partes integrantes deste Edital:

ANEXO I -  P R O JE T O  B Á S IC O  -
ANEXO II -  PLA N ILH A  D E  C U S T O S  -

ANEXO III -  M O D ELO  D E  D E C L A R A Ç Õ E S  D E  H A B ILITA ÇÃ O
ANEXO IV -  MINUTA D E  C O N T R A T O  -
MODELO IX - M O D ELO  D E  D E C L A R A Ç Ã O  D E  EN Q U A D R A M EN TO  CO M O  ME O U  .EPP.

4.0 DA PARTICIPAÇÃO
4.1. Poderão participar desta licitação p esso as jurídicas no ramo de atividade econômica 

pertinente ao objeto deste edital, cadastradas no máximo até 03(três) dias antes da data da 
sessão  de abertura desta tomada de preços, bem como, possuir os requisitos mínimos de 

qualificação exigidos no tópico 7 .4  - da habilitação.
4.2. Não poderão participar a s  em presas oü instituições d as quais participem, dirigentes ou 

servidores d as entidades promotoras desta licitação, relacionadas no preâmbulo.
4.3. Não poderão participar a s  em presas ou instituições que se  encontrem sob falência, 
concordata ou recuperação judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou ainda, 

que tenham sido declaradas inidôneas ou estejam punidas com suspensão  do direito de 
licitar com a adm inistração pública.
4.4. Não poderão participar a s  em*presas,. inclusive su a s filiais, que façam parte de um 

mesmo grupo econôm ico ou financeiro, ou representantes legais comuns e a s  que 

dependam econôm ica ou financeiramente de outra em presa ou a subsidiem.
4.5. Não poderão participar desta licitação em presas que estejam  inadimplentes com a 

fazenda pública federal, estadual e  municipal da sua sede e/ou filiais.
4.6. Não serão admitidas nesta licitação em presas que operem sob regime de consórcio, 
nem a subcontrataçâo total ou parcial do fornecimento objeto desta tomada de preços.

5.0 DO CREDENCIAMENTO
5.1. Cada licitante poderá nos atos do presente certam e ter um único representante legal 
devidamente credenciado, mediante apresentação de um dos seguintes instrumentos, 
sem pre acom panhados pela cópia autenticada do documento de identidade:
5.1.1. Procuração lavrada por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, 
indicando a outorga de poderes na forma exigida, onde constem  os poderes do outorgante.
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acom panhada do contrato social, ou estatuto, ou ato constitutivo, ou registro comercial, 
sugestão de modelo a seguir;

C R E D E N C IA M EN T O

Através da presente, credenciam os o(a) Sr,(a) .............. . portador(a) da Cédula de

Identidade n°....................e C P F  sob n°............................, a participar da licitação na modalidade
Tom ada de Preços n®. 01/2012 - C A S A L  da Com panhia de Saneam ento de A lagoas - 
C A S A L, na qualidade de R E P R E S E N T A N T E  LE G A L ,, outorgando-lhe poderes para

pronunciar-se em nome da e m p re s a .................... , bem como formular propostas e praticar

todos os dem ais atos inerentes ao certame.
Local e data

Diretor ou Representante Legal

5.1.2. Documento idôneo que comprove a sua condição de sócio, gerente ou administrador 

da licitante e  que declare o limite da sua atuação.
5.2. Não será  admitida a participação de um m esm o representante para m ais de uma 

licitante.
5.3. A  não apresentação ou a incorreção do documento de credenciamento não impedirá o 

proponente de entregar os envelopes de proposta e de habilitação, m as o impedirá de 

manifestar-se no certame.
5.4. O representante responsabilizar-se-á pelos assuntos atinentes à participação da 

em presa neste procedimento licitatório, com poderes para formular ofertas de preços e  

praticar todos os dem ais atos pertinentes ao certame.
5.5. O s  documentos relativos ao credenciamento deverão se r apresentados antes do início 

do certame, separadam ente dos envelopes “D O C U M EN TA Ç Ã O  D E  H ABILITA ÇÃ O ” e  

“P R O P O S T A  D E  P R E Ç O S ”.

6.1. A  reunião, para recebimento e abertura dos envelopes contendo os documentos da 

habilitação e proposta de preços, será pública, dirigida pela C P L /C A S A L
6.2. No dia, local e hora m arcados, antes do início da se ssã o , os interessados ou seu s  

representantes legais deverão proceder ao respectivo credenciamento, nos termos deste 

Edital.
6.3. Declarada aberta a se ssã o  pela CP L/C A SA L, não mais serão admitidos novos
proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes: ^

6.3.1. Do envelope de docum entação para habilitação (E N V E L O P E  “A ”);
6.3.2. Do envelope de proposta de preços (E N V E L O P E  “B”).

6.4. A  indicação nos envelopes, caso  esteja incompleta ou com algum “erro de transcrição, 
desde que não cau se  dúvida quanto ao seu conteúdo ou não atrapalhe o andamento do 

processo, não será  motivo para exclusão do procedimento licitatório. '
6.5. Qualquer motivação dos interessados contra ofertas e documentos apresentados pelos 

licitantes deverá se r feita hesta reunião, exclusivam ente pelo representante legal
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credenciado para apresentar a s  em presas em nome das quais pretendam registrar a 

impugnação.
6.6. O s documentos de habilitação e as propostas de preços deverão se r rubricados 

primeiramente pela C P L /C A S A L  e em seguida pelos licitantes presentes.

7.1. A P R E S E N T A Ç A O  D O S E N V E L O P E S
7.1.1. O s envelopes, devidamente lacrados, deverão se r entregues pelo representante 

credenciado de cada licitante no dia, hora e local indicados no preâmbulo deste edital.

7.1.2. O s  envelopes deverão conter o nome e  o endereço da licitante e  o seguinte 

endereçamento:

7.1.2.1. E N V E L O P E  “A ” -  “D O C U M EN TO S D E  HABILITAÇÃO"

CO M PAN H IA  D E  SA N EA M EN TO  D E  A LA G O A S  - C A S A L  

TOM ADA D E  P R E Ç O S  N.° 01/2012 - C A S A L  

DIA 16/02/2012 À S  08:30 h (Horário local)
O B JE T O : Constitui o objeto desta Tomada de Preço a contratação de em presa de 

engenharia para a realização dos serviços de cobrança de débitos de clientes da C A SA L, 
suspensão  (corte) e regularização do fornecimento de água (religaçãõ), de acordo com as  
normas e padrões estabelecidos pela C A SA L, com todos os materiais (conexões, tubos, 
adesivos, fita teflon, obturador, chibágua e etc), dem ais materiais necessários a execução  

dos serviços, exceto hidrômetros, tubetes, porcas de fixação, molas cônicas e lacres dos 

cavaletes, que serão fornecidos pela Contratante, nos setores da: U N ID ADE D E  N E G Ó C IO  
FA R O L, cidade de Maceió/AL, mediante condições contidas no Projeto Básico, parte 

integrante do presente instrumento convocatório.
Identificação da Licitante: (Razão Social, fone, fax, e-mail)

7.1.2.2. - E N V E L O P E  “ B ” -  "P R O P O S T A  D E  P R E Ç O S "
CO M PAN H IA  D E  SA N EA M EN TO  D E  A LA G O A S  - C A S A L  

TO M ADA D E  P R E Ç O S  N.° 01/2012 - C A S A L  

DIA 16/02/2012 Á S  08:30 h (Horário local)
O B JE T O  Constitui o objeto desta Tom ada de Preço a contratação de em presa de 

engenharia para a realização dos serviços de cobrança de débitos de clientes da C A SA L, 
suspensão (corte) e regularização do fornecimento de água (religaçãõ), de acordo com a s  
normas e padrões estabelecidos pela CA SA L, com todos os materiais (conexões, tubos, 

adesivos, fita teflon, obturador, chibágua e etc), dem ais materiais n ecessários a execução  

dos serviços, exceto hidrômetros, tubetes, porcas de fixação, m olas cônicas e lacres dos 
cavaletes, que serão fornecidos pela Contratante, nos setores da: UN ID ADE D E  N E G Ó C IO  

FA R O L, cidade de Maceió/AL, mediante condições contidas no Projeto Básico, parte 
integrante do presente instrumento convocatório.
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Identificação da Licitante: (R azão  Social, fone, fax, e-mail)
7.1.3. No verso de cada envelope (a e b) deverá constar o nome e o endereço da licitante.

7.1.4. A  C P L /C A S A L  não receberá envelopes fora do prazo estipulado; poderá receber 

envelopes encam inhados pelo correio, sedex ou correlatos, todavia, não assum irá nenhuma 

responsabilidade sobre os enviados por estes meios.

7.2. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

7.2.1. A  proposta comercial deverá se r apresentada, no formato do Anexo II, parte deste  

Edital, em 01 (uma) via em papel timbrado, assinada pelo representante legal da licitante, 
sem  em endas, rasuras ou entrelinhas, no idioma português, ressalvada a s  expressões  

técnicas, e conter obrigatoriamente os seguintes componentes;
7.2.1.1. D escrição do serviço a se r executado, de acordo com a s  condições previstas nos 

Projeto Básico  anexo I deste Edital.
7.2.1.2. Conter o preço global, expressos em moeda nacional, reais-R$, em algarismos e  

por extenso, prevalecendo o menor preço em algarismo em caso  de divergência;
7.2.1.3. Planilha de Custos, conforme Anexo II, com duas c a sa s  decim ais e  com  

detalhamento de todos os elem entos que influam nos preços propostos para a contratação,
7.2.1.4. D eclaração expressa  da licitante de estar de acordo com todas a s  normas e  

condições deste edital e  se u s  anexos, conforme modelo no Anexo VII.
7.2.1.5. Indicação do prazo de validade da proposta, que será  60(sessenta) dias contados 
da data de sua apresentação, conforme Anexo VII.
7.2.1.6. Indicação de que o prazo de pagamento se rá  conforme o disposto neste 

instrumento convocatório.
7.2.1.7. D eclaração da licitante de estarem  incluídos nos preços todos os custos e  

desp esas, incidentes na prestação do serviço licitado, conforme Anexo VII, deste edital;
7.2.1.8. Indicação da conta bancária da licitante (banco, agência e  número da conta 

corrente), conforme Anexo VII.
7.2.4. A  om issão de qualquer desp esa  necessária á realização do objeto será  interpretada
como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscim o  

após a entrega das propostas; '.
7.2.5. Não serão aceitas cotações com quantidades inferiores à s  solicitadas no Anexo I.
7.2.6. Será  desclassificada a proposta elaborada em desacordo com os termos deste Edital 

e seu s Anexos ou que se  opuserem  a s quaisquer dispositivos legais vigentes. '
7.2.7. A  apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do licitante, das  

condições estabelecidas neste Edital e seu s Anexos.
7.2.8. Após a abertura das propostas não serão admitidos pedidos de cancelamento, 
retificação de preços ou de quaisquer outras condições oferecidas.

[8]





ESTADO DE ALAGOAS
' COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

7.3 DO JULGAMENTO E DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

7.3.1 - O s envelopes das licitantes serão abertos em se ssõ e s  públicas, incontinente, a 

entrega dos m esm os. A s  se ssõ e s  serão realizadas no local, dia e horário indicado no 

preâmbulo do Edital, com a participação dos membros da Com issão  Permanente de 

Licitação e representantes das licitantes.

7.3.2 - Inicialmente ocorrerá a abertura dos envelopes com os documentos de 

H ABILITA ÇÃ O  (envelope “A ”), bem assim  será processado o julgamento e divulgação do 

resultado com indicação das em presas H ABILITAD AS e IN ABILITADAS.

7.3.3 - Havendo renúncia expressa  dos presentes de interporem recursos ao resultado 

divulgado, a se ssã o  terá prosseguimento para abertura do envelope “B”, com a s propostas 
de preços.
7.3.4 - Não ocorrendo a renúncia na forma estabelecida acim a, a abertura dos envelopes “B” 
-  Propostas de Preços, será  realizada depois de decorrido o prazo para interposição de 

recursos e/ou efetuado o julgamento dos recursos interpostos, em data a ser fixada pela 

Com issão Perm anente de Licitação.
7.3.5 - Para efeito de julgamento será  considerado o menor preço global.
7.3.6 - A  Com issão  Perm anente de Licitação poderá propor a C A SA L, anulação ou 

revogação desta Licitação, sem  que decorra para a s  licitantes qualquer direito a indenização  

com pensação oü reclam ação.
7.3.7 - A s propostas serão rubricadas pela Com issão  Perm anente de Licitação e 

interessadas presentes a s  se ssõ e s  das quais serão lavradas atas circunstanciais.
7.3.8 - Será  considerada vencedora desta licitação a em presa habilitada que apresentar o 

menor preço global.
7.3.9 - O  resultado final, com a indicação da em presa vencedora será  comunicado via fax a 
todas a s  participantes, após publicação no Diário oficial do Estado de Alagoas.
7.3.10 - A  Com issão  Perm anente de Licitação poderá propor à Diretoria da C A SA L, a 

anulação ou revogação desta Tom ada de Preços, sem  que decorra para a s  licitantes 

qualquer direito a indenização, com pensação ou reclam ação.
7.3.11 - Em  caso  de em pate entre duas licitantes concorrentes, será  realizado um sorteio 

entre a s  em patadas.
7.3.12 - Serão  desclassificadas, a s  propostas que não atendam as exigências do ato 

convocatório da licitação e  a s  propostas com valor superior ao limite estabelecido ou com  

preços manifestamente inexeqüíveis (art. 48 da lei 8.6666/93).
7.3.13 - A  licitante vencedora fica obrigada a manter, durante a execução do contrato, todas 

as condições de habilitação e  qualificação exigidas na licitação, como também fornecer 

mensalmente, junto com a nota fiscal e fatura, certidão negativa de débitos com o Fisco  
Estadual.
7.3.14. Serão  desclassificad as a s  propostas que não atendam a s  exigências do ato 

convocatório da licitação e  a s  propostas com valor superior ao limite estabelecido ou com  

preços m anifestamente inexeqüíveis (art.48 da Lei 8.666/93).
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7.4. DA H A B IL IT A Ç Ã O

7.4.1. No dia, hora, e  local definido no preâmbulo desta tomada de preços, o licitante 

cadastrado, deverá entregar a Com issão  Permanente de Licitação, dois envelope fechados:

7.4.1.1. E n v e lo p e  A, contendo:

a) Prova de inscriçãio do C N P J;
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se  houver relativo 

ao domicilio ou sed e  do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e  Municipal do domicilio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente na forma da Lei;
d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e  ao Fundo de Garantia por Tem po de 

Serviço (F G T S ), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais  

instituídos por lei;
e) Declaração de que conhece e  aceita a s  informações e condições contidas na Tom ada de 

Preços, para todos os efeitos legais;
f) Com provação, através de atestados de experiência da em presa para desem penho de 

atividade pertinente e  compatível em características, quantidades e prazos com o objeto 
desta Tom ada de Preços. 0 (s )  atestado(s) emitido(s) por p esso a  Jurídica de direito público 

ou privado deverá (ão) se r  acom panhado(s) da respectiva C A T  (Certidão de Acervo  

Técnico) do C R E A ;
g) A  licitante deve apresentar também acervo técnico de seu  responsável técnico, desde  

que comprove que o m esm o faz parte de seu quadro de empregados, mediante 

apresentação de cópia autenticada dd contrato de trabalho ou carteira profissional ou da 
ficha de registro de em pregados que demonstrem a identificação profissional, onde conste o 

nome do profissional com a chancela do órgão competente. Quando se  tratar de dirigente ou 

sócio da em presa licitante, tal comprovação será  feita através de certidão da junta comercial 
ou certidão do C R E A , devidamente atualizada. O  acervo técnico do responsável técnico  

será, obrigatoriamente, comprovado pela respectiva C A T  emitida pelo C R E A ;
h) Certidão de Registro, e  prova de quitação da em presa e  de se u s  responsáveis técnicos 
junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e  Agronomia -  C R E A , atualizado, 

em observância ao art. 69 da Lei n.° 5.194/66, e art. 1°, inciso II da R esolução n.° 265/79 do 
C O N F EA ;
i) Certidão Negativa de falência ou concordata;
j) Prova de que dispõe de Capital Social integralizado e  registrado, em valor igual ou 

superior a R $  46.966,44 (quarenta e se is  mil, novecentos e  se ssen ta  e  se is  reais e quarenta 

e quatro centavos) A  com provação deverá ser feita através do Contrato Social e su as  

alterações.
k) D em onstrações Contábeis do último exercício, que comprovem a boa situação da 

em presa. A s  sociedades anônim as devem apresentar cópia d as dem onstrações contábeis
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e quatro centavos) A  com provação deverá ser feita através do Contrato Social e su as  

alterações. .
k) Dem onstrações Contábeis do último exercício, que comprovem a boa situação da 

em presa. A s sociedades anônim as devem apresentar cópia das dem onstrações contábeis 

publicadas no Diário Oficial do Estado (sede da em presa). A s  sociedades por cotas de 

responsabilidade limitada devem apresentar cópias das dem onstrações contábeis 

registradas ha Junta Com ercial, ou publicação no Diário Oficial do Estado da sede da 

em presa, devidam ente autenticadas. A s m icroem presas e  em presas de pequeno porte 

devem apresentar o Balanço Patrimonial e a Dem onstração do Resultado, n a  forma da lei.

A  com provação da boa situação financeira da em presa deve se r  apresentada em uma folha, 
êm separado, calculados pelas formulas abaixo;
•  índice de Liquidez Geral 

L G > 1 ,0

Ativo circulante + Ativo realizável a longo prazo 

P assivo  circulante + Passivo  exigível a longo prazo

OU
•  índice de Liquidez Corrente 

LCS 1,0
Ativo cjrculante

LC  = ------------------------

Passivo  circulante
OU

•  Grau de Endividamento Geral 
E G S I .O

Passivo  circulante + Passivo  exigível a longo prazo
E G  = -------------------------------------------------------------------------

Ativo total

l) Em  s e  tratando de microem presa ou em presa de pequeno porte, a m esm a deverá  

comprovar esta condição, através de certidão expedida pela Junta Com ercial, com validade 

dé 30 dias, ou pelo Registro Civil das P esso a s Jurídicas, ou por seu  enquadramento no 
Sim ples Nacional, conforme o caso, para que possa usufruir os benefícios concedidos pela 
L C  123/2006.
m) D eclaração do licitante em atendimento ao disposto no inc. XXXIII do Art. 7° da 
Constituição Federal; (ver anexos).

n) Declaração, sob a s  penalidades da lei, de superveníência de fato impeditivo de 
habilitação; (ver anexo)
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Õ) A s em presas que apresentarem  o Certificado de Registro Cadastral de Habilitação 

expedido pela C A S A L  e vigente, poderão apresentar apenas os certificados de Acervo  

Técnico -  C A T  -  e a s  certidões fiscais exigidas na Habilitação.

p) Prova de inexistência de débitos inadimpiidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da C L T  - CN D T ( Lei 12.440 
de 07 de julho de 2011).

7.4.1.2 -  Envelope B, contendo proposta de preços, conforme item 7.2 deste edital.
7.5. -  Em  nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação de documentos para 

habilitação exigidos nesta Tom ada de Preços. A  C P L/C A S A L , entretanto, poderá exigir em  

qualquer oportunidade, os esclarecim entos com plem entares que julgar necessários ao 
perfeito atendimento e com preensão das propostas apresentadas.
7.6. - O s documentos n ecessários à habilitação devem se r apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da C A S A L  

ou publicação em Órgão da imprensa oficial.
7.6.1 -  Em  nenhum a hipótese os documentos de habilitação poderão ser autenticados na 

sessão  de abertura dos enveiopes.
7.7. -  Na impossibilidade de comparecimento de representante legal da licitante à se ssã o  de 

abertura desta tomada de preços, os documentos poderão se r encam inhados via postal, 
nesta hipótese, a licitante deve expressam ente declarar que aceita todas a s  decisões da 

Com issão Perrpanente de Licitação.

8.1. A  declaração do objeto deste certame será viabilizada pela C P L/C A S A L , caso  não haja 
recurso.
8.2. Após a declaração ao vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes 

quanto à intenção de interposição de recurso, a C P L /C A S A L  divulgará a em presa  

vencedora, sendo o procedimento submetido à Autoridade Superior, para adjudicação, 
homologação e  contratação.

È^ttWlMPUÓNAÇÃO DO ATO^QNVÇ^TORIjS
9.1. Q uaisquer solicitações d e . esclarecim entos'adicionais acerca  da Licitação somente 

serão consideradas pela C A S A L  se  recebidos, até o 5** (quinto) dia útil antes da data fixada 
para abertura dos envelopes de habilitação, devendo o interessado fazer solicitação através 
do e-mail gelic@ casal.a l.gov.br
9.2. A  C A S A L  responderá aos pedidos de esclarecim entos adicionais acerca da licitação, 

até 03 (três) d ias úteis antes da data de abertura dos envelopes de habilitação, 
disponibilizando a resposta no e-mail gelic@ casal.al.gov.br.
9.3. Até 05 (cinco) d ias úteis antes da data e horário fixados para aberturas dos envelopes 

de habilitação, qualquer p essoa poderá impugnar o ato convocatório da Tom ada de Preços
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através de docum entos protocolados na C A SA L, encam inhados à  C P L/C A S A L , esta terá até 
03 (três) dias úteis para decidir sobre o assunto.

9.4. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração 

o licitante, que não o fizer até o 2® (segundo) dia útil que anteceder a abertura dos envelopes 

de habilitação.

10.0 DOS RECURSOS
10.1. D as decisões da Co m issão  Permanente de Licitação, caberá recurso para a Diretoria 

da C A S A L , no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da lavratura da ata, ou da publicação 

do resultado.

10.2. Decairá do direito ao recurso a licitante que, tendo concorrido sem  impugnar os termos 

desta Tom ada de P reços ou a s decisões da Com issão  Perm anente de Licitação apontar 
falhas ou irregularidades, após o julgamento desfavorável.

11.0 DA CONTRATAÇAO
11.1. A  contratação do objeto da presente licitação será  efetuada conforme a s condições 

estabelecidas neste Edital e em se u s Anexos, bem como a docum entação e  a proposta da 

licitante vencedora, naquilo que não contrariar os termos deste, com previsão de adaptação  
às normas vigentes.
11.2. Com o condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter a s  
m esm as condições de habilitação.

11.3. A  em presp classificada em primeiro lugar, declarada vencedora, será convocada para 
assinar o contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da notificação.
11.3.1. A  em presa vencedora sendo convocada e  não com parecendo para assinar o 

contrato, ou não comprovando que mantêm a s condições de habilitação, será convocado 

outro licitante, na ordem de classificação, e assim  sucessivam ente, sem  prejuízo da 
aplicação das san çõ es legais cabívei^.
11.4. Ficam  os licitantes liberados dos com promissos assum idos, decorridos 60 (sessenta) 
dias da data dá se ssã o  de abertura, sem  a convocação para a contratação.

12.0 DA EXECUÇÃO
12.1. A  execução do contrato será  efetuada conforme a s  condições estabelecidas neste 
Edital, e em se u s Anexos, bem como a documentação e  a proposta da licitante vencedora, 
naquilo que não contrariar os termos deste, com previsão de adaptação às normas vigentes.
12.2. A  inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão  com as conseqüências 

contratuais previstas em Lei, reconhecendo desde já  a em presa licitante os direitos da 
Administração previstos em Lei.

13.0 DO PAGAMENTO
13.1 O s serviços prestados deverão ser computados rigorosamente no período 

compreendido entre 1° (primeiro) e o 30° (trigésimo) dia de cada m ês e  apresentados 
através de Nota F isca l Fatura em duas vias até o 6° (sexto) dia do m ês subsequente ao da 

medição. A  Nota F isca l Fatura, depois de conferida e atpstada pela fiscalização da C A SA L,
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será encam inhada para processam ento e posterior pagamento, no prazo de até 30^(trinta) 

dias corridos, contados a partir de sua protocolização na sed e  da C A S A L .
13.2 O  pagamento fica condicionado à comprovação de que a licitante vencedora encontra- 

se  adimplente com a Fazenda Pública Federal,Estadual e Municipal.

13.3. Nenhum pagamento será  feito sem  que a licitante vencedora tenha recolhido o valor 

de multa eventualmente aplicada.
13.4. A  em issão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para o 

pagamento da obrigação.
13.5. Havendo erro na nota fiscal, a m esm a se rá  devolvida à licitante vencedora.

13.5;1. Qualqúer irregularidade que impeça a liquidação da desp esa  será comunicada à 

licitante vencedora, ficando ó pagamento pendente até que se  providenciem a s medidas 

saneadoras.
I i .5 .2 .  N essa  hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da 

situação e/ou a reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a 

CA SA L.

14.0 DA VIGÊNCIA E DO REAJUSTE
14.1. O  prazo de vigência do Contrato decorrente da presente licitação será de 12 (doze) 

m eses, a partir da assinatura da Ordem de Serviço emitida pela C A S A L , podendo ser  

prorrogado caso  os quantitativos dos serviços não atinja su a  totalidade.
14.2. O s preços contratados são  fixos e irreajustáveis durante o período de 12 (doze) 

m eses. C a so  ultrapasse o referido período, os m esm os poderão ser reajustados a cada  

aniversário pela variação do índice Nacional da Construção Civil -  IN CC/FG V .
I

15.0 DA RESCISÃO
15.1. A  rescisão  d as obrigações decorrentes do presente instrumento processar-se-á de 

acordo com o que estabelece a Lei n.® 8.666/93, em se u s  artigos 77 a 80.

16.0 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1. A  recusa injusta da licitante vencedora em efetivar os serviços ora licitados no prazo 

estipulado neste instrumento, caracteriza descumprimento da obrigação assum ida, 
sujeitando-a a su sp en são  de participar em licitação e de contratar com a C A SA L, durante 02  

(dois) anos;
16.2. F ica sujeita a pena de detenção de 2 (dois) a 4  (quatro) anos e multa, a licitante que 
frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 

competitivo do procedimento licitatório, com o intuito de obter, para si ou para outrem, 

vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação.
16.3. A  Adm inistração poderá, garantida a prévia defesa e  o contraditório, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, aplicar a s  seguintes sanções:
a) A D V E R T Ê N C IA , por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento 
irregular das cláusu las contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;
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b) M ULTA de 2%  ( dois por cento) sobre o valor da fatura m ensal, limitada, por suâ vez de 

incidência, a 10%  (dez por cento) do valor gfobal do contrato;

c) IM PED IM EN TO  D E  C O N T R A T A R  com a Administração, por prazo não superior a 02 

(dois) anos;

16.5. Na hjpótese de a preponente incorrer em multa, esta deverá se r paga dentro do prazo  

máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento 

da defesa,^sob pena de a C A S A L  descontar o respectivo valor nos pagam entos vincendo.

17.0 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1. Todas a s . obrigações a  serem  ajustadas pelas partes e  su a s  respectivas penalidades 

estão previstas na minuta de contrato. Anexo VIII.
17.2. A s  licitantes ficam cientes de que é reservado á Adm inistração o direito de apresentar 

redução ou acréscim o, no volume dos quantitativos de fornecimento, até o limite previsto na 

Lei n.® 8.666/93, sem  que caiba à licitante vencedora o direito a qualquer reclarrtação.
17.3 . - A s  normas disciplinadoras da licitação serão sem pre interpretadas em, favor da 
ampliação da disputa entre interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, a finalidade e  a  segurança da contratação.
17.4. O  Edital estará disponível apenas para consulta, na sa la  da Com issão  Permanente de 

Licitações da C A S A L  -  C P L/C A S A L , situada na Rua Barão de Atalaia, n.® 200, Centro, nesta 
Capital, no horário das 14:00 à s  17:00 horas.
17.5. A  eventual tolerância a qualquer infração ao disposto neste instrumento não implicará 

aceitação, novação ou precedente.
17.6. Na contagem dos prazos estabelecidos para este  procedimento licitatório, excluir-se-á 

0 dia do início e incluir-se-á o do vencimento, só  se  iniciando e  vencendo os prazos em dia 

de expediente na C A S A L  e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando 

explicitamente disposto em contrário.
17.7. A  presente licitação, no interesse da Administração, poderá se r adiada, revogada ou 

anulada, sem pre em despacho fundamentado, nos termos da lei.
17.8. O s ca so s om issos serão  decididos, conforme 0 caso , pela C P L /C A S A L  ou Autoridade 

Competente, com b ase na legislação vigente.
17.9. A s licitantes poderão cçlher informações adicionais eventu^almente n ecessárias sobre

0 certame. Junto á Com issão  Perm anente de Licitações da C A S A L , situada na Rua Barão de 
Atalaia, n.® 200, Centro, nesta Capital, no horário das 08:00 á s  11:00 horas e de 14:00 à s  

17:00 horas. . ,
17.10. Ao receber 0 Edital a licitante deverá declarar o endereço em que recebe  
notificações, n.® do fax, e-mail, obrigando-se a com unicar qualquer m udança posterior, sob  

pena de reputar-se válida a notificação encaminhada ao endereço e/ou fax fornecido.
17.11. A  participação nesta licitação irnplica no total conhecimento e na plena aceitação dos 

termos e  condições neste edital e  se u s anexos, bem como a s  normas administrativas 
vigentes.
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17.12. Sob pena de inabilitaçâo, os documentos apresentados, deverão estar datados dos 

últimos sessen ta  (60) dias até a data de recebimento dos envelopes, quando não tiver prazo 

de validade estabelecido pelo órgão competente expedidor, excetuando-se os atestados de 

capacidade técnica.

17.13. A  C P L /C A S A L  poderá relevar om issões meramente formais, desde que não reste 

infringido o princípio de vinculação a este Edital nos termos d a  legislação pertinente.
17.14. Não se rá  disponibilizada a tiragem de cópias de documentos de interesse das  

licitantes nesier C A S A L .

Neli l»ín&^erelra 

Presidente da C P L/C A S A L .

V ISTO :

Moisés V ie ir ^ a  Rocha ííe to  

V ice-P resid ^ te  de G estão  Operacional
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ANEXO I

TOMADA DE PREÇO 01/2012

PROJETO BÁSICO -

CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CORTE E RELIGAÇÃO 

LOCAL: UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL - MACEIÓ/AL.
1. OBJETO ,
Constitui objeto deste Termo a contratação de- serviços para realização da cobrança de 
débitos de clientes da CASAL, suspensão (corte) e regularização do fornecimento de água 
(religação), de acordo com as Normas e os Padrões estabelecidos pela CASAL, com todos 
os materiais (conexões, tubos, torneira de passagem, selo ou lacre, adesivo, fita teflon, 
tubetes, obturador, chibagua, etc), necessários à execução dos serviços gerados pela 
CONTRATADA.

2. ÁREA DE ATUAÇÃO
Os serviços objeto deste Termo serão executados na cidadé de Maceió/AL, nos 14 
(quatorze) setores comerciais integrantes da Unidade de Negócio do Farol, contempladas 
pelos serviços de abastecimento de água.

3. DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1 - Visita de Corte
Consiste no deslocamento de um profissional ao imóvel em débito para execução de visita 
de cobrança com entrega da ordem de corte correspondente.
3.2 - Corte
Consiste na suspensão do serviço de abastecimento de água, exclusivamente através do 
corte com chibágua com introdução de obturador e anotação da leitura do medidor 
(hidrômetro).
3.3 - Religação - Consiste na reativação do serviço de abastecimento de água, através da 
retirada da cápsula introduzida pela chibágua, garantindo a reativação do fluxo dé água.
3.4 - Restabelecimento de Ramal Predial de Água - Reinstalação do ramal predial de 
água com hidrômetro, visando a regularização do abastecimento, com até 30m de distância 
entre o distribuidor e o imóvel e dentro dos padrões técnicos previstos pela CASAL.

3.5 - Reposição de Calçada - Reposição do piso de calçada demolida, por necessidade de 
execução de serviços nos ramais prediais de água.

4. VALOR DOS SERVIÇOS E RECURSOS FINANCEIROS
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4 . 1 - 0  preço máximo previsto pára a execução dos serviços objeto deste Termo é o que 
está apresentado no Anexo II -  Estimativa de Custos.
4.2 - O custeio das despesas decorrentes do presente Termo será proveniente de recursos 
próprios.
4.3 - Não serão aceitas propostas que apresentarem preços unitários ou globais superiores 
aos constantes do ANEXO II (Estimativa de Custos).
4.4 -  O pagamento será efetuado mensalmente, através de medição sobre os serviços 
executados.

5. GESTÃO DOS SERVIÇOS
A gestão do presente ficará a cargo do servidor Samuel leite de Oliveira, Mat. 0429.

6. QUANTIDADE DE SERVIÇOS
6.1 - As quantidades, para cada tipo de serviço, listadas no Anexo I, são estimadas apenas 
como referência para efeito de julgamento, não cabendo à Contratada qualquer reclamação 
relativa à variação mensal para mais ou para menos.

7. REGIME DE CONTRATAÇÃO E PRAZO DE EXECUÇÃO
7.1 - A licitação será do tipo merior preço, regida pela Lei 8.666 de 21.06.1993 atualizada 
pelas Leis 8.883/94 e 9.648/98.
7.2 - O Prazo de execução dos serviços é de 12 (doze) meses, contados a partir da 
assinatura da Ordem de Serviço exjDedida pela CASAL, podendo ser prorrogado por iguais 
e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses.

8. FORMA DE REMUNERAÇÃO
8.1 Visita de Corte - A remuneração da visita de corte somente será efetuada se houver 
confirmação da quitação do débito no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir 
da emissão da ordem de corte pela Contratante. Caso pcorra pagamento após 5° dia, não 
ocorrerá a remuneração do serviço e automaticamente estas OS serão enviadas ao serviço 
de corte, para execução imediata. A remuneração do serviço de visita (apenas para ordens 
pagas e parceladas) será equivalente à 50,0% (cinqüenta por cento), do valor do corte 
físico, conforme item 1.1 da Estimativa de Custos -  Anexo II.
8.2 - Corte - A remuneração do serviço de corte só será efetuada se houver regularização 
do débito e o pedido da religação até 30 (trinta) dias da data do corte da ligação. Caso não 
ocorra a religação no prazo de 30 (trinta) dias, não ocorrerá a remuneração do serviço de 
corte, porém o serviço de religação simples, caso ocorra, será remunerado. Para efeito de 
remuneração deste serviço (corte físico com regularização do débito), será pago a 
CONTRATADA o  valor equivalente ao corte físico, item 1.2 da Estimativa de Custos -  Anexo 
II.
8.3 - Religação -  A remuneração do serviço será equivalente ao valor da religação, itens 1.3 
ao 1.5 da Estimativa de Custos -  Anexo II.

[18]





E S T A D O  D E  A L A G O A S
C O M P A N f f l A  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

8.4 -  Restabelecimento do ramal predial de água -  A remuneração do serviço será 
equivalente ao valor do restabelecimento de ramal predial, itens 1.6 ao 1.14 da Estimativa 
de Custos-Anexo II.
8.5 - Reposição, de calçada - A remuneração do serviço será equivalente ao valor por metro 
quadrado recuperado, item 1.15 da Estimativa de Custos - ANEXO II.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Fornecer todo o material, equipamentos e pessoal com qualificação técnica para a execução 
das atividades previstas no objeto do contrato.

De Ordem administrativa
9.1 -  Disponibilizar:
a) Escritório administrativo com um representante, em cada local das sede das Unidades de 
Negócio correspondente;
b) Visitas às suas instalações e condições para análise de seus procedimentos de cobrança, 
a critério da CASAL.
c) Telefone fixo no escritório e pelo menos dois telefones móveis de operadora compatível, 
com 0 plano da CASAL, para contato entre Supervisor da CONTRATADA e chefia da 
Supervisão de Cobrança da CASAL, com valores de créditos compatíveis com a demanda 
mensal dos serviços.
9.2 -  Fornecer todo o material, equipamentos e pessoal com qualificação técnica para a 
execução das atividades previstas no objeto do contrato;
9.3 - Disponibilizar estrutura de informática, adequada com acesso à Internet, possibilitando 
a recepção de dados referentes aos serviços a serem executados, inclusive a ativação de 
ponto on-line do nosso' sistema comercial, no qual será disponibilizada apenas uma view 
para consulta, devendo estar instalada no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a 
assinatura do contrato. Toda despesa de informática, incluindo-se o custo mensal do ponto 
on-line do sistema correrá por conta da contratada.
9.4 - Utilizar veículos adequados à finalidade dos serviços, com no máximo 02 (dois) anos 
de fabricação, apresentando-se em perfeitas condições de utilização e bom estado de 
conservação, os quais serão previamente inspecionados e aprovados pela unidade na 
CASAL responsável pela gestão do contrato.
9.5 - Afixar em todo veículo utilizado na execução dos serviços -  nas portas laterais dos 
carros e baú das motos -  o adesivo padronizado pela CASAL, conforme modelo CASÁL, 
contido nos Anexos deste Termo de Referência.
9.6 - Providenciar a seleção e contratação do pessoal, promovendo treinamento técnico
específico, de forma a capacitá-los adequadamente na execução dos serviços internos e 
externos, com a orientação da CASAL. ,
a) A validação dos profissionais recrutados e selecionados pela CONTRATADA ficará a 
cargo da CONTRATANTE e deverão ter o seguinte perfil; Segundo grau completo, boa
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dicção, facilidade de comunicação e habilidade nas relações interpessoais, disposição para 
trabalho externo, desembaraço, simpatia e idade mínima de 18 anos.
b) O treinamento dos profissionais, que irão realizar os serviços de visitas de cobrança 
através das Ordens de Corte, será executado pela CONTRATADA que também deverá 
arcar com os seus custos. Todos os empregados da CONTRATADA terão obrigatoriamente 
que receber um treinamento específico antes de iniciar suas atividades em campo.
c) O conteúdo programático do treinamento abrangerá todos os PROCEDIMENTOS 
PARA EXECUÇÃO DE CO RTES E RELIGAÇÃO adotados pela CASAL.
d) Embora os treinamentos sejam de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, a 
CASAL se reserva ao direito de poder acompanhá-los, como também de indicar seus 
instrutores para realizá-los quando Julgar necessário

e) A CONTRATADA se obriga a realizar treinamento de 20-horas/aula a todos os 
profissionais a cada 6 (seis) meses ou quando a CASAL observar através de relatórios de 
avaliação que o desempenho dos profissionais não está satisfatório.
f) Antes do início dos treinamentos a CONTRATADA deverá informar a CASAL, por 
escrito e com antecedência 05 (cinco) dias úteis, a data e o local da sua realização. Em 
nenhuma hipótese a CONTRATADA poderá iniciar o treinamento sem prévio conhecimento 
e aprovação da CONTRATANTE.
9.7 - Ser a única empregadora. de seu pessoal, utilizando-se somente de funcionários 
devidamente registrados e apresentar à CASAL cópia dos exames médicos -  admissionais, 
demissionais e periódicos (Art. 168 CLT). Junto com a fatura mensal entregar os 
comprovantes de recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas, que devem ser 
compostos dps seguintes documentos, referentes ao mês anterior:
a) Folha de Pagamento.
b) Guia de recolhimento do FGTS devidamente quitada.
c) Guia de recolhimento do INSS devidamente quitada.
d) Relação dos empregados que atuam diretamente na execução dos serviços, contendo as 
seguintes informações: nome completo, RG, CPF, endereços, telefone, formação, cargo ou 
função exercida na empresa.
9.8 - Informar á CASAL, em até 48 (quarenta e oito) horas, qualqueV substituição em seu 
quadro funcional utilizado na prestação dos serviços objeto deste Termo, ainda que de 
forma temporária, os quais estarão igualmente enquadrados nos procedimentos do subitem 
anterior. Esse empregado deverá atender ao perfil exigido pela CASAL e somente podera 
substituir 0 anterior após receber p treinamento necessário para o bom desempenho das 
suas funções.
9.9 - Fornecer aos seus empregados crachá (com foto 3x4) e fardamento padronizado (com 
identificação da firma na parte posterior da blusa) para identificação como prestadores de 
serviços e utilização obrigatória em campo durante a execução dos mesmos ■, de acordo 
com modelo a ser fornecido pela CASAL.
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9.10 - Cumprir e fazer cumprir todas as prescrições relativas às Leis de' Trabalho, da 
Previdência ou correlatas em vigor no País.
9.11 - Responsabilizar-se pela conduta e disciplina de seus empregados, exigindo deles 
postura ética adequada, máxima eficiência e qualidade na prestação dos serviços e no 
tratamento aos clientes da CASAL, de forma a garantir a sua satisfação e, 
conseqüentemente, evitar reclamações posteriores.
9.12 - Efetuar no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas as substituições porventura 
solicitadas oficialmente pela CASAL, motivadas pelo não atendimento às condições e 
exigências por ela definidas neste Termo.
9.13 - Manter um profissional qualificado, devidamente credenciado como seu preposto, 
para proporcionar toda a assistência e facilidades necessárias ao relacionamento com a 
CASAL durante a execução dos serviços.
9.14 - Nos casos em que haja necessidade de ação judicial e, se nece^ssária a instrução, 
probatória, informar e dar as devidas orientações ao empregado que realizou as 
notificações, o qual deverá comparecer em juízo, como testemunha, se chamado a tanto, 
salvo se dispensado pela CASAL.
9.15 - Não reivindicar á CASAL qualquer indenização por perdas, danos a bens de sua 
propriedade ou de terceiros sob sua responsabilidade.
9.16 - Assumir integral responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer prejuízos 
pessoais ou materiais causados à CASAL, ou a terceiros, por si ou por seus sucessores 
e/ou prepostos, na execução do objeto da presente licitação.

De Ordem Operacional
9.17 -  Fornecer todo material necessário a realização dos serviços: conexões, tubos, 
torneira de passagem, selo ou lacre, adesivo, fita teflon, tubetes, obturador, chibagua, etc, 
de acordo com Especificações Técnicas fornecidas pela CASAL .
9.18 - Obedecer às Normas Técnicas da CASAL, que fazem parte integrante do contrato, 
não podendo alterar qualquer das especificações dos serviços sem a prévia aprovação, por 
escrito, da CASAL. ‘
9.19 - Cumprir os prazos de execução dos serviços entregues pela CASAL, conforme 
abaixo;
a) religação - até 36 (trinta e seis) horas do recebimento das respectivas ordens de serviço;
b) reposição de calçada - até 72 (setenta e duas) horas do recebimento das respectivas 
ordens de serviço;

~c) demais serviços descritos no item 3 - nos prazos fixados no Cronograma Mensal de 
Cobrança da CASAL.
9.20 - Somente efetuar cobrança de valores constantes nos documentos de execução de 
serviços repassados diretamente pela CASAL, e dentro do prazo contratual, não lhe sendo 
permitido, a qualquer título, adicionar valor ou receber numerários em suas diversas formas, 
sob pena de rescisão unilateral do respectivo contrato e aplicação de medidas legais.
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9.21 - Execut9r os serviços de religação de ramais prediais de água', após autorização em 
documento específico por parte da CASAL, nos padrões da CONTRATANTE.
9.22 - Executar recuperação de piso de calçada porventura danificado durante a execução 
do serviço, com suas mesmas especificações e paçirão de acabamento, com ônus par  ̂ a 
CASAL (item 6.0 do ANEXO I), e providenciar a remoção dos resíduos e materiais não 
utiiizados, de forma que o local retorne às condições originalmente encontradas.
9.23 - Entregar diariamente à CASAL todos os documentos relativos aos serviços 
executados, no primeiro dia posterior à realização dos mesmos.
9.24 - Responsabilizar-se pela aquisição de todas as ferramentas, equipamentos e materiais 
necessários à execução dos serviços nos padrões que atendam às especificações técnicas 
da CASAL.
9.25 - Entregar ao almoxarifado da CASAL, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas 
após 0 serviço, todo o material retirado em conseqüência de sua execução, etiquetando os 
hidrômetros com número, capacidade, motivo da retirada, matrícula e endereço do imóvel.
9.26 -, Promover a execução dos serviços sem interromper o trânsito de veículos e de 
pedestres ou o acesso às residências, tomando as providências necessárias à execução de 
passagens ou outros meios eficientes que garantam a segurança e conforto aos 
transeuntes, sem ônus para a CASAL, em conformidade com as normas do Município.
9.27 - Preservar o cliente devedor de ameaças e constrangimentos, assim como a imagem 
da CASAL, priorizando a todo o momento a boa negociação.
9.26 - Guardar sigilo profissional por si e por seus prepostos, sobre toda e qualquer 
informação que vier a ter conhecimento em virtude do desempenho da presente 
contratação.
9.29 - Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
9.30 - Aceitar, integralmente, todos os. métodos e processos de inspeção, verificação e 
controle a serem adotados pela CASAL.

10. OBRIGAÇÕES DA CASAL
10.1 -  Disponibilizar:
a) Escritório administrativo com um representante, na sede da Unidade de Negócio do 
Farol;
b) Visitas às suas instalações e condições para análise de seus procedimentos de cobrança, 
a critério da CASAL;
c) Telefone fixo no escritório e pelo menos dois telefones móveis de operadora compatível 
com o plano da CASAL, para contato entre o Supervisor da CONTRATADA e chefia da 
Supervisão de Cobrança da CASAL, com valores de créditos compatíveis com a demanda 
mensal dos serviços.
10.2 - Comunicar à contratada com antecedência de 72 (setenta e duas) horas, para os 
devidos ajustes, qualquer alteração efetuada nas Normas e Instruções de procedimento e
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especificações parã execução dos serviços, desde que estas não impliquem aumento de 
custos para a contratada.
10.3 - Esclarecer dúvidas referentes à execução dos serviços, de imediato, se possível, 
quando solicitado verbalmente, ou no prazo máximo de 3 (três) dias úteis quando 
oficializado por escrito.
10.4 - Intervir junto aos órgãps competentes para agilizar as respectivas autorizações dos 
serviços, sempre que necessário.
10.5 - Exercer a critério seu, e através da área requisitante, ampla, irrestrita e permanente 
fiscaiização de todas as fases do objeto licitado, verificando a correta execução dos serviços 
e rejeitando-os quando estes não atenderem ao especificado.
10.6 - Transmitir à contratada todas as reclamações que receber quanto à execução dos 
serviços, para que tome as providências requeridas de imediato, registrando no “Livro de 
Ocorrências” esses e outros fatos igualmente relevantes, sobretudo aqueles que 
prejudiquem direta ou indiretamente a qualidade e a efetividade dos serviços.
10.7 - Emitir mensalmente Boletim de Medição relativo aos serviços executados, efetuando 
0 pagamento dos mesmos até o trigésimo dia útil subsequente à cqnfirmação das Notas 
Fiscais.
10.8 - Suspender o envio dos dados para cobrança 30 (trinta) dias antes do término da 
vigência do contrato.

11. PENALIDADES
11.1 - As penalidades serão aplicadas tomando-se por base as ocorrências verificadas pela 
CASAL e performance de desempenho da cobrança, devendo ser deduzido do Boletim de 
Medição do mês ou em boletins posteriores, a critério da CASAL, os valores 
correspondentes.
11.2 - Caso a Contratada não obtenha o índice mínimo de execução de 50% dos serviços 
de corte previstos mensalmehte na estimativa de custo ANEXO II, excluindo-se as ordens 
pagas (débito regularizado) e ou suspensas por determinação da CASAL, será aplicada a 
multa de 4% (qúatro por cento) sobre o valor total do Boletim de Medição correspondente, 
podendo, inclusive, ser rescindido o contrato.
11.3 - Se for verificado pela CASAL, que determinado serviço foi executado indevidamente, 
aplicar-se-á à Contratada conforme estatística uma multa sobre o valor total do Boletim de 
Medição correspondente, sem prejuízo do disposto no subitem 8.16.
a) Corte Indevido até 0,5% do total de cortes mensais -  2% do valor da fatura;
b) Corte Indevido acima de 0,6% dos cortes mensais -10%  do valor da fatura; '
11.4 - Caso a CASAL constate que a Contratada tenha informado a realização de serviços 
não efetivamente executados, será aplicada a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor 
total do Boletim de Medição correspondente, além da dedução do valor dos respectivos 
serviços, quando for o caso, cobrados indevidamente.
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Í L 5  - Em se constatando a reincidência das penalidades contidas no item 10.3 e 10.4 com 
0 comprometimento da qualidade e da efetividade dos serviços, sujeitará, ainda, a 
Contratada, além da aplicação das penalidades, à rescisão do contrato.
11.6 - A CASAL realizará fiscalizações por amostragem nos serviços executados para efeito 
de aplicação das penalidades conforme estatística. Caberá às Unidades de Negócio a 
fiscalização, dos serviços e ao Gestor do Contrato o desconto das penalidades na fatura 
mensal.
O serviço executado de forma incorreta não será pago e será descontado na fatura uma 
multa de valor equivalente a 02 (duas) vezes o valor de cada serviço executado sem 
qualidade. Além da multa individual, a CONTRATADA será descontada por penalidades 
proporcional ao valor descrito a seguir por quantidade de serviços sem qualidade:
a) Corte sem qualidade, fora dos padrões especificados pela CASAL até 0,50% do total de 

cortes mensais -  5% do valor da fatura;
b) Corte sem qualidade, fora dos padrões especificados pela CASAL de 0,51% a 1% do 

total de cortes mensais -  10% do valor da fatura;
c) Corte sem qualidade, fora dos padrões especificados pela CASAL acima de 1% do total 

de cortes mensais -  20% do valor da fatura;
11.7 - As penalidades acima previstas poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente 
com as demais, a critério da CASAL, conforme a falta e o prejuízo causado.
Obs.: Poderá a LICITANTE rescindir o contrato caso o número de cortes indevidos ou sem 
■qualidade seja superior a 1,0% do total de cortes mensais por três meses consecutivos ou 
não.
11.8 -  A partir do trigésimo primeiro dia da assinatura da Ordem de Serviço, será aplicada 
multa de 0,0Ó1% do valor total do contrato por dia de atraso do inicio dos serviços.
11.9 - Os casos omissos serão decididos observando-se os preceitos estabelecidos na Lei 
8.666 de 21/06/93 e suas atualizações, e demais legislações aplicáveis.

12. DISPOSIÇÕES GERAIS
12.TOS serviços de visita, religação e restabelecimento da ligação serão executados das 
segundas-feiras aos sábados inclusive, conforme os roteiros estabelecidos pela CASAL. Já 
os serviços de corte serão executados apenas das segundas até as quintas-feiras.
12.2., Â CONTRATADA é responsável pelo deslocamento, em seus veículos, dos fiscais da 
CASAL nos locais e horários estabelecidos pela CONTRATANTE, para os casos de 
fiscalização e divergências encontradas.
12.3. Os serviços que não poderem ser executados deverão ser agrupados em função dos 
motivos impeditivos de sua realização, fazendo anotação na ordem de serviço dos 
comentários justificativos das ocorrências.
12.4. Todos os serviços objeto deste Termo de Referência deverão ser executados com 
viaturas carro ou moto);
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12.5. A CONTRATADA se obriga, antes da efetivação do corte, a realizar no mínimo 01 
(iima) visita/cobrança devidamente protocolada ao cliente inadimplente, para regularização 
do débito.
12.6. Caso haja algum impedimento técnico para execução do corte com chibágua, a 
empresa deverá comunicar imediatamente á CASAL para que seja adotada uma outra 
providência;
12.7. A ordem de corte deverá ter um aviso de recebimento assinado e datado pelo cliente, 
com a anotação do nome completo e de documento de identificação.
12.8. A CONTRATADA se obriga, após a efetivação do corte, a realizar no mínimo 02 
(duas) visitas/cobrança devidamente protocoladas ao cliente inadimplente, para 
regularização do débito e solicitação da religação, sem ônus para CONTRATANTE, com o 
objetivo de recuperar o cliente e o débito após o corte.
12.9. Os serviços de visita deverão ser executados com a participação de um profissional, 
devidamente motorizado, treinado pela CONTRATADA, conforme subitem 8.6 deste termo.
12.10. Não será pago à CONTRATADA em nenhuma hipótese, visita de corte improdutiva ou 
corte na situação de casa fechada, imóvel não localizado, vago ou demolido, ramal não 
localizado, cliente não permitiu, etc.
12.11 Será permitido o coiíe em “imóvel fechado”, desde que no mínimo sejam executadas 3 
(três) visitas anteriores ao corte e que a CONTRATADA confirme no Sistema Comercial o 
não pagamento do débito.
12.12. Após 0 recebimento da ordem de corte a CONTRATADA terá um prazo de até 12 
(doze) dias corridos para devolver a CASAL os serviços pagos, cortados ou não executados. 
Ficará a critério da CASAL a reprogramação dos serviços não executados nesse prazo;
12.13. As ordens de serviços serão entregues a CONTRATADA através da Supervisão de 
Cobrança de cada Unidade de Negócio, em endereço a ser informado pela 
CONTRATANTE, devendo a CONTRATADA se responsabilizar pela distribuição das 
mesmas.
12.4.Será fornecida à CONTRATADA uma relação contendo todos os endereços das 
Unidades de Negócio para conhecimento. Não cabendo a esta posterior reclamações sobre 
as distâncias a serem trabalhadas.

13.0 -  PLANO DE CONTINGÊNCIA:
A contratada deverá possuir recursos para cobrir ocorrências tais como; greve c|e 
funcionários ou paralisação de sistema de transporte da localidade, roubo de equipamentos 
ou assaltos às instalações, incêndios ou inundações nas instalações, pane em hardware , 
etc
Maceió, setembro de 2011

Samuel Leite de Oliveira 
Gerente da UN-FAROL
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C ANEX O II - TOMADA DE PREÇO 01/2012 -  CASAL^

OBRA: Serviços cTe cobrança, corte e religação 
LOCAL: Unidade de Negócio - Farol 
DAT A: Dezembro de 2011

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. 1 QUANTJ P.UNITÁRIO P. TOTAL.

1 . S E R V IÇ O S

1.1
Visita para entrega da ordem de corte c/ 
posterior quitação do débito u n d 16000 7.08 113,224.16

1.2
Corte do ramal predial com cáosula 
(obturador) u n d 7000 14.15 99,071.14

1.3
Religação simples (com retirada da 
cápsula) u n d 7700 12.13 93,409.93

1.4
Religação simples (Adequando a ligação 
no padrão, c/cx. da CASAL) u n d 260 65.71 17,084.72

1.5
Religação simples (Adequando a ligação 
no padrão, c/cx. da Firma) u n d 120 116.26 13,950.83

1.6
Restabelecimento de ramal predial em rua 
não pavimentada

---------------- 7”

u n d 180 42.30 7,613.52

1.7
Restabelecimento de ramal predial em rua 
pavimentada em paralelepipedo u n d 120 70.01 8,400.83

1.8
Restabelecimento de ramal predial em rua 
pavimentada em asfalto u n d 60 84.15 5,048.99

1.9

Restabelecimento de ramal predial em rua 
não pavimentada, com implantação de 
hidrômetro e cx. de proteção (cx. CASAL) u n d 50 111.64 5,581.85

1.10

Restabelecimento de ramal predial em rua 
pavimentada em paralelo, com implantação 
de hidrômetro e cx. de proteção (cx. 
CASAL) u n d 50 117.97 5,898.27

1.11

Restabelecimento de ramal predial em rua 
pavimentada em asfalto, com implantação 
de hidrômetro e cx. de proteção (cx. 
CASAL) . u n d 50 137.19 6,859.67

1.12

Restabelecimento de ramal predial em rua 
não pavimentada, com implantação de 
hidrômetro e cx. de proteção (cx. da Firma) u n d

%

50 172.25 8,612.62

1.13

Restabelecimento de ramal predial em rua 
pavimentada em paralelo, com implantação 
de hidrômetro e cx. de proteção (cx. da u n d 50 179.05 8,952.29
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Firma)

1 .1 4

Restabelecimento de ramal predial em rua 
pavimentada em asfalto, com implantação 
de hidrômetro e cx. de proteção (cx. da 
Firma) u n d 40 200.53 8,021.12

1 .1 5 Reparação de piso derCalçadã m^ 800 20.22 16,174.88

1 .1 6 Religações com im0àniáção do hidrômetro ■ u n d 800 28.31 22,644.83

1 .1 7

Religações com implantação do hidrômetro 
e levantamento/rebaixaménto e ^  / 
nivelamento do cavalete (nivel de bolha) u n d 800 36.39 29,114.78

Tota l 1 4 6 9 ,6 6 4 .4 3

[ 469,664.43
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ANEXO lil - TOMADA DE PREÇO 01/2011 - CASAL

MODELOS DE DECLARAÇÕES

RAZAO SOCIAL DA LICITANTE CNPJ

1. DECLARAÇÕ ES:

1.1. A licitante DECLARA expressamente que está de acordo com todas as normas e 
condições desta tomada de preços e seus anexos;

1.2. A licitante DECLARA, que o prazo de validade da proposta de preços, que não será 
inferior a 60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação;

1.3. A licitante DECLARA, que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com 
todos os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e 
quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação.

1.4. A licitante DECLARA, que acatará o pagamento da administração conforme o item 13.0 
deste,edital, ao temjDo que indica os dados bancários da licitanté;

Banco. Agência. N.® da conta.

1.5 a licitante DECLif^RA, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para 
qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 à 49 da lei complementar n.° 123/2006.

1.6. A licitante DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação no processo licitatório, modalidade tomada de preços n.® 
xx/2011 - casal, realizado pela companhia de saneamento de alagoas, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

1.7. A licitante DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Fed. n® 8.666. 
de 21,06.1993. acrescido pela Lei Fed. n- 9.854, de 27.10.1999, regulamentada pelo 
Decreto n. 4.358, de 05.09.2002, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, nos termos do 
Inciso XXXIIl do Art. 7® da Constituição Federal de 1988 (Lei n.® 9.854/99)

RESSALVA : Emprega Menor, A Partir de quatorze anos, na condição de Aprendiz
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ÕBS.: Se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.

t

Obs.: 0 item 1.5 somente será preenchido por empresas que cumprem os requisitos legais 
de MICROEMPRESA ou EM PRESA DE PEQUENO PORTE.

Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

[29]





Casal

Drigem; CPL Destino: ASCOM Data de emissão: 
30.01.2012

Senhor A ssessor,

Solicitam os as suas providências para republicação no Diário Oficial do Estado 
edição do dia 31 .01 .12  aviso do Edital Tomada de Preço 01/2012.

Atenciosam ente,

Atenciosa m ente,

N EL IIIM A  PEREIRA 
CPL/CASAL

GEPLAN 009-C





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

A COMPANHIA D E . SANEAMENTO DE 
ALAGOAS -  CASAL através da CPL/CASAL toma 
público a realização da licitação abaixo:,

TOMADA DE PREÇO 01/2012 -  CASAL 
LOCAL: Sala de Licitações no prédio sede da 
CASAL, a Rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, 
Maceió/AL.
DATA: 16.02.2012. às 08:30h 

TIPO: Menor Preço Global.

DO OBJETO: Contratação de empresa de engenharia 
para a realização dos serviços de cobrança de débitos 
de clientes da CASAL, suspensão (corte) e 
regularização do fornecimento de água (religação), de 
acordo com as normas e padrões estabelecidos pela 
CASAL, nos setores da Unidade de Negócio Farol, 
cidade de Maceió/AL, conforme Projeto Básico, 
constante do Anexo I, parte integrante do instrumento 
convocatório.

A licitação e a contratação dela decorrente tem 
fundamento legal na Lei Federal n® 8.666/9S e Lei 
Federal 10.510/02. O Editál e seus anexos encontram- 
se à disposição das empresas no site da CASAL 
www.casal..al.eov..br ou através do e-mail 
gelic@casal.al. gov.br ou apenas 'para consulta na sala 
da CPL/CASAL, a Rua Barão de Atalaia, n° 200, 
Centro, Maceió/AL, nos horários das 08:00h às 
ILOOh..

NELI LIMA PEREIRA 
CPL/CASAL

mailto:elic@casal.al
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M a c e i ó - S e g u n d a - f e i r a  " l

Companhia de Saneamento oe Alagoas - CASAL

RESOLUÇÃO DE DIRE FORIA N" 03/2012

A Diretoria da Companhia dc Saneamento de Alagoas - 
CASAL, no uso de suas atribuições estatutárias, e o que 
consta daC.Iri°05/2Q12- CPL(Frotocoio n“867/2012),e 
CONSIDERANDO; ■
-Oquedispõe,óincisoXVIdóArt. 6"daLeiri'’8.666de21 , 
dejulho de 1993 e .o  |.|t“,do-ArL:5I tia mesma Lei,'rrruw. 
RESOLVE:
I.Instituir a Comissão í’enn:uienfe de Licitação, composta 
pelos empregados a seguir nominados;
TirULARES; ' . .
Presidente: NELÍ LIMA PEREIRA - Assistente de Adminis
tração, rnatrícula 1373 í Y'
Metnbros Técnicos: MARCOS JOSÉ UM A DE B A.kROS, 
Engenheiro Civil, matrícula 1530 eRONARO SILVA BA
TISTA, Técnico Contáb|l,.matrícula2895;
Secretária: LUCIGLEIDE DASILVA, Assistente deÀdrni- 
nistração,matrícula 16.68: ’
SUPLENTES;
Presidente: RAFAELLE BARROS GAMA, Contadora, 
matricula 2034;
Membros.Técnicos: JOSyELLyCRrSTAINYDASILVA-• 
SOUZA, Engétrheira Civil, matricula 2932, MÁRCIO 
XAVIER DOS SANrOS, Coriíador, matricula 2951 
Secretária; GERLUCE DE FÁUMADE ALMEIDA MAR
QUES, Assistente deAthninistração, matricula 1628.
Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura, re
vogando-se as disposições em contrário.
Sala de Reuniões da Diretoria da Companhia dé Saneamen
to de Alagoas - C.A.SAL, Maceió-ÀL, em 17 de janeiro de 
2012. ,

Eng” ALVARO JOSE MIÍNÍ3ZES DA COSTA 
Direto;'Presidente

Eng“ MOISIiS Vir-IRA DA-ROCHA NFirO 
Vice-Presidente de Gestão Operacional 

Bel. JORGE SILVIO EUENGO GALVÃO 
Vice Presidente de Gestão Corporativa

Eng" OSM.A.R USBOA ■ .
Vice Presidente de GesUo de Serviços dc Engenharia





MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA

TOMADA DE PRECO N” 01/2012- CASAL -16/02/2012 -  08:30h (Horário local)

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A REALIZAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE COBRANÇA DE DÉBITOS DE CLIENTES DA CASAL, SUSPENSÃO 
(CORTE) E REGULARIZAÇÃO DO FORNECIMENTO DE ÃGUA (RELIGAÇÃO), DE 
ACORDO COM AS NORMAS E PADRÕES ESTABELECIDOS PELA CASAL, NOS 
SETORES DA, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL, CIDADE DE MACEIÓ/AL.

Protocolo de entrega do edital______________________________________ ____ '
RAZÃO SOCIAL: MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA.

CNPJN”: 10.816.189.0001/49

ENDEREÇO : AV. PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS N" 213 SALA 06 “A” CENTRO 

CEP: 57.000 -  000 CIDADE /ESTADO : RIO LARGO -  ALAGOAS

TELEFONE : (82) 8846-8172 / 8827-5917

NOME DA PESSOA PARA CONTRATO: ALÇAIDE JOSÉ RODRIGUES____________

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DO EDITAL: ALÇAIDES JOSE 
RODRIGUES

R.G. N": 9.800.126.896 SSP/AL CPF: 580.174.028-49

ENDEREÇO : RUA JAPURA N“ 250 TABULEIRO DO MARTINS 

CEP: 57.081-060 CIDADE/ ESTADO: MACEIÓ - AL

TELEFONE: (82) 8846-8172

EMAIL :. pilar69al@hotmail.com ■ J ________________________

RECEBEMOS COPIADO INSTRUMENTO CONVOCATORIO ACIMA 
IDENTIFICADO.

RIO LARGO, 03 DE FEVEREIRO DE 2012.

AV. PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS N° 213 SALA 06 A CENTRO RIO LARGO/AL
(82)8846-8172/ (82) 8827-5917

mailto:pilar69al@hotmail.com
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o Edital e seus anexos encontram-se & disposição das 
empresas no site da CASAL \vww.casal..al.yov..br ou 
através do e-mail geliu(^c:isal.ul.gov.br ou apenas para 
consulta na sala da CPL/CASAL, a Rua 6ar3o de Atalaia, 
n* 200, Centro. Maceió/AL, nos horários das 08:00h às 
ll:00h .

N ELI UM A PEREIRA 
CPUCASAL

c o m p a n h ia  d e  SANEAMENTO DE ALAGOAS - 
CASAL ;V

>•

EXTRATO DO NONO TERMO ADITIVO  AO 
‘ . CONTRATO N '108/2006 '

A COMPAWmA DE SANEAMENTO DEÃLAGOAS- 
' -  CA SA L através da CPL/CASÁL torna publjco a 

realizaçio.da licitaçio abaixo* 
-TO Í^ b A D EiPR EC Pp i/2G i2-C A SA L 
LOCAL:'Salade Lkitações no prédio sede da CASAL, a 
Rúa Bárão dp Atalaia, n" 200, Centro. Maceíò/AL.

. DATA:T6.02.20I2„ às 08:30h 
' TlPO r Menor Preço.Global; '

DO O BJETO : Contratação de empresa de engenharia 
para a re^ização dos serviços de cobrança de débitos de 

' clientes dá CASAÍ^ s.uspensSo (corte) e regularização do 
fornecimento de égua (tblígaçãoX desacordo com as 
fwçmas e padrOes estabelecidos pelá CASAU nos setores 
^a Unidade dé Negdcio Farol, cidade de Maeei6/AL, 
'conforme Projeto Básico, constante dò Anexo I, pane 
integrante do instrumento convocatório.
A licitação e a contratação dela decormite (em fWtdámento 
legal nã Lei Federaln* 8.666/93 e<LeiFcdefal'n>.S10/02;

w n lue^^uuo, ceieoraoo encre a UAò
r e s o lVe l jm p e z a  è  m a n u T e n ç Aó  LTT
a proposta global de RS 87,206,40 (oitenta e s

Protocolo n* 11047/2011 - C .I n* 236 /
2 0 U -C A S A LU N -LES T E  
Contratante: CA SA L Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, 
CNPJ/MF n® 12.294.708/0001-81—Diretor Presidente 
ÁLVARO JO SÉ M ENEZES DA COSTA, inscrito no 
CPF/M F sob 0 n®. 140.P15.494-87, c pelo Vice- 
Presidente dcGe^tSo de engenharia. OSMAR USBO A, 
inscrito IIP CPF/MF n° 101.616.864^0. 
CO N TRATAD A: 'R E S O L V E  L IM P E Z A ' E 
MANUTENÇÃO LTD A, estabelecida na Rua Padre 
Cícero, 174, Tabuleiro dq Martins, Maceió/AL, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n" 03.757.322/0001-78. dorsvante '  
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato 
representada por seu Sócio Gerente Sr. RAULLXAVIER 
BRITO , inscrito no CPF/Í4F sob p n® 008.018.147-60, 
residente e domiciliada nèsta capital.
Objeto do ̂ ditiyo: Prorrogação do prazo de vigência em 
180 (cento e oitenta) dias, a contar de 28 de setembro de 
2011 a 28 de março de 2012.

* Data dã assinatura: 28 de setembro de 2011 
Valor do Contiato:.!^ 87.206,40 (oitenta e sete mil 
duzentos*e seis reais e quarenta, centavos).
(|>rígem dos Recursos: Próprios 
Unidade Orçamentária 11105
Onipo de Despesu 300.000
Rubrica 301.(KK)
DosSignatános acimacjtados 
Protocolon® 12148/20.11-Cln® 100/2011-C A S A L- . 
UN -LESTE, Atendendo a soUcitaçlo*da UN -LESTE, 
autorizámos a'elaboijsçlo do nono Termo Aditivo ao 
Contnto n" 108/2006, celebrado entre a CASAL e a

) L1T)A, com 
: sete mil

duzentos e seis reais e qupjenta centavos).'Ob8ervando a 
te^slaçio Vigentç. HoiDçjogado em 23.09.2011.

EXTRATt) DO PRJMEIRO TERMO ADITIVO AO 
.ÇONTRATO N® 39/2011

Prptçcòlo n* 16485/201Í ^C.I n®060/2011 -C A S A L  
SUDEO  ̂ ‘
ContraUnte: CAS^ L R u i Barito de Atalaia, 200.'Centro, 
Chff J/W  .1^294.708/0001 -81 -  Diretor Presidente 
ÁLVARQ JOSÉ MENEZES DA COSTA, inscrito no 
CPFfíMF sob 0 n®. ,140.115.494-87^ e pelo Vice- 
Presidente Oeitão de corporatíva, JORGE SILVIO  
LUEÍ4G.Q O A LVÁ O , inscrito no CPF/M F n® 
b32t981.054-57. , ‘ '
CO N TRATAD A: NOALDO ‘ DANTAS
PLA^ EJAM ÈN TO  B CO N SULTO RIA LTD A , 
esuWieçitU ngJ^u«, áindovar ArroxeÍas, 570. Pònta 
Verde, M iceió/Aif,'jns'erita no CNPJ/MF sob o n®
3S.3.6.8,.927/0.001-6.3, doravante denominada 
simpleiirientè ÇONTRATa 6 Ã , neste ato rq>resentado 
por leu Sócio NOÀLpQ MOREIRA DANTAS FILH O .. 
inscritp nq-CPF/MF lob 0 :n® 347.1.78.544-20, residente 
e domjcllíàda nesta papital.
Objeto dó-Aditî : o aeréscime de serviço percentual de 
percentual de 2S*A.(vinte e-cinco por cento); que 
correipòride ao valorde.RS 40.000,00 (quarenu mil de 
reais), passando objetív.anda a execuçlo de serviços 
especializados na eli^ raçlo do planejamento estratégico 
dages^2011/^0r4desóicompsnhía. , .
Data da assinatura: 24 de janeiro de 2012.

' Valor do Ciontipto:, RS 20Ò.OOO.OO (duzentos mil reais). 
Orígem.dos.Récorsqsl Próprios 
Unidade. Otçamefitária 
GrMpp,<)e pjupçtas 
Rubrica ''íév .
DqsSígnatérioã.áciina citados 
Pn^còlop*Í6ÍÍ85/2011 - '.In® 060/2011-C A S A L- 
SUDJBD. Até^endó a wKcitaçãò da SUDEO, aumrizamos 
8 elaboração dç primeiro Termo AditJ,vp ao Contrato &*..

13000
700.000
2Ò6207
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Contratação de enpresg de engenharia para os serviços de cobrança ... http://www.casal.al.gov,br/licitacao/contratacao-de-empresa-de-en.,
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Contratação de empresa de engenharia para os serviços de 
cobrança de débitos de clientes da CASAL, corte e religação nos 
setores da Unidade de Negócio Farol, Maceió/AL
Tomada de Preço 01.2012 •
Status: Em Andamento

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL através da CPL/CASAL toma 
público a realização da licitação abaixo:
TOMADA DE PREÇO 01/2012 -  CASAL
LOCAL: Sala de Licitações no prédio sede da CASAL, a Rua Barão de Atalaia, n° 200,
Centro, Maceió/AL.
DATA: 16.02.2012, às 08:30h '
TIPO: Menor Preço Global.
DO OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para a realização dos serviços de 
cobrança de débitos de clientes da CASAL, suspensão (corte) e regularização do 
fornecimento de água (religação), de acordo com as normas e padrões estabelecidos pela 
CASAL, nos setores da Unidade de Negócio Farol, cidade de Maceió/AL, conforme Projeto 
Básico, constante do Anexo I, parte integrante do instrumento convocatório.
A licitação e a contratação dela decorrente tem fundamento legal na Lei Federal n° 8.666/93 e 
Lei Federal 10.510/02. O Edital e seus anexos encontram-se à disposição das empresas no 
site da CASAL www.casal..al.gov..brou através do e-mail gelic@casal.a/.gov.brou apenas 
para consulta na sala da CPL/CASAL, a Rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, 
nos horários das 08:00h às 11:00h..
NELI LIMA PEREIRA 
CPL/CASAL

Faça iogín para poder ter acesso aos arquivos.

CPF/CNPJ i

Senha|

12/2011-457 í Entrar

Não tem Iogín? Clique aqui e cadastre-se.

Informe-se

V

1 de 2 6/2/2012 13:03

http://www.casal.al.gov,br/licitacao/contratacao-de-empresa-de-en




T f : http://www.expresso.al.gov.br/expressoMaill

E x p r e s s o L iv r e  - E x p re s so M a il

Remetente; "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br>
Para: pilar69al@hotmail.com
Data: 14/02/2012 08:43 (23:50 horas atrás)
Assunto: EDITAL CASAL

Remover anexosEDITAL_TOMADA_PRECO_01.2012_CASAL.pdf (460 KB) 
Anexos: EDITAL_TOMADA_PRECO_03.2012.pdf (498 KB)

. EDITAL_CONVITE_02_2012_ EMISSÁRIO SUBMARINO.pdf (714 KB)

Senhores
Segue Edital Tomada de Preço 01 .2012, Tomada de Preço 03 .2012  e Convite 
01 .2012 - CASAL
Atenciosamente /
CPL/CASAL

1 de 1 14/2/2012 09:33

http://www.expresso.al.gov.br/expressoMaill
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:pilar69al@hotmail.com




T h i l http://www.expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.phi

ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Gerencia de Licitacao Casal" <gelic@casal.al.gov.br>
Para: davidcerquera@uol.com.br
Coni Cópia: david@eds-sustenergy.com.br
Data: 13/02/2012 16:13 (23:52 horas atrás)
Assunto: EDITAIS CASAL

Remover anexosEDITAL_CONVITE_02_2012_ EMISSÁRIO SUBMARINO.pdf (714 
KB)
EDITAL_TOMADA_PRECO_01.2012_CASAL.pdf (460 KB) 
EDITAL_TOMADA_PRECO_03.2012.pdf (498 KB)

Anexos:

senhores
Como solicitado esatmos encaminhando Editai Convite 02 .2012 , Tomada de
Preço 03 .12 e Tomada de Preço 01 .2012 CASAL
Atenciosamente
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL/CASAL 
33 15 -309 1 /3 094

1 de 1- 13/2/2012 17:03

http://www.expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.phi
mailto:gelic@casal.al.gov.br
mailto:davidcerquera@uol.com.br
mailto:david@eds-sustenergy.com.br




Downloads < Companhia de Saneamento de Alagoas —  WordPress http://www.casal.al.gov.br/wp-admin/edit.php?post_type=licitacao..

Painel 

Jetpack 3

. Fls'-. l Â .

Posts

Mídia

Links

Páginas

Comentários

Arquivos

Banners

Eventos

LIcItacões

Relatório de Licitações - Contratação" 
empresa de engenharia para os serviços 

de cobrança de débitos de clientes da 
CASAL, corte e religação nos setores da 
Unidade de Negócio Farol, Maceió/AL
Anexo

EDITAL_TOMADA_PRECO_01.2012_CASAL 

Total de downloads

EDITAL TOMADA PRECO 01.2012 CASAL

Downlo
ads

11

11

Licitações

Adicionar Novo |
Nome CPF/CNPJ Perfil Data

Modalidades | construtora mogno 04.590.305/0001-51 Visitante 13/02/2012 20:02

Status

Ramos de Atividades j

ALÇAIDES
RODRIGUES

10.816.189/0001-49 Visitante 01/02/2012 08:02

Configuração 

Downloads i

ADS SERVIÇOS 
ADS

09.011.666/0001-10 Visitante 03/02/2012 08:02

Fornecedores ^ POntes e peixoto 
Advogados

03.828.916/0001-22 Visitante 31/01/2012 17:01

Aparência '
1

Plugins 1
I

Usuários

Exponencial 
Serviços de 
Consultoria e 
Assessoria Ltda

03.503.852/0001-90 Visitante 02/02/2012 13:02

Ferramentas
flavio silva 08.529.031/0001-46 Visitante 03/02/2012 17:02

Ricardo Patussi 03.984.725/0001-50 Visitante 06/02/2012 14:02
Configurações beta terceirização 02.070.836/0001-98 Visitante 08/02/2012 17:02

I,, „ ...... ......... I

Contato I AURORA ANJOS 03.635.879/0001-36 Visitante 09/02/2012 13:02

^  Custom Post 
Types

clesivalda
albuquerque

040.407.304-29 Visitante 10/02/2012 11:02

^  Newsletter 

G&a Enquetes
I

[_ j  Recolher Menu

jorge henrique 

Total

Imorimír I Voltar

030.442.864-76

11

Visitante 10/02/2012 19:02

Desenvolvido em WordPress, customizado por id5 soluções web. Versão 3.3.1

1 de 1 16/2/2012 08:53

http://www.casal.al.gov.br/wp-admin/edit.php?post_type=licitacao




Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão Page 1 o f 1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastrai.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSO A JURÍDICA

í NÚMERO DE INSCRIÇÃO
1 02.070.836/OÜ01-98 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

03/06/1997
I MATRIZ CAOASiRAL

rN‘OME EMPRESARIAL
I BETA TERCElRIZACAO E MAO DE OBRA LTDA - EPP

ÍT ÍTU LO  DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
1 BETA TERCEIR12ACAO

icÚ O lG O  E d e s c r iç ã o  DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
I S.’i.21-4-00 - Limpeza em  prédios e  em domicílios

c ó d ig o  E d e s c r iç ã o  d a s  ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
6)1.29-0-00 - A tividades de limpeza não especificadas anteriorniente 
41.20-4-00 - C onstrução de edifícios
42.SÕ-5-99 - O utras ob ras de engenharia civil não especificadas anteriorm ente 
43.29-1-9S - O utras ob ras de instalações em construções não especificadas anteriorm ente 

i I 43.30-4-99 - O utras ob ras de acabam ento  da construção  
I I 43.11-8-01 - Demolição de edifícios e ou tras estru tu ras
\ I 43.13-4-00 - O bras de terraplenagem ___________________ ___________________________

CÓDIGC E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

l o g r a d o u r o

F( JOAO ARGEMIRO ROSA
NUMERO
1010

COMPLEMENTO

BAIRRO/DISTRITO
i POVOADO BARRA NOVA

1 I MUNICÍPIO •• - 
I i MARECHAL DEODORO

1 !! I AL
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAI
03/11/2005

0  CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararimpressao/ImprimePagina.asp 07./02/2012

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararimpressao/ImprimePagina.asp




Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

A .

Page 1 o f 1

SEOtETARZA DE ESTADO DA FAZENDA DE ALAGQAS 
SUPaO N TEN DÊNO A O E  RECEITA  ESTADUM.

Secretaria Adjunta da Receita Estadual Maceió /  AL
Diretoria  de Cadastro T erça-fe ira , 7 d e  Fevereiro  d e  2012

S istema de Emissão da Ficha Cadastral do Contribuinte - FIC  On-L ine

Comprovante de inscrição e de Situação Cadastrai

Contribuinte, Confira os dados de Identificação da Empresa e, se houver qualquer divergência, providencie 
junto à SEFAZ a sua atualização cadastral.
As informações contidas nesta ficha carecem de verificação junto a SEFAZ para comprovação da 
idoneidade dos dados contidos.

Secretaria Coordenadora de Planejamento, Gestão e Finanças 
Secretaria Executiva de Fazenda do Estado de Alagoas - SEFAZ  
Secretaria Adjunta da Receita Estadual - SARE  
Diretoria de Cadastro - DICAD

PGF

NÚMERO CACEAL 
240.93733-3 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO INiCIO DE ATIVIDADE 

28/04/1998
CNPJ/CPF CADASTRAL OPTANTE PELO SIMPLES ?
02.070.836/0001-98 SIM

RAZAO SOCIAL
b e t a  TERCEIRIZACAO E  MAO DE OBRA LTDA - EPP

NOME DE FANTASIA 
BETA TERCEIRIZACAO

CÓDIGO - DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA
8121400 - Limpeza em prédios e em domicílios (PRINCIPAL)
4299599 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
4311801 - Demolição de edifícios e outras estruturas
8129000 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
4329199 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente
4330499 - Outras obras de acabamento da construção
4120400 - Construção de edifícios
4313400 - Obras de terraplenagem _____ ____________  __________

CÓDIGO - DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
15 - SOCIEDADE P/COTAS RESP LTDA

LOGRADOURO
R JOAO ARGEfMIRO ROSA

NUMERO
1010

COMPLEMENTO

BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
POVOADO BARRA NOVA MARECHAL DEODORO AL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
7/2/2012

D ata d e  E m issão: Terça, 07 de Fevereiro de 2012, às 14:55:58 (d a ta  e  hora d e  Brasília).

Para qualquer sugestão ligar para:

i lO é O

Í^ F A Z

2000 - 2012 @CSGI1 WEB -
In fo rm ações: Cail C enter S efaz  - 08 0 0  284 1060 

> Coordenadoria Setoria! de. Gestão da Informática e Informação - SEFAZ/AL

http://apl03.sefaz.al.gov.br/dicad/fic.php 07/02/2012

http://apl03.sefaz.al.gov.br/dicad/fic.php




MUNICIPÍO DE MARECHAL DEODORO 
ESTADO DE ALAGOAS 
Secretaria de Finanças
www.marechaideodoro.al.gov.br

U

Ao contribuinte identificado neste documento, inscrito no Cadastro de Comércio, da Indústria e da Prestação de Serviços, é concedido este

ALVARA DE 
FUNCIONAMENTO

nos termos da iegislaçâo básica municipal enquanto satisfizer as exigências do Código de Posturas e o Codigo Tributário Municipal. Em caso de encerramento, paralizaçâo, 
mudança de endereço, de ramo ou qualquer alteração, procurar com urgência o Setor de Tributos.

Nome
Razão

BETA  TERCEIR IZACAO  E  MAO DE OBRA LTDA EP P

Exercício 2012

Número 00000001
Endereço

Rua JOAO ARGEMIRO ROSA, 1010
Complemento

jAtividade

ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA.

Data Emissão

03/01/2012
Bairro

BARRA NOVA
CMC

452081

Data Validade

31/12/2012
Abertura

13/10/2005
CNPJ/CPF

02.070.836/0001-98

AFIXAR ESTE ALVARA EM LOCAL VISÍVEL RENOVAR ANUALMENTE
Enquanto satisfizer as exigências da Legislação em vigor, para funcionamento nos seguintes horários:

-̂ NormalHorário de Funci
O y

'ot^obrlnho
Tributos

'M4t;3210
I O eod oro IA L

Secretário(a) dé^Finaíi^

ONFERE COi.. 
n ORIGINAL

http://www.marechaideodoro.al.gov.br




MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procumlorfa-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da l^elta F^leral do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNiAO

Nome: BETA TERCEIRiStCAO E MAO DE OBRA LTDA ̂  EPP 
CNPJ: 02.070.836AK)01‘^

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e insaever quaisquer dívidas de 
responsabiikiade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, è certificado que 
nâo constam pendências em seu nome, relativas a tributos adminetrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoría-Geral da 
Fazenda Nadonal (PGFN).

Esta certidâto, emitida em nome da matriz e válida para bdas as suas filiais, refere-se
e)a:;iusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contilbuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Sodai (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condídonada à verificação de sua autenticidade na Internet nos 
endereços <http:/AAAMw.receita.fiazenda.gov.br> ou <http:/Aw .̂pgfn.fózenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n̂  3, de 02/05/2007.
Emitida às 08:32:03 do dia 11/10/2011 <hora e data de Brasflia>.
Válida até 08/04/2012. _
Código de controle da certidão: E9D8JVECS.30Q$.FEAD

Certidão emitida gratuiíamente. '

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

'""X





Página 1 de 1

9 1

GOVEBHO OE AEA.GO&S 
SECHETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CREDITO TRIBUTÁRIO

Certidão Negativa de Débitos
Razão Social: BETA TERCEIRIZACAO E MAO DE OBRA LTDA - EPP - REGULAR 
CNPJ ; 02070836000198

Ressalvado o direito de a Fazenda estadual cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do 
contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até a presente 
data, débitos inscritos em Divida Ativa.

Certidão expedida com base na Portaria SARE n° 62, de 23 de julho de 2004.

Emitida às 14:06:17 do dia 06/02/12
Válida até 06/04/2012.
Código de controle da certidão:D3BB-9E60-P4DE-D25D

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda de 
Alagoas, através do endereço http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidao.

Certidôo expedida gratuitamente.

06/02/2012

http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidao




ESTADO DE ALAGOAS 
MUNICÍPIO DE MARECHAL DEODORO 

Secretaria Municipal de Finanças 
Departamento de^Fiscalizaçâo e Tributos

9 °}

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS N° 00045/2012

MtüApi

Nome/Razao Social 22269 - BETA TERCE1R1ZA€A0 £  MAQ DE OBRA LTDA EPP ^

C N P J/ CPF

Endereço

CEP

Bairro

E-mail

02.070.836/0001-98

Rua JOAO ARGEMfRO ROSA, 1010 Quadra Lote 

57.160-000 i

BAI

betdÉíx^lriza c3o@yahoo.com. br

Requerente ELISABETE TERTO ■ r ' n-c" ' t». .
- r t i —

f  1 ‘‘ -
Finalidade LICITAÇÃO

Observações
r ■ ,f

n S Itv< \\

 ̂ tt

Data dé Em issão:Éo/02f2012t •. .i Data de Va&teide: <̂ 0 4 / 2 w J ) f  ? .I -.r*

De acordo com a Lei Municipal n. 985, de 30 de Dezembro de 2009, que institui o Codigo 
Tributajíio deste-Municipio, CERTIFICAMOS QUE, revendo os livros de Lavieamentos-MJesta 
Prefeitura, O CONTRIBUINTE acima descrito, N A D A D §  V E a Fazenda Mtffl^ipal, /i^erênte a 
Impostos, Taxas, Contribuição de Melhoria e Multas, até I  preéehte data, res^lvandb b direito 
do FISCO MUNICIPAL proceder a cobrança de qualquer débito posteriormente constatado, 
mesmo referente ao período nesta certidão compreendido.

Marechal Deodoro(AL), 10 ^e Fevereiro de 2012

CONFERE COM 
ORIGINAL

AMAWUO QUINTELA
*■> <er P'* : »

Rua Dr Tavares Bastos S/N - Centro Marechal Deodoro/AL CEP: 57160-000. Telefone: í(82) 3203^6do/ 3263 2601 - www.marechaldeodoro.al.gov;b

mailto:c3o@yahoo.com




Certidão Negativa de Debito Page 1 o f 1

■50

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E ÀS DE TERCEIROS

N® 383132011-02001030
Nome. BETA TERCEIRtZACAO E MAO DE OBRA LTDA - EPP 
CNPJ; 02.070.836/0001-98

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições ern Divida 
Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DA.U, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n** 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbaçâo de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet ho 
endereço <http.7/www.receita.fazenda.gov.br».

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n®' 01, de 
20 de janeiro de 2010.

Emitida em 26/09/2011.
Válida até 24/03/2012.

Certidão emitida gratuitamente.

Atençâo.qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

10.dataprev.gov.br/C W S/BIN/cwsjm v2..asp?COMS_BIN/SIW_^Contexto... 10/10/2011





Page 1 o f 1

0 J ,

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 0 2 0 7 0 8 3 6 /0 0 0 1 -9 8 ,0 2 0 7 0 8 3 6 /0 0 0 1 -9 8
Razão Social: b e ta  t e r c e ir iz a c a o  e m a o  d e  o b r a  ltd a  e p p

Nome Fantasia:BETA t e r c e ir iz a c a o

Endereço: Rua  j o s e  a g e m ir o  r o s e n d o  s n  b a r r a  n o v a  /  il h a  d e
SANTA RITA /  MARECHAL DEODORO /  AL /  57160-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
A lt. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes dás obrigações com o FGTS.

Validade: 24/01/2012 a 22/02/2012 

gertificação Número:,;20a201241í36574SS96;890

Informação obtida em 24/01/2012, às 11:36:57.

A utilização deste Çertifiçádò para os Fms previstos/em Le) está 
condicionada à verificação de àutehtícídádè' tio site^da Caixa: 
www.caixa.gov.br

htíps;//www.sifge.eaixa.g©v^br/Eajpresa/Crf/Crf(FgeCFSIiuiMÍinirP^el.asp?VARPes... 24/01/2012

http://www.caixa.gov.br
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í B f E D í TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA EPP

TOMADA DE PREÇO NS 01/2012-CASAL '

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
COBRANÇA DE DÉBITOS DE CLIENTES DA CASAL, SUSPENSÃO (CORTE) E REGULARIZAÇÃO DO 
FORNECIMENTO DE ÁGUA (RELIGAÇÃO), DE ACORDO COM AS NORMAS E PADRÕES ESTABELECIDOS 
PELA CASAL, NOS SETORES DA UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL, CIDADE DE MACEIÓ/AL.

DECLARAÇÕES DE HABILITÀÇÂO

BETA TERCEIRIZAÇÃO E MAO DE OBRA LTDA EPP 
CNPJ NS. 02.070.836/0001-98

licitante DECLARA, expressa mente que está de acordo, com todas as normas e condições desta
-I I

Tomada de Preço e seus Anexos;

A licitante DECLARA que o prazo de validade da Proposta de Preços não será inferior a 60 (sessenta) 
dias contados da data de sua apresentação;

A licitante DECLARA, que estão incluídas nesta Proposta de Preços, as despesas com todos os 
impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e quaisquer outras 
despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação;

A licitante DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos arts. 42 à 49 da Lei Complementar nS 123/2006.

A licitante DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem FATOS IMPEDITIVOS para 
sua habilitação no processo licitatório, modalidade TOMADA DE PREÇO NS 01/2012 - CASAL, realizado 
pela Companhia de Saneamento de Alagoas, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
■posteriores;

/Clícitante DECLARA, para fins do disposto no inciso V do árt. 27 da Lei Fed. no 8.666, de 21.06.1993, 
acrescido pela Lei Fed. no 9.854, de 27.10.1999, regulamentada pelo Decreto n. 4.358, de 05.09.2002, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos, nos termos do Inciso XXXIII do Alt. 7S da Constituição Federai de 1988 (Lei 
n9 9.854/99). *

Maceió/AL, 16 de Fevereiro de 2012.

Rua J. Argemiro Rosendo, s/n. Povoado de Barra Nova, Marechal Deodoro 
CEP: 57.160-000 -  Fone(s): 82-3231.4843 

CNPJ: 02.070.836/0001-98





ÇREA/AL
Conselho Regional de Engenhería, Arquitetura e Agronomia de Alagoas "

W EB - í»642 / 2009 ' '

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

CERTIDÃO : WEB - 34642 /.<2009 
PROTOCOLO : PRO - 5O2O7^'|0S r 

DATA DE EMISSÃO:

Por delegeção de poderes constantes na(o) Oeeieão de Oiretoriai Número: 0021/2008i;î '06J|t3iQD03 (^.CiâgsWhB R ât^ nal de Engenharia. Arquitetura e Agronomia 

de Alagoas, em cumprimento ao disposto na resolução 317. da 31/10/66 do CONPEA, caTi^lPICAMQ& queVAoãssiodai abaixe qualificado registrou a(s) Anotação(ões) 

de Responsabílidade(s) Técníca(s) - A R Ts. constante(s) da Presente CERTIDAO, tenrid s i^  rÍ9iT^(ii)éedeà(Stecii96o total ou parcial da(s) obra(s)e/ou serviço(s) 
indicados abaixo, conforme atestado anexo. v-r •

Nome do Profissional: WELLINGTON DOS ANJOS SILVA 

, Carteira: 0200669567XXXX 
CPF : 54452597491

Titulo(s)

Engenheiro Civil ^

ART : 00000000000000081604 
Registrada em : 20/01/2006 
Baixada em : 10/07/2009 
Endereço da Obra ; VARIAS LOCALIDADES DA CIDADE OE M ACBO, l 
Proprietário : CASAL - COMPANHIA DE SANEAM ENTÍ) OE ALAGOAS 
Empresa ; BETA TERCEIR12ACA0 E MAO DE 08fW  LTDA-EPP 
Contratante : CASAL - COMPANHIA DE SANEAMENTO OE ALAGOAS '

Ativídade(s) ' , .  ■

EXECUCAO
ATUACAO
SERVIÇO S AFINS E  CO RRELATO S EM SANEAMENTO 
Dimensão do Trabalho: 0.00 SEM UNIDADE

EXECUCAO DOS SERV IÇO S DE S.OOO.SUSSTlTUiCAP DE V :DROMETRO 3W <S£|SWIÍ

W iv T i.  ̂ 'Sv./i ■ ■ ■ ■
■■■ ■ ' ■ ■'

PARA TESTADA DO LOTE

■ *y. ' v ' .-  , • .r  4 ,  • í -r
• .  :>■ i.», • .

r-, .il .f-fe .íS iá  ' ‘ í  vv,.:,'-; v '
■ ' ■+■ tl r*f"

E  nada mais tendo sido requerido, expedimos a presente CERTIDÃO DB ACERSi/D 

ATESTADO (s). DECLARAÇAO(Oes) e/ou ÇERTIDÃO(5es) em anexo como pstta integí 

P.'o1issional acima citado, devidamente chancelada, que vpi datada e assinada em d,uas

iXdeAHTfeLjaverbando-ee ofs) 
que.M retarem  aqjdribuipSes do

Rud Or. Osva/do Sarmento 22, Foro/MACB/ófAL 57061-610 '
Telefones. OOO.B2 SeOe 2123-0866- A o iraca ;3S2 t-S f«  - Palmeite dos íntlloa:3241-8262 ■ Pau: (82)212?-0894 

tmpn&sso em: 03IOQi2(k}9 Qpe/atfor; ANDRÉA 
Pógirjá 111





. . . .  t <3^

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA D E SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rna Barão de  Atalaia 200, (>ntn>rMacéió“AL-CEPu57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fáx: (82)3315-3085

ATTESTATO

Atestamos f ia ra ^  deVidos fins, que a firmâ -BETA EMPREENOíMENTOS E NEGÓCIOS

LTDA., com sede a ma l* G- Pereira do Cjárma,:8S. P<»ntá-Verde, Macetó/Ai,‘com inscrição no
CNPJ ns 02.977.7^/0001-51, tendo comO responsável técnico q Sr. WELLINGTON DOS ANJOS

SILVA, executou os serviços de engenharia de 5*000 substituições de hidrômetros com

remanejamento do cavalete, para a testada do lote de acbrdo com o padrão de ligação
domiciliar da CASAL em diversas rH^ emhfarçié/AL,: ixihforpie contrato 61/2005, firmado
entre as partes. . .

‘ ^

A referida firma teVe desempenho a.conte^ito, cumprindo rígorosamente os termos do
contrato e executando os serviços em tptal acwdO côm o projeto e especificações técnicas,
não existindo nenhum fato que desqpone sua capacidade técnica.

R E L A Ç Ã O  D O S  S E R V IÇ O S  T É N IC O S  PR Ò FISSIO N A IS'-

Total.

Maceió/AL, de junho dé 2009.

CONFERE COi 
0  ü R l G m

GEPLAN-047-C

Item C^scriminação Urtfd. |Óuaht. V.Unít. V. Total
1.0 Serviços - - ' • • .. r ' '

1.1 Substituição
de ' . ’ ' 
hidrômetros

Unid.
1f • ' -

50Ó0 . ' 26,00' 130.000,00

130.000,00

competem at/ p 
INÓ

i]a8 atribuições nã' 
lonal em questão.

C R E A -A L  ,
E«t» documento faz parte da 
Acervo Técnico^. CATfl»^
Expedida em  In H  Fican
excluldo($), 0(9) 8ervlço(5) dossi) item(ns





9 ^ "

CREA / AL
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Alagoas
■ WEB-34364 / 2009

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

CERTIDÃO : WEB - 34364 / 2009 
PROTOCOLO : PRO - 50207792 / 09 

DATA DE EMISSÃO : 10/07/2009

?3- c c  s g íía c  í e  poderes ooosíantiss ea^oj Decisão de Diretotia, Número; UD21;2008, d t 06)03/2008 do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 

de Aagoas e~t oJTçrmar.to ao dispo5'o na resolução 317, de 31/10/86 do CONFEA, CERTIFiCAM OS que o Protissiorial abaixo qualificado registrou a(sj Aiio!ação{c>es) 

de Responsat!:::daoe(st Técn;ca{s) - ART’s, constante(K) do Prusento CERTIDÂÓ, tendo sido comprovada a execução total uu parcial da(s) o&ra(s) e'ou sen/íço(s) 

mdicsdns aaa.xo, conforme atestado anexo.

Nome do Profissional: WELLINGrON DOS ANJOS SILVA 

Carteira ; 0200669567XXXX'

CPF ■. 54452597491

Titulo(s) • í

Engenheiro Civil

ART(s)

ART ; C90087 
Registrada e m ; 29/04/2009 
Baixada em ; 10/07/2009
Enderoço da Obra ; D IVERSOS BAIRROS DA CIDADE DE MACEIÓ, DIVERSOS, C E P  : 57000000 MACEIO/AL 
Proprietário : COMPANHIA DE SANEAMENTO C E  ALAGOAS CASAL 
Empreso : BETA TERCEIRlZACAO E  MAO,DE OBRA l TDA-EPP 
Contratante : COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS CASAL

Al:vtdado(s!

EXECUCAO
ATUACAO
R ED E HIDRO-SANITARIA ,
Dimensão do Trabalfio: 0,00

SERV IÇO S DE IMPLANTACAO DE AUDITORIA COMERCIAL PARA ATENDIMENT O AO PROGRAMA CASAL fcM ACAO NA GEREN CIA ME TROPOLITANA -GECOM  

NOS BAIRROS DE FAROL GRUTA, BENDITO BENTES, T/U3ULEIRO, CID/VDE UNIVERSl I /\RIA. SALV/VDÜK LIRA, SAN IA LUCIA E  ADJACENCiAS NOS 

QUANTITATIVOS E  ESP EC IFA C A C O ES DO ANEXO 1

E  nada mais lendo sido requerido, expedimos a prosente CERTIDAO D E ACERVO TÉCNICO, com a(s) r<»spectiva(K! balxafs) de lART(s), uverbnndo-se a(s; 

ATESTADOfs), OECLARAÇÃO{óes) e/ou CERTIDÃO(des) em anexo como'parte Integrante do mesma, somente us surviços a que se referam as atribuições do 

Praffssfonat acima citádo» devidamente chancelada, que vai datada e assinada em duas vias du igual teor, po ' quem dc direito ^

,7 / / /  \ i A
T , ! A L i v i i t V s T

y  ■; ,:L ;3.i

Jacksõnh^al deSantanó
Eng. Wvil 567-0-AL 
A s^assor Técnico

K! /■ i -f' *

R u3 Or. Os'vald<i So/mt-mo2>, Faro!M A C i l Ó f A L  bTOtil-ilO 
Teli^fonos^ Ü D 0 . 3 ?  Svd(::21Z3 'J866- An3pi!nr;í}:352}-5143 - FalniVira dou ina!Qí>:3?4hC2G2 ' fax: 182)2123-0394 

ImpníüsíO eru: I0!fff^2009 O p a r n ü a r : A N D R C A  
f>ágina V I





C R E A - A í
Este docufíionto í b z  parte m  iíc't4;;;̂ >jf 
Acervo Técnfv:o 
expedlrir* cm
e x d u l f i c ; ' ^ ; . /  - y -  .. cy..k*:..^sí^t.

cujas ctcfcuiçocs í.bo c?rc^^my?lc{o; 
ESTADO DE ALAGOAS> '̂®‘5®*''̂ í‘vi'-=) em quftiir:'X 

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE AÍÜ<©OA8S’r-:

Rua Barão dc Atalaia 200, Centro-Maceió''AÍ3-GEP^-52020=i^g^r-^
' Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

As:ssessorTéemco'

ATESTATO

Atestamos para os devidos fins, que a firma BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTD - EPP., com 

sede à rua José Agemiro Rosendo, s/n. Povoado Barra Nova, Marechal Deodoro/AL, com inscrição no CNPJ n? 
07.070.836/0001-98, tendo como responsável técnico o Sr. WELLINGTON DOS ANJOS SILVA, executou os 

serviços de engenharia de implantação e substituição de hidrômetros com remanejaniento de cavalete e 

realização de auditoria comercial para atendimento ao Programa CASAL em Ação na Gerencia Comercia! 

Metropolitana -  GECOM, nos bairros do Farol, Gruta, Benedito Bentes, Tabnieiro, Cidade Universitária, 
Salvador lira. Santa Lúcia e adjacências, Maceió/AL, nos quantitativos e especificações do Anexo I conforme 
contrato n? 144/2008, firmado entre as F>artes.

A referida firma teve desempenho a contento, cumprindo rigorosamente os termos do contrato i' 
executando os serviços em total acordo com o projeto e especificações técnicas; não existindo nenhum faí.!' 
que desabone sua capacidade técnica.

RELAÇÃO DOS SERVIÇOSTÉNICOS PROFISSIONAIS:

; Item

1.1 _ 
1 . 2 '

\ 1 . Í

Discriminação

Implantação (̂ e Hi^ômetro 
Substituição de Hidrômetro

. 1 . ^  j Auditoria Comercial 

; Valor Global...

i^manejamento de Cavaletes 
i Totaíl

74^80,00J 
53.000,00^ 

132.56000^ 
'  6.628,ÒÒ i

___J^28^0 I
R $  1 3 9 .1 8 8 ,0 0 1

Maceió/AL, 08 de julho de 2009.

f c i v . y  ' w -  i d n c : . .

*3, ,-.->.«fintan(Jííri1e T ècnic'
; S U t Ü C

GEPLAN-047-C





CREA/AL
Corisélho Regional de Engenharia, Arquiteturas Agronomia de Alagoas

W E B -37106 (2010

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

CERTIDÃO : WEB - 371061^0  
PROTOCOLO; PRO -OOO^f 

DATA OE EMISSÃO:

Por delegação de poderes constantes na(o) Dectsáo de Diretoria, Número : 002112006, d6 

de Alagoas, em cumprimento ao disposto na resolução 317, de 31/10/86 do CONFE/V, 

de Responsabilidade(s)íTéonica{s) - A R Ts, constante(s) da Presente CERTIDÃO, ten d ei 

Indicados abaixo, confoime atestado anexo.

tot̂ ou.pardal de(s) o íb b (s ) e/ou aeiviço(s)

Nome do Profissional: WELUNGTON DOS ANJOS SILVA 

Carteira: 0200668667XXXX'

C P F ;54452597491

Título(s)

Engenheiro Civil

A R T ; 081328 
Registrçda s m : 12/01/2010 
Baixada ero ; 12/01/2010
Endereço da Obra : RUA BÁRA0'DE ATALAIA, 200, CENTRO, C EP  ;
Proprietário ;CASAL-CIA DE s a n e a m e n t o  D E AL '  ’
Empresa : BETA TERCEIR12ACAO E  MAO DE OBRA LTDA-EPP 
Contratante : CASAL-CIA DE SANEAMENTO DE A l

Atividade(s)

EXECUCAO  
ATUACAO 
R ED E DE AGUA
Dimensão do Trabalho: 0,00 SEM  UNIDADE

EXECUCAO  DE CO RTES, R EU G U ES , SUBSTITUIÇÃO DEM OROM ETRÕ, RI 

54/2009-VGO-CASAL.

A R T : 0111022 
Registrada e m : 12/01/2010
Baixada e m ; 12/01/2010 ' *
Endereço da O bre: RUA BARAO D E ATALAIA, 200, CENTRÔ, C E P : MACEÍCVAL 

xpriotário: CASAL-CIA DE SANÉMENTO D E AL 
npiBsa: BETA TERCEIRtZACAO E  MAO DE OBRA LTDA-EPP 

Contratante . CASAL-CIA D E  SANEMENTO D E AL

Atividade(s)

EXECUCAO  .
ATUACAO 
R ED E DE AGUA
Dimensão do Trabalho; 0,00 SEM  UNIDADE

| ^ . ^ ^ F O R M E  ORDEM D E SER V IÇ O  N.

,<> -«■■ ■

EXECUCAO  DE CO RTES, RELIG U ES, S U B S T IT U lC A C J^ « lD B O M E -^ , R E M A N E JA M E N T C r8 « P / íiè íj^ a ' C O N IF 9 R M E iQ « je » t^  áSB W C O  N.
46/2009-VGO-CASAL.

5 : t - ;
A R T : 081606 
Registrada e m : 12/01/2010 
Baixada e m ; 12/01/2010
Endereço da Obra : RUA BARAO D E ATALAIA, 200, CENTRO, t e p ; 
Propnetário: CASAL-CIA OE SANEAMENTO DE AL 
Em presa; BETA TERCEIRlZACAO E  MAO DÊ OBRA LTÒA-EPP 
Contratante; CASAL-CIA DE SANEAMEN TO D E lAL

Atlvidade(s)

EXECUCAO  
ATUACAO 
R ED E  D E AGUA
Dimensão do Traballio : 0,00 AM PERE

X; •; _

, V ' i -
;{0/AL

.n L '

■ i--

6'V

c ie

N i i i t i  ___

t n g ' ’ V I ,  j  

. A s . k t - s , ' ; o i .

f  * ; '• ! w ' ' '

' " * Í a  l í
liv íin.'si!tr

' • K - O / a .1

RuaOr.Oa»BldaSamiBiUo22,Faii>IUAC£lÓ/AL57(aiS10 '
7 i;i U ri 000:62 Sade:2i23-08ee-AtBpinc3:3S21-5143-Paltmlra Oos /ri«ibs.3241-6267 - Fsx. f82>2123-08IM

/‘■'.yS' JVVC Imptegsoem: 12fl>1/20100pemdor:ANDRÉA
; M f i .í  Página 1/2





dREA/AL
Í5 ?

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Aiagoas
W EB-37106/2010

EXECU CAO  D E SERV IÇO S DE FiSCALIZACAO, SUPRESSÃO, RESTABELECIM ENTO, SUBSTITUIÇÃO, LIQACAO E  REMANEJAMENTO NA CiDADE CE S- 
DO IPANEMA. CONFORM E ORDEM DE SERVIÇO N. 41/2009-SUNEI-CASAL.

E  nada mais lendo sido requerido, expedimos a presente CERTIDAO D E ACERVO TÉCNICO, com a(e)í roepacllva(s) baixa(s) de ART(s). avemancci-SE ; 

ATESTADO(sX DECLARAÇAO{ões) e/ou CERTIDÂOífles) em anexo como parte integrante da mesma, soments OB ser/lços a que se  referem as a f  nu 

Profissional aoma citado, dev.damente chancelada, que vai datada e assinada, por quem de direito.

, ' - L U  1 '  c T -  (  
( .n iT p  í i i  f e l i b

/ ',-11  i ; iV "

■ t / S !  ■■

f̂ ua Dr Osva/db Samtonto 22. Faro/ MACSIÔ/AL S705f-6t0 
(i>ioto4}os D00.82 Sode.2123~0860 - AfOpir9eo-352l-5t43 Palmeira fioaindios.3241-6262 - Fax (82)2123‘0894 

fmpaesso em 12/01/2010 Operador. ANOR£A 
' Pàgma 2/2





K

érierte faz parte da Certidão de 
^ceíVo Técnico - Cî T-n**f3-^ P n ^ - í^  r >7 O

,. . X  - • • ■ ...........  expedida em ê\õ 1 O í
N . ■ j èxclu/dofsK rw entanto, ó(s) sen/jço/s)

C X N ÍffM H A -n e .S á iM iâ^ ^  ■compèiu,H-i(s)
^ R iia ^ ^ é  A fiM '206t CÊH torfáipel^ A I^ ^  quesíáo.

Â É ie :^ Ç ^ l5 ^ 3 1 W (ÍQ ^ 3 1 ^ 3 0 8 S ínte ■
'K i i s s i t c i  ■

Efiü̂ Civó ■ OiÁtAN /̂lSS-D/AL 
A<)S0 ss!jra récrticü

’. Atestado \  . ' • . .
' •» .

Atestamos para os devidos fins, que a firma BETA TERCEIRIZAÇÃO E 
MÃO DE OBRA LID A  -  EPP, Com sede na Rua João Argèmiro Rosendo, s/n -  
Barra Nova, em Maredial Deodoro/AL, com inscrição no CNPJ/MF n° 
02.070.836/0001-98, tendo como responsável técnico o Sr. WELLINGTON 
DOS ANJOS SILVA, executou serviços de engenharia descritos na ordem de 
serviço n° 41/2009 - SUNEt, onde wcontram-se os itens relacionados na 
planilha abaixo, que foi firmada entre as partes.

A referida firma teve desempenho a contento, cumprindo figorosamente 
os termos do contrato e executando os serviços em total acordo oom- o projeto 
e especificações técnicas, não existindo nenhum fato que desabone- suá 
capacidade técnica... . . • .

Relação dos Serviços Técnicos Profissionais;

item Discriminação Unid Quant V. Unit V. Total

1.0 Serviços

1,1 Fiscalizado de  Ligações
------------- :---------- -ç---------------- L,--------------' ■ .------------------------------------ :

Unid 500.00- 6.50 . 3250,00

1.2

•(

Supressão c/ Cápsula e fornecimento de 
materíál necessário em ruà pavimentada 
d  paràlelo

Unid

i

•100,00- 52.29 .5229,00
• f

1,3 Réstabeiednlento c/ retirada de cápsula 
em rua pavimentada com parãlelõ

jünid 150,00 64,59 9688,50

1.4 Substituição de Hidrômefi-o Unid 113,00 11,65 1316,45t
.1.5

eEPLA

Ligação nova de água d  hidrômetro
fornecido pela CASAL; em ruas d

^ ^ ---------

Unid 26.00 . 200,01 5200,26

CONFERE CO
0 ORIGINA!

níi
11  í





^ A |lO B £ A L á â Õ Á â

/Riisa9aràc»dBáfiÉiá2!Q0, CeiitojilaGeiô-ALCII^ 570I2&-S1O 
. ] ^ .  <8^15-3106-

2 ^ 0

pavimento em paràletó ■
4 * .• 1 . - > .

■ ■■ •

1.6 Remanejamento de cavalete c/ càíxa 
fornecida no muro ou caçada.

Unid 20,00 146,20
.292.4,00

SUBTOTAL
27008^2?^

Instalação e Mobilização da Obra . % 5,0 27608^2T~

TOTAL GERAL
f ^ 8 9 8 8 ;0 4 ^

. . • . . ---------------- — —J

1 3 S t A I » « 4 7 «

C R E A - Ã L
Este documento faz parte da Certidão de 
Acervo Técnica -̂ A T n°s^^ \ i l n ~  .^eie r }  
expedida em iiá _ / _ S iJ ^ C F ic a t m )  
e x c í u ! O o ( o ) ,  í t o  ^ n í a n t O í  o | s )  s e n / l c o ^ s )  

cujas .atribuições nâo cornpeít;iii aô(s) ' 
profissional{is| ern questão.

INÓCUO ISÒLADAiVIENTE'

NÍ!!aK;ift<»̂ !iTi]t;f?íW Rassiícr 
Eng-’ Cív;i CHbA 135-Of Al.





È S fA B O  D K  A L A 6 0 Á S

/RdaTfe«grt4b AttiÊBá 200, CeòtioAÍMXiórAL<Xl̂ '̂ 99%̂  questão. .
,  • íflne:<82)Sl5-31(«-Fat:(«^^^ ÍN^CUO iS^ADAMENTE

. C R EA -A L  _
Este documento faz p a rte  da Certidão de 
Acervo-lécnico -.CAT f^ J -Ú n 6 '~ £ k r> í!, 
expedida em WlMí l̂âülO^^oaim} 

;íriíi(s), nç entaniOj oís) sServiço/s) ■ 
Eribuiçôes nâo competwnf. ao{s)

Nina !v.utí3í?tií5*SW(iyRuSSiti‘r
í k /  C w i l  •  C t í t A N - Z l S õ - O / A l .  

■ A ssessora Técnica

. . ' . Atestado •
s '

Atestamos para os devjdpá fins, que a firma BETA TERCEIRIZAÇÃO E 
MÃO DÈ OBRA LTDA -  EPP, com sede na Rua João Argemiro Rosendo, s/n -  
Barra Nova, em Marechal Deodoro/AL, com inscrição no CNPJ/MF n" 
02.070.836/0001-98, tendo como responsável técnico o Sr. WELLINGTON 
DOS ANJOS SILVA, executou serviços de engenharia descritos na ordem de 
serviço n® 46^009 - SUNEI, onde encorrtram-se os itens relacionados na 
planilha abaixo, que foi firmada enfi-e as partes.

A referida firma teve desempenho a contento, cumprindo rigorosamente 
ôs termos do contrato e executando os serviços em total acOrdo com o projeto 
e especificações técnicas, não existindo nônhum fato que desabone sua 
capacidade técnica. ,

Relação dos Serviços Técnicos Profissionais;

Item Discriminação Unid Quant • V. Unit. V. Total

1.0 Serviços

1.1 Fiscalização de Liga0es Unid 500,00 6,50 3250,00

1.2

1

Supressão c/ Cápsula, e fornecimento de 
material necessário erri rua pavimentada 
d  paralelo

Unid ■100,00 52,29 5229,00
■4

1.3 R^tabelecimento c/.retírada de cápsula 
em rua pavirriéntada com paralelo Unid 150,00 64,59 9688,50

1.4 Substituição de Hidrômetro Unid 113,00 11,65 1316,45
1

1.5 Ligação nova de água d  hidrômetro 
fornecido pela GASAL, em ruas d

Unid 26,00 200,01 5200,26 1

6 S > L A N 4 4 7 < ;

CONFERE COM
ORIGINA’-
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ÊST A D d D B A lA ito A S  
r  o n » N |S É Á :f íÉ ^ ^ ^
/RiÍa]3aião de Att&b 200, CttOoÍMbc(^Al>€EP: S7P20-510 

. t e r . <1^15^3106

. . . pavimentd em parál^ó ■
• ■ ■ • J ' ■ . ^

■ • >
• ■

1.6 Remanejamento de cavalete c/ caixa 
fornecida no muro ou calçada.

Unid 20.00 146,20 2924,00

S U B T O tA L 27608.21»

Instalação e Mobilização da Obra % 5,0 27608,21 ^379,83

TO TA L G E R A L
•

28988,04

CREA - AlU
Este documento faz parte da Cortino de 
Acervo Técnico - CAT n f c â ^ L í g á ^ f O  expedida ern / ú  f ! Z ^ r T \caim) 
exç!uido{t.), !TD entanto, c*;) sen/iço(s) 
cujas atribuições nâq cornpu;v.i!í ao(s) 
profissional{is) em questão. •

INÓCUOJSOLADAMENTE
Niim K5ftír̂ JiMji'ií](f̂ - KHssifcr 
EiV)'' - Oi<CA N'71 ifl5-D/AL •> 

Assesf.br?' r-!?c'mcs

GaiA>M«7-«
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 ̂ CREA-ÁL
Este documento faz p.artè ds Cerii^o 
Acervo Técnico - c a í r .^ Á T jjQ Ú ^  
expedida em y ^ /.O / >& ê^ nfizã{, 
excluídofG); n í^ .an io , o{s) servícoi 

,. v v in riB iiim i» i9 A iu < a ^ ^  atribuições não çornpeicm 30(
/RiiaiaisSo dB M a l^  200, C esM & H xd^A LK ^ em questão.

,. • ií«»:<82)33I$-3106-Fax: (82^315-3^^ .. INÓC<;qĵ OLAÇ>ÀMENTE

■ • N íiim K ílífii SAia\yjf.ii ilt  R{t>siu-t
• ■ '  , ■ . ■ * ^ n o '‘ C r / j N í > < T - / 'W n G 5 - D / A L

... ■ A<is?ssora rccmca ■

-  . . . Atestado . .
* -j .

Atestamos para os devidpè fins, que a firma BETA TERCEIRIZAÇÃO E 
MÃO DÉ OBRA LTDA — EPP, com sede na Rua João Argemiro Rosendo, a/n -  
Barra Nova, em Marediai Deodoro/AL, com inscrição no CNPJ/MF n® 
02.070.836/0001-98, tendo como responsável técnico o Sr. WELÜNGTON 
DOS ANJOS SILVA, executou serviços de engenharia descritos na ordem de 
serviço n® 54/2009 - VGO, onde encontram-se os itens relacionados na planilha 
abaixo, que foi firmada entre as partes.

A referida firma teve desempenho a contento, cumprindo rigorosamente 
òs termos do ójntratp e executando os serviços em total aCordo com. o projeto 
e especificações técnicas, não existindo nfenhum fato que desabone, sua 
capacidade técnica.

Relação dos Serviços Técnicos Profissionais; • '

item Discriminação Unid. Quant. V. Unit. V. Total

1.0 Serviços

1.1 Corte com cápsuia Unid 1050,00 12,90 13545,00

1.2 Reiigação simples Unid 800,00 13,40 10720.00

1.3. Corte com escavação Unid 100,00 24,80 2480,00

1.4 Substftifição de Hidrômetro Unid. ,7p,00 13,80 966,00 •

1.5 Remanejamento sem pavimento 
(padrão CASAL) no cimento sem caixa

Unid 10,00 . 69,00 690,00

1.6 Remanejamento (padrão CASAL) rio 
cimento com caixa

Unid 10,00 130,00 1300.00

TOTAL GERAL A 29.701,00

G s s P í m w r - K í

C O N F tR E C Q M  

0  O R IG IN A ''

/ ' '  ■■ • 
8!tr<mo Torres

Siiperi ttartUenIe Técnico 
6UTEC
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CREA / AL
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agtoiie«>ia ciu Alagoaf:

WEÔ - 3<S0S> ' 2C3Ê
CERTIDÃO D£ A C E R \ ' 0  T È C U i C Q

CERTIDÃO : WEB - 34909 / 2009 
PROTOCOLO; PRO - 50208622 / 09 

DATA DE EMISSÃO ; 24/08/2009

Por delegação de poderes coastantes na(o) Decisão de Diretoria, Nüme*c : 0Oí?i /2C0P, de 06»'0.V?'JOR dri Cor.?e!t:o d-ü c í‘ -„er*^aí'a. Arquitetura c Agiononàa

de Aiagoas, em cumprimento ao disposto na resolução 317. do 31/10/86 do C O KFEA  CERVif^íCAfv«CS que c,P:*atssíopa‘ 8bai*., c re a iJfo - i« ’ »- Ar.craçãolces;

de Responsabiiidade(s) Técnjcaís) - A R F s , oorstantB(») da Presente CERT EAO , ‘e.-.;'.' ?'3n s  eiíecpvMo total ou persiat o a ;s i Dfcra‘,S' eíou servipoisi

indicados abaixa, conforme atestado anexo.

Nome do Profissional: WELLINGTON DOS ANJOS SILVA 

Carteira: 0200669567XXXX 

CPF : 54452597491

Titulo(s)

Engenheiro Civil

A R T : 09008Ô
' Reigistrada em : 20/d6/2009 

Baixada e m : 24J08/2009
Endereço da Obra: BENEDITO BENTES. X. CEP : 57000000 MACEIO/AL 
Proprietário : COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS-CASAL 
Em presí; BETA TERCEIRIZACAO E  MAO DE OBRA LTDA-EPP 
Contratante : COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS-CASAL

Atividade(s)

EXECUCAO
ATUACAO
EpiFICIOS DE M.ADEIRA PI FINS INDUSTRIAIS 
Dimensão do Trabalho : 0,00 SEM UNIDADE

EXECUCAO
ATUACAO
REDE DE ESGOTO
Dimensão do Trabalho ■, 0,00 SEM UNIDADE

A R T i> :

EXECUCAO DOS SERVIÇO S DE ENGENHARIA DE FISCALIZAC.AO DE LiG ACúES : í ;ATÍVAS ; C 0 K :.A D '.S  .^OTENC ia S .P A C V c t S  £  SoPRT.-,CA S 

ESGOTO, NOS SETO R ES 30,32 E 34 QUE COMPOEM A UVE BIUNIDAOE DE NEGOCIOS BENEü TO Sv PTESí  E.«,i «ACEU; - AL. '

E í-. y jA  E

Ê nada mais tendo sido requerido, expedimos a presente CERTIDAO DE ACERVO lÉC N IC C  con* aísj rescaGtivats) baixajsl 'de AR ris;. averbar^vKí c.s; 

ATESTADO(s), OECLARAÇAO<<5es) Bíou GERtlDAoiOes) em anexo Como parte hteçrante oa mteríva, Sbrtisr-.te cs serviços a que se teiàrem e.s j^fíbuições o i  

Profissional aiJma citado, devidamente shanitelada, que vaj datada á assinada em duas vias d.a igua; teo». per cusm  rt, dífoito.

cisNEiOE F .y . Bo rg es
OHEHA DO ATENDIMENTO AO PÚBUCO 

MATRICULA N» 0089

JacksojP^raí d¥ bant3n. 
E r f ^  q i ' ! ' '  5 5 T - 0 - y ^ L  

As^&sor Técnico

HuaDr. Osvaiac Semomo 22, / t fv .  'iiO/Ai. ' .  *

Teéefofíes:DDD:d2Sede:2i23^8ô6~ArBi)t:acíi:352‘ -5l43- v  t'Oc;//v-os-:*.*» nr2ŷ -,2:', CâS-'
Iffipres&O em; 24/03.4002 Cç̂ r&úo.- .£<Ví3í í£4
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ESTADO DE ALAGOAS
C(»fPA N IllA  DE I^ANEAMENTO DE AUiGO AS

Rua Barão de Atalaia'200, Centro-Macei6-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax; (82)3315-3085

ATESTADO

Atestamos para os devidos fins, que a firma BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA, 
com sede à rua Jo^ Arqemiio Rosendo, s/n, Barra Nova, Marechdl Deodoro/AL, com inscrição no CNPJ 
n" 02.070.836/0001-48, terato como responsável técnico o Sr. WELLINGTON DOS ANJOS SILVA, 
executou os serviços de engenharia de fiscalização de ligações inativas (cortadas, potenciais, factíveis e 
suprimidas) de água e eqijp^nos setores 30, 32 e 34, que comgS|^ta UNBB Unidade de Negócios 
Benedito Bentes em as ações de cobrançaf:.̂ IÉ  ̂ nos quantitativos conforme
contrato n* 107A2007, flmwie^  ̂ v ,í^ ^ í):

A referida 
executando os 
fato que desabone suá:

RELAÇÃO DOS SERVIÇOS

:e os tennos do contrato e 
, não existindo nenhum

Item Discriminação Quant; V. Unit. V. Total
1.0 instalação da Obra f  V v ' i .
1.1 Mobilização da Obra : lík 5,00 112.026,80 5.601,34
2.0 Serviços . , , .r:-..; •4 1
2.1 Fiscalização de ligações inaíiviá8̂ '̂ T , ^nkJ. 9.108,00 4,60 41.896,80
2.2 Cortes simples , JÜnld. 750,00 14,00 10.500,00
2.3 Reiigação simples (■ Ûnid 600,00 15,00 9.000,00
2.4 Religaçãò adequada ao padrão^fipMHpri^.^^ Ü̂nid 220,00 70,00 15.400,00
2.5 Cortes com escavação em ruas Unid. 450,00 27,00 12.150,00
2.6 Cortes cJ escavação em ruas 

paralelo
Ünid. 220,00 35,00 7.700,00

2.7 cortes c/ eedÉ1iâliS||ii^ ruas c/ pavimento 
asfáltico ■■

Unid. 120.00 ;i 45,00 5.400,00

2.8 Ordem cag ad a judicffllmertS^‘í̂ :̂ i. . Í8biW.̂ r  2.00 860,00
2.9 Supressãjáî e ligações c/ cáp»ila e fcánecHiiento 

de materíéirnecessário, ein ruartlBfMÉhentsda.
Unid. m S < 38,00 6.080,00

2.10 Re^alielèpiínento de ligiî è  ̂ sufi^ida '%f 
cápsula suÉiiasora em nia diD pavimeÉada-

80.00< 38,00 3.040,00

valor Global.................................. .R$117.628,14
Desconto 2%........................................ .................................................................. R$ 2.352,56
Valor Global .......................................................................... ....................... :.....R$ 115.275

Maceió/AL, 08 de julho de 2009. C R E A -A L
Este documento faz parte da 

Técnico - CAT n* t H 
-X̂ ®í)3edida em -JHl  Oü ! . Fitam 
 ̂ exciuidO(s), o(s) serviço(s) dtísfe) item(n s )  

n*________________ cuja$ ̂ ibUições náo
competem ao profissiona(i 

INÓCUO ISOLÁ

GEPLAN-047-C

C 0 > 'P  ,

lestáo . 
NTE

Jackson O ^ a l de Santanr-
E nQ :.'$ ivii 5Ô7-0-A I.,
AssÊssoí- Técnico





CREA-AL J , 0 £

CREA / AL
ConsAlho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Alagoas

W EB -39167 / 2010

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

CERTIDÃO : WEB - 39167 
PROTOCOLO: PRO00003|4jífl0 
DATA DE EMISSÃO :

V  y , ' . " '  í ' , í '

Por delegação da poderes constantes na(o) Oecisão de Diretoria, Número. 0Q21/200I 

de Alagoas, em cumprimento ao disposto na resolução 317, de 31/10/86 do CONFEA,

de Responsabllldade(s) Tecnlca(s) ■ ARTs, constante(s) da Presente CERTIDÃO. ten^ al^ ãaò|i(^  

lndicado(s) conforme descrição(0es) abaixa. '

Engenharia. Arquitetura a Agronomia 

.gualificado registrou a(s) Anotação(âos) 

í^ iTê  condusão da(s) obra(s) e/ou servlço/s)

Nome do Profissional; WELUNGTON DOS ANJOS SILVA 

Carteira; 0200669567XXXX 

CPF . 54452597491

Tltuta(s)

Engenheiro Civil

ART : 081605 
Registrada em : /10/9-07 
Baixada em : 13/05/2010 
Endereço da Obra ; DIVERSAS CID.QUE COMPOE A G.COMER.B.LEIT. X,l 
Proprietário ; CASAL
Empresa - BETA TERCEIRIZACAO E MAO DE OBRA LTDA-EPP 
Conlratanta : CASAL

Atividade(s)

iNSTALACOES
ATUACAO
SERVIÇOS AFINS E  CORRELATOS EM EDIFiCACOES 
Dimensão do Trabalho ■ 0,00 SEM UNIDADE

SUPRESSÃO DE LIGACAO DE AGUA RESTABELECIMENTO E 

BACIA LEITEIRA GECBAL

» . K - t - v ;
- • «y A Wí», . -

'9̂ - . K- ‘ '‘'itr .y s

fv L f.'.;''' -r i ' -
COMPOE A GERENCIA COMERCWL DA

e nada mais tendo sido requerido, expadimo£ a presente CERTIDAO DE ACERVO-TÉ^jMííÇL íjà ib^ ittR ííÕ d lM ») balxafs) de ART(s). averbando-se oísl 

ATESTADO(s), DECLARAÇAO(6es) e/ou CeRTIDAO(õos) em anexo como parte integral^-da)»íèàBÉ, « Í l^ ^  a que se referem as atribuiçCss no

Profissional acima cHado, devidamente chancelada, que vai datada e assinada, por quem de direilu.'' r

/MKçeat-wtd (Ta sitvc
Â sist. Administrativo 
■' Wat. N'' 63

' Rtasiier
-yy fÍ • N-Í135-OW

' ^BWttDin» Técnica

o m iG í i t ó '

U . '  '
 ̂•’ íy  A

Rua Or, Osvaltlo Sérnianfo 22. ha/ol MACtiO/At. 57051-510 
T^efonas: DDO:02 Sade.2i23í-OB66 - Arapifdca.3521‘5143 - Paimotra doa indioa 324u62tf7 ~ f a f  (S2)212'J-(i81i4 

ftfíprBSSO 9fn: 13/05/2010 Oparadc,.’ . ANDftfA 
Pégha V'*





C F Í S A - A L  iP T ^
E s l í ?  d o a i m e n , ?  f ? "  p í m a  . * 3  C ^ ^ l j u  u ,  ■

AC0\ vo T íícn, :e  - C AT u“ ^ Q j  ó  f -  Ô C l  Z'̂  
. i x o e r - - -  . .  • - - •  J _ ^ ^ a S L Ç ! Ê l C  • - 3 ( ^

&X<;UH"'' C ' . . / ,  i íO  ■’ .* .V> I.'' .>1.1, J '.'í> C (y<  iJ

e t i j i v  1 . . . ' t v

BSSTAÍK> D E AÍACÍOASprpt !3sionji\»i) t ift qu£->t~'j.

ATEâTTADO TÉC im SO  D E C0N €H .ÍISÍtoí p O $  S E R V IÇ O

A t e s U ^ è ; í | f f l í a ^ f m s ^  <|ií^ relatóriõ da gestora do

contrato n® MARTINS LISBOA,

matrícula 1104,

Prestadora,de Serviço, m  

Barra. Nova, Marechaí 

tendo-como .nespeesávet o 

AL, executou parã a 

supressão de ligaçâg de 

que compõem,â Unidade de^Nji 

discriminado:

OBRAS LTDA-EPP, firma 

lirp Rosendo, S/N, povoado de 

M e # IP J /M F  sob o n?. 02.070.836/0001-98, 

DOS ANJOS SILVA. CREA 4105 D- 

de Alagoas -  CASAL, os s*erviços de 

recuperado de pàvlrnènto nas cidade 

L ^ ^ ra  - UNBL, conforme abaixo

Descricãb: .
• Í;S iE^ IS S S  ' ' ' Üitfdl. th jian i V . U hft V .Total

01 -  SupresSã^Hieirga^D
de materia^ îeiçessário^em rt§o pervfintetitada 

02 Supressão de*̂
de materiai neçiessáriõ, ^  rua pavimentada em

Unki. 1150 ; 29,90 33.580,00

paralelo UniU 300 38,50 11.550,00 \

03 -  Supressão de ligação com cápsula e forneoihiento 
de material necessário, em rua pavimentada em 
asfalto. ' . Urifd. 300- 48,70 14.610,o (

0 4 - Restabelecimento dá ligação de água c/retirada 
de cápsula em rua ruSó pavimentada Uniti. 500 24,15 12.075,00

05 -  RestâbeleciméíTto de ligação deágua Q/. retirada 
de cápsula em rua pavimenfeda em paralelo.

" i, ’ ’
U i^ 270 4‘0;25 10.867,00

CEPUVN-047-C COK5= ^ 5 v
r , ( >

i





; .  1 9 ^

.  ̂ * CREA -AL
esteoocuT jçnU ' iiií o;i(to dti C;;fUdac> 
Acçrvo Téci->,co - CAT s â }^ ± ~ *  
exp«rt,y.. j5 . ;^ ./ â á £ 0 ^ ic r (
O-C UiCO/ ;, , 6  0 5) j> fvico

“ - ESTADO OE ALAGOAS S lo í J í n A
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE AIAGOitó,í,rtfi,'Í-^^.^"'^'^^

. J . . .

Nina Kííttã Sam|>aiadc Rossitcr 
Eng' Civit • CREA f f  1135-D/AL 

A ssessora Técnica

06 -Restabeledménto èjòüOaçâo dé águd c/ retirada
de cáp^i^em rua pavimentadã em asfalto

07 -  RestabeiecHmefrtó iç^^çôo de água c/ reticada
de cápsula em ru á á |f tÉ Í^ ^  com inf̂ laO'
taçãõ de h W fÔ ro à ílM ^ p S j •

08 -  Restabélr 
decápsulaem^ 
taçâo de hidíám é^^]d«/Éi^

0 9 - ........................
de cápSulâ em rua em
taçâo de Mdrômetro daCASAi^v i

io 
de cápsula em :úa nâO pavirî ^lái^î tiâd^Ag^ 
taçâo de.hfelrômeta) etsabca de|

, - ' í ,  ■ .'9a :..

11 -  Rástabeiectmertto de ligação d#é
de cápsula em Aiá em paratetdcoiiíiiliâiík 
taçâo de ÍMdrôtfieW e cafxa de i

12 -RestaNdeemiep^^^^^ de água ç/ rétirade
de cápsula edî áta em as^o com ímpian<
taç4o de hidiômetro exaixa

** '
*" .1

13 -  Restabelè(3St!»ent0 d e lig a ^  deiâ^sae/btíiEpite 
. de<^psUtà i%  (^.nâo pai/írTWÍ^^

‘ . taçâo de tiíc ti^ ^ o  e (
( C A ^ L  fcm i«^iÉáÍ9iim ie <yi

Urrid. 270
.  n

48,30 13.04L00

< ‘ 

'  ,Urád.. 10
4

32,00 . 320,00

Urild

f

■ 12 40,00 , 480,00

Unfd. . *10 56(00 560,00

Unid. OÔ 180,00 1.440,00

Unid. - ^5 220,00 i . 000,00

UfSd. «6 300,00 í.500,00

T)4 250,00 •1.000,00
14 -  Restabeieciménte cte ligáçâo deágeá c/ retiíada

de cápsula em ttíá; èm patalplo com implantação' 
de hidrômetro e caixa proteçãb.
( CASAL ftxiiecendi:̂  ápenas o hfdrômetro)

A

15 -  Restapelerxmerrto' de%açãó de água c/ retirada
de cápsuiá em rtia em com ímplai^çâo 
de hidrômetro.e Oáixà de proteção ,
( CASAL fonHeçendo apenas o hldrômefro)

GEPLAN-047-C . ' p O  -^'

Untd, 04 ■ 270,00 1.080,00

Uníd.‘ 2 350.GQ





C FíEA  '  A L

E^,ADO D E ALAGOAS

Este dogum-'-'\:o ;s i oaíté u r . j W i -0 , .  
Aeerw J . C A I n'- ^

'£ '• ,  ^  . ; . .  . '  ' v . í ' j ( S <

•/x^J

oxclu

Ç O M P A P ÍH IA :D ÍÍ& A N M » ffiím > m A |j^ c o : r ■..

Nitia l«wíS™p3Ío (p Rnssiter 
Eng^ Civil • CREA N» í  1 35-o ;al 

Asstfssota Técnica

Atestamos aincía que as óbras foram executadas dentro dos prazos 

contratuais, oom inteio‘em marçõtôOO& é lermlno em' fnari^/2Ò10, conforme Contrato 

n̂  31/2009 -CASAL, valor qrijcffnsstf de R$ 103,903,50.|qento e três mil, novecentos

é três reais e cinq,i!ijp^j^j|tjtaivos ). nâo e X is tit^ |p p ^ jii^ fâ to  que desabone sua 

capacidade ■ ' 0 ' ' [ ,

A i x - . :

'  > ■ ’’i í í - ’ « 'í'-!- '-■ - r  •<■ t ’'  '

V

CONFERE COÍ̂ i 
OORlGíNAi

CONTRATO N* 3 V200fl -  CAÍSAL- BSTA TEi^^EKtZAÇêO E  JiAO  DE pBRA L1T3A<EPR.

GEPLAN-Q47-G

. . . i _____





CONTRATO DE TRABALHO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
i J X )

■ 6 ^  J U  ( U ^  IT D A  ^ P P  firma estabelecida i

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 0 - 2 , n ? p ,f3 < '/^ Q /^ 3 g  , e inscrição estadual n“________________

representada neste ato pelo seu sócio ___________________

e tendo como CONTRATANTE, inscrito no CPF/MF sob o n° 5 ^ ± : i 3  9  — é ‘S '

e tendo como CONTRATADO o profissional

ajustam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS pelas cláusulas 

que se seguem:

CLÁUSULA PRIM EIRA: O presente contrato terá prazo indeterminado.

CLÁUSULA SEGUNDA: O contratado será responsável técnico pela empresa contratante. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O contratado terá uma carga horária de 0 ^  ( ) horas por

dia, por 05 (cinco) dias da semana, de segunda-feira a sexta-feira, das 0^:oo horas às 4S 'oO horas 

e das às horas.

CLÁUSULA QUARTA: 0  contratante pagará ao contratado R$ 3.240,00 (três m il e duzentos e 

quarenta reais) por mês.

CLÁUSULA QUINTA: Este contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes que, 

previamente, avisará à outra com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA SEXTA: Para dirimir quaisquer dúvidas, fica eleito o Fórum de M aceió, Estado de 

Alagoas.

M aceió/Al, O de de

C O N FER E C O i
n  r\o\nmt\

èoN T R A T A N T E

Testemunhas:

CPF/MF n°

r\
• cL-, /\/.AXV cKS~

CPF/MF n°

Rsconteço ais) trmats)„^sg|.
‘S  i5~ L í í ' ^

C O N T A T A D O
Weilíngton dos Anjos Silve

........eno'.Civi!..CREAi.t,05..t.Q/AL..
C A R IM B O  0V :P *L

■CNPJ02.070.836«)(W1.98‘
BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÂQ 

DE OBRA LTDA - EPP
J o ã Q R o s a ,  1010

eacra 57160-000

-3'/. 0 .3 5 .- ^ - ^ '^ '^
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CREA/AL ./ o V I

Conselho Regional de Engenharia e Agrpnoniia de Alagoaé

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO DÊ PESSOA,JlÍftlDÍGA %̂ ^

CERTIDÃO ; WEB - 72408 / 2012 - Válidade : 3Í/,1
Registro; QOQ0002622BMAI 

Data Registro: 07/05/2007

Razão Social: BETA TERCE1RI2ACAO E MAO OE OBRA LTDA-EPP 

Nome Fantasia :

Ultima anuidade Paga ; 2012 

C N P J; 02070836000198 

Capital Social: R$ 100.000,00 

Data do Capital: 27/09/2009

■,r, r "C- -

Endereço: RUA JO SEA G EM 1RO R O SEN O O ..PV . BARRA NOVA- - M A R ÊCH «O EÒ !3O RÔ /A 1?^ S?|^ = Ó 0Ô ^ |« u-í  ̂ .
víf.

ObjõfórSocia!:
; -f - i  .

IN CO RPO RA CA O  D E  IM Ó V EIS , CO N STR U CA O  D E  ED IEJC IO S , R Ê F § ® ílÂ S ',:A D M .1 6 fe lM O V á s T ô l^ O lè í^ ^  T é R C É lR Ò S ; lÔ C A C k )O É ' :  
_________ -  ____________ _________ ________ ____________MAO D E O B R A  D E  PO R TEIR O ,

e d i f í c i o s  e  o u t r a s  e s t r u t u r a s

DÊM£M.1(̂ 0 iOÉ, 
iSÉCRETAfâo^lVf ii ‘

S E C R E T A R IA  N IV EL 2, M AN O BRISTA  D E AUTO M O VEL, O P E I ^ ^ I ^  È €

in f o r m á t i c a , E L E T R IC IS T A , EN CAN AD O R P ISC IN E IR O , A U X Ô É fC A R O Á  Í ‘4 E t ^ ^ G ^ r - '^ f e ^ M > M |á f e ^ l& , Í 2 É ^ ^
nc oniiDAC DACCAonoA nc oniiDAC ACOCMcrioicTA n^íAWAi^DVrAc'í»i(rWrtí1nÍA\/’̂iiATv<<Aíi®I icVa ,Ao líciíTiÁKiliiíriÀ,D E R O U P A S . PA SSA O O R A  D E RO U PA S,

C O S T A L P A R A  JA R D IM , G A R A G IST A . R EC EP C IO N ISTA , 
CO B R A N C A S , A U X . D E  FATU RAM EN TO ,

E V EN T O S  BA N C A R IO S , O P.
S U P E R V IS O R  D E  REM O CAO ,

IM PO RTA N TE : Esta  Certidão perderá a validade caso ocorra’<)uã1qUér nrodlficâ«^'ppâdrt6ç'd^S^W rttôs?â^^ ajftfldos qúe h á í
representem a situação correta ou atualizada do registro. ' . ' i . ' ' v  .J»»hNÚb?;-; .

O B S ER V A Ç Ã O  : Esta  Certidão não concede à empresa o direito de exôc&ar.qttóisqderòbraé;Oü ^ tv iç^ tsém -á '^ aftc id a^ qéfé fW a dè>à'éB^  ̂ ' “ 

responsáve l(e is)Técn ico (s), dentro do limite de sua(s) atribuiçâo(ões). X i j J  v  . • .i . ' X  L a* £ í í i 7;;.-

R e s p o n s á v e l( iS ^ T é O T Íc d (s )y M - .^ ^  ' , • <.'

- -OW ^. ■■ ■
Dala Inclusão: OB/05/2007 <v'" ' •/ . . f.iíí-' - ';-

À>t,tilfr?4̂ FSí‘ '• • • '
Csríe ira : 02006695e7XXXX  ̂Número Visto: „ •••
Ultimo ano p a g o :  2012

Nome : W ELUNGTON DO S AN JO S SILVA

Tipo : R ESP O N SÁ V EL TÉCNICO

Engenheiro Civil -j - íí-a.-» / r.--...- a ' '
ARTIGO  7 DA RESO LU Ç Ã O  218/73 DO CONFEA, RESSALVANDOfO D ISPO STO  NO ARTIGO '25 p A 'M ^ S ;^ /^ ^ ^ Í^ tA O ^ '^jL‘r ' Jlt úásr*̂ ' -
PóS'Graduaçêo(ões)

registrada neste Conselho, nos termos da Lei 5 .194/66 ,'d é ;24/1^ Íí^ âe ft^ ad fJin 3 íS sêÃ jlílla s^ 5Â S^ Q fO B áá i*A H fQ 6  1® da FÍesõlâtód336/8&  
C O N FEA , não podendo desenvolver atividades do seu O B JE T O  SOCíAL7Sem &bafticiparaotéfefiCâ a ^ e V o ú  set/s-RéáponsáVéísTécn)coSi',-; :-i-

C ER T IF IC A M O S  ainda que, até a presente data, a referida pes^ 
e demais obrigações junto ao .Conselho Regional de Engenharia e Agri 

A TEN ÇÃ O  : A  autenticidade desta Certidão 

Informando o N° W EB  - 72408 / 2012,

'^ lò rid icá  ,e sd ú ísn^ p iO T^ efn sT& cn loc ifs ) e ltã ò  quite'é corn-suas anuidades 
nai oe cngeiHiaria B Myronqrnia .deA iagO Ç ; .. f  •' . ^  >• ’ i ’’ 1__

ão poderá ser confirmada no'lttík;1ítt|^/álâgoa8ÍláBaFmsqrg.bí&cfia(âOifindeXii>].php, r -  • A

■

Rua Or. Osvaíoo SenTionto 22, Faro! Macaió/M. 5705U510 

r©/eíbrtes: DDD:B2 Sed6:2l23-0866 - Arapiraca:2^2l’ 5 l43  • Palmeira dos lndios:324h62$2 • Fax: (82)2123^^4 
Impresso em: 20/01/2012 Operador: MARINALVA
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C R E A / AL
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PE$SOA:FÍSlCA

CERTIDÃO : WEB ■ 72399 / 2012 - Validade : 3Í/Í2/2012
- ./  i ) t .

Nom e: WELLINGTON DOS ANJOS SILVA ‘r V -  'J  -i/ "
Carteira: 0200669567XXXX 'r . <

Visto;

Ano P ago; 2012 (01  / 0 1 )

Tltulo(s)
a

• a *■
Engenheiro Civil , _

ARTIGO 7 DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA, RESSALVANDO O DISPOSTO NO ARTIGO 25 OA MESMA RESOLUÇÃO.

. A -

Pós-Graduaçáo(ões)

Endereço : AV. BRASIL, 8 85 ,, - POCO - MACEIO/AL CEP;57030-660

■'

sz

CERTIFICAMOS que o Profissional mencionado encontra-se registrado néste Conselho, ros,TeriTÍoâ da Lei ‘6.194/66, de 24/12/1966.'bonfofme os 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68'e 69 da referida Lei, t|ue o interessado Não se encontra em débito com
o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas

CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteraçâo(6es) no(s) elementofs) conf(dú{s) neste documento,'está Certidão^perderá slia validade para todos bs 
efeitos. ■ '■ ‘

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no link : https;//alagoas.crea-rn.ofg.br/certlddü/inclex,php 
Informando o Número: WEB - 72399 / 2012 • , <'

. ' ' *•'1

Certidão emitida via internet em 20/01/2012 às 10;30:30h, com base na Decisão de Diretoria, Núm ero; 0^21/2008, de 06/03/2008 .

>.
A Falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no cbdigo Penal Brasileiro, Sujéitó^o(a) aulor(a) à respectiva ação penal.

í  J 
. '  >

í ..

Rua Dr. Osvaldo Sarmento 22, Farol Maceló/AL 57051-S10 
Tetelones: DDD:82 Seda:2l23-OB6S ■ ArapirBca:3S21-S143 - Palmeira dos lndias:3241-6262 - Fax: (32)2123-0324 

Impresso em: 20/01/2012 Operador: BRENO





10/02/2012 000574346

PODERjuoieWRio

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS
Comarca de Maceió

C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  

CÍVEL

CERTIDÃO N°: 000574346 FOLHA: 1/1

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no 
período de 10 anos, verifiquei NÃO CONSTAR distribuições em nome de;

BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP, vinculado ao CNPJ: 02.070.836/0001-98 ^cMt****ie**it*ie*

Observações:

- Este documento não inclui a pesquisa nos Juizados Especiais, da Lei 9.099/95, sendo necessária certidão 
específica nestas unidades.

- A presente certidão contempla a pesquisa nos modelos: Cível; Inventário: Interdição, Tutela e Curatela; 
Falência e Concordata; Recuperação Judicial e Extrajudicial; Execução Patrimonial; Improbidade Administrativa.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias.

Maceió, sexta-feira, 10 de fevereiro de 2012 às 17h14min.

PEDIDO N“ :
000574346
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■ m Ar*.*O COIVTSLiTUAL 1?A EM PKSSA BETA TERCEIRIZAÇÃO E M À O  D E

O B R A  L i m  E P P

DIE.GO TERTO MARTIISrS, brasileiro, solteiro, nascido em 08 de março de 1986, 
Gomercianífs portador da cédula de identidade n® 200000 Í22S4S5 S£iP / ÂL, inscrito no CPF sob
0 n* 052.501,234-65, re.sidexiíe e domiciliada na Rua Nova Bra.sííia, íú, Craz da.s Âlmas, cidade de 
Maceió - AL, CEP 57038-380, Maceió -  AL.

I)AM.JSA TE.RTO M ARTINS, brasileira, solteira, nascida em 27 de janeiro de 1988, 
comerciante, portadora da cédula de identidade n“ 3109298-5 SSP /  AL, inscrita no CPF sob o 
n* 052.501.224-93, residente e domiciliada na Rua Nova Brasília, 10, Cruz das Almas, cidade de 
Maceió- AL, CEP 57038-380,, Maceió -  AL, únicos sócios da empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E 
M À O  DE OBRA LTDA EPP, com sede na Rua José  Argemiro Rosendo, s/n, povoado de Barra 
Nova, distrito de Maiechai Deodoro, Alagoas, CRP; 57.160-000, legistrada na Junta Comercial do 
Estado de Alagoas -  JÜCEAL, sob o NIRE 272.0026200.1, em 01 de Julho de 1997, e no Cadastro 
Nacional da .Pessoa Jurídica -  CNPJ (À-ít') sob o n® 02.070.836/ÜOÜÍ-98, resolvem em  comian acordo 
coíísolídar e ade«|uar o contrato social a Lei 10.406/2002, a partir deste ato, mediante seguintes 
cláusulas:

■ a á M ,m íA .P S JN lE ,IR A

1 -N O M E  EM PRESARIAL

1.1 -  Â sociedade gira sob o nome empresarial BETA TERCEIRIZAÇÃO E M AO  
Ü È  OÍJMà  LÍ£>Á com sede à Rua iosé Á igem iro■ Rosendo, s/n, povoado de Barra Nova, 
disLnto de Marechal Deodoro, Alagoas, CEP. 57.160-000.

CLÁUSULA SEGUNDA

2 -  DÔ OBJETO SOCIAL:

2.1 - , 0  obieto da sociedade .será; EíCORPORAÇÂO DE m Ó W IS , CO NSTRüÇiO  i>E 
EDIFÍCIOS, REFXJRhlAS, ADARNiSTRAÇÃO DE LMÒVEiS POR COiSTA DE TERCEIROS, 
IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS. LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE 
PORTEIRO, \TGÍA, JARDINEIRO, TELEFONISTA SECRETÁRIA, SERVTÇÂL, COPEKO, 
OFFICE BOY, DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS, MENSAGEIRO, 
AGENTE, DE PORTARLA, VIGILANTE DESARMADO, SEC:RETÀRI4 ,Nt\'EÍ. 1, 
SECRETÁRIA NÍVEL 2, MANOBRLSTÂ DE AUTOMÓVEL, OPERADOR DE ?%LÍQü INÂ 
COPIADORA, A.UXILIAR DE ESCRITÓRIO, TÉCNICO EM LNFORMÁTICA, 
E L £m iC lM 'Á , ÍÜNÇáNADOÍI .MSCíKÊMÓ, AÜXiLíÁk DE CÁkGA E DESCARGA, 
g a r ç o m , ÀDí:MENDE1MA, ZEíADOR, .Í,AVâ DÜUa  d e  R0UI5%S, MSSADÜRA ,d e  
ROUPAS, .ASCENSORISTA, LAVADOR DE VEÍCULOS, MOTO-DOY, MOTOCICISTA,
Op e r a d o r  M  m á o I iín â  ÇOSTa L PaM . já Rd íM, GaRa g ís t a , M c e p Cío Nis t a , 
AUX4LlAkí>E AJ>MOXARÍÍ*íí,MOIÕKÍS‘ÍÁ D E Vfck:ilÍ,DS U‘ÍÍLllÁ.RÍÜS, AUXÍlvIAM iíE / 
CÔBANÇAS, A lIX aiA R  BE FATURAMENTO, AUXIL1AR DE PESSOAL, FISC. 
SUPERVISOR, CARPíNTÁkíA, :M Á R C ^A klA , PiNTOR, a UXMj á R DE ÉVÊNToé 
Da NÇà RÍOS, OPER^ADOR d e  1 ÈLEÃLyíJEETíNG, Bü MBEÍRO MIDRÁÚLÍCO,

;0NFERE C
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CONSOLJDAÇÁO COiNTRATüAL D A  EM PRESA BETA TERCEIRIZAÇÃO E I^LAO D l  

O BRA LTPA EPP

COZINHEIRA HOSPITALAR, Sü P®:R\TSOR.OERâ L, SÜPER\TS0R DE REMOÇ!ÃO, FISCAL DE 
REMOÇÃO, OPERADOR DE REMOÇÃO, C AR tEÍIÒ S.

C LÂ IJSÜ IA  TERCEIRA

3 -  DO CAPITAL DA SOCIEDáPE:

3.1 - Ü capital social é de R$ SO.OÜO.üÜ (cinqüenta mii reais), dividido em Sü.OOO 
(cinquenta in.il) quotas <le valor n.omi,naí R$ 1,00 (um real), cada uma, sendo R$ 20,000,00 (vinte mil 
reais) integralizado em moeda corrente do País e R$ 30.000,00 (trinta mil reais) a integraiizar em  
moeda corrente do Pais no prazo de 12 (doze) meses a conta da data de homologação da ültima 
alteração contratual, assim .sub.scritas:

DÍEGO TERTO MARTINS, possuidor de 25.000 (vinte e cinco mil) quotas no total de R$ 
25,0(i0,00 (vinte cinco mil reais).

DANUSA TERTO M ilR TIN S, possuidora de 25.G'í)0 (vinte cinco mil) quotas no total de R$  
25.000,00 (vinte cinco mii reais).

c l A i j s u í .a  q i t a r t a

4 D O  INiCAO D A  ATIVIDADE:

4.1 -  Á. sociedade imciou sua atividade esn ül de Julho de 199? e  seu prazo de duiaçao é 
uiueterminqdo.

CLÁUSULA QUINTA

5 DA S QUOTAS:

5.1 -  As quotas sao ladm slveis e não poderão ser cedidas ou transíèndas a terceiros sem o

alteração contratual pertinente.

CLÁUSLTA Q UINTA

6 - DAmSgO_NSABILIADEmS SQCIOS:

<5.1 -  A  responsabilidade de cada sócio é  restrita ao valor de sua quota, mas todos respondem  
solídariamepte pela mtegraiizaçao do capital social.

rw ONFERE cot
o  OW GIH
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7 DA .IDM INISTRACÃO DA SQCIEDilDE:

7.1 -  A  a<lmimsíraçâo <ia sociedade será exercida por ambos os sócios de íbrnia isolada ou em 
conjunto, com poderes e atribuições iguais, autorizados o uso d a  nome empresarial, vedado, d o  

síiíanío, sm  atividades estranhas ao interesse social ou assumir ofangaçoes em íavor próprio ou cie 
terceiros, beiri como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorizaçao do outro .sócio.

ClÁUSÜ.LA.-.Q£T,áA:A.

?5 AO TÉRAílNO DO EXERCÍCIO SOCIAL:

8 .1  .Á o término de cada exercício social, em 3 l de dezembro, será elaborado o mventáno e o
balanço patnmomaL cabendo aos sócios, na proporção de .suas quotas, os lucro-s ou perdas apuradas.

CLÁlISüLA.,M ahiA  

- I>Ó S A 0Á Í1N 'M TM A Í> 0R Jí:S :

9.1 ~  Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre 
as contas e designarão administradores quando .for o caso.

CLÁIISULA.HEOM A.

10 - DA FK JA L Q U  OUTRA DEPE1NDÊNCI4.

ÍÕ.1 -  A  sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fecíiar hííal ou outra dependência, 
mediante alteração contralual a.ssinada por Iodos o,s sócios.

CLÁUSULA D EC m íA  PRIMEIRA

1.1 -  DÁ RETIRADA MENSAL:

11.1 -  O s  sócios poderão de comum, acordo fi.Kar uma retirada mensal, pelo exercício da 
administração, a titulo de “pró-labore”, obser\'adas as disposições regulamentares pePiinentes.
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12 -  DO FALECRfEm^O:

i 2-2 -  Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios 
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e  liquidado com base na sibuação patrmionial da 
sociedade, á data da resolução, verificada em balanço especialmente le^'aníado. Em qualquer á m  
hipóteses a sociedade terá, até 180 (cento e oitenta) dias para recompor o seu quadro societário.

Parágrafo único -  O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resoi\’a em reiaçao a seu  sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

12 -  DOS DESIMPEDIMENTQS DA ADMiMSTRACÃO:

Í2.I -  Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de 
exercer a admmistraçio da sociedade-, por lei especial, ou e n  virtude de c-ondenaçâo crmiinai, ou por 
se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, aimia que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concassio, peculato, ou contra aeconcxnia 
popular, contra o sistema íínanceiro nacional, contra normas de defesa da conconêncía, contra as 
relações ce costume, íe  publica, ou a propriedade.

C IA U SU I.A  DEC:iMA QUARTA  

t 2 - DOFpRO:

12.1 -  Fica eleito o fbro de Maceió do Estado de Alagoas para exercíciQ e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e mediante esta consolidação contratual assinam o presente i.nístrumento 
eni U3 (três) vias de iguaí teor, sendo 01 (uma) via destinada a Junta Comercia.! do Estado de Alagoas 
paia ser arquivada.

M aceió-/^, 1S de outubro de 20Ú7. CONFERE C O i
O R I G I N A I

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ALAGOAS
CERTIFICO O REGISTRO EM: 25/10/2007 SOB N°: 27600108286 
Protocolo: 07/0292^2-6, DE 25/10/2007

Eiq?resa:27 2 0026200 1
■ BETA TEF.CEIP.IZAÇ.AO i-.; M.AO lú:- 
i OBRA LTUA EFi'

A LIC E  D E  C A SSIA  SA N TO S CAVALCANT  

SEC R ET A R tO -G ER A L
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ALTERAÇÃO  CO NTRATUAL N“ 08 DA SOCIEDADE DENO M INADA  
B E T A  T E R C E I R I Z A Ç Ã O  E  M A O D E  O B R A  L T D A  E P P

DIEGO TERTO M ARTINS, brasileiro, solteiro, nascido em 08/03/1986, empresário. 
CPF n‘’ 052.501.234-65, Carteira de Identidade n" 2000001225485 SSPML, residente e
domiciliado na Rua Nova Brasília, n° 10, Cruz das Adimas, Maceió/Ai, CEP n“ 57.038-830; e

DANUSA TERTO MARTINS, brasileira, solteira, nascida em 27/01/1988, empresária, 
CPF n'-'052.501.234-93, Carteira de Identidade n"* 3109298-5 SSP/AL, residente e domiciliado a 
Rua Nova Brasília, n"* 10, Cruz das Almas, Maceió/Al. CEP t f  57.038-830; únicos sócios 
componentes da sociedade empresarial B E T A  T E R C E IR IZ A Ç Ã O  E  M A O  D E  O B R A  L T D A  E P P .  
inscíÃa no CNPJ sob n" 02.070.836/0001-98, coin sede a Rua José Argerni.ro Pvosendo, sán 
Povoado de Barra Nova /A.1,, resolvem de comum acordo alterar seu contraio social, arquivado 
na JUCEAL sob n° 272 0026200 !, arquivado em 01 de julho de 1997, mediante as cláusulas e 
condições seguintes;

- ENDEREÇO: '

O endereço da empresa passa a ser : RUA JOÃO ARGEMIRO ROSA. 10] 0 POVO.ADO 
BARRA NOVA-MARECHAL DEODORO .ALAGOAS CEP; S7'l60-00Õ.

2" -  DO O BJETO SOCIAL:

O objeto social a partir deste ato, será; Se.rviços de Asseio, Higienização e !..Lrípe;:',a : 
O b r a s  d e  A c a b a m e n to  d a  C o n s tr u ç ã o  C iv il:  D e m o liç ã o  d e  E d if íc io .(escavando valetas para 
tubulação de água e esgoto e muitos outros serviços numa obra, lerraplanagein e demais 
serviços utilizando Retro-escavadeira ou outras máquinas); S e r v iç o s  C o m b in a d o s  p a r a  a p o io  a  
E d ifk io s , e x c e to  c o n d o m ín io s  p r e d ia is ;  atividades de fornecimento ae pessoa.1 de apoio para 
prestar serviços em instalações prediais de clientes, desenvolvendo uma combirsação de sk- rvi ço%., 
como a limpeza geral no interior de prédios, serviços de manutenção, disposição do ii.vc. 
sendços de recepção, portaria e outros serviços relacionados para dar apoio à administração e 
conser/ação das instalações dos prédios, Fornecem pessoal para as atividades de apoio, sem 
envolvimento ou responsabilidade com n desenvolvimento da atividade empresarial do .Nienre,

3 ^ - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE:

A administração da sociedade cabe a DIEGO  TERTO M ARTINS com os poderes e 
atribuições de representação ativa e passiva da sociedade, judiciai e e;ttrajudiciainiente. 
podendo praticar todos os atos corap.rééiídíddsv:río, objeto social, sempre de interesse da 
sociedade, autorizado o uso,.do noni%- ê^pre§áyiãí7'i^©dado. í]oiêntanío,; fazê-lo em atividades 
estranhas ao interesse sociatou assumir obrigs.bõéS;^iü"ém /fa^ qualouer dos quoiistas ou 
de terceiros, bem corno onerar; d,ü;aíienaf -bens imóveis-da/socièdade, sem auiori/acâo doí s) 
outro(s) sócio(s).

m i 9 d l í
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ALTERAÇÃO  CONTRATUAL N" 08 ÍM  SOCIEDADE DENO M IN AD A  
B E T A  T E R C E I R I Z A Ç Ã O  E  M A O D E  O B R A  L T D A  E P P

4“ - DECLARAÇÃO  DE DESIM PEDIM ENTO:

O Administrador declara sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a -admiiiistração 
da sociedade, por iei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
eièitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública ou propriedade.

5" -  DAS OMISSÕES:

Os casos omissos nesta alteração contratual serão resolvidos com observância dos 
preceitos do Código Civil (Lei 10.406/2002), supietiv,amerite poderão ser aplicadas às normas 
em vigor, estabelecidas para as sociedades anônimas.

6̂ ’ -  DAS DEM AIS CLÁUSULAS:

As demais cláusulas do Contrato Primitivo e aiteraçôes posteriores não modificadas por 
erste instrumento, continuam em vigor.

E por estarem assim justos e contratados, assinam a presente alteração em três vias de 
■igual fonna e teor assinadas pelos sócios, sendo uma das vias destinada a arquivamento na 
Junta Comercial do Estado de Alagoas.

Maceio/Ai., 25 de agosto de 2 0 IG.

Âssinaturas/Nonies dos Sócios:
CONFERE COWi 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ALAGOAS
C ER T IF IC O  O R EG IS T R O  EM. ^ m i2 0 ;\0  SOB N«. 27600154006 
Protocolo: 10/036259-1, DE 0 1 /0 9 /2 Íá á 2  -

. Ei^resa:27 2 0026200 1
, BETA terceirização E MÃO DE 
I OBRA LTDA EPP .

MÍRIAM F E R R E IR A  TABOZA  

SEC R ET A R IO -G ER A L
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T I R H O  DE  A B E R T U R A  

Livro Diário 

Número: 4  Follui: i

Contém este livro 70 folhas numeradas do No. la o  70 ernltídas attavés de processam ento etetronico

de dados, que servirá de Diário geral da empresa ábálxo descrita no penodo de 01/01/2010 a 31/12/2010.

Nome da Empresa.............: BETÀ TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LIDA EPP

Ramo................................... Atividades de vfgilânda e segurança privada

E n d e r e ç o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3D A O  A R G E M I R O  R O S A ,  1010

C o m p l e m e n t o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R O V O A D O  d e  b a r r a  n o v a

Bairro....... ..................... ........... ... .. : MAREOIAL OiODOR

Município................................... ......  mARECHAÍ OÈODORO

Estado .................................... .......... : AL

I n s c r i ç ã o  n o  C N P 3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :  02.070.836/ 0001-98

I n s C T lç ã o  E s t a d u a l . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . : 240935110

Registro na junta.......... ................. : 27200262001 Data registro: 03/06/1997

I r i s c r i ç ã o  M u n i d p a ! . . . . . . , . . . . . . . . . .

OIEGOTÈR'
SÓaOADMÍNSTOADOR 
CPF; 052.501.234-65

RTO CARNEIRO  
CRC7AL* 6699/0-5 
CPF:235.860.284-15

CONFERE COWI 
ORIGINAL

junta comercial 00 ESTADO 00 ALA6ÕAS
Termo dòAutenticação n/ooisia-o

■0 (íwwms limn#i!íhB, por iWm examfhBda e ponfertao, 
t»alsl«pâo sm vigor eni seus lemios <fe sberlura e m '

í l^ J i CaaWa Pere#»^ ssnios AUTENTTCADORAjfe tIVROS
Caciitís Pereira

AutenBoação da üv.-os - JUCEAl 
Matrícuí.í̂ wss
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Empresa: BETA TERCEIRIZAÇAO E MlO DE OBRA LTDA EPP
0 <PJ: 02.070.836/0001-98
In^ Jur^ Çúmerd̂ ; 27200262001 Data; 03/06/1997
Balanço encerrado em; 31/12/2010

Folha; •• 0066
NámeroUvro; 0004

BAUNÇO PATRIMÓIOAI:

Descrição

ATIVO
m
CAQU’.

■ ■ i l l l l l i ü
B H S E iS B IS S H H

COMPAWflA DE ABASTEaMEWD E SAWEAMeWTO;;.

A MCOWEROAOE DISnaBUTOOllA ITDA 

c a sa o a stin ta s I toa.

oMUÒAçaes-naiurAMAS

IMPOSTO OE RENDA À RECDtHER 

IKRF:Á'RECajHER’ :-

Satdo Atual

341.94»,09D
ESgiSg M
29.854,670

98:700,440
wEjSigãa

69.365,910

19.334;53D

18340,48c

X41Q'71C

6.494,150

131.102,08c
........... ‘ paMMMail

7.703^
$tííD2

OI£{ ___
SôCIO UtfTti:
CPr: 052.SQl.2S4-65

CfíC/AI* - 6699/0-5 
OPri235.a60.264-15

Sbtems lkxncÍ9do P » a  WALWR STAESKS BARBOSA

O O R lG m ^ L
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SERVIÇO NOTARIAL Ê REGISTRAL 2* DISTRITO 
Av. Cdr. Leão, 788, Poço - Maceió*AL - Fone 3327-5269

RECONHEÇO a(s) frmia(S) DIEGO TERTO MARTINS, EÜSABETE 
TERTO CARNEIRO —

27 de setóir^ro de 2011 

Em testemunho \  \  \  da verdade

aría Lucia Sampaio Facão - Oficiai 
“'RoSgffntla-Melo Faleao -.Substituto 1069 

Roberto Wagner Sampaio Falcão - Substituto 
Cicero tuciano Pereira Sampaio - Escrevente



^^ fesâ r SETA TEÍiE|I(lt!|k<^Í> Ê mX01ÍES^£TI»A £»>
GNM:. Ó2.Ó7Óífi3̂ 0t»ÍÍ-íl8
insc. Juhtã Cofnèrtiáli ÍTaotíáàOôi Datí: 03/05/1997
Bãlar^ encenaria ân! 31/12/2010

Fofha; 0057
Múnié^ tivie: 0004

SALAHCO SATiUMOfaAV

oescrlgâo Saldo Atua!

.̂ ÔHÃBÒRE APAGAR 2.368,35C

Rè f̂ÁÔÒ DÔÍXERatíOEM 1(SjR&

A ̂ TÍDÃO OÕfftÊSÉfOT
595.440,02 (qlrtrihentbse n^ miliõuatoÓefit̂ :eAtârer̂  e à ^ ié ^ ^ ) :'

155.483,930

NOATIVQĵ #íS/'̂ ‘̂ *

l i
oiaiõi, ^
âlklÕAilíSíS^OÓR 
XPF;OS2.501.234-6S

OlG/At-:«69Wf>̂ 5
C?fi23S.Ô60a54'lS

b :Í ,S 3 í;

C O N FER E C O i
0

SERViçÕ NOTARIAL S  REGISTRAL r  OISTRITÓ 
Av. Cdr. Leão, T$9, Pd$o - MacelfrÁL >■ Fone 3,327-6269

REÜONMÉÇO a{s) fínna(sí OlEGO Té Rt ô  MARTINS. EUSABÊTE 
TERTO CARNEIRO ---------- — —  --------

lembro
Em tesiemunhov

fA^aceç* 27 de setembro dê^ 1 1 
da verdade

Sambaó fafcfio > piiclal 
%^ob6rto ã^MeleSaidao - Substituto 1059 
Roberto VVagnér Sampaio FateãO' Substituto 
CioeroLuelaho Fèreifá Sampaio - Escraventé

- -iy'-

- ■;
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àM J - :
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EiqnKWSi £»X& TERCEXRISAÇfo £  lÕO DE OBRH LTOA EPP
CNPJ: 02.070.836/0001-98
Insc. Junta Comercial: 27200262001 Data: 03/06/1997

Folha:Núfiiero livro:
0068
0004

OEMOSKSTRAÇiO 00  KBSOLTÂDO Í30 EXERCÍCIO EM 3 1 /1 2 /2 0 1 0

v s s x v o i o ra s a c io io u . s m n »
P e s ta ç â o  d s  S e rv iç o s

r
1.647,019,56 1.647,019.56 1 . 6 4 7 . 0 1 9 , 5 6

<-) i«ooç£o D& BSOUSA. b r o ta

(-.) SIHPLES

SEC S IX il OPZRACIOMAI. tlQ O lO A

<76.105,79) (76.105,79) p õ . lO S ,  79) 

1 .570.9X3,77

(-} CUSTO DOS SKR7XÇ0S eta»l3U)08
MATERIAL APLICADO 
MATERIAL
MASlíI DE veículos 
OESP COMBOST E tOBRIFlGAHXES 

MÃO-DE-OBRA DIRETA 
Salários e Ordenados 
13' SALÃHIO 
INSS 
FOTS
VALE ALIMENTAÇÃO
FÉRIAS
INSS
FRETES E CARRETOS
SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS
VALE TRANSPORTE

RESULTADO OPERACIONAL SRUTO

(917.574,23)
(1 .479,00)

(34.248,12)

(448.490,08) 
(23.966,25)  

(2 .702,99)  
(25.786,23)  
(51.720,06.) 

(6 .711,80)  
(8 .629,66)  

(80,90) 
(10.200,00) 
(68.142,49)

(953.301,35)

(646.430,46) (1.599.731,31)

(28.818,04)

(-) DESPESAS (H>ESACI<»IAXS (28.818,04)

5%

DESPESAS ADMINISTRATIVAS
tElefone 
TAXAS DIVERSAS 
EKERSIA ELÉTRICA 
ÁGUA E ESGOTO 
TELEFONE
DESPESAS POSTAIS E TELEGRÁFICAS 
MATERIAL DE ESCRITÓRIO 
MATERIAL DE KIGIENE E LIMPEZA 
ASSISTÊNCIA CONTÁBIL 
DESPESAS LEGAIS E .JUDICIAIS 
DESPESAS ALIMENTÍCIAS

DESPESAS FINANCEIRAS LIQUIDAS

(1 .425,79)  
(1 .997,16)  

(10.868,04)  
(7 .671,24)  
<8.249,06) 

<17,60) 
(8.252,00)  
<5.875,46) 

(12.Ú93, 40) 
(36,00) 

(114,14) (56.599,89) (56.599.S9i 

Ul.290.42)

M

Despesas Financeiras
MULTAS DE HORA 
DESCONTO CONCEDIDOS 
JUROS DE MORA
JUROS SOBRE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 
DESPESA BANCÁRIA

Receitas Financeiras
JUROS AT1VO.S (OUTROS)

RESULTADO OFBRACICitKL LIQUIDO

(-) OUTRAS DESPESAS B BSCEITAS

DIEGOI 
SOCCO 
CBF: C S2 .S01 .M 'I-«5

(963,07)
(2 .667,81)
(455,99)
(561,41)

(8.615,69) (13.263.97)

1.973^55

C. 3;
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SlRVflÇO NOTARIAL E REGtSTRAL 2* DISTRJTO 
Av. Cdr. Leâo, 788, Poço - Maceló-AL - Fone 3327-5289

RECONHEÇO a(s) firma(s) DtEGOTÊRTO MWÍTINS. ELfSARETE 
TERTO CARNEIRO ^

27 de setOTbí37í»20t 1 
da verdadeEm testemunho ^

MãiteJ ĵtia Sampaio Fa^o - Oficial 
▼^Roberto deTaeteiEafcao - sfcbstituto 1069 

Roberto yvagner Smpãio ^Icao - Substituto 
Cicefo Luciano Pereira Sampaio-Esoevente



F ’ ©m çíresa; SE5A TERGElMZAÇftO E HÃO DE OBRA tíD A  EPP
CNPJ : 02.07:0.835./ÓÓ01-98
Insc. Juntã Comérclal.: 27200?62001 Data': 03/06/199'?

F olha; 0065
HiSmero liv r o .;  0004

demonstração do resultado do ERERCÍÇtO SM 31/12/5010

ttasuXtadâ Kn^a da XR (96.70a.3Sl

• í

RBSOX.TADO ANTES DO Xít

pssaotzo Dô ensRcÍ çzo

OIEGÜ 'TEj 
SOciO ADI CFF: OSè.501.23.4-65.

S Í J S A B ^ j r ^ Õ '  CA8NEIH0 
CRC/AL -  6699 /0 -5  
CPF:235.a60-.284-lS

i
SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 2' DISTRITO 

Av, Cdr. Uâo, rS8, Poço - MacelÕ-AL • Fonè 3327>S26d

RECPNHEÇO a(s) fifma(s) OIEGO TÉRTO MARTi NS, ELISABETé  
TERTO CARNEIRO

Êtn testemunho^
i[6- 27 de s e te m b r^  2011 

da verdade

-J â i^ S a m p a io  HatcSo - O fltíal
de niBte*Ncap*Süb^^

Roberto Wagner Sampaío Falcâo-Substituto
Cícero Luoiano'-Pereira Sampaio -Escrevente

/ .
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T E R MO  DE e n c e r r a m e n t o

Liviro Diário

Númerò: 4 Eoiha: 70

Contém está livro 70 folhas nameradas do No. l  ao 70emifldas átrav& depfocessamênfe èletroriico 
de dãdos, que sorviú de Diário qeral dá empresa abaixo descrita no período de 01/01/2010 a 31/12/2010.

Nome ría Empresa..

Ramo.............................

Endereço.... ............

Complemento 

Baimo . . . . . i . . .  

Município 

EStado..

Inscrição no CNPJ.

Registro na junta........

Inscrição Munidpal.....

BETATERCHRÈÂÇÃO EMÃOipEOBRA LTDA EPP

Atividades de vigilância e síégurança privada 

JOAÓ ARGEMIRO ROSA, 1010 

POVOADO DE BARRA NOVA 

MARECHAL DEODGR

marechal DEODORO 

AL

02;070.836/0001*08

24093S110

272002620Ú1 Data registto: 0Í3/06/1997

MARECHAL DEODQRO, 31/12/2Ú10

DIEGO
SÓaOAD í̂HNSTRADOR 
CPF: 052.501.234^

CARNHRO
CRC/ÁL - 6699/Ò-5 
CPFf235.850.284-15

Cacilda Perna
Autenlíctiçaoris Lmúí - JUCEAL 

M8f f íc M S 2â55.

CONFERE COSüi 
o ORiGiNW..

SERVIÇO NOTARIÀL E REGISTRAL2'’ DiSTRi,.w^ 
Av. Cdr. LeaO, 788, Poço - Maceió-Al - Fone 3327-5269

RECONHEÇO a(S) firma(s) DIE 6 0  TERTO MARTINS. EUSABETE 
TERTOC/WÉlRa -----

|c»i6- 27 de.setembro d ^ o i  1
Em testamunhb.y ^  \  --dívwclacle

Maria Lucia Sampao FálCão- Oficial 
(todé Meio Falcac- Substituto 1.069 

RobertóVfee^ S a m a fliQ Falcâo • .SubsUtuto 
CicéroLuciano Pereira Sarnpato - Escrevente





m -TjiTERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA EPP

Maceió/AL, 16 de Fevereiro de 2012

CÁLCULO DOS ÍNDICES REFERENTE AO ÚLTIMO EXERCÍCIO DE 2010

índice de Liquidez Geral

LG kl,0

LG = Ativo circulante + Ativo realizável a loneo prazo 
Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo

LG = 595.440.02 = 1,76806 
336.775,34

índice de Liquidez Corrente

LC^1,0

LC = Ativo circulante 
Passivo circulante

LC = 341.949.09 = 1,0269 
332.968,88

Grau de Endividamento Geral

EG<1,0

EG = Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo 
Ativo total

EG= 336.775.34 = 0,56559
595.440,02

"  ELISABETE TERTO CARNEIRO 
C RC /A L-6699/0-5

Rua João Argemiro Rosa, 1010, Barra Nova - Marechal Deodoro/AL 

CEP: 57.160-000 -  Fone(s): 82-3231-4843 

CNPJ: 02.070.836/0001-98 
e-mail: betaterceirizacao@yahoo.com.br

mailto:betaterceirizacao@yahoo.com.br




JUCEAL
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS
ESTADO DE ALAGOAS

CERTIDÃO SIMPLIFICADA PáqlffãT 001/ 001
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição.

Número de identifiraiçflo do Registro de CNPJ
Empresas - NIRE (Sede)
27 2 0026200-1 02.070.836/0001-98

Nome Empresarial
BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA EPP 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo

01/07/1997

Data de Inicio 
de Atividade

03/06/1997

Endereço Completo (Logradouro, N<* e Complemento, 
RUA JOÃO ARGEMIRO ROSA, 1010, POVOADO BARRA

.B al^ .C
mytlvA,

adade, UF, CEP)
MARECHAL DEODORÒ, AL, 67.160-000

Objeto Social
SERVIÇO DE ASSEIO, HIGIENIZAÇÃO E LIMPEZIf̂ C: 
OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO ClVlb 
DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIO. (ESCAVANDO VALETAS 
SERVIÇOS NUMA OBRA, TERRAPLENAGEM E DEM 
MÁQUINAS);
SERVIÇOS COMBINADOS'
ATIVIDADES DE FORN *
DE CLIENTES, DESEN 
PRÉDIOS, SERVIÇOS DÉ 
SERVIÇOS RELACIOI 
PRÉDIOS; FORNECEI 
O DESENVOLVIMEN

Capital: R$ lOO.OOi 
(CEM MIL REAIS) í  's

Capital Integralizaâo: Rà/*̂ ,
(CEM MIL REAIS) í   ̂ M  i ^

Sócios/Participação no C^toÕte^éî ^pS^clo/Adhtlfl 
Nome/CPF ou CNPJ L  '■ ' O ’

DIEGO TERTO MARTINS |  \  \
052.501.234-65 

DANUSA TERTO MARTINS 
052.501.224-93 ^

IVBÇÍUÇÃO DE ÁGUA E ESGOTO E MUITOS OUTROS
UTILIZANDO RETRO- ESCAVADEIRA OU OUTRAS

JWBOMÍNlOai P^OBHjS;
I PREUtARf ERWÇp^EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

iÍA uil^^^TSERAL NO INTERIOR DE 
Ê E PECÉPÇÁÕ. PORTARIA E OUTROS 

jN8|RWiâ^/ÕAS INSTALAÇÕES DOS 
ÁPÕlOr^M EÍ^LVIIlMNtQ OU RESPONSABILIDADE COM

Prazo de Duração

Indeterminado

I Último Arquivamente^^ ^
I Data: 09/08/2011/ x'"*
i J
I Ato: BALANCty

j Evento (8):

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

12TOS52M

i i l i i l i i
MACEIÓ - AL, 08 de fevereiro de 2012

n -  i
rto Barros dfAiaúlo ____

secsetahkxíehal
CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO 

SECRETARIO(A)-GERAL

Situação
REGISTRO ATIVO 

Status
xxxxxxxxxxxxxxxxxx

Brmdos îosBurity
ESTASmtlO

CONFERE CO





Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

C ER T ID Ã O  N EG A TIV A  D E D É B IT O S  T R A B A LH IS T A S

Nome: BETA TERCEIRIZACAO E MAO DE OBRA LTDA - EPP (MATRIZ E 
FILIAIS)
CNPJ: 02.070.836/0001-98 
Certidão n “: 24392/2012 
Expedição: 04/01/2012, ás 11:59:46
Validade: 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de sua 
expedição.

Certifica-se que BETA TERCEIRIZACAO E MAO DE OBRA LTDA - EPP (MATRIZ E 
F I L I A I S ) ,  inscrito(a) no CNPJ sob o n° 0 2 . 0 7 0 . 8 3 6 / 0 0 0 1 - 9 8 ,  NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas- naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciârios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: ondt@tst.jus.br

http://www.tst.jus.br
mailto:ondt@tst.jus.br
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TERCEmiZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA EPP

TOMADA DE PREÇO 01/2012 - CASAL

Constitui objeto deste Termo a contratação de serviços para realização da cobrança de débitos de clientes da CASAL, 
suspensão (corte) e regularização do fornecimento de água (religaçâo), de acordo com as Normas e os Padrões estabelecidos 

pela CASAL, com todos os materiais (conexões, tubos, torneira de passagem, selo ou lacre, adesivo, fita teflòn, tubetes, 
obturador, chibagua, etc), necessários à execução dos serviços gerados pela CONTRATADA.

PROPOSTA COMERCIAL

Razão Social: BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP

Endereço: Rua João Agemiro Rosa, 1010 - Povoado Barra Nova - Marechal Deodoro/AL - CEP -57160-000
Telefone; (82) 3231-4843 Fax; (82) 3231.4843 e-mail; betaterceirizacao(S>vahoo.com.br

VALOR DA PROPOSTA: R$ 460.266,40 (Quatrocentos e sessenta mil, duzentos e sessenta e seis reais e quarenta centavos)

 ̂ A licitante DECLARA, expressamente que está de acordo com todas as normas e condições desta
tomada de preço e seus Anexos;

1.2. A licitante DECLARA que o prazo de validade da Proposta de Preços não será inferior a 60 

(sessenta) dias contados da data de sua apresentação;

1.3. A licitante DECLARA, que estão incluídas nesta Proposta de Preços, as despesas com todos os 

impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e quaisquer outras 

despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação;

1.4. A licitante DECLARA, que o prazo de pagamento será conforme o disposto neste
instrumento convocatório, ao tempo que indica seus dados bancários: BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA
1233-5, CONTA CORRENTE N. 106.740-0 SIGNATÁRIO: DIEGO TERTO MARTINS (SÓCIO GERENTE)

Maceió/AL, 16 de Fevereiro de 2012.

Rua J. Argemiro Rosa, s/n, Povoado de Barra Nova, Marechal Deodoro 
CEP: 57.160-000-Fone(s): 82-3231.4843 

CNPJ: 02.070.836/0001-98





TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA EPP

SERVIÇO: Constitui objeto deste Termo a contratação de serviços para realização da cobrança de débitos de clientes 
da CASAL, suspensão (corte) e regularização do fornecimento de água (reiigação), de acordo com as Normas e os Padrões 
estabelecidos pela CASAL, com todos os materiais (conexões, tubos, torneira de passagem, selo ou lacre, adesivo, 
fita teflon, tubetes, obturador, chibagua, etc), necessários à execução dos serviços gerados pela CONTRATADA.

Data: 16/02/2012

Local:_______Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL

ITE M D IS C R IM IN A Ç Ã O U n idade Q u antid ad e
P reço

U n itá rio P reço  To ta l
1 S erv iços

1.1
Visita para entrega da ordem de serviço de corte d  
posterior quitação de débito Unid. 16 .000 ,00 /  7 ,06  / 112 .960 ,00

1.2 Corte do ramal predial com cápsula (obturador) Unid. 7 .000 ,00 14,00 / 98 .000 ,0 0
1.3 Reiigação simples(com retirada de cápsula) Unid. 7 .7 00 ,00  , -  12,12 ' 93 .324 ,0 0

1.4
Reiigação simples (adequando a ligação padrão, d  
cx. da CA SAL) Unid. 26 0 ,00  ' '  63 ,20  ^ ^  16 ,432 ,00  '

1.5
Reiigação simples (adequando a ligação padrão, d  
cx. da F IR M A ) Unid. 120,00 ‘ ^  113,06 / ^ 13 .567 ,20  '

1.6
Restabelecim ento de ramal predial em  rua não 
pavim entada Unid. 180 ,00  ^ 40 ,6 8  '' 7 .3 2 2 ,4 0  '

1.7
Restabelecim ento de ramal predial em  rua 
pavim entada em  paraieiepípedo Unid. 120,00 ' ^  66 ,20  / ^ 7 .9 44 ,00  ^

1.8
Restabelecim ento de ramal predial em  rua 
pavim entada em  asfalto Unid. 60 ,00  ‘ ^ 80 ,15  ^ 4 .8 0 9 ,0 0  '

1.9

Restabelecim ento de ramal predial em  rua não 
pavim entada, com implantação de hidrômetro e  caixa 
de proteção (cx. CASAL) . Unid. 50 ,00  ‘ 93 ,90  ' 4 .6 9 5 ,0 0  '

1.10

Restabelecim ento de ramal predial em  rua em  
paraieiepípedo, com implantação de hidrômetro e 
caixa de proteção (cx. CASAL)

i

Unid. 50 ,00 109 ,50  ' 5 .4 7 5 ,0 0  ^

1.11

Restabelecim ento de ramal predial em  rua em  
asfalto, com im plantação de hidrômetro e  caixa de 
proteção (cx. CA SAL) Unid. 50 ,00

r

-13 3 ,95  ^
/

6 .6 9 7 ,5 0  ^

1.12

Restabelecim ento d e  ram al predial em  rua não  
pavim entada, com im plantação de hidrômetro e  caixa 
de proteção (cx. F IR M A ) Unid. 50 ,00

<
161,89  '

/
8 .0 9 4 ,5 0  *

k (.13

Restabelecim ento de ramal predial em  rua em  
paraieiepípedo, com  implantação de hidrômetro e  
caixa de proteção (cx. F IR M A ) Unid. 50 ,00  ^

r
168 ,42  ^ 8 .4 2 1 ,0 0  '

1.14

Restabelecim ento de ram al predial em  rua em  
asfalto, com im plantação de hidrômetro e  caixa de 
proteção (cx. F IR M A ) Unid. 40 ,0 0  ' 192 ,52  ^ 7 .7 0 0 ,8 0  ^

1.15 Reparação de piso d e  calçada M * 8 0 0 ,00  / ' 20 ,1 0  / ^ 16 .080 ,0 0  /
1.16 Relígações com im plantação de hidrômetro Unid. 8 0 0 ,00  y '  27 ,8 8  / 2 2 .3 0 4 ,0 0  /

1.17

Religações com implantação de hidrômetro e  
levantam ento/rebaixam ento e  nivelam ento do 
cavalete (nível d e  bolhà) Unid. 800 ,00 33 ,05  ^ 2 6 .4 4 0 ,0 0  f

T o t a l  G e r a l 4 6 0 .2 6 6 ,4 0  -

V A LO R  GLOBAL: R $  4 6 0 .2 6 6 ,4 0  (Quatrocentos e  sessenta mil, duzentos e  sessenta e  seis reais e  quarenta centavos)'

«JlOS A tèjos. S i lv a .  
OÍ'VÍI

Rua J. Argemiro Rosa, s/n, Povoado de Barra Nova, Marechal Deodoro 
CEP: 57.160-000-Fone(s): 82-3231.4843 

CNP.I: 02.070.836/0001-98





w
Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ATA DA SESSÃO PUBLICA DE LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇO 

N° 01/2012 DA COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL.

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de fevereiro do ano de 2012 (dois mil e doze), às 08:30 
(oito horas e trinta minutos), na sala de licitações da Comissão Permanente de Licitações, 
na sede da CASAL, situada a Rua Barão de Atalaia, 200, Centro,Maceió/AL, deu-se em 
primeira chamada a sessão de abertura dos envelopes “A” e ”B”, contendo documentos 
de habilitação e propostas de preços das empresas presentes para participarem da 
licitação, referente a Tomada de Preço 01/2012, contratação de empresa de engenharia para a 
realização dos serviços de cobrança de débitos de clientes da CASAL, suspensão (corte) e 
regularização do fornecimento de água (religação), de acordo com as normas e padrões 
estabelecidos pela CASAL, com todos os materiais (conexões, tubos, adesivos, fita teflon, 
obturador, chibágua e etc), demais materiais necessários a execução dos serviços, exceto 
hidrômétros, tubetes, porcas de fixação, molas cônicas e lacres dos cavaletes, que serão fornecidos 
pela Contratante, nos setores da: UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL, cidade de Maceió/AL, 
mediante condições contidas no Projeto Básico, anexo a este Editál e na Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e Lei Complementar n° 123/06. A licitação 
teve origem no Processo Administrativo 15269/2011 - Cl 282/2011 -  UNFA- A sessão foi 
conduzida pela Comissão Permanente de Licitação da CASAL -  CPL/CASAL, composta 
pela Assistente Administrativa Neli Lima Pereira, Presidenta, Eng° Civil Marcos José Lima 
dè Barros, Técnico Contábil Ronaro Silva Batista, membros técnicos, com poderes para 
receber, abrir, julgar e dar parecer no referido certame. Ausente a Assistente 
Administrativa Luci Gleide da Silva, Secretária, por estar em gozo de férias, substituída 
pela Assistente Administrativa Rosalva Medeiros Aleuluia de Barros. Presentes também 
Eng° Civil Josuelly Cristainy da Silva Souza, Contador Mareio Xavier dos Santos e 
Contadora Rafaelle Barros Gama, substitutos dos membros da CPL/ÇASAL. O Edital foi 
publicado no Diário Oficial do Estado edição do dia e no site da CASAL na mesma data, 
bem como afixado nos quadros de a\^sos nos prédios das unidades da CASAL Os 
interessados também acessaram o Edital via internet, quando houve 11 (onze) downloads, 
conforme relatório anexado ao processo administrativo. A empresa BETA 
TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA -  EPP enviou os envelopes “A” e “B” , que 
recebeu em tempo hábil. Aberta a sessão, não compareceram outras empresas. Aberto o 
envelopes “A”, contendo os documentos de habilitação, os quais depois de analisados e 
rubricados por todos os presentes, foi habilitada a empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E 
MÃO DE OBRA LTDA - EPP uma vez que atendeu a todas as exigências previstas no item
7.4.1.1 do Edital. Quanto aos documentos referentes ao acervo técnico da empresa BETA 
TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP , após analisados, foram aprovados pelo 
membro técnico da CPL/CASAL Eng® Civil Marcos José Lima de Barros. Aberto o 
envelope “B”a empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA -  EPP 
apresentou a proposta no valor de R$ 460.266,40 (quatrocentos e sessenta mil, duzentos 
e sessenta e seis reais e quarenta centavos). Foram analisados os preços unitários das 
propostas apresentadas e as planilhas de composição de custos. Diante das propostas 
apresentadas, a Comissão Permanente de Licitação da CASAL declara vencedora BETA 
TERCEIRIZAÇÃO. E MÃO DE OBRA LTDA -  EPP com proposta n;^valor de R$

1
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460.266,40 (quatrocentos e sessenta mil, duzentos e sessenta e seis reais e quarenta 
centavos), valor este abaixo do valor de referência da CASAL que é de R$ 469.664,43 
(quatrocentos e sessenta e nove mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e quarenta e três centavos), 
inclusive apresentando todos os itens da planilha com quantitativos iguais aos da CASAL e 
com valores unitários iguais ou menores que os valores unitários de referência da CASAL.

RONARO ^LVA BATISTÀ 
Membro Técnico

■ROSaS ^ jMé DEIROS a l e u l u ia  d e  b a r r o s  
Secretária
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PROCESSO , CI-282/2011 -  UNFA
PROTOCOLO ADMINISTRATIVO n” 15269/2011- CASAL.
REF. TOMADA DE PREÇO S N°. 01/2012 - CASAL

LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA PREÇOS 

01/2012-CASAL. OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA 

ENGENHARIA REALIZAÇÃO SERVIÇOS COBRANÇA 

DÉBITOS CLIENTES CASAL, SUSPENSÃO (CORTE) 

REGULARIZAÇÃO FORNECIMENTO ÁGUA 

(RELIGAÇÃO), ACORDO NORMAS PADRÕES 

ESTABELECIDOS CASAL; TODOS MATERIAIS 

(CONEXÕES, TUBOS, ADESIVOS, FITA TEFLON, 

OBTURADOR, CHIBÁGUA ETC), DEMAIS MATERIAIS 

NECESSÁRIOS EXECUÇÃO SERVIÇOS, EXCETO 

HIDRÕMETROS, TUBETES, PORCAS FIXAÇÃO, 

MOLAS CÔNICAS, LACRES CAVALETES, SERÃO 

FORNECIDOS CONTRATANTE, SETORES
UNIDADE NEGÓCIO FAROL, CIDADE MACEIÓ/AL, 

CONDIÇÕES QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS 
PROJETO BÁSICO, ANEXO I INSTRUMENTO 

CONVOCATÓRIO LEI N“ 8.666/93 ALTERAÇÕES LEI 

N° 123/06. VENCEDORA : BETA TERCEIRIZAÇÃO E 

MÃO DE OBRA LTDA -  EPP, PROPOSTA VALOR R$ 

460.266,40 (QUATROCENTOS SESSENTA MIL, 

DUZENTOS SESSENTA SEIS REAIS QUARENTA 

CENTAVOS) HOMOLOGAÇÃO CONSEQUENTE 

ADJUDICAÇÃO SENHOR DIRETOR PRESIDENTE.

PARECER

1 -  Da Realização da Licitação:

O processo licitatório teve origem PROTOCOLO ÁDMINISTRATIVO n® T5269/2011 e Cl 

■ 282/2011 -  UN-FAROL tendo como objeto contratação de empresa de engenharia T>ara a 
realização dos serviços de cobrança de débitos de clientes da CASAL, suspensão (corte) e 
regularização do fornecimento de água (religação), de acordo com as normas e padrões estabelecidos 
pela CASAL, com todos os materiais (conexões, tubos, adesivos, fita teflon, obturador, chibágua e 
etc), demais materiais necessários a execução dos serviços, exceto hidrômetros, tubetes, porcas de 
fixação, molas cônicas e lacres dos cavaletes, que serão fornecidos pela Contratante, nos setores da: 
UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL, cidade de Maceió/AL, mediante condições contidas no Projeto

V.

Básico, anexo a este Edital e na Lei n° 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 
8.883/94 e Lei Complementar n° 123/06. A sessão foi conduzida pela ̂ om issão Permanente

[ 1 ]
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de Licitação da CASAL -  CPL/CASAL,, composta pela Assistente Administrativa Neli Lima 

Pereira, Presidenta, Eng“ Civil Marcos José Lima de Barros, Técnico Contábil Ronaro Silva 

Batista, membros técnicos, com poderes para receber, abrir, julgar e dar parecer no referido 

certame. Ausente a Assistente Administrativa Luci Gleide da Silva, Secretária, por estar em 

gozo de férias, substituída pela Assistente Administrativa Rosalva Medeiros Aleuluia de 

Barros. Presentes também Eng° Civil Josuelly Cristainy da Silva Souza, Contador Mareio 

Xavier dos Santos e Contadora Rafaelle Barros Gama, substitutos dos membros da 

CPL/CASAL. Em 3Ò de janeiro de 2012, a CASAL editou a Tomada de Preços n°. 01/2012- 

CASAL, 0 qual foi publicado no Diário Oficial do Estado -  DOE em 31 de janeiro de 2012, 

bem como publicado no site da CASAL na mesma data. Empresas que adquiriram o Edital 

BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA, MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA e 

DAVID CERQUEIRA. Como o Edital se encontra a disposição dos interessados no site da 

CASAL -  www.casal.al.gov.br -  houve 11 (onze) acessos ao Edital, comó registrado no 

Relatório de Licitações, parte integrante do processo ádministrativp.' O certame foi 

conduzido pela Comissão Permanente de Licitação da CASAL -  CPL/CASAL - , designada 

através da RD N® 03/2012 de 17 de janeiro de 2012 e publicada no DOE edição do dia 23 

de janeiro de 2012.

2 - Empresas que compareceram ao Certame:

-  BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA -  EPP.

3. Da sessão pública

Na data de abertura, dia 16 janeiro de 2012, às 08:30h, A empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO 
E MÃO DE OBRA LTDA -  EPP enviou os envelopes “A” e “B” , que recebeu em tempo hábil. 
Aberta a sessão, não compareceram outras empresas. Aberto o envelopes “A”, contendo os 
documentos de habilitação, os quais depois de analisados e rubricados por todos qs 
presentes, foi habilitada a empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E  MÃO DE OBRA LTDA - EPP 
uma vez que atendeu a todas as exigências previstas no item 7.4.1.1 do Edital. Quanto aos 
documentos referentes ao acervo técnico da empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE 
OBRA LTDA - EPP , após analisados, foram aprovados pelo membro técnico da 
CPL/CASAL Eng® Civil Marcos José Lima de Barros.

4. Das propostas apresentadas

Aberto o envelope “B”a empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA -  EPP 
apresentou a proposta no valor de R$ 460.266,40 (quatrocentos e sess^ ta mil, duzentos-e

[ 2 ]
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sessenta e seis reais e quarenta centavos). Foram analisados os preços unitários das 
propostas apresentadas e as planilhas de composição de custos

4 - Conclusão:

Diante do acima exposto, com base na fundamentação legal argüida e julgamento inserido 

no item 6.1 (seis ponto um) da Tomada de Preços 01/2012, a Comissão Permanente de 

Licitação da CASAL declara vencedora BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA -  

EPP com proposta no valor de R$ 460.266,40 (quatrocentos e sessenta mil, duzentos e 

sessenta e seis reais e quarenta centavos), valor este abaixo do valor de referência da 

CASAL que é de R$ 469.664,43 (quatrocentos e sessenta e nove mil, seiscentos e sessenta e quatro 
reais e quarenta e três centavos), inclusive apresentando todos os itens da planilha com 

quantitativos iguais aos da CASAL e com valores unitários iguais ou menores que os 

valores unitários de referêntia da CASAL.

É o Parecer, S.M .J.

Sala da Comissão Permanente de Licitação da Companhia de Saneamento de Alagoas -  

CASAL, em Maceió/AL, 17 de fevereiro de 2012.

NELI ÚMA PEREIRA
Presidenta da Comissão Permanente de Licitação

lONARCT SILVA BATISTA
Membro^

S Í  CIMA DE BARROS

ROSAL
Secretária

ROS ALEULUIA DE BARROS

[3]
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Processo Administrativo; N'’,15269/2011 - CASAL 
Cl 282/2011 -UNFA
Ref. TOMADA PREÇO N“. 01/2012 -  CASAL

A ASJUI,

Em 24 de fevereiro de 2012.

Estamos encaminhando para conhecimento, processo licitatório concluso, referente a 
Tomada de Preço 01/2012 -  CASAL que tem como objeto contratação de empresa de 
engenharia para a realização dos serviços de cobrança de débitos de clientes da CASAL, 
suspensão (corte) e regularização do fornecimento de água (religação), de acordo com 
as normas e padrões estabelecidos pela CASAL, com todos os materiais (conexões, 
tubos, adesivos, fita teflon, obturador, chibágua e etc), demais materiais necessários a 
execução dos serviços, exceto hidrômetros, tubetes, porcas de fixação, molas cônicas e 
lacres dos cavaletes, que serão fornecidos pela Contratante, nos setores da: UNIDADE 
DE NEGÓCIO FAROL, cidade de Maceió/AL, mediante condições contidas no Projeto 
Básico, parte integrante do presente instrumento convocatório, para o qual requestamos a 
HOMOLOGAÇÃO pelo Diretor Presidentè, como discriminado abaixo; •

EMPRESA VENCEDORA: BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA -  EPP

PROPOSTA VENCEDORA: R$ 460.266,40 (QUATROCENTOS E SESSENTA MIL, 
DUZENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E QUARENTA CENTAVOS)

Atenciosamente

NELJLIMATEREIRA 
Presidente CPL/CASAL
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P r o c e s s o : 1 5 2 6 9 / 2 0 1 1  
In t e r e s s a d o :  U N FA

ADVA. FATIM A AM ORIM , 

Para an á lise  e evo lução .

M aceió, 27 de feve re iro  de

Adv, B runa J i l t a M f i r a i
Assessora 

ASJUI/CASAL
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P R O C ESSO  n° 15269/2011

IN TER ESSA D O : U.N. FARO L

Á D IRETO R IA  DA PR ESID ÊN C IA

Ao crivo desta A SJU I o Processo Administrativo n° 15269/2011 -  CA SA L, autuado, 
protocolado, contendo 138 folhas, numeradas e rubricadas, constituído na forma 
regulamentar, preconizada para a abertura de procedimento licitatório, conforme expressa o 
art.38, caput da Lei n° 8.666/93.

Trata-se da contratação de empresa de engenharia para realizar serviços de cobrança de 
débitos de clientes da CA SAL, suspensão (corte) e regularização do fornecimento de água 
(religação), dè acordo com as normas e padrões estabelecidos pela CA SA L, incluindo 
todos os materiais (conexões, tubos, adesivo, fita teflon, obturador, chibagua, etc), exceto, 
hidrometros, tubetes, porcas de fixação, molas cônicas e lacres dos cavaletes (que serão 
fornecidos pela contratante).

A fase interna deste certame, foi processada com a constante e sistemática assistência 
jurídica, opinando sobre a modalidade da licitação, formatação do edital e da minuta de 
contrato e seus anexos.

A  fase externa da licitação iniciou-se com a publicação do edital no D .O .E , edição de 
23.01.2012.

O evento ocorreu no dia e hora determinados na matriz licitatória, respeitando-se o prazo 15 
(quinze)dias contados da publicação do edital, obedecendo as prescrições contidas no art. 
21, §  2° , item III da Lei n° 8.666/93.

Realizada a sessão  para recebimento e abertura das propostas, somente compareceu a 
empresa B ETA  T ER C E IR IZ A Ç Õ ES  E  MÃO DE O BRA LTDA -  E P P , que atendeu todos os 
requesitos exigidos quanto a habilitação e acervo técnico. A proposta comercial foi 
igualmente aprovada por apresentar o valor global e unitários de acordo com os preços 
básicos da CA SA L.
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Assim  sendo, a B ETA  TER C EIR IZA Ç Ã O  E  MÃO D E O BRA LTDA -  E P P , foi considerada 
vencedora com a proposta no valor de R$ 460.266,40(Quatrocentos e sessenta mil, 
duzentos e sessenta e seis reais e quarenta centavos), com base nos critérios de julgamento 
registrados no item 6.1 da Tomada de Preços n° 05/2012 -  CA SAL.

Diante desta análise e aferida as conformidades acima apontadas somos de parecer que a 
presente licitação encontra-se apta a ser homologada pelo Sr. Diretor Presidente.

Em , 01 de março de 2012

• ADV. MARI IMA LISBO A  AMORIM 
OAB-AL N°1413 
A SJU I/C A SA L



N



ò '
Casal

Protocolos n® 15269/2011
C.l n® 282/2011 -  UNFA
Tomada de Preço n® 05/2012 - CASAL

A
C.P.L,

Com fundamento na solicitação da UNFA (Protocolo 15269/2011), corroborada 
na instrução processual e jurídica e no Parecer da ASJUI, às fis. 139 a 140, 
HOMOLOGO a Tomada de Preço n® 05/2012 -  CASAL, para execução dos 
serviços de cobrança de débitos de clientes da CASAL, suspensão (corte) e 
regularização do fornecimento de água (religação) em favor da firma BETA 
TERCEIRIZAÇÕES E MÃO DE OBRA LTDA - ERP., com proposta no valor de 
R$ 460.266,40 (quatrocentos e sessenta mil, duzentos e sessenta e seis reais e 
quarenta centavos), que executará tais serviços nos bairros que compreendem 
a Unidade de Negócios do Faro l/UNFA, adjudicando em favor das mesmas o 
objeto licitado. Lavrem-se o competente Contrato. Em; o C  / /2012

Eng° ALVARO JOSE M 
Diretor Presidente

ES DA COSTA

/acpm...

GEPLAN 021 C
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C .I . N °  2 8 2 /2 0 1 1  - U N F A  

P R O T O C O L O  N °  1 5 2 6 9 /2 0 1 1  -  C A S A L  

R E F . A O  C O N T R A T O  N °  4 1 / 2 0 1 2  -  C A S A L

Á ASJUl (De ordem )

Estamos encaminhando o contrato n° 41/2012 para aprovação.

)

Em, 08.03.2012

Felipe í^ney /
Estagiário de Direito CPL/CASAL

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Com o Contrato n° 41/2012, devidamente analisado e aprovado mediante aposição da 
chancela desta ASJUl no referido instrumento.

Em, 09.03.2012

ADV. MARIXDE/FATIMA LISBOA AMORIM 
W -ALN°1413 

/ASJUI/CASAL
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Prot. N° 15269/2011

VGO (de Ordem)

Encaminhamos para conhecimento do Contrato n° 41/2012, celebrado 
entre a CASAL e a Empresa BETA TERCEIRi;ZAÇÃO E MÃO DE OBRA 
LTDA-EPP, objetivando a aposição da assinatura e evoluir a DP.

E m , 2 1 / 0 3 / 2 0 1 2

< ;^ t e n c io s a m e n t e

O J C I  (S L E ID E  

C P L /C A S A L

V

A

Enm , c:9-5̂  / 0 3 /c 9 0 l,Q

secretariada VGO
CASAL

&JCAXiÍA>'KKU^(0'\^. n

En9'.l\W[ePortelaiieíi.Cava1caÉ
Chefe de Gabinete da Presidlnla ICASM
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CONTRATO N° 41/2012 -  CASAL CONTRATO 
DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CORTE E 
RELIGAÇÀO QUE ENTRE S I CELEBRAM A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
-  ' CASAL E A EMPRESA BETA
TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA  ̂ LTDA -  
EPP.

PREÂMBULO -  DAS PARTES E DO FUNDAMENTO
1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, 
Sociedade De Economia Mista Estadual, vinculada À Secretaria de Estado de Infra- 
estrutura, sediada, a Rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57.020- 
510, doravante denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
12^294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n° 24.008.146-3, neste ato 
representada por seu Diretor Presidente Álvaro José Menezes da Costa, brasileiro, 
casado, engenheiro Civil, ÇPF/MF n° 140.115.494-87, e pelo Vice-Presidente de Gestão 
Operacional MOISÉS VIEIRA DA ROCHA NETO, brasileiro, casado. Engenheiro Civil, 
inscrito no CPF/MF n° 164.845.174-87, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.-

2) CONTRATADA: BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA EPP, 
Estabelecida a Rua João Argemiro Rosa, 1010, Povoado Barra Nova, Marechal 
Deodoro/AL inscrita no CNPJ/MF sob o n° 02.070.836/0001-98, representada por seu 
Sócio DIEGO TERTO MARTINS, inscrito no CPF/MF n° 052.501.234-65, residente e 
domiciliado em Maceió/AL.

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da 
licitação na modalidade de Tomada de Preço n° 01/2012 - CASAL, devidamente 
homologado pelo Senhor Diretor Presidehte da CASAL, tudo conforme consta no 
Processo Administrativo Cl n° 282/2011, Protocolo n° 15269/2011 - CASAL e S.C . n° 
10888 e 10889, em estrita observância à Lei n° 8.666/93 e Lei Estadual n° 5.237/91, 
obrigando as partes de acordo com as cláusulas e.condições a seguir expressas.

I

CLÁUSULA PRIM EIRA -  DO OBJETO: Constitui o objeto deste contrato a execução 
dos serviços de cobrança de débitos de clientes da CASAL, suspensão (corte) e 
regularização do fornecimento de água (religação), de acordo com as normas e 
padrões estabelecidòs pela CASAL, com todos os materiais (conexões, tubos, 
adesivos, fita teflon, obturador, chibágua e etc), demais materiais necessários a 
execução dos serviços, exceto hidrômetros, tubetes, porcas de fixação^ molas cônicas 
e lacres dos cavaletes, que serão fornecidos pela Contratante, nos setores da: 
UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL, cidade de Maceió/AL, mediante condições contidas np 
Projeto Básico, parte integrante do instrumento convocatório.
PARÁGRAFO ÚNICO: Para todo e qualquer efeito jurídico, constituem partes 
integrantes e indissociáveis do presente contrato, independentemente de transcrição, 
os seguintes documentos:

' a) Edital de TOMADA DE PREÇOS No 01/2012 - CASAL, e seus anexos, nestes 
incluso os Termos de Referências, e em caso de eventual contradição deverá ser 
consultada a Administração Pública par^^^kmanifestar.

b) Proposta comercial da CONTRATADA.
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CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DOS RECURSO S: Presente contrato tem seu valor 
total fixado em R$ 460.266 ,40 (quatrocentos e sessenta mil, duzentos e sessenta e seis reais e 
quarenta centavos).
PARÁGRAFO PRIM EIRO : Fica expressamente estabelecido que os preços propostos pela 
CONTRATADA incluem  todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos 
serviços objeto deste instrumento.
PARÁGRAFO SEGUNDO: As despesas decorrentes deste contrato terão am seguinte 
ciassificação orçamentária:
Unidade Orçamentária : .................................................. 11202 -  UN FAROL
Grupo de Despesa: .............................................................. 300000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica: ................................ ...........................................................307315 -  Serviços de Cortes e Religações

CLÁUSULA TER C EIR A  -  DO REAJUSTE : Os preços contratados são fixos e irreajustáveis 
durante o período de 12 (doze) meses. Caso ultrapasse o referido período, os mesmos poderão 
ser reajustados a cada aniversário pela variação do índice Nacional da Construção Civil -  
INCC/FGV.

CLÁUSULA QUARTA -  DA DISCRIM INAÇÃO DOS SER V IÇ O S -  os serviços a serem 
executados são os seguintes:

PARÁGRAFO PRIM EIRO  - V isita de Corte - Consiste no deslocamento de um profissional ao 
imóvel em débito para execução de visita de cobrança com entrega da ordem de corte 
correspondente.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Corte - Consiste na suspensão do serviço de abastecimento de água, 
exclusivamente através do corte corri chibágua com introdução de obturador e anotação da 
leitura do medidor (hidrômetro).

PARÁGRAFO T ER C EIR O : Religação - Consiste na reativação do serviço de abastecimento de 
água, através da retirada da cápsula introduzida pela chibágua, garantindo a reativação do fluxo 
de água.
PARÁGRAFO QUARTO: Restabelecim ento de Ram al Predial de Água - Reinstalação do 
ramal predial de água com hidrômetro, visando a regularização do abastecimento, com até 30m 
de distância .entre o distribuidor e o imóvel e dentro dos padrões técnicos previstos pela CASAL.

PARÁGRAFO QUINTO: Reposição de Calçada - Reposição do piso de calçada demolida, por 
necessidade de execução de serviços nos ramais prediais de água.

CLÁUSULA QUINTA: DO PAGAMENTO E DAS M EDIÇÕES: Os serviços deverão ser medidos 
do 1° (primeiro) ao último dia de cada mês e apresentados através de Nota Fiscal Fatura em 
02 (duas) vias até o 6° (sexto) dia do mês subsequente ao da medição.

PARAGRAFO PRIM EIRO : A Nota Fiscal Fatura, após conferida e atestada pela fiscalização da 
CASAL, será encaminhada para processamento e posterior pagamento, no prazo de até 30 
(trinta) dias corridos, contados da protocolização da respectiva Nota Fiscal Fatura.
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PARÁGRAFO SEGUNDO: A CASAL, no ato do pagamento deverá exigir da CONTRATADA:

a) Certidão Negativa de Débito do IN SS; '

b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;

c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Estadual;

d) Certidão Negativa de Débito Trabalhista.

A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará na suspensão do pagamento, 
até sua regularização.

CLÁUSULA SEXTA -  DA REMUNERAÇÃO -  A remuneração dos serviços serão realizados da 
seguinte forma;

PARÁGRAFO PRIM EIRO : Visita de Corte - A remuneração da visita de corte somente será 
efetuada se houver confirmação da quitação do débito no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, 
contados a partir da emissão da ordem de corte pela Contratante. Caso ocorra pagamento após 
5° dia, não ocorrerá a remuneração do serviço e automaticamente estas Ordens de Serviço -  
OS - serão enviadas ao serviço de corte, para execução imediata. A remuneração do serviço de 
visita (apenas para ordens pagas e parceladas) será equivalente à 50 ,0%  (cinqüenta por 
cento), do valor do corte físico, conforme item 1.1 da estimativa de custos -  ANEXO I

PARÁGRAFO SEGUNDO: Corte - A remuneração do serviço de corte só será efetuada se 
houver regularização do débito e o pedido da religação até 30 (trinta) dias da data do corte da 
ligação. Caso não ocorra a religação no prazo de 30 (trinta) dias, não ocorrerá a remuneração 
do serviço de corte, porém o serviço de religação simples, caso ocorra, será remunerado. Para 
efeito de remuneração deste serviço (corte físico com regularização do débito), será pago a 
CONTRATADA 0 valor equivalente aò corte físico, item 1.2 da estimativa de custos -  ANEXO I.

PARÁGRAFO TER C EIR O : Religação -  A remuneração do serviço será equivalente ao valor da 
religação, itens 1.3 ao 1.5 da estimãtiva de custos -  ANEXO I.

PARÁGRAFO QUARTO:Restabelecimento do ramal predial de água -  A remuneração do serviço 
será equivalente ao valor do restabelecimento de ramal predial, itens 1.6 ao 1.14 da estimativa 
de custo -  ANEXO I . .

PA RÁG RA FO  QUINTO:Reposição de calçada - A remuneração do''serviço será equivalente ao 
valor por metro quadrado recuperado, item 1.15 da Estimativa de Custos - ANEXO I.

CLÁUSULA SÉTIM A - DO TRANSPORTE; Por força deste instrumento, a CONTRATADA fica 
obrigada a utilizar no transporte de pessoal alocado para realização dos serviços objeto deste 
contrato, veículo adequado, devidamente identificado com nopaje de fantasia ou razão social da 
CONTRATADA, identificando também o referido veículo com\g4nformação " A SERVIÇO  DA 
CASAL". ___
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CLAUSULA OITAVA DOS SUPRIM ENTOS E DA MÃO DE OBRA; Obriga-se a
CONTRATADA, a fornecer todo material necessário à execução dos serviços, objeto destè 
contrato.

PARÁGRAFO PRIM EIRO : A mão-de-obra necessária à execução dos serviços será de única e 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, a quem compete arcar com as despesas 
decorrentes dos impostos, taxas, salários, encargos sociais e trabalhistas e o seguro do pessoal 
utilizado nos serviços aqui contratados.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA se compromete a somente utilizar nos serviços 
deste Contrato, pessoal amparado pela Legislação Trabalhista e Previdenciária em vigor.

PARÁGRAFO TER C EIR O : A direção geral dos serviços caberá ao profissional habilitado, na 
forma da Legislação em vigor.

PARÁGRAFO QUARTO: Os profissionais utilizados na execução dos serviços devem possuir 
experiência, idoneidade moral e técnica, bem como deverão permanecer no local de serviço 
durante as horas normais de trabalho, além de estarem habilitados a prestar esclarecimentos 
sobre os serviços às pessoas credenciadas pela CASAL.

CLÁUSULA NONA -  DAS ALTERAÇÕES; Nenhuma alteração ou modificação de forma, 
qualidade ou quantidade dos serviços contratados poderá ser feita pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIM EIRO : A CASAL, entretanto, poderá autorizar as modificações técnicas 
recomendáveis, determinando a CONTRATADA sua execução desde que corresponde a um dos 
seguintes itens;

a) Aumento ou diminuição da quantidade de qualquer trabalho previsto no Contrato;

b) Supressão de qualquer dos trabalhos;

c) Alteração na natureza, qualidade .ou espécie desses trabalhos; e

d) Execução de serviços adicionais de qualquer espécie, indispensáveis a conclusão dos 
serviços contratados.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As alterações ou modificações indispensáveis aos serviços 
autorizadas pela Diretoria da CASAL, constantes das letras "a" e "b" do parágrafo anterior, 
poderá acarretar acréscimo ou diminuição do valor do contrato, sem contudo alterar os preços 
unitários.' Nesta hipótese, será dispensável a celebração de Apostila a este documento se não 
alterar o prazo contratual, inicialmente fixado.

CLÁUSULA DÉCIM A -  DO PRAZO: O Prazo de execução dos serviços é de 12 (doze) meses, 
contados a partir da assinatura da Ordem de Serviço expedida pela CASAL, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses.

CLÁUSULA DÉCIM A PRIM EIRA  -  DA EXECUCÃQ E DA FISCA LIZA ÇÃ O ; A CASAL exercerá 
ampla fiscalização sobre os serviços contratados, por intermédio de seus prepostos, os quais, 
serão credenciados por escrito, devendo a CONTRATADA, Jaçilitar-lhes-o  pleno exercício de 
Suas funções.
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PARÁGRAFO PRIM EIRO ; A CONTRATADA fornecerá e utilizará aparelhagem adequada e 
empregará eficientes métodos de trabalho para obter o maior rendimento possível nos serviços. 
O transporte, a guarda e a manutenção de equipamentos e materiais são de exclusiva 
responsabilidade da CONTRATADA, obrigando-se esta também a manter constante e 
permanente vigilância sobre os serviços executados ou em execução. Somente cessará a 
responsabilidade da CONTRATADA, quando os serviços forem recebidos pela CASAL. >

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA está obrigada a permitir e facilitar a qualquer tempo, 
a fiscalização dos serviços contratados, por intermédio de seus prepostos, os quais serão 
credenciados por escrito, devendo a contratada facilitar-lhes o pleno exercício de suas funções.

PARÁGRAFO TER C EIR O ; A CONTRATADA se obriga, a reparar qualquer dano, eventualmente 
causado à CASAL ou a terceiros, motivados por sua ação ou omissão, decorrentes da execução 
dos serviços deste contrato.

PARÁGRAFO QUARTO; Á fiscalização poderá sustar a execução de qualquer trabalho que 
esteja sendo feito em desacordo com o disposto neste contrato, bem como poderá rejeitar os 
trabalhos de qualquer pessoa física ou jurídica que esteja vinculada à CONTRATADA, a qualquer 
título, por conveniência dos serviços, devendo a CONTRATADA, refazê-los ou substituí-los no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do recebimento da notificação, sendo de sua 
responsabilidade as despesas advindas e demais consegüências.

CLÁUSULA DÉCIM A SEGUNDA -  DA GESTÃO Por força deste instrumento, fica determinado 
que o empregado PAULO PIRAMAR DANTAS CORREIA, na função de Técnico Industrial, inscrito 
sob 0 CPF/MF n° 040.569 .644-44, matrícula 1635, fará a gestão do presente Contrato, zelando 
pelo seu cumprimento, comunicando com 90 (noventa) dias de antecedência a Vice-Presidência 
de Gestão Operacional a necessidade ou não da prorrogação de prazo do presente instrumento.

PARÁGRAFO PRIM EIRO : Fica estabelecido que na ausência ou substituição do empregado 
acima nominado, por qualquer motivo, a gestão do presente contrato será feita pelo seu 
substituto.

PARAGRAFO SEGUNDO: O gestor, quando do atesto da fatura para pagamento, exigir da 
CONTRATADA a comprovação de todos os pagamentos referente à mão de obra envolvida na 
execução dos serviços objeto deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIM A TER C EIR A  -  DAS O BRIGAÇÕ ES DA CONTRATADA: Obriga-se a 
CONTRATADA, a registrar o presente contrato e respectivo projeto no Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA/AL, de acordo com a Lei n° 6 .496 de 07/12/77, 
fornecendo cópia dp referido registro no prazo estabelecido no parágrafo primeiro da cláusula 
terceira.

PARÁGRAFO PRIM EIRO : É de responsabilidade da fiscalização da CASAL, exigir da 
CONTRATADA a documentação comprobatória do registro no-GREA/AL, condicionando o atesto 
da fatura para pagamento, mediante apresentação do compeb^te registro, enviando cópia a 
gerência de licitação e contratos. _
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PARÁGRAFO SEGUNDO; Após a assinatura deste Contrato, a . CONTRATADA deverá 
apresentar para aprovação da Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho _  GESMET, a 
documentação abaixo relacionada, devendo àquela Gerência, após análise dos documentos, 
emitir ' TERMO DE LIBERAÇÃO", para que se possa dar andamento aos serviços objeto do 
presente instrumento.

■ PPRA -  Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (anualm ente);

■ PCMSO -  Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (anualm ente);

■ LTP -  Laudo Técnico Pericial de Insalubridade e Periculosidade;

■ Composição da CIPA, registro no Ministério do trabalho (anualm ente);

■ Comprovação do envio, através de ficha individual a entrega de EPTs (Equipamentos 
de Proteção Individual) (Sem estralm ente);

■ Relatório mensal de afastamento por acidente do trabalho ou doença profissional ou do 
trabalho (sempre que houver o afastamento ou doença);

■ Comprovação da realização dos exam es médicos admissionais (sempre que houver 
admissão) e os periódicos;

■ Comprovação médica de aptidão física e mental, para os casos dos em serviços em 
ambientes confinados (PV 'S ), locais úmidos, manuseio de produtos químicos, trabalho 
em altura, trabalho com exposição solar ( em toda contratação).

PARÁGRAFO TER C EIR O : Os serviços e/ou obras somente poderão ser iniciados após a 
emissão pela Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho _  GESMET , do "TERMO DE 
LIBERAÇÃO", relativo à documentação relacionada no parágrafo anterior.

PARÁGRAFO QUARTO- Fornecer todo o material, equipamentos e pessoal com qualificação 
técnica para a execução das atividades previstas no objeto do contrato,

PARÁGRAFO QUINTO -  As obrigações de ordem administrativa que a CONTRATADA deve
disponibilizar;

a) Escritório administrativo com um representante, em cada local, das sede das Unidades de 
Negócio correspondente;

b) Visitas às suas instalações e condições para análise de seus procedimentos de cobrança, a 
critério da CASAL.

c) Telefone fixo no escritório e pelo menos dois telefones móveis de operadora compatível com 
0 plano da CASAL, para contato entre Supervisor da CONTRATADA e chefia da Supervisão de 
Cobrança da CASAL, com valores de créditos compatíveis com a demanda mensal dos serviços.

d) Fornecer todo o material, equipamentos e pessoal com qualificação técnica para a execução 
das atividades previstas no objeto do contrato;

e) Disponibilizar estrutura de informática, adequada com acesso à Internet, possibilitando a 
recepção de dados referentes aos serviços a serem executados, inclusive a ativação de ponto 
on-line do nosso sistema comercial, no qual será disponibilizada apenas uma /Vtew para 
consulta, devendo estar instalada no prazo máximo de 30 (trinta) dias,após a agaj/atura do





ESTADO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

contrato. Toda despesa de informática, incluindo-se o custo mensal do ponto on-line do sistema 
correrá por conta da contratada.

f) Utilizar veículos adequados à finalidade dos serviços, com no máximo 03 (três) anos de 
fabricação, apresentando-se em perfeitas condições de utilização e bom estado de conservação, 
os quais serão previamente inspecionados e aprovados pela unidade na CASAL responsável pela 
gestão do contrato.

g) Afixar em todo veículo utilizado na execução dos serviços nas portas laterais dos carros e 
baú das motos -  o adesivo padronizado pela CASAL, conforme modelo CASAL, contido nos 
Anexos deste Termo de Referência.

h ) Providenciar a seleção e contratação do pessoal, promovendo treinamento técnico específico, 
de fórma a capacitá-los adequadamente na execução dos serviços internos e externos, com a 
orientação da CASAL.

i) A validação dos profissionais recrutados e selecionados pela CONTRATADA ficará a cargç da 
CONTRATANTE e deverão ter o seguinte perfil: Segundo grau completo, boa dicção, facilidade 
de comunicação e habilidade nas relações interpessoais, disposição para trabalho externo, 
desembaraço, simpatia é idade mínima de 18 anos.-

j )  0  treinamento dos profissionais, que irão realizar os serviços de visitas de cobrança através 
das Ordens de Corte, será executado pela CONTRATADA que também deverá arcar çom os seus 
custos. Todos os empregados da CONTRATADA terão obrigatoriamente que receber um 
treinamento específico antes de iniciar suas atividades em campo.

k) O conteúdo programático do treinamento abrangerá todos os PROCEDIMENTOS PARA
EXECUÇÃO DE CORTES E RELIGAÇÃO adotados pela CASAL.

' \

l) Embora os treinamentos sejam de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, a CASAL se 
reserva ao direito de poder acompanhá-los, como também de indicar seus instrutores para « 
realizá-los quando julgar necessário

m ) A CONTRATADA se obriga a realizar treinamento de 20 horas/aula a todos os profissionais a 
cada 6 (se is) meses ou quando a CASAL observar através de relatórios de avaliação que o 
desempenho dos profissionais não está satisfatório.

n) Antes do início dos treinamentos a CONTRATADA deverá informar a CASAL, por escrito e com 
antecedência 05 (cinco) dias úteis, a data e o local da sua realização. Em nenhuma hipótese a 
CONTRATADA poderá iniciar o treinamento sem prévio conhecimento e aprovação da 
CONTRATANTE.

o) Ser a única empregadora de seu pessoal, utilizando-se somente de funcionários devidamente 
registrados e apresentar à CASAL cópia dos exam es médicos -  admissionais, demissionais e 
periódicos (Art. 168 CLT). Junto com a fatura mensal entregar os com prc^ntes de 
recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas, que devem ser compostos dgs^^sQuintes 
documentos, referentes ao mês anterior:
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a) Folha de Pagamento.

b) Guia de recolhimento do FGTS devidamente quitada.

c) Guia de recolhimento.do INSS devidamente quitada.

d) Relação dos empregados que atuam diretamente na execução dos serviços, contendo as 
seguintes informações: nome completo, RG, CPF, endereços, telefone, formação, cargo ou 
função exercida na empresa.

p) Inform ar à CASAL, em até 48 (quarenta e oito) horas, qualquer substituição em seu quadro 
funcional utilizado na prestação dos serviços objeto deste Term o, ainda que de forma 
temporária, os quais estarão igualmente enquadrados nos procedimentos do subitem anterior. 
Esse empregado deverá atender ao perfil exigido pela CASAL e somente poderá substituir o 
anterior após redeber o treinamento necessário para o bom desempenho das suas funções.

q ) Fornecer aos seus empregados crachá (com foto 3x4) e fardamento padronizado (com 
identificação da firma na parte posterior da blusa) para identificação como prestadores de 
serviços e utilização obrigatória em campo durante a execução dos mesmos , de acordo com 
modelo a ser fornecido pela CASAL.

r) Cumprir e fazer cumprir todas as prescrições relativas às Leis de Trabalho, da Previdência ou 
correlatas em vigor no País.

s) Responsabilizar-se pela conduta e disciplina de seus empregados, exigindo deles postura 
ética adequada, máxima eficiência e qualidade na prestação dos serviços e no tratamento aos 
clientes da CASAL, de forma a garantir a sua satisfação e , consequentemente, evitar 
reclamações posteriores.

t) Efetuar no prazo máxitno de 48 (quarenta e oito) horas as substituições porventura 
solicitadas oficialmente pela CASAL, motivadas pelo não atendimento às condições e exigências 
por ela definidas neste Termo.

u) Manter um profissional qualificado, devidamente credenciado como seu preposto, para 
proporcionar toda a assistência e facilidades necessárias ao relacionamento com a CASAL 
durante a execução dos serviços.

v ) Nos casos em que haja necessidade de ação judicial e, se necessária a instrução probatória, 
informar e dar as devidas orientações ao empregado que realizou as notificações, o qual deverá 
comparecer em juízo, como testemunha, se chamado a tanto, salvo se dispensado pela CASAL.

x) Não reivindicar à CASAL qualquer indenização por perdas, danos a bens de sua propriedade 
ou de terceiros spb sua responsabilidade.

z) Assumir integrai responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer pfr^uízos 
pessoais ou materiais causados à CASAL, ou a terceiros, por si ou por seus sucessor^ 
prepostos, na execução do objeto da presente licitação. i /
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PARAGRAFO SEXTO : As obrigações de ordem operacional que a CONTRATADA deve 
disponibilizar:

a) Fornecer todo material necessário a realização dos serviços: conexões, tubos, torneira de 
passagem, selo ou lacre, adesivo, fita teflon, tubetes, obturador, chibagua, etc, exceto quando 
da colocação do hidrômetro: os tubetes, lacre do cavalete (porca a porca) molas cônicas e 
porcas de fixação, que serão e responsabilidade da contratante tudo de acordo com 
especificações técnicas fornecidas pela CASAL .

b) Obedecer às Normas Técnicas da CASAL, que fazem parte integrante do contrato, não 
podendo alterar qualquer das especificações dos serviços sem a prévia aprovação, por escrito, 
da CASAL.

c) Cumprir os prazos de execução dos serviços entregues pela CASAL, conforme abaixo:

1) religação -  até 24 (horas) horas do recebimento das respectivas ordens de serviço;

2) reposição de calçada - até 72 (setenta e duas) horas do recebimento das respectivas ordens 
de serviço;

3) demais serviços descritos no item 3 - nos prazos fixados no Cronograma Mensal de Cobrança 
da CASAL.

d) Somente efetuar cobrança de valores constantes nos documentos de execução de serviços 
repassados diretamente pela CASAL, e dentro do prazo contratual, não lhe sendo permitido, a 
qualquer título, adicionar valor ou receber numerários em suas diversas formas, sob pena de 
rescisão unilateral do respectivo contratd e aplicação de medidas legais.

e )  Executar os serviços de religação de ramais prediais de água, após autorização em 
documento específico por parte da CASAL, nos padrões da CONTRATANTE.

f) Executar recuperação de piso de calçada porventura danificado durante a execução do 
serviço, com suas mesmas especificações e padrão de acabamento, com ônus para a CASAL 
(item 6 .0  do ANEXO I ) ,  e providenciar a remoção dos resíduos e materiais hão utilizados, de 
forma que o local retorne às condições originalmente encontradas.

g) Entregar diariamente à CASAL todos os documentos relativos aos serviços executados, no 
primeiro dia posterior à realização dos mesmos.

h) Responsabilizar-se pela aquisição de todas as ferram entas, equipamentos e materiais 
necessários à execução dos serviços nos padrões que atendam às especificações técnicas da 
CASAL.

i) Entregar na UN-Farol, localizada à Rua Hugo Correia Paz. s/n, no prazo máximo de 72' 
(setenta e duas) horas após o serviço, todo o material retirado em conseqüêpcia de sua 
execução, etiquetando os hidrômetros com número, capacidade, motivo da retirada, matrícula e 
endereço do imóvel.

j )  Promover a execução dos serviços sem interromper o trânsito de veículos e de 
acesso às residências, tomando as providências necessárias à execução de pass

estres ou o
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meios eficientes que garantam a segurança e conforto aos transeuntes, sem ônus para a
CASAL, em conformidade com as normas do Município.

\

k) Preservar o cliente devedor de ameaças e constrangimentos, assim como a imagem da 
CASAL, priorizando a todo o momento a boa negociação.

l) Guardar sigilo profissional por si e por ^eus prepostos, sobre toda e qualquer informação que 
vier a ter conhecimento em virtude do desempenho da presente contratação.

m) Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assum idas, todas as condições de habilitação e qualificação’exigidas na licitação.

n) Aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controle a 
serem adotados pela CASAL.

CLÁUSULA DÉCIM A QUARTA-  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE -  A CASAL tem a 
obrigação de disponibilizar:
PARÁGRAFO PRIM EIRO : Escritório administrativo com um representante, na sede da
Unidade de Negócio do Farol;

PARÁGRAFO SEGUNDO: Visitas às suas instalações e condições para análise de seus
procedimentos de cobrança, a critério da CASAL;

PARÁGRAFO TERCEIRO:_ Telefone fixo no escritório e pelo menos dois telefones móveis de 
operadora compatível com o plano da CASAL, para contato entre o Supervisor da CONTRATADA 
e chefia da Supervisão de Cobrança da CASAL, com valores de créditos compatíveis com a 
demanda mensal dos serviços.

PARÁGRAFO QUARTO: Comunicar à contratada com antecedência de 72 (setenta e duas) 
horas, para os devidos ajustes, qualquer alteração efetuada nas Normas e Instruções de 
procedimento e especificações para execução dos serviços, desde que estas não impliquem 
aumento de custos para a contratada.

. <

PARÁGRAFO QUINTO - Esclarecer dúvidas referentes à execução dos serviços, de imediato, se 
possível, quando solicitado verbalmente, ou no prazo máximo de 3 (três) dias úteis quando 
oficializado por escrito.

PARÁGRAFO SEXTO - Intervir junto aos órgãos competentes para agilizar as respectivas 
autorizações dos serviços, sempre que necessário.

PARÁGRAFO SÉTIM O - Exercer a critério seu, e através da área requisitante, ampla, irrestrita 
e permanente fiscalização de todas as fases do objeto licitado, verificando a correta execução 
dos serviços e rejeitando-os quando estes não atenderem ao especificado.

PARÁGRAFO OITAVO - Transm itir à contratada todas as reclamações que receber quanto à 
execução dos serviços, para que tome as providências requeridas de imediato, registrando no' 
"Livro de Ocorrências" esses é outros fatos igualm enteQelevantes, sobretudo aqueles que 
prejudiquem direta ou indiretamente a qualidade e a efetjvjpade dos serviços.
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PARÁGRAFO NONO - Em itir mensalmente Boletim de Medição relativo aos serviços 
executados, efetuando o pagamento dos mesmos até o trigésimo dia útil subseqüente à 
confirmação das Notas Fiscais.

#• ^ ‘
PARAGRAFO DÉCIMO - Suspender o envio dos dados para cobrança 30 (trinta) dias antes do
término da vigência do contrato.

CLÁUSULA DÉCIM A QUINTA - DAS PENALIDADES: O atraso injustificado no cumprimento 
ido Contrato, sujeitará a CONTRATADA, à multa equivalente a 0 ,2% (zero  virgula dois por cento) 
ao dia, incidente sobre o valor total do Contrato; inclusive a rescisão unilateral deste, além da 
aplicação das demais sanções previstas pela Lei 8.556 de 21/06/93..

CLÁUSULA DÉCIM A SEXTA -  DA R ESC ISÃ O : Este Contrato poderá ser rescindido, 
independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, 
sem que a CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, salvo o pagamento dos 
serviços que estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das 
seguintes hipóteses:

a )  Infringência de qualquer Cláusula deste Contrato;

b ) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;

c )  Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa autorização 
escrita da CASAL.

PARÁGRAFO ÚN ICO; O presente Contrato poderá ser rescindido também por acordo mútuo ou 
conveniência da CASAL.

CLÁUSULA DÉCIM A SÉTIM A -  DO FORO: As partes elegem o Foro da Cidade de Maceió/AL, 
que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que se ja , para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente Contrato.
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 04 (quatro\) vias de 
igual teor e forma na presença daa testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 
conforme para a produção dos seus jurídicos e legais efeitos. . A  - A  i ^

Maceió, ' F  3 -0 ,  /  2 -

ALVARO JOSÉ M EN EZEfD Ã CO STA  
Diretor Presidente/CASAL

MOISÉS V IE l 
Vice

ROCHA NETO
lestão Operacional/CASAL

Dl á^ ^ Fe q p rM  a r t i  N S 
P/ CONTRATADA.
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ANEXO 1

OBRA: Serviços de cobrança, corte e religação  

LOCAL: Unidade de Negócio - Farol

EM PRESA: b ETA TERCEIR IZA ÇÃ O  E MÃO DE OBRA LTDA - EPP

ITEM DISCRIM INAÇÃO UNID. QUANT. P.U N ITÁRIO P. TOTAL.

1 S E R V I Ç O S

1.1 Visita para entrega da ordem 
de corte c/ posterior quitação 
do débito

und 16000 7.06 112.960,00

1.2 Corte do ramai prediai com 
cáosula (obturador)

und 7000 14,00
98.000,00

1.3 Reiigação sim pies (com 
retirada da cápsula)

und 7700 12,12
93.324,00

1.-4 Religação simples 
(Adequando a ligação no 
padrão, c/ cx. da CASAL)

und 260 63,20
■ 16.432,00'

1.5 Religação simples 
(Adequando a ligação no 
padrão, c/ cx. da Firma)

und 120 113,06 13.567,20

1.6 Restabelecimento de ramal 
predial em rua não 
pavimentada

und 180 40,68
7.322,40

1.7 Restabelecimento de ramal 
predial em rua pavimentada 
em paralelepipedo

und 120 66,20
7.944,00

1.8 Restabelecimento de ramal 
predial em rua pavimentada 
em asfalto

und 60 80,15
4.809,00

1.9 Restabelecimento de ramai 
predial em rua não 
pavimentada, com 
implantação de hidrômetro e 
cx. de proteção (cx. CASAL)

und 50 93,90 4.695,00

1.10 Restabelecimento de ramal 
predial em rua pavimentada 
em paralelo, com 
implantação de hidrômetro e 
cx. de proteção (cx. CASAL)

und 50 109,50
5.475,00
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1.11 Restabelecimento de rama! 
predial em rua pavimentada 
em asfalto, com implantação 
de hídrômetro e cx. de 
proteção (cx. CASAL)

und 50 133,95 6.697,50.

1.12 Restabelecimento de ramal 
predial em rua não 
pavimentada, com 
implantação de hidrômetro e 
cx. de proteção (cx. da 
Firma)

und

f

50 161,89
8.094,50

1.13 Restabelecimento de rama! 
predial em rua pavimentada 
em paralelo, com 
implantação de hidrômetro e 
cx. de proteção (cx. da 
Firma)

und 50 168,42 8.421', 00

1.14 Restabelecimento de rama! 
predial em rua pavimentada 
em asfalto,^com implantação 
de hidrômetro e cx. de 
proteção (cx. da Firma)

und 40 192,52
7.700,80

1.15 Reparação de piso de calçada 800 20,10 16.080,00

1.16 Religações com implantação 
do hidrômetro

und 800 27,88
22.304,00

1.17 Religações com implantação 
do hidrômetro e 
levantamento/rebaixamento 
e nivelamento do cavalete 
(nivel de bolha)

und 800 33,05 26.440,00

•

TOTAL GERAL---------------------------------------------------------------------------- R$460.266,4Ç l̂
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R u a  B a r ã o  d e  A ta la ia  2 0 0 , C e n t r o - M a c e ió - A L - C E P :  5 7 0 2 0 - 5 1 0  
F o n e :  ( 8 2 ) 3 3 1 5 - 3 1 0 6  - F a x : ( 8 2 ) 3 3 1 5 - 3 0 8 5

ORDEM DE SERVIÇO N* 008/2012-SUNEC

A Superintendência de Negócio da Capital da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, 
no uso de suas atribuições estatutárias, e tendo em vista o que consta no Contrato nf 41/2012 -  
CASAL;

RESOLVE:

1 -  Autorizar a BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EEP, 
estabelecida na Rua João Argemiro Rosa, 1010, povoado Barra Nova, Marechal 
Deodoro/Alagoas, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 02.070.836/0001-98, representada 
pelo seu Sócio DIOGO TERTO MÀRTINS, inscrito no CPF/MF n° 052.051.234-65 a 
executar os serviços de cobrança de débitos de clientes da CASAL, suspensão (corte) e 
regularização.do fornecimento de água (religação), de acordo com as normas e padrões 
estabelecidos pela CASAL, com todos os matérias, nos setores da Unidade de Negócio 
do Farol, cidade de Maceió/AL, parte integrante do instrumento convocatório, 
conforme autorização da Presidência.

2- Os serviços acima autorizados têm o valor global fixado em R$ 460.266,40 
(Quatrocentos e sessenta mil, duzentos e sessenta e seis reais e quarenta centavos), que 
serão pagos com recursos próprios, mediante apresentação de Fatura/Nota. Fiscal, 
devidamente atestado pelo Gerente da Unidade de Negócio Farol -  UNFA -  Técnico 
Industrial PAULO PIRAMAR DANTAS^ORREIA, matrícula 1653..

Maceió, 22 de- i||âr^- de 2012.

E c o n .  S A M U E L  L É I T E  D E 'Ó U V E I R A  
S u p e r in te n d e n te  d e  N e g o è io  d a  C a p i ta l

D A  R O C H A  N E T O  
s t ã o  O p e r a c io n a l .

E n g .°  M O I S É S  
V ic e ^ p e s id e n t e  ^ e

E n g .°  A L V A R O  J O S E  M E N E Z E S  D A  C O S T A  
D ir e to r  P re s id e n te .

CIENTE 
Em : ^

OS N" 08/2012-SUNEC -  BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP.

G EPIAN-047-C
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EXTRATO DO CONTRATO N« 41/2012 '

Protocolo n> 15269/2011 - CASAL - UNFA, 
Comodánte; CASAL. Rua BarSo de Atalaia, 200, Centro,

• CNPJ/MF n° 12.294.708/0001-81 - lepresemada por seu 
Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COS
TA, CPF/MFn» 140.115.494-87e Vice-Presidente de Ges
tão Operacional MOISÉS VIEIRA DA ROCHA NETO, 
CPF/MFn” 164.845.174-87.
Contratada: BETATERCEEREAÇÃO E MÁO DE OBRA 
LTDA - EPP, inscrita nojGNPJ/MF sob o n“ 02.070.836/ 
0001-98,MarechalDeodoro/AL, doravante, denominada 
Simplesmente CONTRATADA neste ato representada por 
seu Sócio DIEGO TERTO MARTINS GPF/MF N» 
052.501.234-65.',

' Objeto:' A execução dos serviços de cobrança de débitç de 
clientes da CASAL, suspensão (corte) eregularizaçãó do - 
fornecimento de água (relî ção); de acordo com as nomias 
e padrões estabelecidos peta CASAL, com todos os matéri
as (conexões, tuibosadesivos, 8ta léQòn, obturador, cfaibágua' 
e etc), demais materiais necessários a execução dos servi
ços, exceto hidrõmétros, tubetes, porcaS de ficção, molas 

' cônicas e lacres dos cavaletes, que serão fornecidos pela 
contratante, nos setores da: UNIDADE DE NEGÓCIO 
FAROL, cidade Maceiõ/AL, mediante condições contidas 
no Projeto Básico, partes integrante do instrumento 
convocatório. '
Datada Assinátúra: 22/03^012.
Dos Signatários: Acima citados.
Protocolo n* 15269/2011 - CASAL - UNFA. Atendendo 

. solicitação da UNFA, autorlzamosa elaboração do Extrato 
do Contrato n* 41^012, celebrado entre af' GASAL e a 
BETA TERCEnUZAÇÁO E MÁO DE OBRA: LTDA - 
EPP,oom a proposta global de R$ 460.2^,40 (quatrocen
tos e sessCiita ttiil, duáentos e sessenta e seis reais e quarrâta 
centaves) ObServaridó a legislação vigente. Homolõgadoem: 
06/03/2012.

COMPANHIA DE SAiNEAMENTO DE 
ALKGOAS-CASAL

SEXTO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO’W';129/Í2009

Protocolo n« 12982/2011 - CASAL - SUPSAT.
' Contratante: CASAL.Rna Barão deAtalaia, 200, Centro, 

CNPX/MF n” 12.294.708/D001-8-1- repiesentadà por seu 
Diretor Presidente ÁLVARO JÓSÉ MENEZES DA COS
TA, GPF/MF n* 140.115.494-87e Vróe-Presidente de Ges
tão Corporativa JORGE SILVIO LÜENGO GALVÁÓ, 
CPF/MF n” 032.981.054-57.
Contratada: ACIOLY LOCADÓRA LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n«05.-282.226/0001-46, estabelecida em 
Maceió/ÀL, doravante, denominada simplesmente CON- 
TRATAD,̂  neste ato represenáda por seu Sócio Gerente 
JAMERSON AÜOU COSTA CPF/MF n«'033.428.3^

■ 74residenteedomiciliadoaii)^ceió/AL.' ~
Objeto:AproiTOgaçãodoptazodevigênciapormaisl2( . 
doze) meses a contar de 04 de janeiro de 2012 a 04 de 
janeiro de 2013.
Data daAssinatura:;04/01/201-2.
Dos Signatários: Adma citados.' , ' -

. Protocolo n« 12982/2011-CASAL-SUPSAT. i  
Atendendo soUcitação da SUPSAT, autorizamos a elãbqra- 
ção do Sexto Termo Aditivo ao Contrato n* 129/20Ò9, cele
brado entre a CASAL e a ACIOLY LOCADORALTDA. 
Com a proposta ^obal de R$ 539.154,1-2 ( quinhentos e 
trinta e nove mil, cento e ciquenta e quatro reais e doze 
centavos).Òbservàndo a legislação vigente. Homologado em: 
02/01/2012_

, PRIMEIRO TERM047EAMSTE.AA0, 
CONTRATO N» 151/20Ó9

Protocolo n» 3743/2012 - CASAL - ASJUI.
Contratante: QASAL. Rua BarãO de Atalaia, 200, Centro, 
CNPJ/MF n” 12.294.708/000.1-81 -representada por seu ■ 
Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES ,DA COS
TA, CPF/MF n" ,140.115.494-87 e Vice-Presidente de Ges
tão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÁO, 
CPF/MF n” 032.981-054-57.
Contratada: COMTECH INFORMÁTICA LTDA, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n‘ 00:895.371/0001-89, estabelecida 
em Salvador/BA, doravante, denominada simplesmente 
CONTRATADÀ, neste ato representada pelo Sr. MARCUS ■

■ ba sto s DE ANDRADE GPF/MF n» 509.478.425-00 
residente e domiciliado etn Salvador/BA.

. Objeto: Fica retificada o número da solicitação de compras 
do contrato original, estabelecido no preâmbulo, passando a 
ter os seguintes números: S.C. 10938 e S.C. 10940. 
DatadaAssinatura: 03/04/2012.
Dos Signatários: Arãma citados.
Protocolo n» 3743/2012 - CASiAL- ASJUI.
Atendendo solicitação da ASJUI, autorizamos a elaboração 
do Primeiro Termo de Apostila ao Contrato n° 151/2009,

. celebrado entre a CASAL e a -COMTECH 
INFORMÁTICALTDA. .Observando a legislação.vigente.




